
  

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX DE FEVEREIRO
DE 2024

 

                                                                                 
                                                                            

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

 

 

Art. 1º Estabelecer critérios e procedimentos para celebração, operacionalização e
acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACT's, relativos aos descontos de mensalidade
associativa de entidades de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas.

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com o
INSS e contrato com a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV.

§ 2º O ACT e o contrato, tratados no § 1º, são independentes, cabendo obrigações
específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

I - Acordo de Cooperação Técnica - ACT: instrumento por meio do qual o INSS
firma, com outros órgãos e entidades da Administração Pública ou com entidades
privadas, a execução de projeto, atividade ou serviço de interesse público e comum dos
partícipes e que não envolva transferência de recursos financeiros.

II - Beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da
Previdência Social (RGPS);

III - DATAPREV: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência que presta
serviços de tecnologia da informação previstos no ACT firmado entre a entidade
acordante e o INSS, necessários para operacionalização do desconto associativo na folha
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de pagamento do RGPS;

IV - Contrato: negócio jurídico bilateral, através do qual as partes, objetivando
atingir determinados interesses, manifestam seu acordo de vontades, estabelecendo
prestações e obrigações recíprocas, criando um dever jurídico principal de dar, fazer ou
não fazer e deveres jurídicos anexos, decorrentes dos princípios da função social do
contrato e da boa-fé objetiva.

V - Organização da sociedade civil: entidade privada sem fins lucrativos que não
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

VI - Entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna
pessoas com objetivos comuns, formada por:

a) aposentados ou pensionistas e pessoas idosas do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, com objetivos inerentes a essas categorias; ou

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação
de aposentados ou pensionistas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

VII - Confederação: são organizações congregam associações/sindicatos, que
reúnam no mínimo 3 (três) Federações Associativas, sendo estas de uma mesma
categoria profissional;

VIII - Mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão
estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas
extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços
específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto, ainda
que embutidos no valor da mensalidade;

IX - Termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão,
com leiaute pré-aprovado pelo INSS, que deverá ser preenchido pela entidade e assinado
pelo beneficiário, para autorizar o desbloqueio e consignação do desconto de
mensalidade associativa em seu benefício.

X - Autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do
beneficiário, para o ato colimado, por meio de termo de adesão com assinatura eletrônica
avançada e biometria;

XI - Desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões,
mediante prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário.

XII - Averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
comunicação sistêmica padronizada pela DATAPREV, enviada pela entidade acordante,
quando atendidos os requisitos da legislação vigente;

XIII - Desbloqueio: o ato de desbloqueio será parte do procedimento previsto no
momento da autorização assinado pelo beneficiário no momento da adesão.

XIV - Assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição
que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da
autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, com as
seguintes características:

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com
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elevado nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;
c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer
modificação posterior é detectável;
d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico.

XV - Repasse: transferência financeira do INSS para a entidade acordante em razão
dos descontos processados mensalmente;

XVI - Glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

XVII - Retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades;

XVIII - Tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as
que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso,
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário, a mensalidade
associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

Parágrafo único: Fica vedada a autorização de desconto associativo em benefício por
procurador ou por representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial),
salvo por decisão judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:

I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto;

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

§ 2° Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, serão objeto de ajuste entre o filiado
beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de mensalidade
no benefício.

§ 3° O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

§ 4° Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no §3°, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos  serão definidos pela
DATAPREV.

§ 6º As regras de biometria trazidas neste artigo se aplicarão somente às novas adesões
efetuadas, a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS 
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Seção I
Da Proteção de Dados

 

Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a DATAPREV
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de
celebração e durante a manutenção do ACT.

 

Seção II
Do processo de instrução e formalização do ACT

 

Art. 6° Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

I - Possuir Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de 3 (três) anos, com
natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - Possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei n.° 13.019, de 31 de julho de 2014;

III - Possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

IV - Estar devidamente regularizada em relação ao:

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN/SIAFI;

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

Parágrafo Único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, possuindo processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, ou outro
que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar obrigatoriamente os seguintes
documentos:

I - Manifestação de interesse da entidade;

II - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

III - Estatuto Social atualizado e aprovado em Assembleia Geral devidamente registrada em
cartório;

IV - Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

V - Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);

VI - Documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o Estatuto Social;

VII- Relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones.
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VIII - Relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

IX - Informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

X- Documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no endereço
por ela declarado;

XI - Demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo,
por meio de:

a) Cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com
firma reconhecida em Cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

b) Relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) de sua sede social. 

XII - Sítio eletrônico oficial da Entidade interessada, em funcionamento na Internet;

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC -0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;

XIV - Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades
e finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
relevantes promovidas pela entidade em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em jornais
e/ou sites de utilidade pública (inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014)

XV - Cadastro ativo da Entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

XVI - Certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS);

XVII - Certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
(Unidade da Federação da sede da entidade);

XVIII - Certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT);

XXI - Certidão negativa correcional da CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM);

XXII - Comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES) ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores (CECP) ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais (CESE) no
Ministério do Trabalho e Emprego;

XXIII - Certidão Negativa do Sistema de Contas Irregulares do TCU - do CNPJ e dos CPFs
dos dirigentes;

XXIV - Certidão Negativa do Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

XXV - Certidões Negativas do Sistema Inabilitados do TCU - CPF dos dirigentes;

XXVI - Certidões Negativas do Sistema Inidôneos do TCU - CPF dos dirigentes;

XXVII - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;

XXVIII - Declaração consolidada para habilitação ao ACT, nos moldes do Anexo I, desta
Instrução Normativa:

a) de Adimplência da entidade proponente, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, de
que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração
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Pública Federal Direta ou Indireta;

b) de que a entidade se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil (OSC), e
que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014, e que não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27
de abril de 2016;

c) de que a entidade possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto
do ACT pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

§1° Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
respectiva marca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.

§2° A qualquer momento, o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela DIRBEN, os quais colherão informações in loco, a fim de
certificar-se sobre:

a) a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

b) o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

c) se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens
garantidas e efetivadas em favor dos associados;

d) a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa;

e) a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos
dos funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

§3° Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e a prestação de outros serviços aos
associados.

§4° A Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN poderá acatar,
desde que devidamente justificado, os protocolos de requerimento dos documentos mencionados nos
incisos XV e XXII.

Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.

 

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

Seção I
Do INSS

 

Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade em relação aos descontos
operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia responsabilidade
solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das Entidades, por intermédio da celebração de ACT,
desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.
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§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN.

§ 1º Na existência de pendências a que se refere o caput, o INSS notificará à Entidade a
respeito da necessidade de regularização fiscal.

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A Entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à DATAPREV.

§ 1º A Entidade responsabilizar-se-á inteiramente pela restituição de todos os valores
descontados indevidamente dos beneficiários.

§ 2º Caberá à Entidade, a responsabilidade pela devolução do valor descontado
indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da constatação da irregularidade.

Art. 12. Cabe às Entidades Acordantes:

I - Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

II - Comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:

a) mudança de razão social ou CNPJ;

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

c) mudança de endereço;

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT;

d) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resulte na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido no Estatuto Social da ACORDANTE, durante o
andamento do processo de celebração e durante a vigência do Acordo;

III - Enviar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV,
via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de mensalidade associativa, consoante as
diretrizes estabelecidas pela DATAPREV;

IV - Informar à DATAPREV, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer
óbito de seus filiados/beneficiários;

V - Observados os ACT's vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
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Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:

a) as fichas de filiação;

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa;

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados.

VI - Manter sempre disponível e em funcionamento seu Serviço de Atendimento ao
Consumidor - SAC, garantindo que as ligações sejam gratuitas e o atendimento das solicitações e
demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus
para o beneficiário;

VII – Manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que venha o substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores de forma desburocratizada,
dentro do prazo estipulado pela Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), durante a vigência do
ACT.

VIII - Orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

a) percentual do desconto;

b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

c) CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de endereço
completo;

d) Número telefônico do SAC 0800 e demais canais de atendimento da Entidade; e

e) Nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela DATAPREV, com aprovação do INSS, por meio de ato
próprio. 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata, quando se tratar de troca do número de
Serviço Atendimento ao Consumidor (SAC -0800) e de atualização de dados bancários para recebimento
do repasse.

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V, deste artigo, devem ser salvaguardados pelas
entidades durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por
qualquer motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos,
para as verificações que se fizerem necessárias;

§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS, a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
prática abusiva denominada “venda casada”, conforme preceitua o inciso I, art. 39, do Código de Defesa
do Consumidor.

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a Entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados, quando solicitado pelo beneficiário diretamente
nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da DATAPREV

 

Art. 14. A DATAPREV processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

Parágrafo Único. Caberá à DATAPREV:

a) disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
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mensalidade associativa, efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa;

b) garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

Art. 15. A DATAPREV, ao receber as informações para averbação de desconto,
considerará os seguintes campos de informação como obrigatórios:

I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

III - número do CNPJ da Entidade Acordante; e

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à DATAPREV, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela DATAPREV. 

Art. 18. A DATAPREV disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os
dados das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e
acompanhamento do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento desta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio

 

Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis, na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

Parágrafo único. Cabe à Entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria Entidade Acordante.

§ 1º Em se tratando de ACT's firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
Entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à DATAPREV os termos de adesão ao desconto
de mensalidade associativa, até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.

Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previsto em Estatuto.

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

I - benefício por incapacidade temporária;

II - pensão alimentícia;

III - benefício assistencial;
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IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e

VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para a
realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal
e específica do beneficiário.

Art. 23. É responsabilidade da Entidade Acordante atender às requisições por parte do
Poder Público e demais órgãos de controle competentes, quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
Código de Defesa do Consumidor.

§ 1° As Entidades terão que responder resolutiva e tempestivamente às reclamações
cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo as regras e prazos estipulados pela Secretaria Nacional do
Consumidor (SENACON), sob pena de aplicação de sanções administrativas por parte da SENACON,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis no âmbito do INSS, referente aos termos do ACT e Plano de
Trabalho.

§ 2° As sanções previstas nessa Instrução Normativa poderão ser aplicadas às entidades
acordantes, quando se verificar em processo administrativo sancionatório, que o percentual de reclamações
excede à 5% (cinco por cento), do total de seus filiados com desconto associativo. 

§ 3° Além do disposto no § 2°, a Entidade Acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800), sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento sempre ativos e
disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão -
DIRBEN.

 

 

Seção III 
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.
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Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

I - pelo associado diretamente junto à Entidade; ou

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a Entidade deverá enviar o comando de exclusão à
DATAPREV.

 

Seção V
Dos dados pessoais e das vedações do desconto

 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos
beneficiários à Entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução
Normativa.

§ 1º É vedado à Entidade compartilhar dados pessoais sem consentimento expresso e
específico do titular que obtiver a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

§ 2º Caberá à Entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à DATAPREV serão objeto de contratação
direta entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da DATAPREV.

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às Entidades Acordantes:

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;

II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

III - os créditos com retorno de "não pago";

IV- as eventuais importâncias repassadas indevidamente.

Parágrafo Único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde a data em que
ocorreu o crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

 

CAPÍTULO IV
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DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão (DIRBEN) e à
Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios (CGPAG), o acompanhamento da execução e
cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade associativa, que deverá:

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores, sobre as informações dos Acordos,
quando solicitado por estes;

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das Acordantes;

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
DATAPREV, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

V - acompanhar e orientar o cumprimento do ACT, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 

VI - notificar formalmente às entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer.

VII - proceder à avaliação periódica de conformidade, quando necessário e por
amostragem, de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades
acordantes.

VIII- solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
ao ACT; e

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários.

Parágrafo Único. O Plano de Trabalho, bem como o Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade associativa são os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as
entidades acordantes, e terão suas minutas-modelo definidas em ato complementar pela Diretoria de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN, com aprovação da Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS (PFE/INSS).

 

Seção II
Das irregularidades e sanções

 

Art. 34. Em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução Normativa ou
cláusulas do ACT celebrado por parte da Entidade, após sua notificação, caberá à Diretoria de Benefícios
e Relacionamento com o Cidadão (DIRBEN) a análise quanto a necessidade ou não de abertura de
processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação técnica sobre a aplicação de
penalidade em desfavor da Entidade.

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI-INSS, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o
princípio constitucional da ampla defesa e contraditório.

Art. 35. Em caso de comprovado descumprimento dos termos do ACT, poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades e sanções:

I - Advertência, com estabelecimento de prazo para apresentação e implementação de
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plano de ação preventivo e correcional por parte da Acordante;

II - Suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias;

III - Rescisão unilateral do ACT, inviabilizando nova celebração de Acordo por um prazo
de 05 (cinco) anos.

§ 1º A reincidência de penalidade do inciso I, ensejará a aplicação da penalidade do inciso
II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades do inciso II, ensejará a aplicação da penalidade do
inciso III.

§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
Entidade Acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado, que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45, da Lei nº 9.784/1999.

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, no âmbito do INSS,
respeitado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses de:

I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

II - relatórios conclusivos expedidos pela Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON),
referente ao objeto do ACT;

IV - demais situações juridicamente motivadas.

Parágrafo Único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

Art. 37. O INSS poderá rescindir unilateralmente o ACT nos casos de:

I - descumprimento contumaz, por parte da entidade acordante, devidamente comprovado
em processo administrativo, instruído nos termos desta Instrução Normativa;

II - reiteradas sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Entidade tenha sido
condenada por prática lesiva ao INSS, e;

§ 1º Em caso de rescisão, nos termos desta seção, ficarão a Entidade e seus respectivos
dirigentes proibidos de celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
publicação da rescisão.

 § 2º O ACT poderá ser rescindido a qualquer tempo, de forma consensual, mediante
notificação expressa da entidade acordante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo
em que participaram do Acordo.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
mensalidade associativa, restringindo sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação às
operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução Normativa. 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à Entidade Acordante
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ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III, do art.
6º deste normativo, não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de
vigência desta Instrução Normativa.

Art. 41. As entidades associativas que possuírem ACT vigente implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), após a
disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela
DATAPREV.

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados no prazo de 180 (cento e oitenta dias) após a vigência desta Instrução
Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte
do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso
de assinatura eletrônica avançada e biometria.

Art. 44. A Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN decidirá
acerca dos casos omissos e disciplinará os procedimentos operacionais relativos à matéria.

Art. 45. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 

 
“Art. 625. ......................................................
.......................................................................
 
VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou pensionistas
legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
filiados, conforme disposições da Instrução Normativa PRES/INSS nº XXX,  de XX de Fevereiro
de 2024.
.....................................................................”. (NR).
“Art. 626. ......................................................
.......................................................................
§ 3º ...............................................................
II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas,
desde que autorizadas por seus filiados.
.......................................................................(NR)"

 

Art. 46. Ficam revogados os artigos 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022.

Art. 47. Esta Instrução Normativa entra em vigor em XX de XXXXXXX de 2024.

 

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 15/02/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14947798 e o
código CRC F350528B.

 

 

ANEXO I
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX  DE FEVEREIRO DE 2024

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

 

 

A Entidade/Confederação
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

1 . NÃO se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Federal Direta ou Indireta;

 

2 . NÃO emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal;

 

3. Atende ao disposto no art. 27 do Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016: 

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública
federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e 
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função
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de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
e 
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de
liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 1º Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à
organização política do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como
Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado,
Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais,
Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 
§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de políticas públicas.
 

4. Atende ao disposto no art. 39 da Lei Federal n° 13.019/2014:

I - Está regularmente constituída; 
II - Que prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 
III - Que não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado
o termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  
IV – Que não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; 
V - Que não foi punida com sanções de: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada na alínea anterior; 

VI - Que não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VII - Que não possui entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 de junho de 1992.
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____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data

 

___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 14947798
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

NOTA TÉCNICA Nº 07/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS
PROCESSO Nº 35014.046199/2024-23.
INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

 

Proposta de publicação de Instrução Normativa PRES/INSS,
regulamentando o desconto de  mensalidade  associativa em benefícios
previdenciários.

 

 

I. DO OBJETIVO 

1. A presente Nota Técnica versa sobre proposta de publicação de Instrução Normativa, que
visa estabelecer critérios e procedimentos para a celebração, operacionalização e acompanhamento dos
Acordos de Cooperação Técnica, relativos aos descontos de mensalidades associativas.

II. DA JUSTIFICATIVA

2. O desconto de mensalidade associativa em benefícios de aposentadorias e de pensões está
previsto no Art. 115, inciso V, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no Art. 154, inciso V, do
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com
redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 28 de outubro de 2020.

3. Ainda, o § 1º do Art. 154 do referido Decreto nº 3.048/99, dispõe que "o INSS deveria
estabelecer os requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de mensalidade associativa,
observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos beneficiários e
interesse público".   

4. Além disso, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD – dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

5. Ademais, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.726, de
27 de abril de 2016, estabelece que a Administração Pública poderá realizar parceria com Organizações da
Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a celebração de acordo com finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação.

6. Os volumes de averbação atingiram um volume considerável. Ressalte-se que atualmente, o
INSS vem mantendo Acordo de Cooperação Técnica com cerca de 29 (vinte e nove) entidades
associativas, com desconto de mensalidade associativa em cerca de 5.615.911 (cinco milhões, seiscentos e
quinze mil novecentos e onze) benefícios previdenciários, na competência 12/2023.

7. De turno, trazemos o que tem sido recorrentemente recomendado pela PFE/INSS, "é preciso
alertar os gestores desta Autarquia de que o INSS está sendo chamado a responder civilmente por danos
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em ações judiciais decorrentes de descontos de valores de mensalidades de associações alegadamente não
autorizados ou mesmo diversos do que efetivamente foi autorizado. Em razão de tal contexto, afigura-se
de todo recomendável que a administração passe a apreciar mais acuradamente a legalidade da
constituição de associações que busquem parcerias com o INSS, para esse e outros fins".

8. Ademais, os órgãos de controle (MPF, TCU) tem instado a este Instituto, no sentido de
implementar melhores práticas para reduzir reclamações e ações judiciais, a despeito de descontos
associativos alegadamente não autorizados pelos beneficiários.

9. É inegável, que a celebração e execução do ACT, centralizada na Administração Central do
INSS, necessita de maior uniformização e padronização em seus dos processos decisórios.

10. Urge, portanto, regular a matéria em normativo próprio, como já acontece no empréstimo
consignado.

11. Nesse sentido, para viabilizar a gestão, a operacionalização, o devido acompanhamento dos
descontos de mensalidade associativa em benefícios de aposentadorias e pensões, a pretensa Instrução
Normativa busca regular os referidos descontos mediante a celebração de Acordos de Cooperação Técnica
(ACT), observando os supramencionados requisitos legais, os princípios e diretrizes institucionais,
sobretudo quanto à governança, à integridade, à gestão de risco e à segurança das informações,
promovendo o aprimoramento do processo decisório e a melhoria do desempenho institucional do INSS.

III. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12. Os dispositivos legais e normativos que norteiam a presente Nota Técnica são:

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;

Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018;

Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020;

Portaria Interministerial MJSP/ME nº 11, de 25 de novembro de 2019;

Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 17 de junho de 2021;

Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de Março de 2022;

PARECER n. 00050/2022/DMAPR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 07 de Novembro de
2022.

PARECER n. 00014/2023/CGMPR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 22 de Junho de 2023;

PARECER n. 00079/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 02 de
agosto de 2023;

PARECER n. 00131/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 05 de
setembro de 2023.

 

IV. DOS PONTOS PRINCIPAIS DA PROPOSTA

13. Das Definições e Conceitos
13.1. No Capítulo I, procurou-se conceituar os termos mais importantes da minuta proposta, tais
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como: Acordo de Cooperação Técnica, Entidade, Mensalidade Associativa, Termo de adesão ao desconto
de mensalidade associativa, Assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, dentre outros,
vedando-se a autorização de desconto associativo em benefício, por procurador ou por representante legal
do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão judicial específica.

13.2. Uma inovação trazida pelo normativo é que para operacionalizar o desconto de mensalidade
associativa em benefícios de aposentados ou pensionistas, as entidades além de celebrar Acordo de
Cooperação Técnica (ACT) com o INSS e deverão também firmar contrato com a Empresa de Tecnologia
e Informações da Previdência Social - DATAPREV, a quem cumpre a definição dos requisitos técnicos
para operacionalização dos descontos.

13.3. Considerando o que determina o § 1º-E do Art. 154 do RPS, definiu-se também que o
desconto de mensalidade associativa não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do teto do salário-
de-benefício estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e estará
sujeito a existência de margem consignável.

14. Da Proteção de Dados
14.1. Em obediência à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no âmbito de suas competências
e responsabilidades, previu-se que o INSS, as entidades e a DATAPREV, deverão adotar medidas de
segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados, de
situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito. 

15. Da Formalização do Acordo de Cooperação Técnica
15.1. Para a celebração do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) objeto da Instrução Normativa
proposta foram observadas as disposições legais, especialmente quanto aos requisitos de regularidade
necessários dispostos no § 1º-G do art. 154 do Decreto nº 3.048/99 e do art. 39 da Lei nº 13.019/2014.

15.2. Além disso, levou-se em consideração às recomendações contidas nos pareceres mais atuais
da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS (PFE/INSS), mencionados no item 12 desta Nota
Técnica, sobretudo quanto à necessidade das entidades acordantes comprovarem que possuem capacidade
técnica e operacional para o cumprimento das metas estabelecidas no Acordo, demonstrando possuir
instalações e condições materiais adequadas para a execução do objeto; indicando os locais de
funcionamento, os canais de comunicação disponíveis, bem como as alternativas utilizadas para
pagamento das mensalidades. Enfim, elementos capazes de indicar a existência de capacidade técnica e
operacional, com o fim de comprovar que a entidade irá cumprir o Plano de Trabalho definido no Acordo.

15.3. Deste modo, na Seção II, do Capítulo II - DOS PROCEDIMENTOS, da minuta proposta
(14947798) elencou-se os requisitos exigíveis à celebração do ACT, conforme recomendações dos últimos
pareceres da PFE e nos processos de instrução mais atuais.

15.4. Tendo como ampliação na rigidez processual, a entidade acordante deve comprovar:
possuir Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de 3 (três) anos, com natureza jurídica de
entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de relevância pública e social e possuir
representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em, no mínimo, 3 (três)
estados da federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos associados nas Unidades
Federativas de sua estrutura, dentre outras exigências.

16. DAS RESPONSABILIDADES 
17. Do INSS:
17.1. Na proposta de nova Instrução Normativa destaca-se que a responsabilidade do INSS, em
relação aos descontos associativos em benefícios previdenciários, restringe-se ao repasse financeiro à
entidade. Não sendo de sua responsabilidade, quer solidária ou subsidiariamente, os eventuais descontos
indevidos.

17.2. Caberá, portanto, ao INSS o credenciamento das Entidades, por intermédio da celebração
de ACT, desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta proposta de Instrução
Normativa.

17.3. A proposta também aborda a necessidade de disponibilização dos serviços de bloqueio, de
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desbloqueio e de exclusão para fins de desconto da mensalidade associativa, nos canais remotos de
atendimento disponibilizados pelo Instituto.

17.4. Como medida de segurança e dada a necessidade de verificação da procedência do desconto
de mensalidade, a presente minuta de Instrução Normativa regula quias as espécies de benefícios elegíveis
deverão permanecer bloqueadas, até que haja pedido de desbloqueio por parte do beneficiário através de
autorização prévia, pessoal e específica, efetivada por meio de termo de adesão ao desconto de
mensalidade associativa.

17.5. Por fim, caberá ao INSS, para fins do repasse dos valores descontados, realizar a consulta
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN.

18. Das Entidades Acordantes:
18.1. Para que haja tempo hábil às adequações por parte das entidades acordantes, foi estipulado
o prazo de 1 8 0 (cento e oitenta) dias, após a vigência da Instrução Normativa, para adoção das
conformidades quanto às inovações trazidas nesta proposta.

18.2. O desconto de mensalidade associativa em benefícios operacionalizados pelo INSS deve ser
uma forma alternativa de pagamento à disposição dos beneficiários, cabendo a entidade acordante
disponibilizar outras formas de pagamento, tasi como: boletos, débito automático, carnês e etc.

18.3. Com intuito de garantir mais clareza e transparência às transações, a Instrução Normativa
proposta prever que a entidade deve prestar ao beneficiário informações consistentes relativas ao desconto
de mensalidade, a própria natureza da entidade, bem como os meios pelo qual o interessado poderá
contactar a entidade para as mais diversas solicitações (SAC -0800, sítio eletrônico na internet), com
esclarecimentos e informações pertinentes ao Acordo.

18.4. Neste diapasão, a IN proposta traz a obrigação de que acordantes mantenham "ativo" o
cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), acompanhando diariamente as
reclamações recebidas por meio do site, respondendo-as e investindo todos os esforços na efetiva
resolução dos problemas apresentados pelos consumidores de forma desburocratizada, dentro do prazo
estipulado pela Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), durante a vigência do ACT. 

18.5. A minuta proposta prevê ainda que as entidades fiquem proibidas de compelir os
beneficiários do INSS, a contratarem seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com
seguradora por ela indicada, vedando-se a prática abusiva denominada “venda casada”, conforme
preceitua o inciso I, art. 39, do Código de Defesa do Consumidor.

18.6. O Termo de Adesão ao desconto associativo de mensalidade associativa deve seguir o
modelo a ser definido pela DATAPREV, sendo devidamente assinado pelo beneficiário, como
comprovação de manifestação expressa de vontade, com assinatura eletrônica avançada e biometria,
conforme definido nesta pretensa Instrução Normativa.

18.7. Conforme o princípio da liberdade associativa, a Entidade não pode dificultar a exclusão do
desconto de mensalidade aos seus associados, quando solicitado pelo beneficiário diretamente nos canais
da associação/sindicato.

18.8. Ressalte-se que é de responsabilidade da entidade acordante a salvaguarda dos documentos
relativos ao desconto que foram averbados antes da vigência da Instrução Normativa proposta, podendo
estes serem requisitados pelo INSS a qualquer tempo.

19. Da DATAPREV:
19.1. Para garantir a segurança das informações e proteção de dados pessoais na
operacionalização das averbações e exclusões dos valores de desconto de mensalidade associativa, a
proposta da IN prevê que o INSS atue conjuntamente com a DATAPREV.

19.2. Deste modo, a DATAPREV possuindo experiência comprovada nesse tipo de operação,
será responsável por processar mensalmente as informações de averbação e exclusão de desconto,
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, a exemplo dos empréstimos
consignados.

19.3. Assim, a DATAPREV, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará
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os seguintes campos de informação como obrigatórios: valor de desconto; número único e específico para
cada termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa; número do CNPJ da Entidade Acordante; e
outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

19.4. Caberá ainda à DATAPREV, disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS", os termos
de adesão ao desconto de mensalidade associativa efetivados após o prazo legal proposto na Minuta de
Instrução Normativa. Entendemos que essa medida impactará em redução do números de reclamações, de
averbações alegadamente não autorizadas, como aconteceu no empréstimo consignado.

19.5. Pelo aqui porposto, a DATAPREV deverá disponibilizar ao INSS, em sistema de
informações próprio, os dados das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional,
para a rotina e acompanhamento do atendimento das entidades acordantes.

20. DO DESCONTO DE MENSALIDADE 
20.1. Em relação às espécies passíveis de descontos de mensalidades associativas, com fulcro na
Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de Março de 2022, optou-se por permitir o desconto de
mensalidade associativa apenas em benefícios previdenciários (aposentadorias e pensões por morte), e
vedá-los nos demais benefícios, bem como em benefícios assistenciais, independentemente de suas
espécies.

20.2. Na Seção I, Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do
bloqueio e desbloqueio, definiu-se que pela natureza dos benefícios, fica vedado o desconto de
mensalidade associativa em benefícios pagos com base nas normas de acordos internacionais para
beneficiários residentes no exterior; por intermédio de empresa convenente e acordante; em benefícios
concedidos por determinação judicial em caráter provisório, em pensões alimentícias e em benefícios
assistenciais BPC/LOAS, seguindo os mesmos os critérios e os procedimentos operacionais relativos à
consignação eletiva de descontos para pagamento de empréstimos consignados e cartão de crédito
contraídos em benefícios da Previdência Social, estabelecidos pela Instrução Normativa PRES/INSS nº
138, de 10 de novembro de 2022.

20.3. Outra vedação trazida é que não se admitirá desconto mensalidade associativa sobre o
décimo terceiro salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

20.4. Assim, a entidade acordante e seus representantes serão solidariamente responsáveis, na
hipótese de informações falsamente prestadas ao INSS, cabendo-lhes inclusive o ônus da prova de que a
autorização foi obtida em conformidade com o disposto nesta proposta de Instrução Normativa.

21. Das Reclamações
21.1. Para mitigar reclamações e facilitar o trabalho de acompanhamento das cláusulas pactuadas
no ACT, na seção II, do Capítulo IV, previu-se que as entidades associativas acordantes deverão
apresentar, ao INSS, um relatório de auditoria independente, a ser regulamentado pela Diretoria de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN.

21.2. Ressalte-se que, pela minuta proposta, o beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se
prejudicado por desconto associativo em seu benefício poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do
Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e
outras que venham a substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à
luz do disposto no Código de Defesa do Consumidor.

21.3. As sanções previstas no item 26, desta Nota Técnica (14947812) e na minuta proposta de
Instrução Normativa (14947798), poderão ser aplicadas às entidades acordantes, quando se verificar em
processo administrativo sancionatório, que o percentual de reclamações excede à 5% (cinco por cento), do
total de seus filiados com desconto associativo. 

21.4. Pelo princípio da razoabilidade, entende-se ser incoerente prejudicar cerca de 95% (noventa
e cinco por cento) de filiados de uma determinada entidade acordante, em detrimento de 5% 9cinco por
cento) daqueles que reclamam alegando não haver autorizado o desconto.

22. Da exclusão do desconto
22.1. Deixou-se patente no normativo proposto que o desconto de mensalidade associativa será
excluído, imediatamente, por solicitação do beneficiário ou por determinação judicial. Sendo que
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a solicitação de exclusão poderá ser feita pelo associado diretamente junto à Entidade ou por meio dos
canais remotos do INSS, visto que "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado”, conforme a CF 1988.

23. Dos custos operacionais e glosas
23.1. Evitando-se onerar o INSS, com despesas extra atividade fim, os custos operacionais
acarretados à DATAPREV serão objeto de contratação direta entre esta e a entidade acordante, seguindo
as regras, critérios e definições da DATAPREV.

23.2. No art. 32 da IN proposta, foram elencadas as possibilidades legais de glosa no repasse à
entidade acordante.

24. Da competência para acompanhamento da execução do ACT
24.1. Na Seção I, do capítulo IV, estabeleceu-se que caberá à Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão (DIRBEN) e à Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios
(CGPAG), o acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de
mensalidade associativa, conforme já se delineou no atual Regimento Interno do INSS.

25. Das irregularidades e sanções
25.1. A proposta trouxe que, em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução
Normativa ou cláusulas do ACT celebrado por parte da Entidade, após sua notificação, caberá à Diretoria
de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão (DIRBEN) a análise quanto a necessidade ou não de
abertura de processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação técnica sobre a aplicação
de penalidade em desfavor da Entidade.

26. Das Penalidades
26.1. As penalidades previstas poderão ocorrer em caso de comprovado descumprimento dos
termos do ACT ou ainda nos casos de descumprimento das disposições desta pretensa Instrução Normativa
proposta, visando resguardar o INSS e seus beneficiários de possíveis prejuízos financeiros, sociais ou de
imagem, bem como de judicialização e responsabilização perante os órgãos de controle.

26.2. O Instituto poderá aplicar as seguintes sanções: advertência, suspensão da averbação de
novos descontos por até 90 (noventa) dias e/ou rescisão unilateral do ACT, inviabilizando nova celebração
de Acordo por um prazo de 05 (cinco) anos.

27. Das Disposições Finais
27.1. Objetivando-se não prejudicar o andamento e a execução dos ACT's firmados e vigentes, a
proposta aduz que os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores, serão
considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria, somente para as novas inclusões
averbadas, depois da vigência desta proposta de Instrução Normativa. 

27.2. Quanto à alteração na Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022,
chegou-se à conclusão de que a pretensa Instrução Normativa versa sobre todos os pontos daquela e de que
havia a necessidade premente de norma específica, apartada daquela, para dispor sobre desconto de
mensalidade associativa, a exemplo da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 11 de novembro de
2022, que versa sobre os critérios e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para
pagamento de empréstimos e cartão de crédito, contraídos nos benefícios da Previdência Social.

27.3. Deste modo, faz-se proposta de adição ao texto do inciso VI, art. 625, da IN 138, assim: 
"as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou pensionistas legalmente
reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, conforme
disposições da Instrução Normativa PRES/INSS nº XXX,  de XX de Janeiro de 2024". 

27.4. Entende-se que é mister revogar os artigos 654, 655, 656 e 657, todos da Instrução
Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, para fins de atualização da matéria e em respeito
ao princípio da segurança jurídica.

27.5. Finalmente, ficará definido que todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação
da mensalidade associativa serão bloqueados (bloqueio  geral) no prazo de 180 (cento e oitenta
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dias), após a vigência desta Instrução Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de
autorização prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão
ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria.

V. CONCLUSÃO

28. Sabe-se que hodiernamente o INSS vem adotando a modalidade de Acordo de Cooperação
Técnica (ACT) para firmar parceria com Organizações da Sociedade Civil para alcançar sua missão
institucional de garantir comodidade e proteção ao cidadão, visando ser referência deste para acesso a
serviços previdenciários e a políticas de integração social.

29. Além disso, as inovações propostas na Instrução Normativa visam subsidiar a tomada de
decisão nos diversos níveis deste Instituto (estratégico, tático e operacional), permitindo uma melhor
gestão do processo de celebração, acompanhamento e execução dos Acordos para desconto de
mensalidade associativa, em conformidade com as políticas governamentais e institucionais de
gerenciamento de riscos e de integridade.

30. A implantação da funcionalidade, para que cada cidadão possar ter acesso e baixar, via
aplicativo MEU INSS, o termo de adesão ao desconto associativo, averbados pelas entidades
associativas, terá o condão de mitigar consideravelmente qualquer fraude, visto que tais termos só serão
encaminhados à DATAPREV, por meio de comunicação sistêmica parametrizada, quando os requisitos
técnicos para inlcusão estiverem presentes, inclusive com a assinatura eletrônica avançada e a
biometria do beneficiário. Tal camada de segurança será um "divisor de águas" na matéria do desconto
de mensalidade associativa.

31. Destaque-se também o estabelecimento de obrigação de apresentação de relatório de
auditoria externa independente, a ser contratada pelas próprias entidades associativas, levando-se em
consideração o quantitativo de benefícios que sofrem esse tipo de desconto. 

32. Desta forma, esta autarquia previdenciária atuaria apenas na seara da instrução,
acompanhamento e execução, como já acontece nos ACT's com instituições financeiras, que efetuam
descontos de empréstimo consignado, visto que o efetivo deste INSS se encontra com defasagem em
números aproximados de mais de 23.000 (vinte e três mil) servidores.

33. Ademais, promovendo essa modalidade de Acordo, em conformidade com o disposto no
Regulamento da Previdência Social, o INSS estará agregando valor ao cidadão, uma vez que estará
ampliando seus serviços e oferecendo maior comodidade no pagamento de contribuição associativa aos
beneficiários filiados a entidades de aposentados e pensionistas.

34. É mister, melhorar cada mais os fluxos existentes, com procedimentos automatizados,
contribuindo para uma maior efetividade no controle das autorizações de descontos associativos, bem
como criar mecanismos seguros de validação digital das autorizações, de modo a assegurar a fiel
manifestação de vontade dos interessados/associados e o seu efetivo cumprimento.

35. Ante o exposto, é imprescindível a publicação da pretensa Instrução Normativa, com o fito
de regular a matéria do desconto de mensalidade associativa em benefícios previdenciários.

36. Por todos argumentos apresentados, encaminha-se à DIRBEN, para apreciação,
manifestação e posteriores encaminhamentos.

 

Brasília/DF, 15 de  fevereiro de 2024.

 

 

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Coordenador Geral de Pagamento de Benefícios
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Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 15/02/2024, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14947812 e o
código CRC 530E59F9.

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 14947812
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 19/02/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass.: Proposta de IN. 
 

 

1. Trata-se de proposta de Instrução Normativa, que visa estabelecer critérios e procedimentos
para a celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica, relativos
aos descontos de mensalidades associativas.

 

2. Ciente e de acordo com a Nota Técnica Nº 07/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS (14947812) e
a Minuta de Instrução Normativa (14947798).

3. Encaminhe-se a CNPG para conhecimento, análise demais providências vossa
competência.

 

 

 

GEOVANI BATISTA SPIECKER 
 Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - Substituto

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Diretor - Substituto,
em 19/02/2024, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14979175 e o
código CRC 8D2E18D1.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 14979175
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº , DE   DE FEVEREIRO DE 2024

 

                                                                                 
                                                                            

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do INSS, critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos
descontos, em benefícios de aposentados ou pensionistas, de mensalidade associativa de entidades de
aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas.

 

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar ACT com o INSS e contrato com a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.

 

§ 2º O ACT e o contrato, tratados no § 1º, são independentes, cabendo obrigações
específicas a cada participante.

§ 2º O ACT e o contrato referenciados no § 1º são independentes entre si, estabelecendo
obrigações específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

 

I - ACT: instrumento por meio do qual o INSS firma, com outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou com entidades privadas, a execução de projeto, atividade ou serviço de interesse
público e comum dos partícipes e que não envolva transferência de recursos financeiros;

 

II - beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da Previdência Social
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- RGPS;

 

III - Dataprev: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência, que presta serviços
de tecnologia da informação previstos no ACT firmado entre a entidade acordante e o INSS, necessários
para operacionalização do desconto associativo na folha de pagamento do RGPS;

 

IV - contrato: negócio jurídico bilateral, através do qual as partes, objetivando atingir
determinados interesses, manifestam seu acordo de vontades, estabelecendo prestações e obrigações
recíprocas, criando um dever jurídico principal de dar, fazer ou não fazer e deveres jurídicos anexos,
decorrentes dos princípios da função social do contrato e da boa-fé objetiva;

 

V - organização da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que não distribua
entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 

VI - entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna pessoas com
objetivos comuns, formada por:

 

a) aposentados ou pensionistas e pessoas idosas do RGPS, com objetivos inerentes a essas
categorias; ou

 

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou
pensionistas do RGPS.

 

VII - confederação: organizações que congregam associações/sindicatos, que reúnam no
mínimo 3 (três) federações associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

 

VIII - mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição
pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição
por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos, nem qualquer outro tipo
de desconto, ainda que embutidos no valor da mensalidade;

 

IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, com
leiaute pré-aprovado pelo INSS, que deverá ser preenchido pela entidade e assinado pelo beneficiário, para
autorizar o desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu benefício;

 

X - autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, para o
ato colimado, por meio de termo de adesão, com assinatura eletrônica avançada e biometria;

 

XI - desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões, mediante
prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário;
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XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
comunicação sistêmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os
requisitos da legislação vigente;

 

XIII - desbloqueio: o ato de desbloqueio será parte do procedimento previsto no momento
da autorização assinada pelo beneficiário no momento da adesão;

 

XIV - assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição que utiliza
certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

 

c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável; e

 

d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico;

 

XV - repasse: transferência financeira do INSS para a entidade acordante em razão dos
descontos processados mensalmente;

 

XVI - glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

 

XVII - retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades; e

 

XVIII - tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade
associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

 

Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por
representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão
judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:
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I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto; e

 

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

 

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

 

§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de entendimento entre o
filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de
mensalidade no benefício.

 

§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

 

§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

 

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela
Dataprev.

 

§ 6º As regras de biometria trazidas neste artigo no inciso II somente se aplicarão às novas
adesões, efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Seção I
Da Proteção de Dados

 

Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a Dataprev
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de
celebração e durante a manutenção do ACT.

 

Seção II
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Do processo de instrução e formalização do ACT
 

Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

 

I - possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de
3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de
relevância pública e social;

 

II - possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

III - possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

 

IV - estar devidamente regularizada em relação ao:

 

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin/SIAFI;
e

 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.

 

Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

 

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, possuindo por intermédio de processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI ou outro que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar
obrigatoriamente os seguintes documentos:

 

I - manifestação de interesse da entidade;

 

II - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

 

III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente registrada em
cartório;

 

IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

 

V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);
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VI - documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o estatuto social;

 

VII - relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones;

 

VIII - relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

 

IX - informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

 

X - documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado;

 

XI - demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo, por
meio de:

 

a) cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com firma
reconhecida em cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

 

b) relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

 

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;

 

XII - sítio eletrônico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
 

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;

 

XIV - comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
relevantes por ela promovidas pela entidade em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em
jornais e/ou sites de utilidade pública (inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014);

 

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

 

XVI - certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS); 

 

XVII - certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
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(Unidade da Federação da sede da entidade);

 

XVIII - certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

 

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

 

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT;

 

XXI - certidões negativas correcionais da Controladoria Geral da União - CGU (CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM);

 

XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE no
Ministério do Trabalho e Emprego;

 

XXIII - certidões negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da
União - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

 

XXIV - certidão negativa Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

 

XXV - certidões negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVI - certidões negativas do Sistema Inidôneos do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVII - certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

 

XXVIII - declaração consolidada para habilitação ao ACT, nos moldes do Anexo I: , desta
Instrução Normativa:

 

a) de adimplência da entidade proponente, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública
Federal Direta ou Indireta;

 

b) de que a entidade se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil (OSC), e
que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014, e que não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27
de abril de 2016;

 

c) de que a entidade possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto
do ACT pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

Minuta de Instrução Normativa 14988211         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 34



XXVIII - declaração consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I: 

 

a) de adimplência, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, informando que não se
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública Federal
Direta ou Indireta;

 

b) de que se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil - OSC, e que seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e que
não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

 

c) de que possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto do ACT
pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 2014;

 

§ 1º Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.

 

§ 2º A qualquer momento o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
- Dirben, os quais colherão informações in loco a fim de certificar-se sobre:

 

I - a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

 

II - o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

 

III - se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens garantidas e
efetivadas em favor de seus associados;

 

IV - a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa; e

 

V - a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos dos
funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

 

§ 3º Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e à prestação de outros serviços aos
associados.

 

§ 4º A Dirben poderá acatar, desde que devidamente justificado, os protocolos de
requerimento dos documentos mencionados nos incisos XV e XXII do caput.

 

Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.
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Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Seção I
Do INSS

 

Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade em relação aos dos valores
relativos aos descontos operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

 

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermédio da celebração de ACT,
desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.

 

§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

 

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

 

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sicaf e o Cadin.

 

§ 1º Na existência de pendências junto aos sistemas a que se refere o caput, o INSS
notificará a entidade a respeito da necessidade de regularização fiscal.

 

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

 

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à Dataprev.
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§ 1º A entidade responsabilizar-se-á inteiramente pela restituição de todos os valores
descontados indevidamente dos beneficiários.

 

§ 2º Caberá à Entidade, a responsabilidade pela devolução do valor descontado
indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Parágrafo único.  Caberá à entidade a responsabilidade:

 

I - pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários; e

 

II - pela devolução dos valores descontados indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Art. 12. Cabe às entidades acordantes:

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

 

II - comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:

 

a) mudança de razão social ou CNPJ;

 

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

 

c) mudança de endereço;

 

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT; e

 

e) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido no em seu estatuto social da ACORDANTE, durante
o andamento do processo de celebração e durante a vigência do ACT;

 

III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

 

IV - informar à Dataprev, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer óbito
de seus filiados/beneficiários;

 

V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:
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a) as fichas de filiação;

 

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e

 

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados;

 

VI - manter sempre disponível e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que as
ligações sejam gratuitas e que o atendimento das solicitações e demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de
31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus para o beneficiário;

 

VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada
e dentro do prazo estipulado pela Senacon, durante a vigência do ACT.

 

VIII - orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

 

a) percentual do desconto;

 

b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

 

c ) número do CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de
endereço completo;

 

d) número telefônico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e

 

e) nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

 

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela Dataprev, com aprovação do INSS, por meio de ato próprio. 

 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do número de SAC
(0800) e de atualização de dados bancários para recebimento do repasse.

 

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V, deste artigo, devem ser salvaguardados pelas
entidades durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por
qualquer motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos,
para as verificações que se fizerem necessárias;

 

§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
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prática abusiva denominada “venda casada”, conforme preceitua o inciso I do art. 39 do Código de Defesa
do Consumidor.

 

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado pelo beneficiário diretamente
nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da Dataprev

 

Art. 14. A Dataprev processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. Caberá à Dataprev:

 

I - disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa; e

 

II - garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

 

Art. 15. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios:

 

I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

 

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

 

III - número do CNPJ da entidade acordante; e

 

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

 

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à Dataprev, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela Dataprev. 

 

Art. 18. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados
das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e acompanhamento
do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento a esta Instrução Normativa.
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CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio

 

Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

 

Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria entidade acordante.

 

§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

 

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.

 

Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previstos em estatuto.

 

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

 

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

 

I - benefício por incapacidade temporária;

 

II - pensão alimentícia;

 

III - benefício assistencial;

 

IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

 

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e
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VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

 

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para
a realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia,
pessoal e específica do beneficiário.

 

Art. 23. É responsabilidade da entidade acordante atender às requisições por parte do Poder
Público e demais órgãos de controle competentes quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício, poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
Código de Defesa do Consumidor.

 

§ 1º As entidades terão que responder resoluta e tempestivamente às reclamações
cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, sob pena de
aplicação de sanções administrativas por parte da referida Secretaria, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis no âmbito do INSS, referente aos termos do ACT e Plano de Trabalho.

 

§ 2º As sanções previstas nessa Instrução Normativa poderão ser aplicadas às entidades
acordantes quando se verificar em processo administrativo sancionatório que o percentual de reclamações
excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados com desconto associativo. 

 

§ 3º Além do disposto no § 2º, a entidade acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800) e sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento, sempre ativos
e disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

 

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Dirben.

 

Seção III 
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

 

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.
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Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

 

I - pelo associado diretamente junto à entidade; ou

 

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a entidade deverá enviar o comando de exclusão à
Dataprev.

 

Seção V
Dos dados pessoais e das vedações do desconto

 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos beneficiários à
entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução Normativa.

 

§ 1º É vedado à entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento expresso e
específico do titular que obtiver conceder a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

 

§ 2º Caberá à entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

 

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

 

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à Dataprev serão objeto de contratação direta
entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da Dataprev.

 

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às entidades acordantes:

 

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;
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II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

 

III - os créditos com retorno de "não pago"; e/ou

 

IV - as eventuais importâncias repassadas indevidamente.

 

Parágrafo único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Dirben e à sua Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios o
acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade
associativa, que deverá:

 

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

 

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores sobre as informações dos ACTs,
quando solicitado por estes;

 

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;

 

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
Dataprev, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

 

V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 

 

VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer;

 

VII - realizar avaliações periódica de conformidade, quando necessário e por amostragem,
de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades acordantes;

 

VIII - solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
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ao ACT; 

 

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários; e

 

X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.

 

§ 1º Caberá à Dirben:

 

I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos operacionais relativos à
matéria; e

 

II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
salvo avocação por parte do Presidente.

(se a Seção trata de competência, o ideal é que seja expressa)

§ 2º Parágrafo único. O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade
associativa são os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as entidades acordantes, e
terão suas minutas-modelo definidas em ato complementar pela Dirben, com aprovação da Procuradoria
Federal Especializada.

(em relação a este dispositivo, a sugestão desta Coordenação é conceituar o PT no art. 2º e
deixar aqui, sob forma de inciso, a competência de emissão de ato contendo minutas-modelo ou minuta-
padrão, que são assuntos diferentes e esta seção trata de competência)

 

Seção II
Das irregularidades e sanções

 

Art. 34. Em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução Normativa ou
cláusulas do ACT celebrado por parte da entidade, após sua notificação, caberá à Dirben a análise quanto
à necessidade ou não de abertura de processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação
técnica sobre a aplicação de penalidade em desfavor da entidade.

 

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório.

 

Art. 35. Em caso de comprovado descumprimento dos termos do ACT, poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades e sanções:

 

I - advertência, com estabelecimento de prazo para apresentação e implementação de plano
de ação preventivo e correcional por parte da acordante;

 

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias; e

 

III - rescisão unilateral do ACT, inviabilizando nova celebração de Acordo por um prazo de
5 (cinco) anos.
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§ 1º A reincidência de penalidades previstas no inciso I ensejará a aplicação da penalidade
do inciso II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades previstas no inciso II ensejará a aplicação
da penalidade do inciso III.

 

§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

 

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
entidade acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

 

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, no âmbito do INSS,
respeitado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses de:

 

I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

 

II - relatórios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e

 

III - demais situações juridicamente motivadas.

 

Parágrafo único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

 

Art. 37. O INSS poderá rescindir unilateralmente o ACT nos casos de:

 

I - descumprimento contumaz, por parte da entidade acordante, devidamente comprovado
em processo administrativo, instruído nos termos desta Instrução Normativa; e

 

II - reiteradas sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Entidade tenha sido
condenada por prática lesiva ao INSS.

 

§ 1º Em caso de rescisão, nos termos desta Seção, ficarão a entidade e seus respectivos
dirigentes proibidos de celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
publicação da rescisão.

 

§ 2º O ACT poderá ser rescindido a qualquer tempo, de forma consensual, mediante
notificação expressa da entidade acordante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo
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em que participaram do Acordo.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação
às operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução
Normativa. 

 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade acordante
ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

 

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III do art.
6º não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de vigência desta
Instrução Normativa.

 

Art. 41. As entidades associativas que possuírem ACT vigente implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a
disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela
Dataprev.

 

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a vigência desta Instrução
Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte
do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso
de assinatura eletrônica avançada e biometria.

 

Art. 44. A Dirben decidirá acerca dos casos omissos e disciplinará os procedimentos
operacionais relativos à matéria.(transferido para o inciso X do art. 33)

 

Art. 44. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 625. ......................................................

.......................................................................

 

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou
pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
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filiados, conforme disposições da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas PRES/INSS nº XXX,  de XX de Fevereiro de 2024; (sugestão de
redação para que não precise citar o número da IN, mas decisão é da área)

.....................................................................” (NR)

 

“Art. 626. ......................................................

.......................................................................

 

§ 3º ...............................................................

.......................................................................

 

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

......................................................................." (NR)

 

Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128, de 2022.

 

Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor em XX de XXXXXXX de 2024.

 

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por DIOGO FREITAS FIGUEIREDO, Coordenador(a) de
Normas e Procedimentos do Gabinete, em 20/02/2024, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14988211 e o
código CRC D66D5342.

 

ANEXO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX  DE FEVEREIRO DE 2024

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

 

 

A Entidade/Confederação
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_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

I - não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta;

 

II - não emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

 

III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016: 

 

a) não há, em seu quadro de dirigentes: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 

 

2. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas no item 1; 

 

b ) não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e 

 

c) não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 

 

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

 

3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014:
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a) está regularmente constituída; 

 

b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 

 

c) não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos; 

 

e) não foi punida com sanções de: 

 

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

 

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no item 3; 

 

f) não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

g) não possui entre seus dirigentes pessoa: 

 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; 

 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 de junho de 1992.

 

§ 1º Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
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País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder
Judiciário e membros do Ministério Público.

 

§ 2º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas. (textos transferidos para o final do Anexo por se tratarem de parágrafos) 

 

 
 

____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data

 

___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 14988211
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Gabinete

Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete

DESPACHO

Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete, em 19/2/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa com
intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos
Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

 

1. Trata-se de minuta de Instrução Normativa, advinda da DIRBEN, com intuito de
estabelecer critérios e procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos
de Cooperação Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas.

 

2. Para justificar e fundamentar a edição do ato em questão foi expedida a Nota Técnica nº
07/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS, SEI nº 14947812, observando-se os termos do inciso III do art. 13 da
Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 17 de junho de 2021.

 

3. Sobre a adequação do Ato em comento, dispõem o art. 9º e o inciso I do art. 18 da Portaria
PRES/INSS nº 1.313, de 17 de junho de 2021, que versa sobre a elaboração, redação e alteração dos atos
administrativos no âmbito do INSS:

 
Art. 9º A revogação e a alteração deverão ser procedidas por ato de mesma denominação e
hierarquia, salvo disposição legal em contrário.
 
Art. 18. Além do disposto no inciso I do art. 17, considera-se ato normativo:
I - Instrução Normativa: ato administrativo, de competência privativa do Presidente do INSS, que,
sem inovar, oriente a execução das normas vigentes (leis, decretos, regulamentos e pareceres
normativos); e
 

4. Logo, está adequada a modalidade de ato escolhida, pois visa estabelecer critérios e
procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas, contendo alterações e revogação de
dispositivos da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022.
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5. Sobre as regras para elaboração, articulação e redação da minuta, consigna-se sua
adequação com as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no
Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, e na Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 2021, tendo sido
analisada e formatada por esta Coordenação, com sugestões de alterações destacadas na própria minuta.

 

6. Consignou a área, do item 10 da Nota Técnica supracitada, SEI nº 14947812, urgência em
regulamentar a matéria, porém quanto a vigência do ato não foi apresentado justificativa nos termos § 1º
do art. 8º da Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 2021, pois na minuta apresentada pela área consta a seguinte
inscrição: "Art. 47. Esta Instrução Normativa entra em vigor em XX de XXXXXXX de 2024", o que nos
leva a crer que a vigência não será na data da publicação do ato, logo deverá a área elucidar tal dúvida.

 

7. Diante do exposto, encaminhe-se à DIRBEN para saneamento com a re/ratificação das
alterações realizadas, grifadas em amarelo, com posterior retorno a esta Coordenação.

 

 

 

SANDRA PAIVA PEREIRA GOMES
Chefe da Divisão de Normas e Acordos

 

 

DIOGO FREITAS FIGUEIREDO
Coordenador de Normas e Procedimentos do Gabinete

 

 

Documento assinado eletronicamente por DIOGO FREITAS FIGUEIREDO, Coordenador(a) de
Normas e Procedimentos do Gabinete, em 20/02/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por SANDRA PAIVA PEREIRA GOMES , Chefe de Divisão de
Normas e Acordos, em 20/02/2024, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14992800 e o
código CRC 0305C8AC.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 14992800
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 15006521, DE  20 DE
FEVEREIRO DE 2024

 

 

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do INSS, critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos
descontos, em benefícios de aposentados ou pensionistas do Regime Geral de Previdência Social de
mensalidade associativa de entidades de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas.

 

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar ACT com o INSS e contrato com a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.

 

§ 2º O ACT e o contrato, tratados no § 1º, são independentes, cabendo obrigações
específicas a cada participante.

§ 2º O ACT e o contrato referenciados no § 1º são independentes entre si, estabelecendo
obrigações específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

 

I - ACT: instrumento por meio do qual o INSS firma, com outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou com entidades privadas, a execução de projeto, atividade ou serviço de interesse
público e comum dos partícipes e que não envolva transferência de recursos financeiros;
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II - beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da Previdência Social
- RGPS;

 

III - Dataprev: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência, que presta serviços
de tecnologia da informação previstos no ACT firmado entre a entidade acordante e o INSS, necessários
para operacionalização do desconto associativo na folha de pagamento do RGPS;

 

IV - contrato: negócio jurídico bilateral, através do qual as partes, objetivando atingir
determinados interesses, manifestam seu acordo de vontades, estabelecendo prestações e obrigações
recíprocas, criando um dever jurídico principal de dar, fazer ou não fazer e deveres jurídicos anexos,
decorrentes dos princípios da função social do contrato e da boa-fé objetiva;

 

V - organização da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que não distribua
entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 

VI - entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna pessoas com
objetivos comuns, formada por:

 

a) aposentados ou pensionistas e pessoas idosas do RGPS, com objetivos inerentes a essas
categorias; ou

 

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou
pensionistas do RGPS.

 

VII - confederação: organizações que congregam associações/sindicatos, que reúnam no
mínimo 3 (três) federações associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

 

VIII - mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição
pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição
por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos, nem qualquer outro tipo
de desconto, ainda que embutidos no valor da mensalidade;

 

IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, com
leiaute pré-aprovado pelo INSS, que deverá ser preenchido pela entidade e assinado pelo beneficiário, para
autorizar o desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu benefício;

 

X - autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, para o
ato colimado, por meio de termo de adesão, com assinatura eletrônica avançada e biometria;

 

XI - desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões, mediante
prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário;
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XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
comunicação sistêmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os
requisitos da legislação vigente;

 

XIII - desbloqueio: o ato de desbloqueio será parte do procedimento previsto no momento
da autorização assinada pelo beneficiário no momento da adesão;

 

XIV - assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição que utiliza
certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

 

c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável; e

 

d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico;

 

XV - repasse: transferência financeira do INSS para a entidade acordante em razão dos
descontos processados mensalmente;

 

XVI - glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

 

XVII - retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades; e

 

XVIII - tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade
associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

 

Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por
representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão
judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:
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I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto; e

 

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

 

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

 

§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de entendimento entre o
filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de
mensalidade no benefício.

 

§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

 

§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

 

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela
Dataprev.

 

§ 6º As regras de biometria trazidas neste artigo no inciso II somente se aplicarão às novas
adesões, efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Seção I
Da Proteção de Dados

 

Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a Dataprev
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de
celebração e durante a manutenção do ACT.

 

Seção II
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Do processo de instrução e formalização do ACT
 

Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

 

I - possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de
3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de
relevância pública e social;

 

II - possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

III - possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

 

IV - estar devidamente regularizada em relação ao:

 

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin/SIAFI;
e

 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.

 

Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

 

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, possuindo por intermédio de processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI ou outro que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar
obrigatoriamente os seguintes documentos:

 

I - manifestação de interesse da entidade;

 

II - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

 

III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente registrada em
cartório;

 

IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

 

V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);
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VI - documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o estatuto social;

 

VII - relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones;

 

VIII - relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

 

IX - informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

 

X - documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado;

 

XI - demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo, por
meio de:

 

a) cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com firma
reconhecida em cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

 

b) relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

 

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;

 

XII - sítio eletrônico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
 

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;

 

XIV - comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
relevantes por ela promovidas pela entidade em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em
jornais e/ou sites de utilidade pública (inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014);

 

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

 

XVI - certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS); 

 

XVII - certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
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(Unidade da Federação da sede da entidade);

 

XVIII - certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

 

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

 

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT;

 

XXI - certidões negativas correcionais da Controladoria Geral da União - CGU (CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM);

 

XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE no
Ministério do Trabalho e Emprego;

 

XXIII - certidões negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da
União - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

 

XXIV - certidão negativa Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

 

XXV - certidões negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVI - certidões negativas do Sistema Inidôneos do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVII - certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

 

XXVIII - declaração consolidada para habilitação ao ACT, nos moldes do Anexo I: , desta
Instrução Normativa:

 

a) de adimplência da entidade proponente, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública
Federal Direta ou Indireta;

 

b) de que a entidade se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil (OSC), e
que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014, e que não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27
de abril de 2016;

 

c) de que a entidade possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto
do ACT pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
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XXVIII - declaração consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I: 

 

a) de adimplência, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, informando que não se
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública Federal
Direta ou Indireta;

 

b) de que se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil - OSC, e que seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e que
não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

 

c) de que possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto do ACT
pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 2014;

 

§ 1º Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.

 

§ 2º A qualquer momento o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
- Dirben, os quais colherão informações in loco a fim de certificar-se sobre:

 

I - a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

 

II - o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

 

III - se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens garantidas e
efetivadas em favor de seus associados;

 

IV - a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa; e

 

V - a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos dos
funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

 

§ 3º Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e à prestação de outros serviços aos
associados.

 

§ 4º A Dirben poderá acatar, desde que devidamente justificado, os protocolos de
requerimento dos documentos mencionados nos incisos XV e XXII do caput.

 

Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.
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Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Seção I
Do INSS

 

Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade em relação aos dos valores
relativos aos descontos operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

 

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermédio da celebração de ACT,
desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.

 

§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

 

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

 

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sicaf e o Cadin.

 

§ 1º Na existência de pendências junto aos sistemas a que se refere o caput, o INSS
notificará a entidade a respeito da necessidade de regularização fiscal.

 

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

 

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à Dataprev.
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§ 1º A entidade responsabilizar-se-á inteiramente pela restituição de todos os valores
descontados indevidamente dos beneficiários.

 

§ 2º Caberá à Entidade, a responsabilidade pela devolução do valor descontado
indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Parágrafo único.  Caberá à entidade a responsabilidade:

 

I - pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários; e

 

II - pela devolução dos valores descontados indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Art. 12. Cabe às entidades acordantes:

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

 

II - comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:

 

a) mudança de razão social ou CNPJ;

 

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

 

c) mudança de endereço;

 

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT; e

 

e) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido no em seu estatuto social da ACORDANTE, durante
o andamento do processo de celebração e durante a vigência do ACT;

 

III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

 

IV - informar à Dataprev, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer óbito
de seus filiados/beneficiários;

 

V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:
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a) as fichas de filiação;

 

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e

 

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados;

 

VI - manter sempre disponível e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que as
ligações sejam gratuitas e que o atendimento das solicitações e demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de
31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus para o beneficiário;

 

VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada
e dentro do prazo estipulado pela Senacon, durante a vigência do ACT.

 

VIII - orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

 

a) percentual do desconto;

 

b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

 

c ) número do CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de
endereço completo;

 

d) número telefônico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e

 

e) nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

 

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela Dataprev, com aprovação do INSS, por meio de ato próprio. 

 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do número de SAC
(0800) e de atualização de dados bancários para recebimento do repasse.

 

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V, deste artigo, devem ser salvaguardados pelas
entidades durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por
qualquer motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos,
para as verificações que se fizerem necessárias;

 

§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
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prática abusiva denominada “venda casada”, conforme preceitua o inciso I do art. 39 do Código de Defesa
do Consumidor.

 

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado pelo beneficiário diretamente
nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da Dataprev

 

Art. 14. A Dataprev processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. Caberá à Dataprev:

 

I - disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa; e

 

II - garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

 

Art. 15. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios:

 

I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

 

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

 

III - número do CNPJ da entidade acordante; e

 

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

 

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à Dataprev, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela Dataprev. 

 

Art. 18. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados
das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e acompanhamento
do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento a esta Instrução Normativa.
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CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio

 

Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

 

Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria entidade acordante.

 

§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

 

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.

 

Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previstos em estatuto.

 

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

 

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

 

I - benefício por incapacidade temporária;

 

II - pensão alimentícia;

 

III - benefício assistencial;

 

IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

 

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e
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VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

 

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para
a realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia,
pessoal e específica do beneficiário.

 

Art. 23. É responsabilidade da entidade acordante atender às requisições por parte do Poder
Público e demais órgãos de controle competentes quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício, poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
Código de Defesa do Consumidor.

 

§ 1º As entidades terão que responder resoluta e tempestivamente às reclamações
cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, sob pena de
aplicação de sanções administrativas por parte da referida Secretaria, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis no âmbito do INSS, referente aos termos do ACT e Plano de Trabalho.

 

§ 2º As sanções previstas nessa Instrução Normativa poderão ser aplicadas às entidades
acordantes quando se verificar em processo administrativo sancionatório que o percentual de reclamações
excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados com desconto associativo. 

 

§ 3º Além do disposto no § 2º, a entidade acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800) e sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento, sempre ativos
e disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

 

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Dirben.

 

Seção III 
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

 

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.
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Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

 

I - pelo associado diretamente junto à entidade; ou

 

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a entidade deverá enviar o comando de exclusão à
Dataprev.

 

Seção V
Dos dados pessoais e das vedações do desconto

 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos beneficiários à
entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução Normativa.

 

§ 1º É vedado à entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento expresso e
específico do titular que obtiver conceder a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

 

§ 2º Caberá à entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

 

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

 

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à Dataprev serão objeto de contratação direta
entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da Dataprev.

 

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às entidades acordantes:

 

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;
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II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

 

III - os créditos com retorno de "não pago"; e/ou

 

IV - as eventuais importâncias repassadas indevidamente.

 

Parágrafo único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Dirben e à sua Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios o
acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade
associativa, que deverá:

 

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

 

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores sobre as informações dos ACTs,
quando solicitado por estes;

 

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;

 

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
Dataprev, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

 

V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 

 

VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer;

 

VII - realizar avaliações periódica de conformidade, quando necessário e por amostragem,
de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades acordantes;

 

VIII - solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
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ao ACT; 

 

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários; e

 

X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.

 

§ 1º Caberá à Dirben:

 

I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos operacionais relativos à
matéria; e

 

II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
salvo avocação por parte do Presidente.

(se a Seção trata de competência, o ideal é que seja expressa)

§ 2º Parágrafo único. O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade
associativa são os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as entidades acordantes, e
terão suas minutas-modelo definidas em ato complementar pela Dirben, com aprovação da Procuradoria
Federal Especializada.

(em relação a este dispositivo, a sugestão desta Coordenação é conceituar o PT no art. 2º e
deixar aqui, sob forma de inciso, a competência de emissão de ato contendo minutas-modelo ou minuta-
padrão, que são assuntos diferentes e esta seção trata de competência)

 

Seção II
Das irregularidades e sanções

 

Art. 34. Em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução Normativa ou
cláusulas do ACT celebrado por parte da entidade, após sua notificação, caberá à Dirben a análise quanto
à necessidade ou não de abertura de processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação
técnica sobre a aplicação de penalidade em desfavor da entidade.

 

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório.

 

Art. 35. Em caso de comprovado descumprimento dos termos do ACT, poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades e sanções:

 

I - advertência, com estabelecimento de prazo para apresentação e implementação de plano
de ação preventivo e correcional por parte da acordante;

 

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias; e

 

III - rescisão unilateral do ACT, inviabilizando nova celebração de Acordo por um prazo de
5 (cinco) anos.
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§ 1º A reincidência de penalidades previstas no inciso I ensejará a aplicação da penalidade
do inciso II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades previstas no inciso II ensejará a aplicação
da penalidade do inciso III.

 

§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

 

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
entidade acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

 

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, no âmbito do INSS,
respeitado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses de:

 

I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

 

II - relatórios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e

 

III - demais situações juridicamente motivadas.

 

Parágrafo único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

 

Art. 37. O INSS poderá rescindir unilateralmente o ACT nos casos de:

 

I - descumprimento contumaz, por parte da entidade acordante, devidamente comprovado
em processo administrativo, instruído nos termos desta Instrução Normativa; e

 

II - reiteradas sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Entidade tenha sido
condenada por prática lesiva ao INSS.

 

§ 1º Em caso de rescisão, nos termos desta Seção, ficarão a entidade e seus respectivos
dirigentes proibidos de celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
publicação da rescisão.

 

§ 2º O ACT poderá ser rescindido a qualquer tempo, de forma consensual, mediante
notificação expressa da entidade acordante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo
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em que participaram do Acordo.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação
às operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução
Normativa. 

 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade acordante
ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

 

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III do art.
6º não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de vigência desta
Instrução Normativa.

 

Art. 41. As entidades associativas que possuírem ACT vigente implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, no prazo de após 180 (cento e oitenta) dias, após da
disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela
Dataprev.

 

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados após no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após da vigência desta Instrução
Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte
do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso
de assinatura eletrônica avançada e biometria.

 

Art. 44. A Dirben decidirá acerca dos casos omissos e disciplinará os procedimentos
operacionais relativos à matéria.(transferido para o inciso X do art. 33)

 

Art. 44. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 625. ......................................................

.......................................................................

 

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou
pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
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filiados, conforme disposições da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas PRES/INSS nº XXX,  de XX de Fevereiro de 2024; (sugestão de
redação para que não precise citar o número da IN, mas decisão é da área)

.....................................................................” (NR)

 

“Art. 626. ......................................................

.......................................................................

 

§ 3º ...............................................................

.......................................................................

 

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

......................................................................." (NR)

 

Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128, de 2022.

 

Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor em XX de XXXXXXX de 2024 na data
de sua publicação.

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Coordenador-Geral de
Suporte ao Atendimento - CGSAT da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão -
DIRBEN, em 20/02/2024, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 20/02/2024, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Analista do Seguro
Social, em 20/02/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15006521 e o
código CRC 66FDA980.

 

ANEXO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX  DE FEVEREIRO DE 2024
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DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

 

 

A Entidade/Confederação
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

I - não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta;

 

II - não emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

 

III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016: 

 

a) não há, em seu quadro de dirigentes: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 

 

2. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas no item 1; 

 

b ) não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e 

 

c) não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 

 

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 
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3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014:

 

a) está regularmente constituída; 

 

b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 

 

c) não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos; 

 

e) não foi punida com sanções de: 

 

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

 

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no item 3; 

 

f) não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

g) não possui entre seus dirigentes pessoa: 

 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; 

 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
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ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 de junho de 1992.

 

§ 1º Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder
Judiciário e membros do Ministério Público.

 

§ 2º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas. (textos transferidos para o final do Anexo por se tratarem de parágrafos) 

 

 
 

____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data

 

___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15006521
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 15007926/2024/CGSAT-CGPAG/DIRBEN/INSS
PROCESSO Nº 35014.046199/2024-23
INTERESSADO: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE BENEFICIOS E RELACIONAMENTO COM O
CIDADÃO, INSS - PRESIDÊNCIA

 

Adequações da
proposta Minuta
de Instrução
Normativa com
intuito de
estabelecer
critérios e
procedimentos
para celebração,
operacionalização
e acompanhamento
dos Acordos de
Cooperação
Técnica relativos
aos descontos de
mensalidades
associativas.

 

1. Trata-se de Nota Técnica Conjunta das adequações propostas pela Coordenação de Normas
e Procedimentos do Gabinete Despacho 14992800.

2. Elaboramos Minuta de Instrução Normativa 15006521 com os seguintes ajustes:

a) incluída a expressão no art. 1º "do Regime Geral de Previdência Social", para definir
a quais benefícios se referem os descontos;

b) ajustado redação do prazo de adequação aos procedimentos estabelecidos na proposta
nos art. 41 e 43; e,

c) vigência na data da publicação, uma vez que há prazo de 180 (cento e oitenta) dias
para adequação aos procedimentos estabelecidos na IN.

3. Diante do exposto, re/ratificamos a redação na forma proposta, remetendo os autos à
CNPG, em prosseguimento.

 

 

Brasília, 20 de  fevereiro de 2024.
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ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Coordenador-Geral de Pagamento de

Benefícios
   

GEOVANI BATISTA SPIECKER
Coordenador-Geral de Suporte ao

Atendimento

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Coordenador-Geral de
Suporte ao Atendimento - CGSAT da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão -
DIRBEN, em 20/02/2024, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 20/02/2024, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Analista do Seguro
Social, em 20/02/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15007926 e o
código CRC D2E0A4CE.

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15007926
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXXX, DE XX DE FEVEREIRO
DE 2024

 

 

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do INSS, critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos
descontos, em benefícios de aposentados ou pensionistas do Regime Geral de Previdência Social de
mensalidade associativa.

 

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar ACT com o INSS e contrato com a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.

 

§ 2º O ACT e o contrato referenciados no § 1º são independentes entre si, estabelecendo
obrigações específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

 

I - ACT: instrumento por meio do qual o INSS firma, com outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou com entidades privadas, a execução de projeto, atividade ou serviço de interesse
público e comum dos partícipes e que não envolva transferência de recursos financeiros;

 

II - beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da Previdência Social
- RGPS;
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III - Dataprev: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência, que presta serviços
de tecnologia da informação previstos no ACT firmado entre a entidade acordante e o INSS, necessários
para operacionalização do desconto associativo na folha de pagamento do RGPS;

 

IV - contrato: negócio jurídico bilateral, através do qual as partes, objetivando atingir
determinados interesses, manifestam seu acordo de vontades, estabelecendo prestações e obrigações
recíprocas, criando um dever jurídico principal de dar, fazer ou não fazer e deveres jurídicos anexos,
decorrentes dos princípios da função social do contrato e da boa-fé objetiva;

 

V - organização da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que não distribua
entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 

VI - entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna pessoas com
objetivos comuns, formada por:

 

a) aposentados ou pensionistas do RGPS, com objetivos inerentes a essas categorias; ou

 

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou
pensionistas do RGPS;

 

VII - confederação: organizações que congregam associações/sindicatos, que reúnam no
mínimo 3 (três) federações associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

 

VIII - mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição
pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição
por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos, nem qualquer outro tipo
de desconto, ainda que embutidos no valor da mensalidade;

 

IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, com
leiaute pré-aprovado pelo INSS, que deverá ser preenchido pela entidade e assinado pelo beneficiário, para
autorizar o desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu benefício;

 

X - autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, para o
ato colimado, por meio de termo de adesão, com assinatura eletrônica avançada e biometria;

 

XI - desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões, mediante
prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário;

 

XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
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comunicação sistêmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os
requisitos da legislação vigente;

 

XIII - desbloqueio: parte do procedimento previsto no momento da autorização assinada
pelo beneficiário no momento da adesão;

 

XIV - assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição que utiliza
certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

 

c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável; e

 

d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico;

 

XV - repasse: transferência financeira do INSS para a entidade acordante em razão dos
descontos processados mensalmente;

 

XVI - glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

 

XVII - retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades; e

 

XVIII - tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade
associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

 

Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por
representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão
judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:
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I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto; e

 

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

 

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

 

§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de entendimento entre o
filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de
mensalidade no benefício.

 

§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

 

§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

 

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela
Dataprev.

 

§ 6º As regras de biometria trazidas no inciso II somente se aplicarão às novas adesões,
efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Seção I
Da Proteção de Dados

 

Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a Dataprev
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de
celebração e durante a manutenção do ACT.

 

Seção II
Do processo de instrução e formalização do ACT
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Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

 

I - possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de
3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de
relevância pública e social;

 

II - possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

III - possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

 

IV - estar devidamente regularizada em relação ao:

 

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin; e

 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.

 

Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

 

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, por intermédio de processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI
ou outro que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar obrigatoriamente os seguintes
documentos:

 

I - manifestação de interesse da entidade;

 

II - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

 

III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente registrada em
cartório;

 

IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

 

V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);

 

VI - documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o estatuto social;

Minuta de Instrução Normativa 15011161         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 82



 

VII - relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones;

 

VIII - relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

 

IX - informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

 

X - documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado;

 

XI - demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo, por
meio de:

 

a) cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com firma
reconhecida em cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

 

b) relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

 

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;

 

XII - sítio eletrônico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
 

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;

 

XIV - comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
relevantes por ela promovidas em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em jornais e/ou
sites de utilidade pública (inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014);

 

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

 

XVI - certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União; 

 

XVII - certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
(Unidade da Federação da sede da entidade);
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XVIII - certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

 

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

 

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT;

 

XXI - certidões negativas correcionais da Controladoria Geral da União - CGU (CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM);

 

XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE no
Ministério do Trabalho e Emprego;

 

XXIII - certidões negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da
União - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

 

XXIV - certidão negativa Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

 

XXV - certidões negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVI - certidões negativas do Sistema Inidôneos do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVII - certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

 

XXVIII - declaração consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I: 

 

a) de adimplência, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, informando que não se
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública Federal
Direta ou Indireta;

 

b) de que se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil - OSC, e que seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e que
não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

 

c) de que possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto do ACT
pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 2014;

 

§ 1º Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.
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§ 2º A qualquer momento o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
- Dirben, os quais colherão informações in loco a fim de certificar-se sobre:

 

I - a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

 

II - o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

 

III - se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens garantidas e
efetivadas em favor de seus associados;

 

IV - a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa; e

 

V - a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos dos
funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

 

§ 3º Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e à prestação de outros serviços aos
associados.

 

§ 4º A Dirben poderá acatar, desde que devidamente justificado, os protocolos de
requerimento dos documentos mencionados nos incisos XV e XXII do caput.

 

Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Seção I
Do INSS

 

Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade dos valores relativos
aos descontos operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

 

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermédio da celebração de ACT,
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desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.

 

§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

 

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

 

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sicaf e o Cadin.

 

§ 1º Na existência de pendências junto aos sistemas a que se refere o caput, o INSS
notificará a entidade a respeito da necessidade de regularização fiscal.

 

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

 

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à Dataprev.

 

Parágrafo único. Caberá à entidade a responsabilidade:

 

I - pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários; e

 

II - pela devolução dos valores descontados indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Art. 12. Cabe às entidades acordantes:

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

 

II - comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:
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a) mudança de razão social ou CNPJ;

 

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

 

c) mudança de endereço;

 

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT; e

 

e) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido em seu estatuto social, durante o andamento do
processo de celebração e durante a vigência do ACT;

 

III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

 

IV - informar à Dataprev, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer óbito
de seus filiados/beneficiários;

 

V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:

 

a) as fichas de filiação;

 

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e

 

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados;

 

VI - manter sempre disponível e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que as
ligações sejam gratuitas e que o atendimento das solicitações e demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de
31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus para o beneficiário;

 

VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada
e dentro do prazo estipulado pela Senacon, durante a vigência do ACT;

 

VIII - orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

 

a) percentual do desconto;
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b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

 

c) número do CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de
endereço completo;

 

d) número telefônico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e

 

e) nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

 

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela Dataprev, com aprovação do INSS, por meio de ato próprio. 

 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do número de SAC
(0800) e de atualização de dados bancários para recebimento do repasse.

 

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V devem ser salvaguardados pelas entidades
durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por qualquer
motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos, para as
verificações que se fizerem necessárias;

 

§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
prática abusiva denominada “venda casada”, conforme preceitua o inciso I do art. 39 do Código de Defesa
do Consumidor.

 

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado pelo beneficiário diretamente
nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da Dataprev

 

Art. 14. A Dataprev processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. Caberá à Dataprev:

 

I - disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa; e

 

II - garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

 

Art. 15. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios:
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I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

 

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

 

III - número do CNPJ da entidade acordante; e

 

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

 

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à Dataprev, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela Dataprev. 

 

Art. 18. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados
das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e acompanhamento
do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento a esta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio

 

Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

 

Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria entidade acordante.

 

§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

 

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.
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Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previstos em estatuto.

 

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

 

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

 

I - benefício por incapacidade temporária;

 

II - pensão alimentícia;

 

III - benefício assistencial;

 

IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

 

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e

 

VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

 

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para
a realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia,
pessoal e específica do beneficiário.

 

Art. 23. É responsabilidade da entidade acordante atender às requisições por parte do Poder
Público e demais órgãos de controle competentes quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício, poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
Código de Defesa do Consumidor.

 

§ 1º As entidades terão que responder resoluta e tempestivamente às reclamações
cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, sob pena de
aplicação de sanções administrativas por parte da referida Secretaria, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis no âmbito do INSS, referente aos termos do ACT e Plano de Trabalho.
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§ 2º As sanções previstas nessa Instrução Normativa poderão ser aplicadas às entidades
acordantes quando se verificar em processo administrativo sancionatório que o percentual de reclamações
excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados com desconto associativo. 

 

§ 3º Além do disposto no § 2º, a entidade acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800) e sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento, sempre ativos
e disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

 

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Dirben.

 

Seção III 
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

 

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.

 

Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

 

I - pelo associado diretamente junto à entidade; ou

 

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a entidade deverá enviar o comando de exclusão à
Dataprev.

 

Seção V
Dos dados pessoais e das vedações do desconto

 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos beneficiários à
entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução Normativa.

 

§ 1º É vedado à entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento expresso e
específico do titular que conceder a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.
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§ 2º Caberá à entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

 

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

 

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à Dataprev serão objeto de contratação direta
entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da Dataprev.

 

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às entidades acordantes:

 

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;

 

II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

 

III - os créditos com retorno de "não pago"; e/ou

 

IV - as eventuais importâncias repassadas indevidamente.

 

Parágrafo único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Dirben e à sua Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios o
acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade
associativa, que deverá:
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I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

 

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores sobre as informações dos ACTs,
quando solicitado por estes;

 

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;

 

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
Dataprev, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

 

V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 

 

VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer;

 

VII - realizar avaliações periódica de conformidade, quando necessário e por amostragem,
de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades acordantes;

 

VIII - solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
ao ACT; 

 

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários; e

 

X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.

 

§ 1º Caberá à Dirben:

 

I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos operacionais relativos à
matéria; e

 

II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
salvo avocação por parte do Presidente.

 

§ 2º O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade associativa são
os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as entidades acordantes, e terão suas
minutas-modelo definidas em ato complementar pela Dirben, com aprovação da Procuradoria Federal
Especializada.

 

Seção II
Das irregularidades e sanções
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Art. 34. Em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução Normativa ou
cláusulas do ACT celebrado por parte da entidade, após sua notificação, caberá à Dirben a análise quanto
à necessidade ou não de abertura de processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação
técnica sobre a aplicação de penalidade em desfavor da entidade.

 

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório.

 

Art. 35. Em caso de comprovado descumprimento dos termos do ACT, poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades e sanções:

 

I - advertência, com estabelecimento de prazo para apresentação e implementação de plano
de ação preventivo e correcional por parte da acordante;

 

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias; e

 

III - rescisão unilateral do ACT, inviabilizando nova celebração de Acordo por um prazo de
5 (cinco) anos.

 

§ 1º A reincidência de penalidades previstas no inciso I ensejará a aplicação da penalidade
do inciso II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades previstas no inciso II ensejará a aplicação
da penalidade do inciso III.

 

§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

 

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
entidade acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

 

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, respeitado o contraditório e
a ampla defesa, nas hipóteses de:

 

I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

 

II - relatórios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e
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III - demais situações juridicamente motivadas.

 

Parágrafo único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

 

Art. 37. O INSS poderá rescindir unilateralmente o ACT nos casos de:

 

I - descumprimento contumaz, por parte da entidade acordante, devidamente comprovado
em processo administrativo, instruído nos termos desta Instrução Normativa; e

 

II - reiteradas sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Entidade tenha sido
condenada por prática lesiva ao INSS.

 

§ 1º Em caso de rescisão, nos termos desta Seção, ficarão a entidade e seus respectivos
dirigentes proibidos de celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
publicação da rescisão.

 

§ 2º O ACT poderá ser rescindido a qualquer tempo, de forma consensual, mediante
notificação expressa da entidade acordante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo
em que participaram do Acordo.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação
às operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução
Normativa. 

 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade acordante
ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

 

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III do art.
6º não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de vigência desta
Instrução Normativa.

 

Art. 41. As entidades associativas que possuírem ACT vigente implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, após 180 (cento e oitenta) dias da disponibilização, por
parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela Dataprev.

 

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
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somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados após 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Instrução Normativa, e
somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte do
beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de
assinatura eletrônica avançada e biometria.

 

Art. 44. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 625.......................................................

.....................................................................

 

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou
pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
filiados, conforme disposições da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

.....................................................................” (NR)

 

“Art. 626. ......................................................

......................................................................

 

§ 3º ...............................................................

.......................................................................

 

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

......................................................................." (NR)

 

Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128, de 2022.

 

Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por DIOGO FREITAS FIGUEIREDO, Coordenador(a) de
Normas e Procedimentos do Gabinete, em 20/02/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15011161 e o
código CRC 2E7951E5.

 

ANEXO
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX  DE FEVEREIRO DE 2024

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

 

 

A Entidade/Confederação
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

I - não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta;

 

II - não emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

 

III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016: 

 

a) não há, em seu quadro de dirigentes: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 

 

2. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas no item 1; 

 

b ) não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e 
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c) não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 

 

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

 

3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014:

 

a) está regularmente constituída; 

 

b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 

 

c) não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos; 

 

e) não foi punida com sanções de: 

 

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

 

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no item 3; 
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f) não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

g) não possui entre seus dirigentes pessoa: 

 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; 

 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 de junho de 1992.

 

§ 1º Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder
Judiciário e membros do Ministério Público.

 

§ 2º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas.

 

 
 

____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data

 

___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15011161
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Gabinete

Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete

DESPACHO

Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete, em 20/02/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa com
intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos
Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

 

1. Cuida-se de proposta de Instrução Normativa, advinda da DIRBEN, com intuito de
estabelecer critérios e procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos
de Cooperação Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas.

 

2. Em continuidade ao Despacho desta Coordenação (14992800) e considerando manifestação
da DIRBEN (15007926), sobre as regras para elaboração, articulação e redação da minuta em questão,
consigna-se a sua adequação com as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro
de 1998, no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, e na Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 17 de
junho de 2021, sendo analisada e formatada por esta Coordenação, sem alteração do conteúdo aprovado
pela área técnica.

 

3. Diante do exposto, encaminhe-se à Procuradoria Federal Especializada para manifestação
quanto à regularidade jurídico-formal da proposta, cuja versão final consta do Documento SEI nº
15011161, observando a urgência que o caso requer.

 

 

DIOGO FREITAS FIGUEIREDO
Coordenador de Normas e Procedimentos do Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por DIOGO FREITAS FIGUEIREDO, Coordenador(a) de
Normas e Procedimentos do Gabinete, em 20/02/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15011311 e o
código CRC DBAB696D.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15011311
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

PROTOCOLO
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
CERTIDÃO n. 00358/2024/PROT/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35014.046199/2024-23
INTERESSADOS: DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - DIRBEN
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
Certifico que, nesta data, recebi o processo eletrônico em epígrafe, por meio do Sistema SEI, de

regularidade ora conferida, nos termos abaixo:
 
Consulente: DIRBEN
Data de envio no SEI: 21/02/2024 07:18
 
Marcar com “X”, quando for o caso:
 
( ) Processo tramitado com instrução irregular em razão de urgência e/ou justificativa certificada nos autos

pelo INSS.
(  ) Processo classificado como de acesso restrito no SEI (indicar aqui fundamento legal utilizado).
(  ) Processo com histórico de alteração da ordem dos protocolos dos documentos no SEI.
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA ÁRVORE DO PROCESSO NO SEI
 
A ordem e sequência (dos protocolos) dos documentos, por ocasião do recebimento no SEI, consta em

anexo (para fins de registro).
 
LINK DE ACESSO EXTERNO AO SEI
 
A íntegra do referido processo pode ser acessada, para fins de consulta, no seguinte endereço eletrônico:

O referido acesso externo será válido até 08/07/2051 e poderá ser realizado por meio do link a
seguir:  https://sei.inss.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?
id_acesso_externo=302501&infra_hash=9f0e55397344374c800892943fc92ac2.

O link acima não poderá ser retransmitido, devendo o usuário adotar as cautelas para preservação e
proteção dos dados e informações constantes nos autos.

O hyperlink funciona melhor no navegador Google Chrome. Caso não funcione corretamente, tente copiá-
lo e colá-lo no navegador.

 
ORIENTAÇÃO AO ÓRGÃO CONSULENTE (INSS)
 
Para a análise e manifestação da PFE-INSS serão considerados apenas os documentos juntados até a data

de recebimento do processo no sistema SEI (conforme relação de documentos em anexo).
Situações excepcionais que justifiquem a necessidade de complementar a instrução do processo já

distribuído à PFE-INSS devem ser objeto de nova consulta, com a complementação de informações e dúvidas mediante
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regular envio do processo via SEI.
A nova consulta ensejará a renovação do prazo legal para resposta da PFE-INSS ao órgão consulente.
 
ENCAMINHAMENTO
 
Encaminho, inicialmente, à CGMPR
 
Brasília, 21 de fevereiro de 2024.
 
 

RICARDO FLORENTINO VÉRAS
SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA PFE/INSS

01.200.001
SAUS - QUADRA 2 - BLOCO "O" - 3º ANDAR - SALA 318 - CEP.: 70.070-946

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014046199202423 e da chave de acesso f707020e

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VERAS, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1414355134 e chave de acesso f707020e no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO VERAS, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-02-2024 07:28. Número de Série:
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

PARECER n. 00046/2024/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
 

NUP: 35014.046199/2024-23
INTERESSADOS: DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - DIRBEN
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ATO NORMATIVO INTERNO. INSTRUÇÃO
NORMATIVA.
I. O Presidente do INSS é agente da Administração competente para a prática do ato
administrativo em análise, nos termos do Decreto nº 10.995, de 2022, que aprova a Estrutura
Regimental do INSS.
II. Os motivos e finalidades apontados pela Administração para a edição do ato estão
fundamentados no princípio da segurança jurídica.
III. A edição de Instrução Normativa para estabelecer critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos descontos
de mensalidades associativas pode ser considerada adequada, na medida em que o respectivo ato
não inove com a criação de direitos e obrigações novas não estabelecidas na lei.
IV. A Nota Técnica Conjunta nº 15007926/2024/CGSAT-CGPAG/DIRBEN/INSS não apresentou a
justificativa para a urgência da medida, ao passo que sinalizou a necessidade de 180 (cento e
oitenta) dias para adequação aos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa, desse
modo, a data de início da vigência do ato deverá ser revista para se adequar ao art. 2º do Decreto
nº 10.139, de 2019​, cumulado com o art. 8º, parágrafo 2º, inciso III da Portaria/INSS/PRES nº
1.313, de 2021.
V. O objeto do ato encontra amparo no artigo 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991: poderão ser
descontadas dos benefícios previdenciários as mensalidades de associações e demais entidades de
aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.
VI. Aconselha-se a adoção das definições contidas nas lei para os institutos jurídicos.
VII. É necessário a correção das imprecisões apontadas no texto da minuta da Instrução
Normativa.
 

 
1. RELATÓRIO ​

 
1. Trata-se de processo que tem por objeto Instrução Normativa a ser editada pelo Presidente do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, que estabelece critérios e procedimentos para celebração, operacionalização e
acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas (doc. SEI nº
14947798).

 
2. De acordo com a Nota Técnica nº 07/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS, de 15 de fevereiro de 2024, da
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, justifica-se
a edição da referida Instrução Normativa, em face das aconselhamentos da Procuradoria Federal Especializada junto ao
INSS e das averiguações do Tribunal de Contas da União -TCU e do Ministério Público Federal - MPF que tem
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interpelado a autarquia federal previdenciária no sentido de implementar melhores práticas para reduzir recomendações e
ações judiciais relativas a descontos associativos  (doc. SEI nº 14375722).

 
3. A Nota Técnica nº 07/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS (doc. SEI nº 14375722) foi aprovada pela Diretoria
de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, conforme o Despacho, de 19 de fevereiro de 2024 (doc. SEI nº
14979175). Por sua vez, o Despacho da Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete, de 19 de dezembro de
2023, arrematou a manifestação técnica no seguinte sentido:

[...]
3. Sobre a adequação do Ato em comento, dispõem o art. 9º  e o  inciso I do art. 18 da Portaria
PRES/INSS nº 1.313, de 17 de junho de 2021, que versa sobre a elaboração, redação e alteração
dos atos administrativos no âmbito do INSS:

 
Art. 9º A revogação e a alteração deverão ser procedidas por
ato de mesma denominação e hierarquia, salvo disposição
legal em contrário.
 
Art. 18. Além do disposto no inciso I do art. 17, considera-se
ato normativo:
I - Instrução Normativa: ato administrativo, de competência
privativa do Presidente do INSS, que, sem inovar, oriente a
execução das normas vigentes (leis, decretos, regulamentos e
pareceres normativos); e

 
4. Logo, está adequada a modalidade de ato escolhida, pois visa estabelecer  critérios e
procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas, contendo alterações e revogação de
dispositivos da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022.

 
5. Sobre as regras para elaboração, articulação e redação da minuta, consigna-se sua adequação
com as regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no Decreto nº
9.191, de 1º de novembro de 2017, e na Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 2021, tendo sido
analisada e formatada por esta Coordenação, com sugestões de alterações destacadas na própria
minuta.
 
6. Consignou a área, do item 10 da Nota Técnica supracitada, SEI nº 14947812, urgência em
regulamentar a matéria, porém quanto a vigência do ato não foi apresentado justificativa nos
termos § 1º do art. 8º da Portaria PRES/INSS nº 1.313, de 2021, pois na minuta apresentada pela
área consta a seguinte inscrição: "Art. 47. Esta Instrução Normativa entra em vigor em XX de
XXXXXXX de 2024", o que nos leva a crer que a vigência não será na data da publicação do ato,
logo deverá a área elucidar tal dúvida.

 
4. Os autos foram encaminhados para Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS - PFE/INSS para
manifestação quanto à regularidade jurídico-formal da proposta, cuja versão final consta do documento SEI nº 15011161,
mediante o Despacho da Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete do Gabinete da Presidência do INSS (doc.
SEI nº 15011311).

 
5. Os autos do processo administrativo, inseridos no sistema SAPIENS (doc. SEI nº 150126-3), foram
distribuídos à subscritora, integrante da Equipe Nacional de Consultoria em Matéria Administrativa de Parcerias e
Residual da PFE/INSS, para a elaboração de manifestação jurídica consultiva.

 
6. É o relatório.

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
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2.1 Considerações sobre a atividade de consultoria jurídica à luz do Manual de Boas Práticas
Consultivas da CGU/AGU

 
7. A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos, e que, em
face do que dispõe o art. 131 da Constituição Federal de 1988 e art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993, incumbe, a este órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União prestar assessoria
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos
praticados no âmbito do INSS, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

 
8. A análise tem a função de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências
para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar
ou não a precaução recomendada.

 
9. É dever da consultoria jurídica salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas a legalidade
serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

 
10. Em relação aos aspectos técnicos, parte-se da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos
conhecimentos específicos, imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os
requisitos legalmente impostos, conforme o enunciado da Boa Prática Consultiva – BPC nº 07, do Manual de Boas
Práticas Consultivas da CGU/AGU: “o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre os temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade".

 
11. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo tenham sido
regularmente determinados pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos, para a melhor consecução
do interesse público.

 
12. 12. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente.

 
2.2 Análise da legalidade do ato administrativo proposto

 
13. A análise jurídica concernente, em específico, à legalidade do ato administrativo proposto (doc. SEI nº
15011161), exige a observância da Portaria/INSS/PRES nº 1.313, de 17 de junho de 2021, que estabelece regras para a
elaboração de atos administrativos normativos no INSS. Assim, fundamentado nessa norma interna, passa-se a
averiguação de todos os elementos necessários para a existência válida e eficaz do ato administrativo proposto, segundo
os parâmetros da competência, objeto, finalidade, motivo e forma.

 
14. Com relação à competência para a edição do ato, o art. 17, incisos I e II, do Anexo I do Decreto nº
10.995, de 14 de março de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do INSS, dispõe que:

 
Art. 17.  Ao Presidente do INSS incumbe:
I - exercer a direção superior e o comando hierárquico no âmbito do INSS;
II - representar o INSS, no País e no exterior, ou indicar representante ou suplente, nos casos
permitidos em lei;
[...]

 
15. Considerando que competência administrativa é "o poder atribuído ao agente da Administração para o
desempenho específico de suas funções" (MEIRELLES, 1990, p.126), o Presidente do INSS é agente da Administração
competente para a prática do ato administrativo em análise, nos termos do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
que aprova a Estrutura Regimental do INSS.
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16. No tocante à motivação e finalidade para a edição do ato, a Administração apresentou a Nota Técnica nº
nº 07/2024/CGPAG/DIRBEN-INSS (doc. SEI nº 114947812) aprovada pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento
com o Cidadão, conforme o Despacho, de 19 de fevereiro de 2024 (doc. SEI nº 14979175), corroborada pelo Despacho da
Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete, de 20 de fevereiro de 2024, cujas manifestações
técnicas  justificam a edição da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos descontos de mensalidades
associativas (doc. SEI nº 15011311).

 
17. Diante dos motivos e finalidades apontados pela Administração, extrai-se que a edição do ato está
fundamentada no princípio da segurança jurídica, observe-se (doc. SEI nº 14375722):

II. DA JUSTIFICATIVA
2. O desconto de mensalidade associativa em benefícios de aposentadorias e de pensões está
previsto no Art. 115, inciso V, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no Art. 154, inciso V, do
Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999,
com redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 28 de outubro de 2020.
3. Ainda, o § 1º do Art. 154 do referido Decreto nº 3.048/99, dispõe que "o INSS deveria
estabelecer os requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de mensalidade associativa,
observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos
beneficiários e interesse público".   
4. Além disso, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
– LGPD – dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
5. Ademais, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.726, de 27
de abril de 2016, estabelece que a Administração Pública poderá realizar parceria com
Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a celebração de acordo
com finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos
de fomento ou em acordos de cooperação.
6. Os volumes de averbação atingiram um volume considerável. Ressalte-se que atualmente, o
INSS vem mantendo Acordo de Cooperação Técnica com cerca de 29 (vinte e nove) entidades
associativas, com desconto de mensalidade associativa em cerca de 5.615.911 (cinco milhões,
seiscentos e quinze mil novecentos e onze) benefícios previdenciários, na competência 12/2023.
7. De turno, trazemos o que tem sido recorrentemente recomendado pela PFE/INSS, "é preciso
alertar os gestores desta Autarquia de que o INSS está sendo chamado a responder civilmente por
danos em ações judiciais decorrentes de descontos de valores de mensalidades de  associações
alegadamente não autorizados ou mesmo diversos do que efetivamente foi autorizado. Em razão
de tal contexto, afigura-se de todo recomendável que a administração passe a apreciar mais
acuradamente a legalidade da constituição de associações que busquem parcerias com o INSS,
para esse e outros fins".
8. Ademais, os órgãos de controle (MPF, TCU) tem instado a este Instituto, no sentido de
implementar melhores práticas para reduzir reclamações e ações judiciais, a despeito de descontos
associativos alegadamente não autorizados pelos beneficiários.
9. É inegável, que a celebração e execução do ACT, centralizada na Administração Central do
INSS, necessita de maior uniformização e padronização em seus dos processos decisórios.
10. Urge, portanto, regular a matéria em normativo próprio, como já acontece no empréstimo
consignado.
11. Nesse sentido, para viabilizar a gestão, a operacionalização, o devido acompanhamento dos
descontos de mensalidade associativa em benefícios de aposentadorias e pensões, a pretensa
Instrução Normativa busca regular os referidos descontos mediante a celebração de Acordos de
Cooperação Técnica (ACT), observando os supramencionados requisitos legais, os princípios e
diretrizes institucionais, sobretudo quanto à governança, à integridade, à gestão de risco e à
segurança das informações, promovendo o aprimoramento do processo decisório e a melhoria do
desempenho institucional do INSS.
 

18. No que tange a motivação e a finalidade para a edição do pretendido ato,  as áreas técnicas competentes
apresentaram manifestação.
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19. Aconselha-se, para fins de instrução, a juntada das manifestações jurídicas da PFE/INSS, assim como
recomendações do Ministério Público e interpelações do Tribunal de Contas da União que fundamentam a
elaboração do ato, para que se evidenciem que as decisões técnicas estão afinadas com as respectivas motivações.

 
20. Quanto à forma do instrumento utilizado, o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe a
revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto, aponta os atos normativos inferiores a decreto que
poderão ser adotados para as circunstâncias correlatas (art.2º, inciso I, do Decreto nº 10.139, de 2019):  

 
Art. 2º   A partir da entrada em vigor deste Decreto os atos normativos inferiores a decreto serão
editados sob a forma de:
I - portarias - atos normativos editados por uma ou mais autoridades singulares;
II - resoluções - atos normativos editados por colegiados; ou
III  -  instruções normativas - atos normativos que, sem inovar, orientem a execução das normas
vigentes pelos agentes públicos.
Parágrafo único.  O disposto no caput não afasta a possibilidade de:
I - uso excepcional de outras denominações de atos normativos por força de exigência legal; e
II - edição de portarias ou resoluções conjuntas. 
 

21. Ainda no que se refere a Instrução Normativa, o normativo interno do INSS -   art. 17 da
Portaria/INSS/PRES nº 1.313, de 17 de junho de 2021 - regulamenta:

 
Art. 18. Além do disposto no inciso I do art. 17, considera-se ato normativo:
I - Instrução Normativa: ato administrativo, de competência privativa do Presidente do INSS, que,
sem inovar, oriente a execução das normas vigentes (leis, decretos, regulamentos e pareceres
normativos); e [...]
 

22. De acordo o art. 115 da Lei nº  8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre Planos de Benefícios da
Previdência Social:

 
Art. 115.  Podem ser descontados dos benefícios:
[...]
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas,
desde que autorizadas por seus filiados.
 

23. A edição de Instrução Normativa para estabelecer critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos descontos de mensalidades
associativas pode ser considerada adequada, na medida em que o respectivo ato não inove com a criação de direitos e
obrigações novas não estabelecidas na lei. Esse assunto será abordado nos parágrafos dedicados a analise
especificadamente da o conteúdo de cada artigo da minuta apresentada (doc. SEI nº 15011161): subtítulo 2.3  a frente.

 
24. Quanto ao início da vigência do ato, previsto no art. 4º (Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de
fevereiro de 2022), cumpre destacar o que determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019 (em vigor desde o
dia 3 de fevereiro de 2020):

 
Art. 4º    Os atos normativos estabelecerão data certa para a sua entrada em vigor e para a sua
produção de efeitos:
I - de, no mínimo, uma semana após a data de sua publicação; e
II - sempre no primeiro dia do mês ou em seu primeiro dia útil.
Parágrafo único.    O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de urgência justificada no
expediente administrativo. 
 

25. Por sua vez, a Portaria/INSS/PRES nº 1.313, de 2021, determina:
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Art. 8º Os atos normativos estabelecerão data certa para a sua entrada em vigor e para a sua
produção de efeitos:
I - de, no mínimo, uma semana após a data de sua publicação; e
II - sempre no primeiro dia do mês ou em seu primeiro dia útil.
§ 1º O disposto no caput não se aplica às hipóteses de urgência justificada no expediente
administrativo.
§ 2º A vacatio legis ou a postergação da produção de efeitos para além do marco temporal previsto
no caput será prevista nos atos normativos:
I - de maior repercussão;
II - que demandem tempo para esclarecimentos ou exijam medidas de adaptação pela população;
III - que exijam medidas administrativas prévias para a aplicação de modo ordenado; ou
IV - em que não convenha a produção de efeitos antes da edição de ato normativo inferior ainda
não publicado.
§ 3º Para estabelecer a vacatio legis de que trata o § 2º, serão considerados:
I - o prazo necessário para amplo conhecimento pelos destinatários;
II - o tempo necessário à adaptação da administração pública e dos particulares aos novos
procedimentos, regras e exigências; e
III - o período do mês, do ano ou da semana mais adequado para a adaptação às novas regras.
§ 4º Na contagem do prazo para entrada em vigor dos atos normativos que estabeleçam período de
vacância considera-se o dia da publicação como dia zero e a data de entrada em vigor como o dia
da consumação integral do prazo, não ficando a contagem interrompida ou suspensa em fins de
semana ou feriados.
 

26. A Nota Técnica Conjunta nº 15007926/2024/CGSAT-CGPAG/DIRBEN/INSS não apresentou a
justificativa para a urgência da medida, ao passo que sinalizou a necessidade de 180 (cento e oitenta) dias para adequação
aos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa, desse modo, sugere-se que seja revista a data de  início da
vigência do ato para se adequar ao art. 2º do Decreto nº 10.139, de 2019​, cumulado com o art. 8º, parágrafo 2º, inciso III
da Portaria/INSS/PRES nº 1.313, de 2021.  Ressalta-se, de outro lado, que o início da vigência da IN poderá ser
dispensado das questões supra, caso haja urgência justificada para tal, cujas razões serão expostas na própria instrução
normativa.

​
27. O objeto do ato, por seu turno, encontra amparo no artigo 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991: poderão ser
descontadas dos benefícios previdenciários as mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

 
28. O Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.48, de 06 de maio de 1999,
regulamenta a lei e autoriza o INSS a descontar da renda mensal do benefício as mensalidades de associações e de demais
entidades de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que
autorizadas por seus filiados, observado o requisitos adicionais para a efetivação dos descontos e os  critérios de
conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos beneficiários e interesse público:

 
 
Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:
[...]
V - mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas legalmente
reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados,
observado o disposto nos § 1º ao § 1º-I; e       (Redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
[...]
§ 1º  O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de que trata este
artigo, observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos
beneficiários e interesse público.               (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-A   Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os
descontos previstos no inciso V do caput e somente serão desbloqueados por meio de autorização
prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem
definidos em ato do INSS.               (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
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§ 1º-B   A autorização do segurado prevista no § 1º-A deverá, sob pena de os descontos serem
excluídos automaticamente, ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de dezembro de 2021,
segundo critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS.              (Incluído pelo Decreto nº
10.410, de 2020)
§ 1º-C   A autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser revogada, a
qualquer tempo, pelo próprio beneficiário.              (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-D   Considera-se associação ou entidade de aposentados ou pensionistas aquela formada
por:        (Redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas categorias; ou         (Redação dada
pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e
inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou pensionistas.     
(Redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
§ 1º-E   Considera-se mensalidade de associações e de demais entidades de aposentados ou
pensionistas a contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de
associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não
admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de
serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto,
sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS.           (Redação
dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
§ 1º-F   O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações
judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros
elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso
V do caput, e poderá rescindir o referido acordo unilateralmente, a depender da quantidade de
irregularidades identificadas. (Redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
§ 1º-G  Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas no inciso V do
caput deverão estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, distrital e
municipal, a previdência social, FGTS, o Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - Siafi, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin.             (Incluído
pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º-I  O INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da implementação e do
controle do acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º-F pela instituição que o celebrar.        
(Incluído pelo Decreto nº 10.537, de 2020)
 

29. O Regulamento do INSS traça a regulamentação do art. 155, inciso V, da Lei nº 8.213, de 1991, cabe a
Instrução Normativa, tão somente, orientar a execução da norma.

 
30. Quanto ao procedimento administrativo instaurado, verifica-se o atendimento ao disposto na Portaria nº
1.313/PRES/INSS, de 2021, em especial aos art. 13 e 14, haja vista: (i) a manifestação da área interessada: Coordenação-
Geral de Pagamento de Benefícios (doc. SEI nº 14947812); (ii) o Despacho de aprovação da  Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão (doc. SEI nº SEI nº 15007926); e (iii) o pronunciamento da Coordenação de Normas e
Procedimentos(doc. SEI nº SEI nº 15011311), vinculada ao Gabinete da Presidência do INSS,  previamente ao envio dos
autos a esta PFE-INSS.

 
2.3 A minuta da Instrução Normativa

Das definições

31. É aconselhável que a Instrução Normativa adote as definições legais dos institutos jurídicos.

Acordo de Cooperação

32. Na hipótese de parceria administrativa com entidade privada sem fins lucrativos, atrai-se a aplicabilidade
do regime jurídico de parceria estabelecido pela Lei n° 13.019, 31 de julho de 2014 e seu regulamento: Decreto nº 8.726,
27 de abril de 2016, conforme Parecer nº 15/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU,
atualizado pelo Parecer n.º00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU, que originou o Enunciado Consultivo do
DEPCONSU nº 113:
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113 CONVÊNIOS.
A disciplina do Decreto nº 6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº507/2011 não
se aplica ao acordo de cooperação, incidindo: (i) nas relações estabelecidas entre órgãos e/ou
entidades da Administração Pública ou destas com entidades privadas com fins lucrativos o
disposto no art. 116, caput e §1º, da Lei nº 8.666/1993, no que couber; e(ii) nas parcerias da
Administração Pública com entidades privadas sem fins lucrativos o disposto na Lei nº
13.019/2014 e no Decreto nº 8.726/2016.
 

33. De acordo com  o art. 2º, inc. VIII-A da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014:
 

Art. 2º [...]
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos
financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

 

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV

 
34. Com relação a definição da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV,
acredita-se que não é apropriado a citação de contratação dirigida aos Acordantes no teor da respectiva definição, é mais
adequada a reprodução da denominação e personalidade jurídica descrita no Estatuto:

 

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV: empresa pública vinculada
ao Ministério da Previdência Social, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio,
autonomia administrativa e financeira,  regida pela Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974.

 

Contrato

35. Entre os critérios para a celebração do Acordo de Cooperação entre o INSS e a  entidade de aposentados
ou pensionistas do Regime Geral da Previdência Social para a efetivação dos desconto da renda mensal do benefício para
pagamento das mensalidades associativas, adicionou-se a obrigação da entidade interessada firmar contrato com a a
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV (art. 1º, §1º da minuta de Instrução Normativa - IN
doc. SEI nº 15011161).

 
36. A definição de contrato para fins de aplicação da IN, a princípio, não evidencia de modo específico que
tipo de contratação atenderia o critério escolhido para garantir a segurança jurídica do Acordo de Cooperação. Aconselha-
se que se especifique o tipo de contratação atende esse desiderato.

 
37. A escolha da DATAPREV como empresa encarregada de  definir os requisitos técnicos para
operacionalização dos respectivos descontos, ademais, não está justificada na Nota Técnica nº 07/2024/CGPAG/DIRBEN-
INSS (doc. SEI nº 14947812). Observe-se:

 
Da DATAPREV:
Para garantir a segurança das informações e proteção de dados pessoais na operacionalização das
averbações e exclusões dos valores de desconto de mensalidade associativa, a proposta da IN
prevê que o INSS atue conjuntamente com a DATAPREV.
Deste modo, a DATAPREV possuindo experiência comprovada nesse tipo de operação, será
responsável por processar mensalmente as informações de averbação e exclusão de desconto,
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, a exemplo dos
empréstimos consignados.
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Assim, a DATAPREV, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios: valor de desconto; número único e específico
para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa; número do CNPJ da Entidade
Acordante; e outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.
Caberá ainda à DATAPREV,  disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS", os termos de
adesão ao desconto de mensalidade associativa efetivados após o prazo legal proposto na Minuta
de Instrução Normativa. Entendemos que essa medida impactará em redução do números de
reclamações, de averbações alegadamente não autorizadas, como aconteceu no empréstimo
consignado.
Pelo aqui proposto, a DATAPREV deverá disponibilizar ao INSS, em sistema de informações
próprio, os dados das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a
rotina e acompanhamento do atendimento das entidades acordantes.

 
38. Alguns questionamentos são necessários para que se possa opinar sobre a legalidade da obrigatoriedade
de contratar em específico a empresa pública DATAPREV: (i) as obrigações impostas a DATPREV são decorrentes de
qual instrumento jurídico, isto é, há um ajuste celebrado entre o INSS e a DATAPREV que disciplina tais obrigações ? (ii)
há outras empresas neste ramo empresarial de tecnologia que atenderia essas obrigações contratuais ? (iii) há tecnicamente
outra opção para a garantia da segurança das informações e proteção de dados pessoais na operacionalização das
averbações e exclusões dos valores de desconto de mensalidade associativa além da contratação da empresa pública
DATAPREV ? As respostas a tais questionamentos são importantes para se evidenciar a lisura das escolhas técnicas
adotadas, especialmente para averiguar cabalmente que tal critério é indispensável para à governança, à
integridade, à gestão de risco e à segurança das informações.

 
39. Prosseguindo as considerações jurídicas, sugere-se que definição de Contrato constante no art. 2º,
inciso IV da minuta da IN doc. SEI nº 15011161 especifique exatamente o Contrato que se impõe como critério
para a celebração do Acordo de Cooperação objeto do ato normativo; exemplo: 

 

Contrato de Prestação de Serviço ________: negócio jurídico que requer agente capaz, objeto lícito,
possível e determinado e forma prescrita ou não defesa em lei, no qual as Partes negociantes assumem
obrigações contrapostas, o Prestador assume a obrigação de prestar os serviços__________, e o
Tomador se obriga, mediante contraprestação, pagar-lhe o preço certo.

Termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa

40. No que se refere a definição de "termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa", acredita-se
que é melhor especificar que se trata de: formulário padrão, cujos termos e formatação textual foram aprovados
previamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, que visa instrumentalizar de modo seguro, mediante a
assinatura conjunta do representante legal da entidade e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social,
a autorização do desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefício.

 

Assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico

41. As classificações das assinaturas eletrônicas estão contempladas na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e
em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos:

 
Art. 4º Para efeitos desta Lei, as assinaturas eletrônicas são classificadas em:
I - assinatura eletrônica simples:
a) a que permite identificar o seu signatário;
b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário;
II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro
meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que
admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, com as
seguintes características:
a) está associada ao signatário de maneira unívoca;
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b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de
confiança, operar sob o seu controle exclusivo;
c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior é
detectável;
III - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do art. 10
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
§ 1º Os 3 (três) tipos de assinatura referidos nos incisos I, II e III do caput deste artigo
caracterizam o nível de confiança sobre a identidade e a manifestação de vontade de seu titular, e a
assinatura eletrônica qualificada é a que possui nível mais elevado de confiabilidade a partir de
suas normas, de seus padrões e de seus procedimentos específicos.
§ 2º Devem ser asseguradas formas de revogação ou de cancelamento definitivo do meio utilizado
para as assinaturas previstas nesta Lei, sobretudo em casos de comprometimento de sua segurança
ou de vazamento de dados.

 
42. A lei, igualmente, disciplina a aceitação e a utilização de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos:

 
Art. 5º No âmbito de suas competências, ato do titular do Poder ou do órgão constitucionalmente
autônomo de cada ente federativo estabelecerá o nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica
em documentos e em interações com o ente público.  (Regulamento)
§ 1º O ato de que trata o caput deste artigo observará o seguinte:
I - a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público de menor
impacto e que não envolvam informações protegidas por grau de sigilo;
II - a assinatura eletrônica avançada poderá ser admitida, inclusive:
a) nas hipóteses de que trata o inciso I deste parágrafo;
b) (VETADO);
c) no registro de atos perante as juntas comerciais;
III - a assinatura eletrônica qualificada será admitida em qualquer interação eletrônica com ente
público, independentemente de cadastramento prévio, inclusive nas hipóteses mencionadas nos
incisos I e II deste parágrafo.
§ 2º É obrigatório o uso de assinatura eletrônica qualificada:
I - nos atos assinados por chefes de Poder, por Ministros de Estado ou por titulares de Poder ou de
órgão constitucionalmente autônomo de ente federativo;
II - (VETADO);
III - nas emissões de notas fiscais eletrônicas, com exceção daquelas cujos emitentes sejam
pessoas físicas ou Microempreendedores Individuais (MEIs), situações em que o uso torna-se
facultativo;
IV - nos atos de transferência e de registro de bens imóveis, ressalvado o disposto na alínea “c” do
inciso II do § 1º deste artigo;
V – (VETADO);
VI - nas demais hipóteses previstas em lei.
§ 3º (VETADO).
§ 4º O ente público informará em seu site os requisitos e os mecanismos estabelecidos
internamente para reconhecimento de assinatura eletrônica avançada.
§ 5º No caso de conflito entre normas vigentes ou de conflito entre normas editadas por entes
distintos, prevalecerá o uso de assinaturas eletrônicas qualificadas.
§ 6º As certidões emitidas por sistema eletrônico da Justiça Eleitoral possuem fé pública e, nos
casos dos órgãos partidários, substituem os cartórios de registro de pessoas jurídicas para
constituição dos órgãos partidários estaduais e municipais, dispensados quaisquer registros em
cartórios da circunscrição do respectivo órgão partidário.
 

43. Devido a importância dessa matéria para os fins previstos na Instrução Normativa que se pretende
publicar, a subscritora recomenda que se adotem critérios legais que garantam o maior nível de confiança sobre a
identidade e a manifestação de vontade de seu titular, dentro das avaliações técnicas exigidas no caso.
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Repasse dos descontos de mensalidade associativa

44. Com intuito de evidenciar que o Acordo de Cooperação não implicará na transferência de recursos
financeiros entre os participes (INSS e entidade associativa), a definição de repasse (art. 2º, inciso XV da minuta da IN)
deverá ser: a operação financeira destinados a entidade Acordante, resultante das consignações efetuadas mensalmente nas
aposentadorias e pensões, a título de mensalidades associativas, mediante autorizações expressas dos titulares dos
respectivos benefícios previdenciários.

 

Tratamento de dados pessoais

45. A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -LGPD), considera
tratamento "toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração" (art.5º,
inciso X da LGPD).

 
46. Em casos de tratamento de dados pessoais, é recomendado que a norma a ser editada traga, por
conseguinte, medidas que assegurem o sigilo conferido aos dados pessoais dos segurados, a exemplo do   Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS.

 
47. O acesso aos dados pessoais apenas será possível nos termos da Lei de Acesso à Informação – LAI (Lei
nº12.527, 18 de novembro de 2011):

 
Das Informações Pessoais
Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e
garantias individuais.
§ 1o As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada,
honra e imagem:
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de
100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à
pessoa a que elas se referirem; e
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.
§ 2o Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por
seu uso indevido.
§ 3o O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quando as informações forem
necessárias:
I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para
utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou
geral,previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem;
III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.§ 4o A restrição de acesso à informação
relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de
prejudicar processo de apuração de irregularidade sem que o titular das informações estiver
envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior
relevância.
§ 5o Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal.
 

Imprecisões  a serem sanadas no texto da minuta da Instrução Normativa

48. A seguir serão elencados os dispositivos contidos na minuta que são passíveis de dúvidas quanto a sua
aplicação e merecem correção para que se evitem ilegalidades:
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Art. 7º, §4º: "A Dirben poderá acatar, desde que devidamente justificado, os protocolos de requerimento
dos documentos mencionados nos incisos XV e XXII do caput "- o dispositivo é de difícil
compreensão, merece correção em proveito do seu adequado entendimento.
Art. 12, §4º: "§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
prática abusiva denominada 'venda casada', conforme preceitua o inciso I do art. 39 do Código de
Defesa do Consumidor" - o dispositivo aborda vedação dirigida as entidades associativas que não dizem
respeito ao Acordo de Cooperação objeto da IN que se pretende publicar, bem assim o INSS não tem o
dever jurídico de fiscalizar e atuar no combate as práticas abusivas perpetradas pelas entidades
associativas, cabendo essa missão aos órgão competentes, a exemplo do Ministério Público e órgãos de
defesa e proteção do consumidor, razão pela qual opina-se pela exclusão deste dispositivo do texto da
IN.
Art. 24,  §1º: "As entidades terão que responder resoluta e tempestivamente às reclamações cadastradas
no consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, sob pena de aplicação
de sanções administrativas por parte da referida Secretaria, sem prejuízo de outras medidas cabíveis no
âmbito do INSS, referente aos termos do ACT e Plano de Trabalho" - a Secretaria Nacional do
Consumidor - Senacon, criada pelo Decreto nº 7.738, de 28 de maio de 2012, integra o Ministério da
Justiça e Segurança Pública, a sua atuação é regida por atos normativos próprios, não é adequado a
previsão no ato interno do INSS que se discipline obrigações dirigidas a esse órgão, sugere-se a
seguinte redação para o dispositivo: As entidades responderão resoluta e tempestivamente às
reclamações cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela
Senacon, tendo me vista que essa obrigação será objeto de avaliação periódica por parte do INSS que
poderá rescindir o referido acordo, unilateralmente, mediante o devido do processo legal, a depender da
quantidade de irregularidades identificadas,  nos termos do § 1ºF do art. 154 do RPS.
Art. 24, §2º: "§ 2º As sanções previstas nessa Instrução Normativa poderão ser aplicadas às entidades
acordantes quando se verificar em processo administrativo sancionatório que o percentual de
reclamações excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados com desconto associativo"  - tendo
em vista que as sanções pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho decorrem da
Lei 13.019, de 2014 (art. 73), bem como que a presente Instrução Normativa visa orientar a execução
da norma, sugere-se a seguinte redação: "§ 2º As sanções previstas no art. 73 da Lei 13.019, de 31 de
julho de 2014, consoante orientações desta Instrução Normativa, poderão, garantida a prévia defesa e
contraditório​, ser aplicadas à entidade quando se verificar que o percentual das reclamações descritas
no caput excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados com desconto associativo.
Sugere-se a inclusão do §3º ao art. 29 no seguinte sentido: §3º As entidades deverão assinar Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS, comprometendo-se a não divulgar sem autorização
quaisquer dados pessoais a que tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela lei, bem
como legislação complementar e orientações emitidas pela ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de
Dados), assumindo responsabilidade administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou
vazamento de dados provocados por si, seus empregados e/ou colaboradores.
art 34: "Em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução Normativa ou cláusulas do
ACT celebrado por parte da entidade, após sua notificação, caberá à Dirben a análise quanto à
necessidade ou não de abertura de processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação
técnica sobre a aplicação de penalidade em desfavor da entidade". Com o objetivo de garantir a
legalidade da atuação sancionatória, sugere-se a seguinte redação: Identificada a execução da parceria
em desacordo com o acordo de cooperação e o plano de trabalho celebrado, bem como com as normas
da Lei nº 13.019, de 2014, do  Regulamento da Previdência Social - RPS  e dessa Instrução Normativa,
o INSS, por meio da sua Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN,  deverá
providenciar a autuação de procedimento administrativo específico para aplicação de sanções à
entidade e, se for o caso, a consequente rescisão da parceria, de acordo com as regras previstas na
legislação correlata e nas orientações estabelecidas nesse ato normativo interno.
Art. 35: "Em caso de comprovado descumprimento dos termos do ACT, poderão ser aplicadas as
seguintes penalidades e sanções: I - advertência,  com estabelecimento de prazo para apresentação e
implementação de plano de ação preventivo e correcional por parte da acordante; II -  suspensão da
averbação de novos descontos por até 90 (noventa)  dias; e III - rescisão  unilateral do ACT,
inviabilizando nova celebração de Acordo por um prazo de 5 (cinco) anos" - haja vista que a Lei nº
13.019, de 2014, disciplina a matéria e que cabe a Instrução Normativa orientar a execução da Lei,
sugere-se que as sanções indicadas no artigo guardem similaridade com a legislação que rege o
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tema: "De acordo com o art. 73, comprovada a execução da parceria em desacordo com o plano de
trabalho e com as normas da legislação específica e dessa Instrução Normativa, a administração pública
poderá, mediante o devido processo legal, aplicar à entidade as seguintes sanções: I - advertência; II -
impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com o INSS, por prazo
não superior a 2 (dois) anos; III - declaração de inidoneidade para celebrar acordo de cooperação com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o INSS, que será concedida sempre que a
entidade ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso II deste artigo". Sugere-se ainda a inclusão dos demais dispositivos que
regem o tema:

Lei nº 13.019/2014
Art. 73. [...]
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Ministro de
Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. (Redação dada pela Lei nº
13.204, de 2015)
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Incluído pela
Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Sugere-se a inclusão de parágrafo no art. 35 prevendo a seguinte hipótese para instauração de processo
administrativo sancionatório: _§ No caso de decisão judicial condenatória em desfavor do INSS
relacionado ao acordo de cooperação celebrado com a entidade, deverá ser instaurado apuração,
resguadada a ampla defesa e o contraditório.
A extinção do acordo de cooperação determinada por ato unilateral da Administração não é uma
penalidade administrativa propriamente dita, mas sim uma consequência jurídica que pode decorrer do
descumprimento de obrigações ou condições pactuadas, razão pela qual aconselha-se a exclusão do
inciso III e §1º do art 35, ao passo que sugere-se que o art. 37 seja  incluído numa Seção Específica
para tratar sobre a Extinção do Acordo de Cooperação, por exemplo:

Extinção do Acordo de Cooperação
 
Art. 37 - O Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em
razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim
pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente
inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se
desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis
pelas obrigações anteriormente assumidas.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de
sanções administrativa nos termos da Lei e desta Instrução Normativa.

Art. 37, inc II: "Art. 37. O INSS poderá rescindir unilateralmente o ACT nos casos de: II - reiteradas
sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Entidade tenha sido condenada por prática lesiva
ao INSS" - a hipótese aventada no inciso transcrito descreve uma circunstância fática grave:
condenação da entidade por prejuízo causado ao INSS, decorrente por óbvio de conduta lesiva, a qual
por si só já é condição suficiente para a extinção unilateral do acordo, razão pela qual não se mostra
adequada a previsão, recomenda-se exclusão.

 
3. CONCLUSÃO
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49. Diante do exposto, ressalvado o juízo de discricionariedade da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria, opina-se pela viabilidade jurídico-
formal  da minuta apresentada (doc. SEI nº 15011161), desde que observadas as recomendações constantes nos
parágrafos 19, 26, 29, 31, 36, 38, 39, 43, 46 e 48, haja vista que:

o Presidente do INSS é agente da Administração competente para a prática do ato administrativo em
análise, nos termos do Decreto nº 10.995, de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do INSS;
os motivos e finalidades apontados pela Administração para a edição do ato estão fundamentados no
princípio da segurança jurídica ;
a edição de Instrução Normativa para estabelecer critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos descontos de
mensalidades associativas pode ser considerada adequada, na medida em que o respectivo ato não inove
com a criação de direitos e obrigações novas não estabelecidas na lei;
a Nota Técnica Conjunta nº 15007926/2024/CGSAT-CGPAG/DIRBEN/INSS não apresentou a
justificativa para a urgência da medida, ao passo que sinalizou a necessidade de 180 (cento e oitenta)
dias para adequação aos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa, desse modo, a data
de início da vigência do ato deverá ser revista para se adequar ao art. 2º do Decreto nº 10.139, de 2019​,
cumulado com o art. 8º, parágrafo 2º, inciso III da Portaria/INSS/PRES nº 1.313, de 2021;
a objeto do ato encontra amparo no artigo 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991: poderão ser descontadas dos
benefícios previdenciários as mensalidades de associações e demais entidades de aposentados
legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;
aconselha-se a adoção das definições contidas nas lei para os institutos jurídicos;
é necessário a correção das imprecisões apontadas no texto da minuta da Instrução Normativa.

50. Saliente-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a
presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

 
51. É o parecer, elaborado por meio do Sistema AGU de Inteligência Jurídica - SAPIENS e assinado
digitalmente.

 
52. Ao final, sugere-se encaminhamento ao Protocolo para adoção das seguintes providências administrativas:

 

i) juntada da documentação ao Sistema SEI;
ii) remessa para a Coordenação de Normas e Procedimentos do Gabinete, para ciência e adoção de
providências a seu cargo;
iii) encerramento da tarefa no Sapiens com a juntada de Certidão de remessa;
iv) após, ao arquivo provisório.

À consideração superior.
 
Aracaju, 08 de março de 2024.
 

(assinado eletronicamente)
RENATA CEDRAZ RAMOS FELZEMBURG

PROCURADORA FEDERAL
EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

 
​
 

DESPACHO 
 
1. De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
2. Em seguida, considerando tratar-se de  manifestação jurídica a ser posteriormente encaminhada à

Presidência do INSS e sujeita à aprovação pelo Procurador-Geral da PFE-INSS, nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº
1.399, de 5 de outubro de 2009, combinado com o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013 e delegação do
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art. 6º, inciso IV da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 03 de agosto de 2023,  remetam-se à
consideração do Sr. Coordenador-Geral de Matéria de Pessoal, Parcerias e Residual.

 
 

(assinado eletronicamente)
ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM

PROCURADORA FEDERAL
COORDENADORA DA EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

 

DESPACHO 
 
1. Ciente e de acordo com o PARECER n. 00046/2024/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-

SEDE/PGF/AGU, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
 
2. Remetam-se à consideração do Exmo. Sr. Procurador-Geral da Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS, para apreciação nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009, combinado com
o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013 e art. 6º, inciso IV da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU, de 03 de agosto de 2023.

 
(assinado eletronicamente)

ANDRÉ CAMARGO HORTA DE MACEDO
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014046199202423 e da chave de acesso f707020e

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1430165536 e chave de
acesso f707020e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 08-03-2024 17:25. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Documento assinado eletronicamente por ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM, com certificado
A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1430165536 e chave de acesso f707020e no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ANA VALESKA
ESTEVÃO VALENTIM, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024
17:12. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.

Parecer n. 00046-2024-ENC.PARCERIAS-PFE-INSS-SEDE- (15255729)         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 118



11/03/2024, 06:56 blob:https://supersapiens.agu.gov.br/9e97aa63-5a31-4f28-9339-42c28b09e3bd

blob:https://supersapiens.agu.gov.br/9e97aa63-5a31-4f28-9339-42c28b09e3bd 16/16

Documento assinado eletronicamente por RENATA CEDRAZ RAMOS FELZEMBURG, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1430165536 e chave de
acesso f707020e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): RENATA CEDRAZ RAMOS FELZEMBURG, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 08-03-2024 17:12. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
DESPACHO n. 00064/2024/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35014.046199/2024-23
INTERESSADOS: DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - DIRBEN
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
1. APROVO o PARECER n.  00046/2024/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
que  opina  pela viabilidade jurídico-formal  da minuta apresentada (doc. SEI nº 15011161),  desde que observadas  as
recomendações constantes nos parágrafos 19, 26, 29, 31, 36, 38, 39, 43, 46 e 48.
2. Encaminhe-se à DIRBEN para as devidas justificativas e adequações e, após, ao Presidente da Autarquia
para edição do ato.

 
Brasília, 10 de março de 2024.
 
 

VIRGILIO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO
PROCURADOR-GERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014046199202423 e da chave de acesso f707020e

 

Documento assinado eletronicamente por VIRGILIO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1433801394 e chave de
acesso f707020e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): VIRGILIO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-03-2024 20:59. Número de Série: 65437255745187764576406211080.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 11/03/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa com
intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos
Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

 

1. Ciente.

 

2. Trata-se de proposta de Instrução Normativa, com intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas.

 

3. Restitua-se a CGPAG para conhecimento do PARECER n.
00046/2024/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (15255729) que opina pela viabilidade
jurídico-formal da minuta apresentada (doc. SEI nº 15011161), desde que observadas as recomendações
constantes nos parágrafos 19, 26, 29, 31, 36, 38, 39, 43, 46 e 48.

 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
PARECER n. 00014/2023/CGMPR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35014.530360/2022-81
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmado entre o INSS e a Associação Brasileira
dos Servidores Públicos, para desconto de mensalidades diretamente nos benefícios
previdenciários de seus associados.
I.   Natureza jurídica de Acordo de Cooperação. Ajuste não prevê transferência de recursos
financeiros. Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
II. Parecer pela aprovação da minuta do ACT, desde que atenda as ressalvas anotadas.

 
 

1. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de análise de minuta de Acordo de Cooperação Técnica - ACT, nos termos do art. 2º, VIII-A, da
Lei nº 13.019/14, a ser celebrado entre o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e a   Associação Brasileira dos
Servidores Públicos,  ​objetivando  o desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário, nos moldes
previstos na Instrução Normativa n.º 128/PRES/INSS, de 28 de março de 2022.

 
2. Preteritamente, houve a análise prévia quanto ao cumprimento ou não pela interessada - Associação
Brasileira dos Servidores Públicos - ABSP – em relação aos requisitos necessários para celebração de Acordo de
Cooperação Técnica - ACT objetivando o desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados,
tendo sido exarado o PARECER n. 00012/2023/DMAPR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (SEI 11132043).

 
3. Após a lavratura do Parecer em comento, no que interessa a esta análise, os autos encontram-se instruídos
com os seguintes documentos:

 

Check list de verificação da documentação apresentada (SEI 11249104)
Ofício  SEI n.º 11250388/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS, por meio do qual o Diretor de
Benefícios e Relacionamento com o cidadão informa à Associação Brasileira de Servidores  Públicos –
ABSP quanto ao acatamento do Recurso interposto, oportunizando àquela entidade à apresentação de
relação de documentos com o escopo de comprovar suas alegações (SEI 11250388);
Despacho da Divisão de Consignação em Benefícios por meio do qual aquela Divisão manifesta
aquiescência no que concerne ao atendimento dos objetivos previstos no art. 33 da Lei n.º  13.019, de
31 de julho de 2014, sugerindo o acatamento do Recurso interposto pela ABSP e continuidade à
instrução processual, propiciando à entidade, à apresentação de documentos que comprovem o
reconhecimento local de atividades sociais; (SEI 11264364);
Ofício n.º 05/2023, por meio do qual a ABSP apresenta a lista da documentação exigida para fins de
celebração do Acordo de Cooperação Técnica (SEI 11486409);
Certidão Negativa da União (SEI 11486411)
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Certidão Negativa Estadual (SEI 11486412)
Certidão Negativa Municipal (SEI 11486413)
Certidão de Regularidade do FGTS (SEI 11486415)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (SEI 11486416)
Certidão SICAF (SEI 11486417)
Certidão de Falência e Concordata (SEI 11486418)
Declaração de Adimplência (SEI 11486420)
Declaração de não empregabilidade de menor de idade (SEI 11486421);
Comprovante de Capacidade Técnica (SEI 11486422)
Comprovante de Viabilidade Técnica (SEI 11486423)
Planta Baixa de Arquitetura da sede da entidade (SEI 11486424)
Certidão de Vistoria do Corpo de Bombeiros (SEI 11486425)
Comprovante de Inscrição na SENACON (SEI 11486426)
Comprovante de Requerimento de Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE (SEI 11486427)
Edital de Convocação para alteração de Endereço (SEI 11486428)
Ata de Assembleia Geral (SEI 11486429)
Estatuto social da 10ª Reforma Estatutária (SEI 11486430)
Contratos de prestação de serviços dos colaboradores da ABSP (SEI 11486432, 11486434, 11486435,
11486437, 11486438, 11486439, 11486440, 11486443, 11486445, 11486446, 11486447, 11486449,
11486450, 11486451, 11486452);
Check list de verificação da documentação apresentada (SEI 11660990)
Ofício  SEI n.º 11824633/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS, por meio do qual o Diretor de
Benefícios e Relacionamento com o cidadão informa à Associação Brasileira de Servidores  Públicos –
ABSP que os contratos dos colaboradores apresentados pela entidade, não foram registrados em
cartório, requerendo o seu cumprimento ou o oferecimento de justificativa  (SEI 11824633);
Contratos de prestação de serviços dos colaboradores da ABSP, autenticados em Cartório e
acompanhados dos documentos de identidade respectivos (SEI 11860434, 11860435, 11860436,
11860437, 11860438, 11860440, 11860441, 11860442, 11860443, 11860444, 11860445, 11860446,
11860447, 11860448, 11860449);
Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o INSS e a ABSP em 03 de abril de 2017 (SEI
11993070);
Extrato de Rescisão do Acordo de Cooperação Técnica (SEI 11993084);
Consulta ao site da entidade (SEI 12038630);
Certificado de Regularidade do FGTS (SEI 11993226);
Consulta CEPIM (SEI 12016224);
Consulta SINCOV (SEI 12016264);
Consulta SICAF (SEI 12017195);
Consulta CADIN (SEI 12017215);
Consulta CEIS – Dirigentes (SEI 12017456);
Consulta TCU consolidada (SEI 12018171);
Consulta CNJ – Dirigentes (SEI 12020533);
Consulta Certidão de Licitantes Inidôneos (SEI 12020700)
Certidão Negativa Correcional CGU (SEI 12020711);
Consulta CNIS – Dirigentes (SEI 12020721);
Check list de verificação da documentação apresentada (SEI 12020839);
Minuta de Acordo de Cooperação Técnica (SEI 12020756);
Modelo de Autorização para desconto (SEI 12020761);
Modelo de Exclusão de Desconto da mensalidade (SEI 12020767);
Minuta do Plano de Trabalho (SEI 12020777);
Nota Técnica n.º 84/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS por meio da qual é apresentado o
estudo de viabilidade técnica sobre a conveniência e oportunidade de celebração da proposta de Acordo
de Cooperação Técnica – ACT (SEI 12020782);

4. ​Com efeito, o procedimento veio para análise da Procuradora signatária por força do art. 10 da Lei nº
10.480/2002 c/c o art. 10 da Instrução Normativa Conjunta PGF/INSS nº 01/2010, do art. 38 da Lei nº 8.666/91.

 
É o relatório, segue o exame.
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2. FUNDAMENTAÇÃO
 

2.1 Considerações iniciais sobre o ajuste firmado
                            

5. Trata-se, então, de análise jurídico-formal de Minuta de Acordo de Cooperação Técnica  SEI/INSS
12020756​​ e seus anexos, a ser firmado entre o INSS e a Associação Brasileira de Servidores Públicos - ABSP, que tem
por objeto (SEI 12020756):

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente ACORDO tem por objeto o desconto de mensalidade associativa nos benefícios
previdenciários de aposentadoria e pensão dos associados da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS - ABSP, no valor correspondente de 1% (um por cento) a 3% (três por
cento) do benefício do associado, em favor da ACORDANTE.
 

6. De início, a Autarquia opinou pela impossibilidade de firmar o ajuste, sob o fundamento de que apesar de
integrar beneficiários do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente a partir da 8ª Reforma do Estatuto
Consolidada, de 17/11/2022 (SEI 10268917) é que a entidade deixou de ser formada também por servidores públicos
federais, estaduais e municipais, bem como a experiência mínima de 01 (um) ano, não se enquadrando para fins de
celebração do Acordo de Cooperação Técnica.

 
7. Em face do indeferimento, a proponente apresentou pedido de reconsideração informando que a entidade
possui mais de 6 (seis) anos de experiência promovendo a saúde, a arte e o lazer dos aposentados e pensionistas do
Regime Geral de Previdência Social, bem como que a Associação houvera excluído a representação dos servidores
públicos em 2022 (SEI 10837986). O recurso foi deferido pela área técnica.

 
8. Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes do sistema sapiens até a presente data (sapiens seq. 79), e que, em face do que dispõe o art. 131 da
Constituição Federal de 1988 e art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, incumbe, a este órgão de execução da
Advocacia-Geral da União prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise
da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito do INSS, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnica ou administrativa.

 
2.2 Das Condições para o Desconto nos Benefícios

 
9. O artigo 115, V, da Lei n. 8.213/1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios
previdenciários as mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde
que autorizadas por seus filiados.

 
Art. 115.  Podem ser descontados dos benefícios:
(...);
V -  mensalidades de associações  e  demais entidades de aposentados  legalmente reconhecidas,
desde que autorizadas por seus filiados. (...)

 
10. Examina-se, dessa forma, que a regra contida no art. 115 da Lei n. 8.213/91 autoriza que seja descontada
mensalidade de associações e demais entidades de aposentados, estabelecendo, como condição, que se trate de entidade
de aposentados legalmente reconhecida, bem como que haja autorização de seus filiados.

 
11. O art. 154 do Decreto 3.048/1999, detalhou os requisitos para a procedimentalização dos descontos em
tela, nos termos seguintes:

 
Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:
(...);
V - mensalidades de associações e de demais entidades de  aposentados ou
pensionistas  legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas

Orientação PFE 14/2023 Fundamentos (15262523)         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 125



23/06/2023, 16:09 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/33297918/visualizar/1962163224-1206865041

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/33297918/visualizar/1962163224-1206865041 4/20

por seus filiados, observado o disposto nos § 1º ao § 1º- I; e 
(...);
§1º O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de que trata este
artigo, observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse
dos beneficiários e interesse público. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 1º- A   Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os
descontos previstos no inciso V do  caput  e  somente serão desbloqueados por meio de
autorização prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, conforme critérios e
requisitos a serem definidos em ato do INSS.               
§ 1º- B   A autorização do segurado prevista no § 1º- A deverá, sob pena de os descontos
serem excluídos automaticamente,  ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de
dezembro de 2021, segundo critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS.             
§ 1º- C  A autorização do segurado de que trata o inciso V do  caput  poderá ser revogada, a
qualquer tempo, pelo próprio beneficiário. 
§ 1º - D Considera-se associação ou entidade de aposentados ou pensionistas aquela formada por: 
I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas categorias; ou 
II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e
inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou pensionistas. 
§ 1º- E  Considera-se  mensalidade de associações e de demais entidades de aposentados ou
pensionistas  a contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de
associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual
não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes
de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto,
sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS. 
§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações
judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros
elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso
V do caput, e poderá rescindir o referido acordo unilateralmente, a depender da quantidade de
irregularidades identificadas. 
§ 1º-G  Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas no inciso V
do  caput  deverão estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, distrital e
municipal, a previdência social, FGTS, o Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - Siafi, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin. 
§ 1º- H   Na hipótese de entidade confederativa que representa instituições a ela vinculadas, as
exigências de que tratam os § 1º-D e § 1º-G deverão ser atendidas pela instituição que celebrar o
acordo de cooperação técnica. 
§ 1º - I  O INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da implementação e do
controle do acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º- F pela instituição que o celebrar. 

 
12. Nesse norte, afiguram-se como requisitos necessários para formalização do ajuste pretendido:  (i)  a
entidade interessada ter legitimidade para o feito, denominada pela qualidade de representar aposentados e de ser
legalmente constituída; (ii) o desconto  abranger somente  a mensalidade associativa  e  (iii)  autorização de seus
filiados.

 
13. Quanto ao primeiro requisito - legitimidade da entidade para figurar no polo do ajuste de referência -,
evidencia-se que o  art.  115, V, da Lei n. 8.213/1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios
previdenciários as mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas​.

 
14. O Decreto n. 3.048/1999, em seu art. 154, §1º-E diz textualmente que se considera  mensalidade de
associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas a contribuição associativa, devida exclusivamente em
razão da condição de associado.

 
15. No que se refere à natureza jurídica da entidade acordante, a lei define a necessidade de tratar-se de uma
associação, ou entidade congênere, de aposentados.
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16. Associação, na forma descrita pelo art. 53 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, revela-se pela união de
pessoas que se organizam para fins não econômicos. Trata-se de entidade particularizada por não ter finalidade
econômica, podendo ser de diversos fins. Nesses termos, cumpre anotar a definição trazida por Maria Helena Diniz:

 
Tem-se a associação quando não há fim lucrativo ou intenção de dividir o resultado, embora tenha
patrimônio, formado por contribuição de seus membros para a obtenção de fins culturais,
educacionais, esportivos, religiosos, recreativos, morais etc. (Curso de Direito Civil Brasileiro —
Teoria Geral do Direito Civil, 15. ed., São Paulo: Saraiva, 1999,v. 1, p. 146)

 
17. Sobre o tema, Fábio Ulhoa Coelho ensina:

 
A associação é a pessoa jurídica em que se reúnem pessoas com objetivos comuns de natureza não
econômica. Sempre que um conjunto de pessoas, físicas ou jurídicas, descobrem-se em torno de
um mesmo interesse, podem melhor realizá-lo unindo seus esforços. A constituição de uma
associação dá mais força a cada uma delas, porque propicia a estrutura apta a racionalizar os
recursos empregados na realização do objetivo comum. A Associação de Amigos de Bairro, por
exemplo, destina-se a prover aos seus associados melhoria nas condições de segurança urbana da
região, bem como servir de porta-voz dos anseios da comunidade perante os órgãos públicos. O
Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária (CONAR), outro exemplo, foi
constituído por empresas e profissionais ligados à atividade publicitária com o objetivo de
julgarem, à luz do código de auto-regulamentação do setor, os anúncios veiculados em TV, rádio,
jornal e outros meios, coibindo a publicidade antiética. Em cada shopping center, terceiro
exemplo, os locatários das lojas são contratualmente obrigados a se filiar à respectiva Associação
de Lojistas, incumbida de realizar campanhas promocionais em certas épocas do ano (Natal, Dia
das Mães, Dia das Crianças etc.). Algumas expressões são tradicionalmente empregadas na
denominação da associação em função dos seus fins. Assim, é comum chamá-la de instituto,
quando tem natureza cultural; de clube, quando seus objetivos são esportivos, sociais ou de lazer;
de academia de letras, quando reúne escritores; de centro acadêmico, quando congrega estudantes
de determinado curso universitário. (Curso de Direito Civil: parte geral, volume 1. 5.ed. São
Paulo: Saraiva, 2012, p. 567).
  

18. Tem-se, no que interessa a presente análise, que a associação se define pela reunião de pessoas com
objetivos comuns, cuja finalidade não seja  econômica. Mas devem ser dotadas de finalidades específicas inerentes às
pessoas que congrega.

 
19. Para além do caráter não-econômico ou não-lucrativo, o que se observa é que o  art.  115, V, da Lei
nº  8.213/1991, definiu a finalidade específica da associação cuja mensalidade  pode-se descontar dos benefícios
previdenciários, qual seja:  de aposentados.  Infere-se, portanto, que a associação deve ser constituída  pela reunião de
pessoas que busquem objetivos específicos da categoria  de aposentados ou ligados à categoria profissional a  qual
pertenciam e que os objetivos sejam ligados a atividades sociais dos aposentados.

 
20. O novel §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.537/2020,
definiu, de forma devidamente sintetizada, o conceito de associação ou entidade de aposentados como sendo aquela
formada somente por  aposentados e/ou  pensionistas,  com objetivos inerentes a essa categoria,  ou  por  pessoas de
categoria profissional específica,  cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha objetivos
comuns àquela classe e finalidade específica de representação de aposentados, autorizada a realizar descontos de
mensalidades associativas por meio de retenção no valor do pagamento do benefício.

 
21. Sobre o ponto, convém observar que a interpretação do novel §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048/1999,
foi alvo de  diversas manifestações veiculadas pela  CGMAD, em especial a  NOTA n. 00054/2020/DAAA/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.274130/2020-64) e o  PARECER n. 00006/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
(NUP: 35014.179078/2020-33). Nessa toada, tais opinativos concluíram que  mesmo na vigência do Decreto n.°
10.537/2020, apenas as associações e entidades de aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social ou
de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus
objetivos a representação de aposentados ou pensionistas, enquadram-se no conceito legal. 
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22. No entanto, o entendimento adotado pelo então Procurador-Geral desta PFE/INSS, por meio
do  DESPACHO n. 00429/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.179078/2020-33; seq. sapiens 49), foi
no sentido de considerar associação  ou entidade de aposentados aquela que reúna como associados  aposentados,
pensionistas e idosos, mesmo que não recebam benefício pelo Regime Geral de Previdência Social.

 
23. O Estatuto Social da entidade foi juntado no sapiens seq. 65 pg. 4 (SEI 11486430) e consta o conceito da
Associação Brasileira dos Servidores Públicos e quem pode se associar:

 
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.
 
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS também designada
pela sigla, ABSP, CNPJ nº 07.508.538/0001-50, fundada em 14 de julho de 2005, formada por
beneficiários da Previdência Social, é uma entidade sem fins lucrativos, que terá duração por
tempo indeterminado, com sede na Av. Santos Dumont, n.º 2849, sala 701, bairro Aldeota,
Fortaleza/CE, CEP: 60.150-165.
(...)
Art. 5º - A Associação é constituída por número ilimitado de aposentados e pensionistas do
Regime Geral de Previdência Social.
Art. 6º - A admissão do associado se dará independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça,
cor e crença religiosa, e para seu ingresso o interessado deverá preencher ficha de inscrição, e
submetê-la a aprovação da diretoria, que observará os seguintes critérios:
I. Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na entidade e fora dela, os
princípios nele definidos;
II. Ter idoneidade moral e reputação ilibada;
III. Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as
contribuições associativas.

 
24. No documento SEI 11486429, qual seja, Ata de Assembleia Geral Extraordinária,  consta alteração do
Estatuto, mas sem mudança quanto ao seu objeto ou atividade econômica:

 
1) Apresentar mudança de endereço da entidade, atualmente sediada na Rua Pedro Borges, n.º 33,
sala 1229, bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60055-110, para a sala comercial situada na Av.
Santos Dumont, n.º 2849, sala 701, bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.150-165. Foram
expostas fotos da sala e da estrutura do novo local proposto para sediar a entidade;
 
2) Aprovação da 10º Reforma Estatutária para alterar o endereço da sede da ABSP — Associação
Brasileira dos Servidores Públicos.
 
Após a leitura da proposta da Diretoria e do parecer do Conselho Fiscal, a Presidente colocou as
matérias em discussão a fim de que se manifestassem os interessados. Com a decorrência do
tempo necessário e como os presentes não desejaram fazer uso da palavra no tocante ao assunto
em tela, submeteu-se a mesma à votação, tendo sido aprovada, sem restrições, por unanimidade.
Dessa forma, o art. 1º do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação:
 
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS também designada
pela sigla, ABSP, CNPJ nº 107.508.538/0001-50, fundada em 14 de julho de 2005, formada por
beneficiários da Previdência Social, é uma entidade sem fins Iucrativos, que terá duração por
tempo indeterminado, com sede na Av. Santos Dumont, n.º 2849, sala 701, bairro Aldeota,
Fortaleza/CE. CEP: 60.150-165

 
25. Dentre os objetivos e finalidades, o Estatuto da entidade prevê:

 
Art. 2º - A Associação tem por finalidade:
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I. Reunir aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social em atividades e
finalidade de relevância pública e social, com ênfase em cultura, educação e saúde.
II. Oferecer aos associados Assistência Jurídica através de convenio com escritório de advocacia
devidamente reconhecido pela OAB/CE e Assistência para aquisição de medicamentos não
reembolsável; assim como descontos em diversos estabelecimentos
comerciais.
III. Aplicar integralmente todos os seus recursos no país, na
manutenção dos objetivos estatutários.
Art. 3º - A Associação terá um Regimento Interno, que aprovado pela Assembleia Geral,
disciplinará o seu funcionamento.
Art. 4º - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar-se em tantas unidades
de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias em todo o território nacional, as quais se
regerão pelo Regimento Interno.

 
26. Da leitura dos artigos do Estatuto acima citados,  entende-se que a proponente é uma associação civil
composta  por  pessoas físicas, aposentadas  ou pensionistas da previdência social. O  art. 2º  dispõe também que cabe a
entidade  oferecer aos associados Assistência Jurídica através de convenio com escritório de advocacia devidamente
reconhecido pela OAB/CE e Assistência para aquisição de medicamentos não reembolsável; assim como descontos em
diversos estabelecimentos comerciais.

 
27. Sobre o ponto, a NOTA TÉCNICA Nº 84/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/ DIRBEN-INSS (SEI
12020782) narra que “a ABSP,  é uma  "entidade sem fins lucrativos, que terá duração por um tempo indeterminado",
conforme os termos dos incisos II e III do artigo 653 da Instrução Normativa nº 128/PRES/INSS de 28 de março de 2022.
Depreende-se que esta entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social, em consonância com o art. 33, I, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, possui foco voltado à promoção de
diversos direitos inerentes aos aposentados e pensionistas, o que atende à exigência do novel §1º-D do art. 154 do
Decreto 3.048/99, sobretudo quando consigna entre as suas finalidades,  reunir aposentados e pensionistas do Regime
Geral de Previdência Social em atividades e finalidade de relevância pública social, com ênfase em cultura, educação e
saúde; oferecer aos associados Assistência Jurídica através de convênio com escritório de advocacia devidamente
reconhecido pela OAB/CE e Assistência para aquisição de medicamentos não reembolsável; assim como descontos em
diversos estabelecimentos comerciais.”

 
28. Assim, entende-se que a entidade atende o disposto nos arts. 115, inciso V, da Lei nº 8.213/91 e 154,
inciso V, do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 10.537/20.

 
29. Ainda no que toca a legitimidade da entidade interessada, há que se perquirir  se se trata de entidade
legalmente constituída. Os requisitos para a constituição das Associações estão definidos no art. 53 e seguintes do Código
Civil, de 2002. O normativo prevê, por exemplo, os requisitos mínimos do estatuto, bem como proíbe a previsão de
direitos e obrigações recíprocas.

 
30. Conquanto a ABSP  tenha apresentado Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional
da  Pessoa  Jurídica - CNPJ, Ata da Assembleia Geral  Extraordinária que elegeu a atual Diretoria,  além de
cópia autenticada do Estatuto Social consolidado,  é preciso alertar os gestores desta Autarquia de que o INSS está sendo
chamado a responder civilmente por danos em ações judiciais decorrentes de descontos de valores de mensalidades de
associações alegadamente não autorizados ou mesmo diversos do que efetivamente foi autorizado. Em razão de tal
contexto, afigura-se de todo recomendável que a  administração passe a apreciar mais acuradamente a legalidade da
constituição de associações que busquem parcerias com o INSS, para esse e outros fins.

 
31. No documento SEI 11486427, consta pedido de inclusão da interessada no Cadastro de Entidades
Sindicais Especiais - CESE. Assim, caso o ACT seja firmado, recomenda-se que a entidade apresente a Certidão do
CESE, eis que ela, a princípio, atesta a regularidade da entidade.

 
32. Ainda,  recomenda-se  que o INSS  proceda a uma análise de riscos consistente, como também a
capacidade técnica desta Autarquia fiscalizar a execução do ajuste, inclusive no controle da natureza da
mensalidade associativa a ser descontada e enquadramento das associações como de aposentados, pensionistas e/ou
idosos ou de categoria profissional específica.
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33. Destaque-se que a devida fiscalização dos ajustes que celebra é obrigação legal do INSS, de modo
que eventuais dificuldades operacionais ou de outra ordem, se houver, diagnosticadas pelo INSS, para
implementar a referida fiscalização, e os riscos associados, devem ser objeto de consideração expressa por parte da
autoridade competente, no âmbito de seu juízo de conveniência e oportunidade para decidir pela celebração do
ajuste, pelo que se responsabiliza.

 
34. Quanto ao segundo requisito, conforme já bem delineado por esta Procuradoria Federal Especializada
junto ao INSS - PFE-INSS  (por exemplo, no  PARECER  Nº  01018/2014/CGMADM/PFEINSS/AGU - 
NUP 35000.000600/2014-66), a mensalidade associativa a que se refere o art. 115, inciso V, da Lei n. 8.213/91, nada mais
é do que a  contribuição associativa, devida apenas pelos associados, em decorrência de previsão estatutária e/ou
definição pelas Assembleias Gerais (art. 54, inciso IV, do Código Civil e, no caso das associações sindicais, art. 548, "b",
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT). Estando a previsão legal em questão restrita ao desconto de mensalidade
ou contribuição associativa,  conclui-se, por outro lado, pela ausência de previsão normativa para  descontos de
valores de outra natureza (no mesmo sentido, confira-se o precedente da NOTA Nº 00032/2018/CGMADM/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU - NUP 35000.000459/2018-25).

 
35. O novel §1º-E do art. 154 do Decreto 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.410/2020,
definiu mensalidade associativa como sendo "contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de
associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de
taxas extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros,
empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto, sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do
Presidente do INSS".

 
36. Os arts. 11º, 33, 34 e 35 do Estatuto Social da ABSP preveem:

 
Art. 11º - São deveres dos associados:
 
I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
II. Pagar as contribuições devidas como participantes da associação, conforme dispuser o seu
contrato;
III. acatar as determinações da Diretoria.
(...)
Art. 33º - Dos Recursos Financeiros:
I. A Associação se manterá através de contribuições dos
associados; e eventuais doações que venha a receber, sendo
que estes recursos serão integralmente aplicados na
manutenção  e  desenvolvimento  dos objetivos
institucionais, no território nacional.
II.  Termos de parcerias, Convênios e Contratos firmados com
o Poder Público para financiamento de projetos na sua área
de atuação;
III.  Contratos e acordos firmados com agências nacionais e
internacionais;
IV. Doações, legados e heranças;
V. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e
outros, pertinentes ao patrimônio sob à sua administração,
 
(...)
 
CAPÍTULO IV
 
DO PATRIMÔNIO
Art. 35º - O Patrimônio da Associação será constituído de bens e
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valores adquiridos com o levantamento de receitas, contribuições
dos associados e de entidades, doações, donativos, ações e
apólices da dívida pública e ainda, qualquer outra renda que
associação vier a receber.

 
37. Pelos  dispositivos supra citados, a contribuição à entidade associativa parece enquadrar-se ao conceito
legal de contribuição associativa.  Pressupõe-se, dessa forma, que o ajuste proposto tem o condão de alcançar a
modalidade de contribuição associativa. 

 
38. Contudo,  sugere-se  um acompanhamento atento da execução do ajuste, mormente para não
permitir incluir  no chamado "desconto de mensalidade" o valor da remuneração pelos serviços específicos
prestados pela entidade.  

 
39. O terceiro requisito necessário para a formalização do ajuste é a autorização do aposentado filiado para
que possa ser implementado o desconto da mensalidade associativa no benefício previdenciário, cujo respaldo jurídico
encontra-se inserto na norma prevista no inciso XXI, art. 5º, da CF/88:

Art. 5º. 
(...)
XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para
representar seus filiados judicial e extrajudicialmente;
 

40. No caso, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS – ABSP apresenta-se como
entidade  que presta serviços aos seus associados. O item 1.1 da Cláusula Primeira do ajuste, ao descrever o objeto,
pontua: “O presente ACORDO tem por objeto o desconto de mensalidade associativa nos benefícios previdenciários de
aposentadoria e pensão dos associados da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - ABSP, no
valor correspondente de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) do benefício do associado, em favor da
ACORDANTE.”

 
41. Embora a minuta do Acordo de Cooperação Técnica e a minuta do Plano de Trabalho prevejam o
percentual de desconto ao valor correspondente de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) do benefício do associado, o
Estatuto Social da entidade, em seu art. 9º traz a previsão do percentual de 2% (dois por cento) do benefício do associado.
Dessa forma, recomenda-se que seja estabelecido como limite máximo, o percentual de até 2% (dois por cento) do
benefício do associado.

 
42. Além desse fator, recomenda-se que seja inserida a previsão de desconto limite também em valor
expresso em moeda nacional.

 
43. Ainda sobre o desconto, constata-se que os itens 1.2 e 1.6 da Cláusula Primeira da minuta do acordo sob
análise prevê que só haverá desconto se for autorizado pelo titular do benefício. Consta, ainda, como forma de anexo ao
Plano de Trabalho, modelos de autorização para desconto da mensalidade no benefício e de requerimento para exclusão
de tal desconto.

  
44. Assim, para evitar conflito,  sugere-se  que a minuta do ACT e os modelos de autorização sejam
adequados ao Estatuto, prevendo   como limite máximo, o percentual de até 2% (dois por cento) do benefício do
associado, bem como contendo o valor expresso em moeda nacional.   Ressalte-se, todavia  que, uma vez definido
expressamente o valor no ACT, este quantum, desde que menor, deve prevalecer sobre o Estatuto.

 
 

2.3 Definição da natureza jurídica do ajuste proposto e do  regime jurídico das parcerias entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil:

 
45. Como já acentuado, o ajuste proposto tem por objeto o desconto dos benefícios de mensalidades de
associações, com fundamento no artigo 115, V, da Lei n. 8.213/1991. O objeto do ajuste proposto, por si mesmo, é
lícito e encontra embasamento legal na Lei de Benefícios.
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46. Configurada como associação, a condução do processo levam a crer que a entidade interessada revela-se
como entidade privada sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil), em busca de firmar acordo com o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Tal circunstância atrai a regência da Lei nº 13.019/2014, que dispõe sobre as parcerias entre a
Administração Pública e organizações da sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), sendo de destacar, a
respeito, o que dispõe o artigo 2º, inciso I, alínea "a", da mencionada Lei:

 

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil:          
a) entidade privada sem fins lucrativos  que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;           

 
47. Sobre o ponto, no art. 1º do Estatuto consta que a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS também designada pela sigla, ABSP, CNPJ nº 07.508.538/0001-50, fundada em 14 de julho de 2005,
formada por beneficiários da Previdência Social, é uma entidade sem fins lucrativos, que terá duração por tempo
indeterminado, com sede na Av. Santos Dumont, n.º 2849, sala 701, bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.150-165.

 
48. Lado outro, nos arts. 31 e 32, consta disposição de que a as atividades dos diretores e conselheiros, assim
como as dos associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação,
bonificação ou vantagem, bem como que a instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações
participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

 
49. Tratando-se parcerias administrativas com entidade privada sem fins lucrativos, atrai-se a aplicabilidade
do novo regime jurídico de parceria estabelecido pela Lei n° 13.019/2014, conforme o Parecer nº
15/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU e atualizada pelo Parecer n.º
00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU, que originou o Enunciado Consultivo do DEPCONSU nº 113. Cite-se
trecho do referido opinativo:

 
I – O acordo de cooperação é o instrumento jurídico hábil para a formalização, entre órgãos e/ou
entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas, com ou sem fins
lucrativos, de interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de
repasse de recursos entre os partícipes.
II –  A disciplina do Decreto nº 6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº
507/2011 não se aplica ao acordo de cooperação,  incidindo: (i) nas relações estabelecidas entre
órgãos e/ou entidades da Administração Pública ou destas  com entidades privadas com fins
lucrativos o disposto no art. 116, caput e §1º, da Lei nº 8.666/1993, no que couber; e   (ii) nas
parcerias da Administração Pública com entidades privadas sem fins lucrativos o disposto
na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 8.726/2016.
 

50. Nesse norte, o ajuste em tela configura hipótese de ACT, definido como uma modalidade de parceria
entre a administração pública e organização da sociedade sociedade civil sem fins lucrativos, em regime de mútua
cooperação para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos
financeiros, conforme expresso no art. 2º, incisos III e VIII-A, da Lei nº 13.019/2014, verbis:

 

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:
I - organização da sociedade civil:          
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
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que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;           

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas
por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse
público e de cunho social.          
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;
(...);            
III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica
estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos
de fomento ou em acordos de cooperação; 
(...);
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos
financeiros;

 
51. Assim, quanto à forma do ato proposto – Acordo de Cooperação Técnica -, verifica-se a adequação do
instrumento que se pretende utilizar para criação de liame jurídico entres os participantes.  Devendo a área técnica
certificar-se da natureza jurídica da entidade pactuante, bem como de seu   enquadramento no conceito legal
de organização da sociedade civil, definido nas alíneas "a" do inciso I, do art. 2º, da Lei nº 13.019/2014, a fim de
certificar-se da adequação ao regime jurídico introduzido pela Lei nº 13.019/2014.

 
2.4 Dos Requisitos Legais para a Celebração de Acordo de Cooperação:

 
52. O Acordo de Cooperação é definido pelo art. 2º, VIII-A, da Lei nº 13.019/2014 como o "instrumento por
meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos
financeiros".

 
53. Portanto, trata-se de ajuste em que se destaca o intuito de cooperação recíproca entre as entidades que os
celebram. Assim, ao firmar tal acordo, as partes visam à consecução de objetivos comuns, ou seja, diferentemente do que
ocorre nos contratos administrativos, os interesses das partes não se contrapõem, mas se adicionam.

 
54. Além disso, trata-se de acordo em que não há qualquer repasse financeiro entre os partícipes, ou seja,
cada parte cumprirá o acordo utilizando-se de seus próprios recursos. Neste ponto, o Decreto nº 8.726/2016, que
regulamenta a Lei nº 13.019/2014, trata a questão da seguinte forma:

 
Art. 2º   As parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil
terão por objeto a execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de:
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de recurso
financeiro; ou
II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro. 
 

55. Quanto aos requisitos para a celebração do termo de cooperação, cumpre anotar o estabelecido no Parecer
nº 15/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/ AGU e atualizada pelo Parecer n.º
00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU, que deram origem aos Enunciados Consultivos do DEPCONSU nº 114,115,
116, 117, 118, 119 e 120:

 
(...);

Orientação PFE 14/2023 Fundamentos (15262523)         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 133



23/06/2023, 16:09 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/33297918/visualizar/1962163224-1206865041

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/33297918/visualizar/1962163224-1206865041 12/20

III –  A celebração de acordo de cooperação deve ser precedida de adequada instrução
processual, que deve necessariamente conter plano de trabalho que contemple as
informações elencadas nos incisos I, II, III e VI do parágrafo 1º do art. 116 da Lei nº
8.666/1993 e nos incisos    I a IV do art. 25 do Decreto nº 8.726/2016  -  o qual  constará
obrigatoriamente como anexo do ajuste, integrando-o de forma indissociável -  , bem como
de análise técnica prévia e consistente, referente às razões de sua propositura, aos  seus
objetivos, à viabilidade de sua execução e a sua adequação à missão institucional dos órgãos
e/ou entidades públicas ou privadas  envolvidas, além da pertinência das obrigações
estabelecidas e dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a sua execução,
esclarecendo, inclusive, o motivo pelo qual a Administração deixou de atender a algum dos
requisitos estabelecidos no art. 116, §1º, da Lei nº 8.666/1993,  no art. 35, V, da Lei nº
13.019/2014 e/ou no art. 25 do Decreto nº 8.726/2016, se for o caso.
IV – A entidade privada sem fins lucrativos que venha a celebrar acordo de cooperação, sem
prejuízo do atendimento de outros requisitos legais,  deverá comprovar que possui:  a)
experiência prévia de, no mínimo, um ano na realização do objeto ou de natureza
semelhante; e b) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas, demonstrando
que possui condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto, admitida
a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de
serviços de adequação de espaço físico.
V –  É vedada a  celebração de acordos de cooperação com entidades privadas que se
enquadrem em alguma situação de impedimento prevista na legislação aplicável à espécie ou
não atendam aos requisitos ali estabelecidos.
VI – Nas situações em que se verifique a possibilidade de que mais de uma entidade privada possa
executar o objeto do acordo de cooperação que a Administração pretenda celebrar, é
recomendável que seja realizado prévio chamamento público ou credenciamento.
VII – O acordo de cooperação deverá ser submetido à prévia apreciação dos órgãos jurídicos que
atuam junto às entidades e/ou órgãos envolvidos, conforme previsto no art. 11, V, da Lei
Complementar nº 73/1993 c/c o art. 10, §1º, da Lei nº 10.480/2002, no parágrafo único do art. 38
c/c o  caput  do art. 116, ambos da Lei nº 8.666/19993 e  no art. 31,  caput, do Decreto nº
8.726/2016, salvo quando existir manifestação jurídica referencial editada nos termos da
Orientação Normativa AGU nº 55/2014 ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato
específico do Advogado-Geral da União.
VIII – Observada a legislação específica, o prazo de vigência do acordo de cooperação deverá ser
estipulado conforme a natureza e a complexidade do objeto, as metas estabelecidas e o tempo
necessário para sua execução, não se admitindo a fixação de prazos desproporcionais ou
irrazoáveis.
IX – É possível a prorrogação do prazo de vigência do acordo de cooperação, salvo disposição
legal em contrário, além dos limites temporais estabelecidos nos incisos do aludido art. 57 da Lei
nº 8.666/1993, desde que haja prévia análise da efetividade no cumprimento do objeto do acordo
de cooperação, bem como do cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho.
X – Caso venha a ser verificada a necessidade de repasse de recursos entre os partícipes, como
forma de conferir efetividade ao acordo de cooperação anteriormente firmado, deverá ser
celebrado instrumento específico para tanto, observando-se todos os requisitos legais para a
transferência dos recursos.(g.n.)

 
56. Para a formalização de tal acordo, deve-se, via de regra, examinar: (i) a competência da autoridade
administrativa para firmar o acordo; (ii) justificativa técnica para a celebração do compromisso, interesse dos entes
envolvidos na celebração do pacto e adequação do prazo de vigência; (iii) identificação da necessidade de  prévio
chamamento público ou credenciamento; (iv) os requisitos de habilitação da acordante, inclusive quanto as questões
referentes a capacidade técnica do acordante; (v) aprovação do plano de trabalho.

 
57. No tocante à  competência para a subscrição do acordo,  tem-se que o  art. 16, III, do Decreto nº
10.995/2022, estabelece que a Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do INSS compete, entre outras
atribuições, planejar, propor, coordenar, normatizar, supervisionar, uniformizar, executar e avaliar as ações referentes aos
acordos de cooperação técnica para desconto de mensalidades associativas em benefícios previdenciários. Ademais, o art.
20 do mesmo decreto ainda prevê que aos Diretores e aos Superintendentes Regionais incumbe firmar e rescindir
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contratos, convênios, ajustes, acordos ou instrumentos congêneres do INSS, do Fundo do Regime Geral da Previdência
Social e dos demais benefícios e serviços operacionalizados pelo INSS, em suas áreas de atuação.

 
58. Verifica-se, assim, que a minuta está adequada quanto à competência em questão. 

 
59. Quanto à competência da Presidente da ABSP  para a subscrição do Acordo, verifica-se que o art. 25,
XI do Estatuto Social (SEI 11486430), prevê a competência do Presidente da entidade para assinar convênios com órgãos
públicos e empresas particulares  e o inciso XII desse mesmo artigo prevê que o Presidente possa nomear procurador para
atuar em seu nome.

 
60. Nesse norte,  foi juntada Procuração (SEI 12176624) por meio da qual a Presidente da Associação
MARIA EUDENES DOS SANTOS outorga poderes à MARIA GORETE PEREIRA, com poderes especiais de
acompanhar e reconhecer a procedência do pedido junto ao INSS no tocante ao objeto dos presentes autos. Entretanto não
se logrou localizar nos autos cópia de Ata da Assembleia Geral que elegeu a Presidente da entidade, com o que se sugere
juntar, caso ainda não tenha feito, documento que ateste a legitimidade da pessoa indicada como Presidente para
assinar o acordo ou outorgar procuração.

 
61. Sugere-se que seja juntada cópia do RG da Presidente da ABSP, bem como da Procuradora outorgada.
Além disso, Recomenda-se, em todo caso, que no ato da celebração do ajuste seja devidamente certificado se a
pessoa acima identificada continua no cargo Presidente ABSP.

 
62. O art. 30 do Decreto nº 8.726/2016, aplicável ao acordo de cooperação por força do art. 6º, II, do mesmo
diploma legal, anota que o processo deve ser instruído com parecer do órgão técnico a respeito dos itens enumerados no
inciso V do caput do art. 35 da Lei nº 13.019/2014, cuja redação é a seguinte:

 
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:
(...)
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-
se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b)  da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua
cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação
da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f) (Revogada);
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

 
63. Verifica-se que consta do processo (SEI 12020782), a  NOTA TÉCNICA Nº
84/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS, em que se se busca analisar a viabilidade técnica do   acordo a ser
firmado. Contudo,   sugere-se, ainda, que a análise técnica seja complementada para fazer constar apreciação dos
meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a  execução do ajuste proposto, deixando claro, de forma
expressamente motivada, que as definições propostas são suficientes para garantir a plena execução física do
objeto, bem como para minorar eventuais danos ao INSS em decorrência da falha na execução,  adotando-se a
devida identificação e gestão dos riscos envolvidos.

 
64. Com efeito, um aspecto essencial para se configurar a utilização do termo de cooperação é a verificação
do interesse recíproco  em relação ao objeto a ser pactuado. Nesses termos, há nos autos manifestação de interesse
da  ABSP  (SEI 10002620), bem como manifestação de interesse do INSS, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº84/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/ DIRBEN- INSS (SEI 12020782).
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65. A  Lei nº 13.019/2014, prevê ainda expressamente no seu art.  29 que, via de regra,  os  acordos de
cooperação serão celebrados sem chamamento público. Da leitura do dispositivo citado, depreende-se que o chamamento
público somente é obrigatório para a celebração de acordo de cooperação técnica quando  o seu objeto envolver a
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, o que não ocorre
no caso em tela.

 
66. Convém salientar, ainda, que o art. 33 da Lei nº 13.019/14 dispõe que, para a celebração de acordo de
cooperação com órgão ou entidade da Administração Pública Federal, a organização da sociedade civil deve ser regida
por normas de organização interna que prevejam expressamente  objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social.  Nesse diapasão, o art. 2º do Estatuto da  acordante  parece contemplar
finalidades nesse sentido.

 
67. Além do mais, os artigos 34 e 39 elencam alguns requisitos para a celebração de acordo de cooperação
técnica. Vejamos:

 
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:
I - (revogado);  
II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa,
de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;  
IV -(revogado); 
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;
VIII - (revogado).
   
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
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a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. (g.n.)
 

68. Esclarece-se que a regularidade fiscal da acordante deve ser comprovada na data da celebração do ajuste.
Inclusive, a área técnica já fez menção expressa a isso. A título apenas de reforço,  recomenda-se  que a área técnica
verifique o cumprimento de todos os requisitos acima colacionados, mediante a juntada da documentação constante dos
respectivos dispositivos legais destacados - ou deles decorrentes  .  Deve-se atentar, ademais, para a  necessidade  de
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (inciso VI do art. 26 do Decreto nº 8.726, de 2016). 

 
69. Recomenda-se, ainda, em atenção ao art. 39 acima transcrito, ao artigo 29 do Decreto nº 8.726/2016, e ao
contido no PARECER nº  00051/2018/SAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP  35000.001200/2017-11), que a área
técnica competente, na verificação de ocorrências impeditivas à celebração do ACT, consulte, sem prejuízo de outras
consultas ou diligências eventualmente pertinentes, os seguintes sistemas/bancos de dados atualizados: (I) o Cadastro de
Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, (II) o SICONV, (III) o Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI,  (IV) o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,  (V) o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN,  (VI)  o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,  (VII) a Lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, a  Lista de
licitantes inidôneos e a Lista de inabilitados para função pública, as três do Tribunal de Contas da União - TCU, e (VIII)
o  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato  de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade  do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ.

 
70. De toda sorte, deve-se destacar que tais exigências/consultas constantes ou derivadas do art. 39 da Lei nº
13.019/14, c/c artigos 26 e 29 do Decreto nº 8.726/16, podem ser afastadas pelo órgão ou entidade pública federal, nos
termos do art. 6º, parágrafo 2º, inciso I, do próprio Decreto nº 8.726/16. Confira-se in verbis:

 
Art. 6º (...)
(...)
§ 2º   O órgão ou a  entidade pública federal, para  celebração de acordo de cooperação que não
envolva comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, poderá,
mediante justificativa prévia e considerando a complexidade da parceria e o interesse público:
I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas dispostas nos art.
8º, art. 23 e art. 26 a art. 29; e
II - estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3º, da Lei nº 13.019, de
2014, ou sua dispensa. (Grifos nossos).

 
71. Não obstante as consultas em questão, recomenda-se, nos termos do inciso IX do art. 26 do Decreto nº
8.726/16,  que antes de assinar o ACT seja apresentada declaração  do representante legal  da entidade interessada com
informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº
13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento. 

 
72. Por fim,  recomenda-se  seja juntada aos autos a declaração de que trata  o art. 27 do Decreto nº
8.726/2016, verbis:

 
Art. 27.  Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da sociedade civil, por meio
de seu representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art. 25, declaração
de que:
I - não há, em seu quadro de dirigentes:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública federal; e
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b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso;
II - não contratará, para prestação de serviços,  servidor ou empregado público, inclusive aquele
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública federal;
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas
as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
§ 1º    Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à
organização política do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como
Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado,
Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais,
Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 
§ 2º  Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitos e de políticas públicas. 
 

2.5 Do Plano de Trabalho
 

73.  Quanto à exigência de Plano de Trabalho para a celebração dos acordos de cooperação, conforme dispõe
o art. 1º e o parágrafo único do 42 da Lei nº 13.019/2014, cumpre destacar que sua confecção deve atender aos
regramentos do art. 22, da Lei 13.019/2014, bem como do art. 25, do Decreto 8.726/16, adequado, em certa medida, ao
acordo de cooperação, notadamente quanto aos regramentos que envolvam repasses financeiros. Para tanto, colaciona-se
o disposto no art. 25 do regulamento:

 
Art. 25.  Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a organização
da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias,  apresentar o seu plano de
trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a
atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação
em rede;
III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a
aferição do cumprimento das metas;
V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações,
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à
execução do objeto;
VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38. 
§ 1º  A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os elementos
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados
no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação
disponíveis ao público. 
§ 2º   Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta, observados os termos e as condições constantes no edital. 
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§ 3º  Para fins do disposto no § 2º, a administração pública federal poderá solicitar a realização de
ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do edital. 
§ 4º  O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contado da data
de recebimento da solicitação apresentada à organização da sociedade civil na forma do § 3º. 
§ 5º  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.  
 

74. Nesses termos, entende-se que o plano de trabalho, no caso sob análise, deverá conter, no mínimo, os
elementos elencados nos incisos I a IV do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016. No presente caso, verifica-se que do
Plano de Trabalho - versão SEI 12020777 constam os requisitos mínimos exigidos por lei.

 
75. Além disso, registra-se, que nesse tipo de ajuste,  há um repasse do desconto efetuado na renda do
beneficiário em favor do acordante e, para tanto, o art. 154, §1º-G, do Decreto nº 3.048, de 1999, prevê que seja realizada,
antes de cada repasse do valor mensalmente descontado, a verificação da regularidade da entidade favorecida perante as
Fazendas nacional, estadual, distrital e municipal, a previdência social, FGTS, o Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal -  Siafi, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  Sicaf  e o Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin.

 
76. Em vista disso, tal requisito foi acrescentado no item 5.6 do Plano de trabalho (SEI 12020777).

 
77. Outrossim, vale suscitar que a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022,
estabeleceu o seguinte: 

 
Art. 654. Para fins de desconto de valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas,
considera-se:
I - autorização por meio eletrônico: rotina que permite confirmar a operação realizada nas
associações, confederações ou entidades de aposentados e/ou pensionistas, garantindo a
integridade da informação, a titularidade e o não repúdio, a partir de ferramentas eletrônicas;
II - beneficiário: titular de aposentadoria ou de pensão por morte; e
III - desconto de mensalidade associativa: consignação efetuada pelas associações, confederações
ou entidades de aposentados e/ou pensionistas nas aposentadorias e pensões previdenciárias,
decorrente de autorização expressa do beneficiário.
§ 1º Equipara-se à aposentadoria previdenciária, para fins deste Capítulo, as pensões especiais
vitalícias pagas pelo INSS. § 2º Considera-se confederação a entidade que congrega outras
entidades de aposentados e/ou pensionistas.
Art. 655. Os descontos dos valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas nos
benefícios de aposentadoria e pensão por morte previdenciários serão autorizados, desde
que:
I - sejam realizados com associações, confederações ou entidades de aposentados e/ou
pensionistas que tenham celebrado Acordo de Cooperação Técnica com o INSS para esse fim;
II - o benefício previdenciário esteja desbloqueado para inclusão do desconto de mensalidade
associativa; e
III - seja apresentada, pelas associações, confederações e entidades de aposentados e/ou
pensionistas acordantes, a seguinte documentação:
a) termo de filiação à associação ou entidade de aposentado e/ou pensionista devidamente
assinado pelo beneficiário;
b) termo de autorização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário
devidamente assinado pelo beneficiário, constando o número do CPF; e
c) documento de identificação civil oficial e válido com foto.
 
§ 1º Os documentos de que tratam as alíneas:
I - “a” e “b” do inciso III do caput poderão ser formalizados em meio eletrônico, desde que
contemplem requisitos de segurança que permitam garantir sua integridade e não repúdio,
podendo ser auditado pelo INSS, a qualquer tempo; e
II - “a” a “c” do inciso III do caput, quando formalizados em meio físico, devem ser digitalizados
e disponibilizados ao INSS.
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§ 2º O desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário constitui uma faculdade
do beneficiário, não eximindo a associação, confederação ou entidade de aposentados e/ou
pensionistas de disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa.
§ 3º Somente mediante decisão judicial será permitida autorização de desconto firmada por
representante legal do beneficiário (procurador, tutor ou curador).
 

78. Nada obstante, não se identifica no texto do plano de trabalho dispositivo que preveja a necessidade
de apresentação pela entidade pactuante da documentação listada no citado inciso III do art. 655 da IN
PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022. Nessa monta, sugere-se que a redação do plano de trabalho reflita as
disposições em tela.

 
79. Outrossim, recomenda-se que este INSS proceda avaliação dos acordos dessa natureza, de modo a
monitorar se os termos proposto no acordo de cooperação e seu respectivo plano de trabalho são suficientes para
garantir o cumprimento do requisito legalmente imposto para os descontos de mensalidade de "prévia autorização
do segurado", manifestando-se de forma conclusiva nos atos quanto a segurança da operação proposta, inclusive
no que se refere identificação do segurado para fins de autorização da citada autorização.   

 
2.6 Da Minuta do Ajuste

 
80. No que toca à minuta do acordo de cooperação técnica, importante observar o que dispõe o artigo 42
da Lei nº 13.019. Veja-se:

 
Art. 42.    As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de
termo de fomento ou de  acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas
essenciais: 
I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
IV - (revogado); 
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1o do art. 35;
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e
tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de
apoio técnico nos termos previstos no § 1o do art. 58 desta Lei;
IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;
X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública; 
XI - (revogado); 
XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade;  
XIII - (revogado); 
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os
recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; 
XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas
condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo
mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias;
XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria,
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação
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de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
pública; 
XVIII - (revogado); 
XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal;
XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à
sua execução.  
Parágrafo único.   Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do
acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.  
 

81. Da análise da minuta encaminhada a esta Procuradoria, no que é aplicável ao acordo de cooperação
técnica, verifica-se a presença das cláusulas obrigatórias acima relacionadas, razão pela qual não se vislumbra óbice
jurídico à sua utilização pelo INSS.

 
82. De mais a mais, anota-se a importância de a área técnica processante elaborar e divulgar  modelos de
ajustes que se apliquem a esses casos no âmbito desta Autarquia, cujo objetivo é a uniformização dos procedimentos com
vistas ao aprimoramento, eficiência, e celeridade nos processos realizados pelo INSS. Alerta-se, ainda, que a área
demandante, na ocasião de sua adoção, certifique-se quanto à utilização da última versão disponível, tomando as medidas
de cautela necessárias para a sua adaptação em conformidade com o objeto concreto do ajuste.

 
83. Igualmente, impende alertar a área técnica acerca do disposto no artigo 38 da Lei nº 13.019/2014:

 
Art. 38.   O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente
produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de
publicidade da administração pública.

 
84. Por fim, destaque-se que durante a execução do acordo de cooperação técnica em apreço, o
acompanhamento pelo INSS deve ocorrer conforme os dispositivos da Lei nº 13.019/2014, já que esta é a norma que
regulamenta os acordos de cooperação técnica celebrados entre a administração pública e as organizações da sociedade
civil.

 
III. - CONCLUSÃO
 

85. Diante do exposto e, frise-se, examinando exclusivamente os aspectos jurídico-formais da minuta do
Acordo de Cooperação Técnica SEI INSS  12020756  encaminhada para análise, sem qualquer incursão na seara
técnica ou exame da conveniência e oportunidade na celebração do referido ajuste, opina-se pela sua aprovação​, desde
que atendidas as recomendações expressas nos parágrafos 31, 32, 33, 38, 41, 42, 44, 51, 60, 61, 63, 68, 69, 71, 72, 78
e 79 da presente manifestação.

 
86. Face o exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à  Diretoria de  Benefícios e Relacionamento
com o Cidadão, com vistas ao prosseguimento do feito.

 
87. É o parecer, elaborado através do Sistema AGU de Inteligência Jurídica – SAPIENS.

 
À consideração superior.
 
 
Brasília, 22 de junho de 2023.
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(assinado eletronicamente​)
ANDRÉ CAMARGO HORTA DE MACEDO

PROCURADOR FEDERAL
COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL 

 

 
DESPACHO

 
Aprovo as conclusões do PARECER n. 00014/2023/CGMPR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU.
Encaminhe-se conforme proposto.
 

(assinado eletronicamente)
NATALIA HALLIT MOYSES
PROCURADORA FEDERAL

SUBPROCURADORA-GERAL DA PFE-INSS
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014530360202281 e da chave de acesso aa8b928a

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1206865041 e chave de
acesso aa8b928a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 23-06-2023 15:58. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Documento assinado eletronicamente por NATÁLIA HALLIT MOYSES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1206865041 e chave de acesso aa8b928a no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): NATÁLIA
HALLIT MOYSES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-06-2023 15:52.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS -
SEDE

EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

PARECER n. 00079/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
 

NUP: 35014.539804/2022-43
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTA DA NAÇÃO ABAPEN
ASSUNTOS:

 
EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmado entre o INSS e ABAPEN, para desconto de mensalidades
diretamente nos benefícios previdenciários de seus associados.

I.  Natureza jurídica de Acordo de Cooperação. Ajuste não prevê transferência de recursos financeiros. Lei nº
13.019, de 2014. 

II. Parecer pela não aprovação da minuta do ajuste.

 
 

Senhora Coordenadora da Equipe Nacional de Consultoria em Matéria de Parcerias e Residual ​,
 

1. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de análise de minuta de Acordo de Cooperação Técnica - ACT, nos termos do art. 2º, VIII-A, da Lei nº
13.019, de 2014, a ser celebrado entre o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA NAÇÃO (ABAPEN) , objetivando o desconto de mensalidades nos benefícios
previdenciários de seus associados.

 
2. No que interessa a esta análise os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos:

Requerimento inicialmente apresentado pela interessada (SEI 10277954 );
Identidade do atual Presidente da entidade (SEI 10277987);
Comprovante de residência do Presidente da entidade (SEI 10277998);
Edital de convocação para Assembléia Geral Extraordinária para eleição e posse da Diretoria Executiva e
alteração integral do Estatuto (SEI 10077760);
Estatuto Social reformado da interessada, com alteração da razão social e mudança de endereço (SEI 10278010);
Ata nº 01/2022 da AGE para reforma integral do Estatuto Social e eleição da Diretoria Executiva (SEI
11993383);
Certidão do Cartório de Garanhuns/PE com o registro da ata 01/2022 da Assembleia Geral Extraordinária (SEI
12042456);
Contrato de locação de imóvel da interessada (SEI 10278052);
Relação dos dirigentes da interessada (SEI 10278069);
Declaração de adimplência com o Poder Público assinada pelo Presidente da entidade (SEI 10278088);
Declaração de que não emprega menor (SEI 10278103);
Declaração de que a entidade e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações do art. 39 da Lei nº
13.109/2014 (SEI 10278142);
Declaração de que o percentual cobrado como taxa associativa é de 2% (SEI 10278150);
Declaração de que atualmente não existe cobrança e que ela será feita somente após o ACT (SEI 10278163);
Declaração do art. 27 do Decreto nº 8.726/2016 (SEI 11996087);
Declaração de capacidade técnica-operacional (SEI 12418155);
Declaração de utilidade pública da ABAPEN (SEI 12418158);
Relação nominal dos dirigentes (SEI 12418161);
Procuração para o Sr. Domingos Sávio de Castro representar o Presidente da entidade para obtenção do ACT (SEI
10278197);
Identidade do Sr. Domingos Sávio de Castro (SEI 10278222);
Certidão negativa de Débitos Fiscais emitida pela Prefeitura do Recife (SEI 12418149);
Certificado de Regularidade do FGTS (SEI 12526366);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (SEI 12528425);
Certidão Positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
(SEI 11993423);
Certidão Negativa de Débitos Fiscais do Estado de Pernambuco (SEI 11993404);
Certidão do CADIN (SEI 10280837);
Certidão do SICAF (SEI 12529724);
Comprovante de CNPJ (SEI 10280857);
Relatório de situação do contribuinte no CADIN SISBACEN: excluído pela RFB em 23/08/22 (SEI 10280875);
OFÍCIO SEI Nº 10278353/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS, DE 16/01/2023, concluindo que a
entidade não contempla as condições necessárias para a celebração do acordo requerido (SEI 10278353);
Despacho da Divisão de Consignação em Benefícios elencando os motivos para negativa de firmar ACT com a
entidade interessada (SEI 10278469);
Pedido de reconsideração da interessada (SEI 10826026);​
Nova declaração de forma de pagamento da mensalidade dos associados (SEI 10842128);
Certidão de baixa da Associação dos Taxistas de Garanhuns/PE e registro de que passou a se chamar ABAPEN
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(SEI 10933790);
Folder da ABAPEN de que os associados terão acesso ao número da sorte, seguro de vida, auxílio funeral (SEI
11019974);
Novo Despacho da Divisão de Consignação em Benefícios para acatar o recurso apresentado pela interessada
(SEI 10931460);
Certidão de ativação da interessada no consumidor.gov.br (SEI 12418139);
Ofício ABAPEN nº 43/2023 relatando que a interessada tem 47.697 associados (SEI 12528142)
​Relação com CPF dos associados (SEI 12497376);
Declaração do representante da entidade de comprometimento com a segurança dos dados (SEI 12528142);
Certidão negativa da Controladoria-Geral da União (SEI 12528842);
Certidão negativa do SIAFI (SEI 12536422);
Certidão negativa do TCU (SEI 12529824);
Certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade (SEI 12529846);
Minuta do ACT (SEI 12529877);
Modelo de autorização de desconto (SEI 12530026);
Modelo de exclusão de desconto (SEI 12530037);
NOTA TÉCNICA Nº 140/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS, com Estudo de Viabilidade Técnica
sobre a conveniência e oportunidade de celebração da proposta ACT (SEI 12530181);
Ofício nº 059/2023, da interessada com aceite formal das minutas (SEI 12546229);
Despacho do Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão encaminhando o processo a esta
Procuradoria (SEI 12557427).

3. ​É o relatório, segue o exame.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

4. De início, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos constantes
dos autos até a presente data (conforme constantes até Seq.29 do SAPIENS), e que, em face do que dispõe o art. 131 da
Constituição Federal de 1988 – CF/88, o art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 10 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, incumbe a este órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal/Advocacia-Geral da União
manifestação sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da discricionariedade (aspectos de
conveniência e oportunidade) dos atos afeitos aos gestores/administradores, nem analisar elementos de natureza eminentemente
técnica, financeira, administrativa ou de gestão.

 
5. A propósito, o Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Consultoria-Geral da União deixa
claro que “O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, os
administrativos ou de conveniência ou oportunidade”.

 
6. As observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.
Nesse caso, a decisão deve ser expressamente fundamentada, conforme exige o art. 50, VII, da Lei nº 9.784, de 1999. O
prosseguimento do feito sem a observância desses apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

 
2.1 Considerações iniciais sobre o ajuste firmado

 
7. Trata-se de análise jurídico-formal de minuta de Acordo de Cooperação Técnica SEI/INSS 12529877, a ser firmado
entre o INSS e a Associação Brasileira dos Aposentados e Pensionista da Nação  (ABAPEN), que tem por objeto, de acordo com a
Cláusula Primeira da minuta, o seguinte:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente ACORDO tem por objeto o desconto de mensalidade associativa nos benefícios previdenciários de
aposentadoria e pensão dos associados da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTA DA NAÇÃO (ABAPEN) no valor correspondente à 2% (dois por cento) do benefício do
associado, limitado a R$ 75,07 (setenta e cinco reais e sete centavos), em favor da ACORDANTE.

1.2. O desconto em referência apenas será realizado e repassado a ACORDANTE, se houver expressa autorização
do associado.

1.3. O presente Acordo de Cooperação Técnica e as relações previdenciárias dele decorrentes são regidos pela Lei
de Benefícios da Previdência Social – Lei nº 8.213/1991, pelo Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048/1999, bem como pelas disposições específicas ora ajustadas.

1.4. Entende-se por mensalidade associativa o pagamento devido pelo associado a ACORDANTE, em função tão
só de sua filiação aos quadros associativos, não vinculado, portanto, a qualquer contraprestação ou aproveitamento
específico, nem decorrente de qualquer adesão a programas ou planos de vantagens ou benefícios.

1.5. A inclusão de qualquer serviço prestado pela ACORDANTE ou por TERCEIRO embutido no valor da
mensalidade, ou em desacordo com esta Cláusula, caracterizará desvio de finalidade e simulação e ensejará as
consequências previstas na Cláusula Décima Segunda, bem como na Cláusula Oitava.

1.6. O desconto de mensalidade previsto nesta Cláusula depende de expressa e livre manifestação de vontade, por
parte do associado da ACORDANTE, o qual poderá, a qualquer tempo, solicitar a exclusão da autorização.

 

8. O art. 115, V, da Lei nº 8.213, de 1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios previdenciários as
mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus
filiados.

 
Art. 115.  Podem ser descontados dos benefícios:

(...);
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V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que
autorizadas por seus filiados. 

 

9. Examina-se, dessa forma, que a regra contida no retro art. 115 autoriza que seja descontada mensalidade de
associações e demais entidades de aposentados, estabelecendo, como condição, que se trate de entidade de aposentados
legalmente reconhecida, bem como que haja autorização de seus filiados.

 
10. O art. 154 do Decreto nº 3.048, de 1999, detalhou os requisitos para a procedimentalização dos descontos em tela,
nos termos seguintes:

 
Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

(...);

V - mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas,
constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto nos § 1º ao § 1º- I;
e 

(...);

§1º O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de que trata este artigo, observados
critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos beneficiários e interesse público. 

§ 1º- A  Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os descontos previstos
no inciso V do caput e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por
parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS.               

§ 1º- B  A autorização do segurado prevista no § 1º- A deverá, sob pena de os descontos serem excluídos
automaticamente, ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de dezembro de 2021, segundo critérios e
requisitos a serem definidos em ato do INSS.             

§ 1º- C A autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser revogada, a qualquer tempo, pelo
próprio beneficiário. 

§ 1º-D Considera-se associação ou entidade de aposentados ou pensionistas aquela formada por: 

I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas categorias; ou 

II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que
tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou pensionistas. 

§ 1º- E Considera-se mensalidade de associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas a
contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão
estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições
especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem
qualquer outro tipo de desconto, sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS. 

§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de
órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros elementos relacionados ao acordo de
cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso V do caput, e poderá rescindir o referido acordo
unilateralmente, a depender da quantidade de irregularidades identificadas. 

§ 1º-G  Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas no inciso V do caput deverão
estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, distrital e municipal, a previdência social, FGTS,
o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, o Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
Cadin. 

§ 1º- H  Na hipótese de entidade confederativa que representa instituições a ela vinculadas, as exigências de que
tratam os § 1º-D e § 1º-G deverão ser atendidas pela instituição que celebrar o acordo de cooperação técnica. 

§ 1º - I  O INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da implementação e do controle do
acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º- F pela instituição que o celebrar. 

 
11. Nesse norte, afigura-se como requisitos necessários para formalização do ajuste pretendido:  (i) a entidade
interessada ter legitimidade para o feito, denominada pela qualidade de representar aposentados e de ser legalmente
constituída; (ii) o desconto abranger somente a mensalidade associativa e (iii) autorização de seus filiados.

 
12. Quanto ao primeiro requisito - legitimidade da entidade para figurar no polo do ajuste de referência -, evidencia-se
que o art. 115, V, da Lei nº 8.213, de 1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios previdenciários as
mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas​.

 
13. O Decreto nº 3.048, de 1999, em seu art. 154, §1º-E diz textualmente que se considera mensalidade de associações e
de demais entidades de aposentados ou pensionistas a contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de
associado.

 
14. No que se refere à natureza jurídica da entidade acordante, a lei define a necessidade de tratar-se de uma associação,
ou entidade congênere, de aposentados.

 
15. Associação, na forma descrita pelo art. 53 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002), revela-se pela união de pessoas
que se organizam para fins não econômicos. Trata-se de entidade particularizada por não ter finalidade econômica, podendo ser de
diversos fins. Nesses termos, cumpre anotar a definição trazida por Maria Helena Diniz:

 

Tem-se a associação quando não há fim lucrativo ou intenção de dividir o resultado, embora tenha patrimônio,
formado por contribuição de seus membros para a obtenção de fins culturais, educacionais, esportivos, religiosos,
recreativos, morais etc. (Curso de Direito Civil Brasileiro — Teoria Geral do Direito Civil, 15. ed., São Paulo:
Saraiva, 1999,v. 1, p. 146).
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16. Sobre o tema, Fábio Ulhoa Coelho ensina:

 

A associação é a pessoa jurídica em que se reúnem pessoas com objetivos comuns de natureza não econômica.
Sempre que um conjunto de pessoas, físicas ou jurídicas, descobrem-se em torno de um mesmo interesse, podem
melhor realizá-lo unindo seus esforços. A constituição de uma associação dá mais força a cada uma delas, porque
propicia a estrutura apta a racionalizar os recursos empregados na realização do objetivo comum. A Associação de
Amigos de Bairro, por exemplo, destina-se a prover aos seus associados melhoria nas condições de segurança
urbana da região, bem como servir de porta-voz dos anseios da comunidade perante os órgãos públicos. O
Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária (CONAR), outro exemplo, foi constituído por empresas
e profissionais ligados à atividade publicitária com o objetivo de julgarem, à luz do código de auto-regulamentação
do setor, os anúncios veiculados em TV, rádio, jornal e outros meios, coibindo a publicidade antiética. Em cada
shopping center, terceiro exemplo, os locatários das lojas são contratualmente obrigados a se filiar à respectiva
Associação de Lojistas, incumbida de realizar campanhas promocionais em certas épocas do ano (Natal, Dia das
Mães, Dia das Crianças etc.). Algumas expressões são tradicionalmente empregadas na denominação da
associação em função dos seus fins. Assim, é comum chamá-la de instituto, quando tem natureza cultural; de
clube, quando seus objetivos são esportivos, sociais ou de lazer; de academia de letras, quando reúne escritores; de
centro acadêmico, quando congrega estudantes de determinado curso universitário. (Curso de Direito Civil: parte
geral, volume 1. 5.ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 567).

  

17. Tem-se, no que interessa, que a associação se define pela reunião de pessoas com objetivos comuns, cuja
finalidade não seja econômica. Mas devem ser dotadas de finalidades específicas inerentes às pessoas que congrega.

 
18. Para além do caráter não-econômico ou não-lucrativo, o que se observa é que o art. 115, V, da Lei nº 8.213, de
1991, definiu a finalidade específica da associação cuja mensalidade pode-se descontar dos benefícios previdenciários, qual seja: de
aposentados. Infere-se, portanto, que a associação deve ser constituída pela reunião de pessoas que busquem objetivos específicos
da categoria de aposentados ou ligados à categoria profissional a qual pertenciam e que os objetivos sejam ligados a atividades
sociais dos aposentados.

 
19. O §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020, definiu, de
forma devidamente sintetizada, o conceito de associação ou entidade de aposentados como sendo aquela formada somente
por aposentados e/ou pensionistas, com objetivos inerentes a essa categoria, ou  p o r pessoas de categoria profissional
específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha objetivos comuns àquela classe e finalidade
específica de representação de aposentados, autorizada a realizar descontos de mensalidades associativas por meio de retenção no
valor do pagamento do benefício.

 
20. Sobre o ponto, convém observar que a interpretação do  §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, foi alvo
de diversas manifestações veiculadas pela Coordenação-Geral de Matéria Administrativa, em especial
a Nota nº 00054/2020/DAAA/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.274130/2020-64) e o Parecer nº 00006/2020/GAB/PFE-
INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.179078/2020-33). Nessa toada, tais opinativos concluíram que mesmo na vigência do
Decreto nº 10.537, de 2020, apenas as associações e entidades de aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência
Social ou de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus
objetivos a representação de aposentados ou pensionistas, enquadram-se no conceito legal. 

 
21. No entanto, o entendimento adotado pelo então Procurador-Geral desta PFE/INSS, por meio
do Despacho nº 00429/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.179078/2020-33; seq. sapiens 49), foi no sentido
de considerar associação ou entidade de aposentados aquela que reúna como associados aposentados, pensionistas e idosos,
mesmo que não recebam benefício pelo Regime Geral de Previdência Social.

 
22. De início, a pretensão da interessada foi indeferida, sob o fundamento de que não há 1 ano entre a alteração da razão
social da entidade (11/08/2022) e a solicitação de ACT, de forma que a entidade não possui experiência prévia de, no mínimo, um
ano na realização do objeto ou de natureza semelhante, conforme exigido (SEI 10278469).

 
23. A entidade então recorreu, juntou o Estatuto Social originário com a redação antes da alteração contratual e, ao
analisar a nova documentação, a área técnica considerou que houve o cumprimento do prazo mínimo de 1 ano. Consta no Despacho
SEI 10931460 que o objetivo da interessada, desde o Estatuto Social de 04/11/1997, é a promoção de atividades e finalidades de
relevância pública e social.

 
24. No que interessa a análise, ressalte-se que a interessada foi constituída em 04/11/1997 como Associação dos
Taxistas de Garanhuns (ASTAG), sociedade civil sem fins lucrativos, composta por taxistas associados e arrendatário, nos termos
do Estatuto Social originário da entidade (SEI 10933790):
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25. Em 11/08/2022, ocorreram várias mudanças no Estatuto Social: denominação, características, natureza, finalidade e
transferência de sede da interessada (SEI 10277973). Na parte que interessa, confiram-se as mudanças estatuárias, dentre as quais a
que tornou a postulante em associação de aposentados, pensionistas e idosos do Regime Geral de Previdência Social (SEI
10278010):
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26. Consta, ainda, que o quadro associativo da interessada pode ser dividido entre associados fundadores (pessoas
físicas maiores de 60 anos, efetivos (pessoas físicas maiores de 55 anos), colaboradores e beneméritos (pessoas físicas e jurídicas).
Veja-se  que a condição de idoso só é exigida para a admissão como associado fundador (SEI 10278010):

 

 
27. Da leitura dos artigos do Estatuto acima citados, entende-se que a proponente é uma associação civil que não
obstante congregue aposentados, pensionistas e idosos do Regime Geral da Previdência Social, também reúne pessoas jurídicas. E,
mais: dentre as pessoas físicas, além dos aposentados, pensionistas e/ou que estejam na terceira idade, podem filiar-se pessoas
físicas em geral que se dediquem ou prestem serviços relevantes a ABAPEN.

 
28. Ainda sobre o ponto, o Despacho SEI 10931460 narra que a entidade possui objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social, em consonância com o art. 33, I, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014. Em
Despacho anterior (SEI 10278469) e na NOTA TÉCNICA Nº 140/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS (SEI 12530181),
o INSS enumerou quem pode associar-se a proponente, mas não entrou na questão dela não ser composta apenas por aposentados,
pensionistas e idosos, mesmo que não recebam benefício pelo Regime Geral de Previdência Social.

 
29. Assim, entende-se que a entidade não atende totalmente ao disposto nos arts. 115, inciso V, da Lei nº 8.213/91
e 154 do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 10.537/20. motivo pelo qual opina-se pela não celebração do
Acordo de Cooperação Técnica - ACT pleiteado.

 
30. Ressalte-se, no entanto, que como a presente manifestação é de cunho meramente opinativo, esta signatária
analisará os demais requisitos do ACT caso a área técnica opte por prosseguir com o ajuste mesmo sem a entidade
preencher os requisitos dos arts. 115, inciso V, da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto 3.048/1999, com redação dada pelo
Decreto nº 10.537/2020.

 
31. Ainda no que toca a legitimidade da entidade interessada, há que se perquirir se se trata de entidade legalmente
constituída. Os requisitos para a constituição das Associações estão definidos no art. 53 e seguintes do Código Civil, de 2002. O
normativo prevê, por exemplo, os requisitos mínimos do estatuto, bem como proíbe a previsão de direitos e obrigações reciprocas.

 
32. Conquanto a entidade tenha apresentado comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
(SEI 10280857); ata da Assembleia Geral Extraordinária que elegeu a atual Diretoria (SEI 11993383 ) e cópia autenticada do
Estatuto Social consolidado (SEI/INSS 10278010), é preciso alertar os gestores desta Autarquia de que o INSS está sendo
chamado a responder civilmente por danos em ações judiciais decorrentes de descontos de valores de mensalidades de
associações alegadamente não autorizados ou mesmo diversos do que efetivamente foi autorizado. Em razão de tal contexto,
afigura-se de todo recomendável que a administração passe a apreciar mais acuradamente a legalidade da constituição de
associações que busquem parcerias com o INSS, para esse e outros fins.

 
33. Não há registro da entidade no Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE. No entanto, consta declaração
de  utilidade pública da interessada reconhecida pela Câmara de Vereadores do Município de Garanhuns/PE (SEI 12528681). No
entanto, como a interessada poderá congregar associados fora do Município de Garanhuns/PE, recomenda-se que a entidade
apresente a Certidão do CESE, eis que ela, a princípio, atesta a sua regularidade.

 
34. Ainda, recomenda-se que o INSS proceda a uma análise de riscos consistente, como também a capacidade
técnica desta Autarquia fiscalizar a execução do ajuste, inclusive no controle da natureza da mensalidade associativa a ser
descontada e enquadramento das associações como de aposentados, pensionistas e/ou idosos ou de categoria profissional
específica.

 
35. Orienta-se, outrossim, que a Administração realize de gestão de risco deste Acordo de Cooperação,
antevendo medidas que solucionem tecnicamente eventuais problemas acerca da segurança jurídica documental.

 
36. Destaque-se que a devida fiscalização dos ajustes que celebra é obrigação legal do INSS, de modo que
eventuais dificuldades operacionais ou de outra ordem, se houver, diagnosticadas pelo INSS, para implementar a referida
fiscalização, e os riscos associados, devem ser objeto de consideração expressa por parte da autoridade competente, no

Orientação PFE 79/2023 Fundamentos (15262727)         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 148



âmbito de seu juízo de conveniência e oportunidade para decidir pela celebração do ajuste, pelo que se responsabiliza.
 

37. Quanto ao segundo requisito, conforme já bem delineado por esta Procuradoria Federal Especializada junto ao
INSS (ex vi, no Parecer nº 01018/2014/CGMADM/PFEINSS/AGU -  NUP 35000.000600/2014-66), a mensalidade associativa a
que se refere o art. 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991, nada mais é do que a contribuição associativa, devida apenas pelos
associados, em decorrência de previsão estatutária e/ou definição pelas Assembleias Gerais (art. 54, IV, do Código Civil e, no caso
das associações sindicais, art. 548, "b", da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT). Estando a previsão legal em questão restrita
ao desconto de mensalidade ou contribuição associativa, conclui-se, por outro lado, pela ausência de previsão normativa
para descontos de valores de outra natureza (no mesmo sentido, confira-se o precedente da Nota nº
00032/2018/CGMADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU - NUP 35000.000459/2018-25).

 
38. O §1º-E do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020,
definiu mensalidade associativa como sendo "contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de associado,
em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras,
contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer
outro tipo de desconto, sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS".

 
39. Sobre o tema, o Despacho SEI 10931460  teceu as seguintes considerações:

 
(...);

10. Quanto ao segundo motivo do indeferimento inicial, esta área técnica entende que os argumentos
mencionados no documento SEI (10826026), bem como a nova declaração apresentada (10842128), juntada
por meio do SEI 35014.040472/2023-25, no dia 23/01/2023, saneia o equívoco da primeira declaração
apresentada, não sendo isto óbice para a continuidade do processo em comento.

 
40. O art. 8º do Estatuto social da entidade dispõem o seguinte:

 
Art. 8º. São deveres dos associados:

(...);

V - contribuir financeiramente com a regularidade mensal para a manutenção da associação, com 2% (dois por
cento) da renda mensal dos benefícios previdenciários.

 

Art. 31. Compete ao Conselho Deliberativo:

(...);

VI - fixar o valor das mensalidades a serem pagas pelos associados, facultada a concessão de redução da
contribuição mensal para admissão de associados efetivos quanto comprovadamente tenham dificuldades
financeiras para pagamento da mensalidade normal determinada e estabelecer a forma do pagamento e acréscimos
devidos na hipótese de inadimplência

 

41. Pelos dispositivos supra citados, a contribuição à entidade associativa enquadra-se no conceito legal de contribuição
associativa. Pressupõe-se, dessa forma, que o ajuste proposto tem o condão de alcançar a modalidade de contribuição associativa. 

 
42. Contudo, sugere-se um acompanhamento atento da execução do ajuste, mormente para não permitir
incluir no chamado "desconto de mensalidade" o valor da remuneração pelos serviços específicos prestados pela entidade.  

 
43. O terceiro requisito necessário para a formalização do ajuste é a autorização do aposentado filiado para que possa
ser implementado o desconto da mensalidade associativa no benefício previdenciário, cujo respaldo jurídico encontra-se inserto na
norma prevista no inciso XXI, art. 5º, da CF/88:

 

Art. 5º. 

(...)

XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados
judicial e extrajudicialmente;

 

44. Tal exigência guarda consonância com a regra contida na Cláusula Primeira (1.1 e 1.2) da minuta do ACT sob
análise (SEI 12529877), que prevê a necessidade de apresentação de autorização subscrita pelo titular do benefício. Além disso,
verifica-se que no SEI 12530026 e 12530037 modelos de autorização para desconto da mensalidade no benefício e de requerimento
para exclusão de tal desconto.

 
45. No que tange a decisão de se descontar a contribuição associativa, no percentual correspondente à 2% (dois por
cento)  do valor do benefício previdenciário, limitado a R$ 75,07 (setenta e cinco reais e sete centavos) , houve a menção expressa
no modelo de autorização (anexo I do ACT) que o percentual praticado foi definido na forma estabelecida no Estatuto Social da
interessada. 

 
2.2 Definição da natureza jurídica do ajuste proposto e do  regime jurídico das parcerias entre a Administração
Pública e as Organizações da Sociedade Civil:

 
46. Como já acentuado, o ajuste proposto tem por objeto o desconto dos benefícios de mensalidades de associações,
com fundamento no artigo 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991. Portanto, o  objeto , por si mesmo, é lícito e encontra embasamento
legal na Lei de Benefícios.

 
47. Configurada como associação, a condução do processo levam a crer que a interessada revela-se como entidade
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privada sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil), em busca de firmar acordo com o INSS. Tal circunstância atrai a regência da
Lei nº 13.019, de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil (vide art. 1º e
art. 41 da Lei em questão), sendo de destacar, a respeito, o que dispõe o art. 2º, I, alínea "a":

 

Lei nº 13.019, de 2014:

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil:          

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;           

 

48. Sobre o ponto, no art. 1º do Estatuto consta que a interessada é uma associação civil, sem fins lucrativos, com prazo
de duração indeterminado, com foro e sede na cidade de Recife/PE. 

 
49. No art. 15, parágrafo único e 16, constam disposições de que no caso de extinção ou dissolução da interessada não
haverá distribuição do patrimônio líquido apurado aos associados e o patrimônio somente será aplicado na utilização dos objetivos
sociais da entidade. 

 
50. Tratando-se parcerias administrativas com entidade privada sem fins lucrativos, atrai-se a aplicabilidade do novo
regime jurídico de parceria estabelecido pela Lei n° 13.019, de 2014, conforme o Enunciado Consultivo do DEPCONSU nº 113,
vebis:

 
A disciplina do Decreto n. 6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n. 424/2016 não se aplica ao
acordo de cooperação, incidindo: (i) nas relações estabelecidas entre órgãos e/ou entidades da Administração
Pública ou destas com entidades privadas com fins lucrativos, o disposto no artigo 116, caput e § 1º, da Lei n.
8.666/1993, no que couber; e (ii) nas parcerias da Administração Pública com entidades privadas sem fins
lucrativos o disposto na Lei n. 13.019/2014 e no Decreto n. 8.726/2016.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14)

 

51. Nesse norte, o ajuste em tela configura hipótese de ACT, definido como uma modalidade de parceria entre a
Administração Pública e organização da sociedade sociedade civil sem fins lucrativos, em regime de mútua cooperação para a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros, conforme
expresso no art. 2º, III e VIII-A, da Lei nº 13.019, de 2014, verbis:

 

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil:          

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;           

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em
situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e
de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de
projetos de interesse público e de cunho social.          

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;

(...);            

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

(...);

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;

 
52. Assim, quanto à forma do ato proposto – Acordo de Cooperação Técnica -, verifica-se a adequação do instrumento
que se pretende utilizar para criação de liame jurídico entres os participantes. Deve a área técnica certificar-se da natureza
jurídica da entidade pactuante, bem como de seu  enquadramento no conceito legal de organização da sociedade civil,
definido nas alíneas "a", I, do art. 2º, da Lei nº 13.019, de 2014, a fim de atestar a adequação ao regime jurídico da Lei nº
13.019, de 2014.

 
2.3 Dos Requisitos Legais para a Celebração de Acordo de Cooperação:

 
53. O Acordo de Cooperação é definido pelo art. 2º, VIII-A, da Lei nº 13.019, de 2014 como o " instrumento por meio
do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
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consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros".
 

54. Portanto, trata-se de ajuste em que se destaca o intuito de cooperação recíproca entre as entidades que os celebram.
Assim, ao firmar tal acordo, as partes visam à consecução de objetivos comuns, ou seja, diferentemente do que ocorre nos contratos
administrativos, os interesses das partes não se contrapõem, mas se adicionam.

 
55. Além disso, trata-se de acordo em que não há qualquer repasse financeiro entre os partícipes, ou seja, cada parte
cumprirá o acordo utilizando-se de seus próprios recursos. Neste ponto, o Decreto nº 8.726, de 2016, que regulamenta a Lei nº
13.019, de 2014, trata a questão da seguinte forma:

 

Art. 2º  As parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil terão por objeto a
execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de:

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de recurso financeiro; ou

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro. 

 

56. Quanto aos requisitos para a celebração do termo de cooperação, cumpre anotar o estabelecido nos Enunciados
Consultivos do DEPCONSU nº 114,115, 116, 117, 118, 119 e 120, respectivamente:

 

114 CONVÊNIOS

A celebração de acordo de cooperação deve ser precedida de adequada instrução processual, que deve
necessariamente conter plano de trabalho que contemple as informações elencadas nos incisos I, II, III e VI do
parágrafo 1º do artigo 116 da Lei n. 8.666/1993 e nos incisos I a IV 28do artigo 25 do Decreto n. 8.726/2016 - o
qual constará obrigatoriamente como anexo do ajuste, integrando-o de forma indissociável - , bem como de análise
técnica prévia e consistente, referente às razões de sua propositura, aos seus objetivos, à viabilidade de
sua execução e a sua adequação à missão institucional dos órgãos e/ou entidades públicas ou privadas envolvidas,
além da pertinência das obrigações estabelecidas e dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a sua
execução, esclarecendo, inclusive, o motivo pelo qual a Administração deixou de atender a algum dos requisitos
estabelecidos no artigo 116, §1º, da Lei n. 8.666/1993, no artigo 35, inciso V, da Lein. 13.019/2014 e/ou no artigo
25 do Decreto n. 8.726/2016, se for o caso.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15).

 

115 CONVÊNIOS

A entidade privada sem fins lucrativos que venha a celebrar acordo de cooperação ente da Administração Pública,
sem prejuízo do atendimento de outros requisitos legais, deverá comprovar que possui: a) experiência prévia de, no
mínimo, um ano na realização do objeto ou de natureza semelhante; e b) capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas,
demonstrando que possui condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto, admitida a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de
espaço físico.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

116 CONVÊNIOS

É vedada a celebração de acordos de cooperação com entidades privadas que se enquadrem em alguma situação de
impedimento prevista na legislação aplicável à espécie ou não atendam aos requisitos ali estabelecidos.Fonte:
Parecer n. 00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP
00407.001856/2013-52 (Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP
00407.007117/2016-17 (Seq. 14).

 

117 CONVÊNIOS

Nas situações em que se verifique a possibilidade de que mais de uma entidade privada possa executar o objeto do
acordo de cooperação que a Administração pretenda celebrar, é recomendável que seja realizado prévio
chamamento público ou credenciamento.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

118 CONVÊNIOS

O acordo de cooperação deverá ser submetido à prévia apreciação dos órgãos jurídicos que atuam junto às
entidades e/ou órgãos envolvidos, conforme previsto no artigo 11, inciso V, da Lei Complementar n. 73/1993 c/c o
artigo 10, §1º, da Lei n. 10.480/2002, no parágrafo único do artigo 38 c/c o caput do artigo 116, ambos da Lei n.
8.666/1993 e no artigo 31, caput, do Decreto n. 8.726/2016, salvo quando existir manifestação jurídica referencial
editada nos termos da Orientação Normativa AGU n. 55/2014 ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato
específico do Advogado-Geral da União.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

119 CONVÊNIOS

Observada a legislação específica, o prazo de vigência do acordo de cooperação deverá ser estipulado conforme a
natureza e a complexidade do objeto, as metas estabelecidas e o tempo necessário para sua execução, não se
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admitindo a fixação de prazos desproporcionais ou irrazoáveis. É possível a prorrogação do prazo de vigência do
acordo de cooperação, salvodisposição legal em contrário, além dos limites temporais estabelecidos nos incisos do
aludido artigo 57 da Lei n. 8.666/1993, desde que haja prévia análise da efetividade no cumprimento do objeto do
acordo de cooperação, bem como do cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

120 CONVÊNIOS

 

Caso venha a ser verificada a necessidade de repasse de recursos entre os partícipes de acordo de cooperação, como
forma de conferir efetividade ao ajuste anteriormente firmado, deverá ser celebrado instrumento específico para
tanto, observando- se todos os requisitos legais para a transferência dos recursos.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15).

 

 
57. Para a formalização de tal acordo, deve-se, via de regra, examinar: (i) a competência da autoridade administrativa;
(ii) justificativa técnica para a celebração do compromisso, interesse dos entes envolvidos na celebração do pacto e adequação do
prazo de vigência; (iii) identificação da necessidade de prévio chamamento público ou credenciamento; (iv) os requisitos de
habilitação da acordante, inclusive quanto as questões referentes a capacidade técnica; (v) aprovação do Plano de Trabalho.

 
58. No tocante à competência para a subscrição do acordo , tem-se que o art. 16, III, do Decreto nº 10.995, de 2022,
estabelece que a Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do INSS compete, entre outras atribuições,  planejar,
propor, coordenar, normatizar, supervisionar, uniformizar, executar e avaliar as ações referentes aos acordos de cooperação técnica
para desconto de mensalidades associativas em benefícios previdenciários. Ademais, o art. 20 do mesmo normativo ainda prevê que
aos Diretores e aos Superintendentes Regionais incumbe firmar e rescindir contratos, convênios, ajustes, acordos ou instrumentos
congêneres do INSS, do Fundo do Regime Geral da Previdência Social e dos demais benefícios e serviços operacionalizados pelo
INSS, em suas áreas de atuação.

 
59. Verifica-se, assim, que a minuta está adequada quanto à competência em questão. 

 
60. Quanto à competência do Diretor/Presidente da entidade para a subscrição do Acordo, verifica-se no seu Estatuto
Social (SEI 10278010).

 
61. Nesse norte, foi juntada cópia do RG do Presidente da acordante (SEI 10277987). Além disso, acostou-se cópia
autenticada da ata da Assembleia Geral Extraordinária de eleição e posse da atual diretoria, realizada em 11/08/2022 (SEI
12042456).

 
62. Recomenda-se, em todo caso, que no ato da celebração do ajuste seja devidamente certificado se a pessoa
acima identificada continua no cargo de Presidente da interessada.

 
63. O art. 30 do Decreto nº 8.726, de 2016, aplicável ao Acordo de Cooperação por força do art. 6º, II, do mesmo
diploma legal, anota que o processo deve ser instruído com parecer do órgão técnico a respeito dos itens enumerados no inciso V
do caput do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014:

 
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das
seguintes providências pela administração pública:

(...)

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma
expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria
prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira,
no cumprimento das metas e objetivos;

f) (Revogada);

g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

 

Verifica-se que consta do processo, NOTA TÉCNICA Nº 140/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS (SEI
12530181), em que se se busca analisar a viabilidade técnica do  acordo a ser firmado. Contudo,  sugere-se, que a análise técnica
seja complementada para fazer constar apreciação dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a execução do
ajuste proposto, deixando claro, de forma expressamente motivada, que as definições propostas são suficientes para
garantir a plena execução física do objeto, bem como para minorar eventuais danos ao INSS em decorrência da falha na
execução, adotando-se a devida identificação e gestão dos riscos envolvidos.

 
64. Com efeito, um aspecto essencial para se configurar a utilização do Termo de Cooperação é a verificação do
interesse recíproco em relação ao objeto a ser pactuado. Nesses termos, há nos autos manifestação de interesse da entidade e do
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INSS (SEI 12529877, 12530026, 12530037, 12530045).
 

65. A Lei nº 13.019, de 2014, prevê ainda expressamente no seu art. 29 que, via de regra, os ACTs serão celebrados
sem chamamento público. Da leitura do dispositivo citado, depreende-se que o chamamento público somente é obrigatório para a
celebração de ACT quando o seu objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento
de recurso patrimonial, o que não ocorre no caso em tela.

 
66. Convém salientar, ainda, que o art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014 dispõe que, para a celebração de Acordo de
Cooperação com órgão ou entidade da Administração Pública Federal, a organização da sociedade civil deve ser regida por normas
de organização interna que prevejam expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância
pública e social. Nesse diapasão, o art. 2º do Estatuto da acordante parece contemplar finalidades nesse sentido.

 
67. Além do mais, os arts 34 e 39 elencam alguns requisitos para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica.
Vejamos:

 
Lei nº 13.019, de 2014:

 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão
apresentar:

I - (...);  

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a
legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;  

IV - (...); 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

VIII - (...).

   

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III
do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. (g.n.)

 
68. Esclareça-se que a regularidade fiscal da acordante deve ser comprovada na data da celebração do ajuste. Inclusive,
a área técnica já fez menção expressa a isso. A título apenas de reforço, recomenda-se que a área técnica verifique o
cumprimento de todos os requisitos acima colacionados, mediante a juntada da documentação constante dos respectivos
dispositivos legais destacados - ou deles decorrentes .  

 
69. Recomenda-se, ainda, em atenção ao art. 39 acima transcrito, ao art. 29 do Decreto nº 8.726, de 2016, e ao contido
no Parecer nº 00051/2018/SAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP 35000.001200/2017-11), que a área técnica competente, na
verificação de ocorrências impeditivas à celebração do ACT, consulte, sem prejuízo de outras consultas ou diligências
eventualmente pertinentes, os seguintes sistemas/bancos de dados atualizados: (i) o Cadastro de Entidades Privadas Sem
Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM); (ii) o SICONV, (iii) o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI); (iv) o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); (v) o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN); (vi) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS); (vii) a Lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, a Lista de licitantes inidôneos e a Lista de inabilitados
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para função pública, as três do Tribunal de Contas da União - TCU, e (viii) o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
70. De toda sorte, deve-se destacar que tais exigências/consultas constantes ou derivadas do art. 39 da Lei nº 13.019, de
2014, c/c arts. 26 e 29 do Decreto nº 8.726, de 2016, podem ser afastadas pelo órgão ou entidade pública federal , nos termos do
art. 6º, parágrafo 2º, I, do próprio Decreto nº 8.726, de 2016. Confira-se:

 
Art. 6º (...)

(...)

§ 2º  O órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo de cooperação que não envolva comodato,
doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, poderá, mediante justificativa prévia e
considerando a complexidade da parceria e o interesse público:

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas dispostas nos art. 8º, art. 23 e art. 26
a art. 29; e

II - estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, ou sua
dispensa. (Grifos nossos).

 

71. Não obstante as consultas em questão,  recomenda-se, nos termos do inciso IX do art. 26 do Decreto nº 8.726, de
2016, que antes de assinar o ACT seja apresentada declaração do representante legal da entidade interessada com informação
de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de
2014, as quais deverão estar descritas no documento. 

 
72. Por fim, recomenda-se seja juntada aos autos a declaração de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de
2016, verbis:

 

Art. 27.  Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da sociedade civil, por meio de seu
representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art. 25, declaração de que:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; e

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas
mencionadas na alínea “a” deste inciso;

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 1º  Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política
do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais,
Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do
Ministério Público. 

§ 2º  Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas. 

 

2.4 Do Plano de Trabalho
 

73. Quanto à exigência de Plano de Trabalho para a celebração dos acordos de cooperação, conforme dispõe o art. 1º e o
parágrafo único do 42 da Lei nº 13.019, de 2014, cumpre destacar que sua confecção deve atender aos regramentos do art. 22, da
Lei 13.019, de 2014, bem como do art. 25, do Decreto 8.726, de 2016, adequado, em certa medida, ao acordo de cooperação,
notadamente quanto aos regramentos que envolvam repasses financeiros. Para tanto, colaciona-se o disposto no art. 25 do
regulamento:

 
Art. 25.  Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a organização da sociedade civil
selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo,
os seguintes elementos:

I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o
projeto e com as metas a serem atingidas;

II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;

III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas;

V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
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VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38. 

§ 1º  A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os elementos indicativos da
mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras
parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 

§ 2º  Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na
proposta, observados os termos e as condições constantes no edital. 

§ 3º  Para fins do disposto no § 2º, a administração pública federal poderá solicitar a realização de ajustes no plano
de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do edital. 

§ 4º  O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contado da data de recebimento
da solicitação apresentada à organização da sociedade civil na forma do § 3º. 

§ 5º  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.  

 

74. Nesses termos, entende-se que o Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os elementos elencados nos incisos I
a IV do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016. No presente caso, verifica-se do Plano de Trabalho (SEI 12530045) que constam os
requisitos mínimos exigidos por lei, tendo o diretor de Benefícios aprovado formalmente a minuta.

 
75. Além disso, registra-se, que nesse tipo de ajuste, há um repasse do desconto efetuado na renda do beneficiário em
favor do acordante e, para tanto, o art. 154, §1º-G, do Decreto nº 3.048, de 1999, prevê que seja realizada, antes de cada repasse do
valor mensalmente descontado, a verificação da regularidade da entidade favorecida perante as Fazendas nacional, estadual,
distrital e municipal, a previdência social, FGTS, o Siafi, o Sicaf e o Cadin.

 
76. Em vista disso, tal requisito foi acrescentado no item 1  do Plano de Trabalho (SEI 12530045).

 
77. Outrossim, vale suscitar que a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 2022, estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 654. Para fins de desconto de valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas, considera-se:

I - autorização por meio eletrônico: rotina que permite confirmar a operação realizada nas associações,
confederações ou entidades de aposentados e/ou pensionistas, garantindo a integridade da informação, a
titularidade e o não repúdio, a partir de ferramentas eletrônicas;

II - beneficiário: titular de aposentadoria ou de pensão por morte; e

III - desconto de mensalidade associativa: consignação efetuada pelas associações, confederações ou entidades de
aposentados e/ou pensionistas nas aposentadorias e pensões previdenciárias, decorrente de autorização expressa do
beneficiário.

§ 1º Equipara-se à aposentadoria previdenciária, para fins deste Capítulo, as pensões especiais vitalícias pagas pelo
INSS. § 2º Considera-se confederação a entidade que congrega outras entidades de aposentados e/ou pensionistas.

Art. 655. Os descontos dos valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas nos benefícios de
aposentadoria e pensão por morte previdenciários serão autorizados, desde que:

I - sejam realizados com associações, confederações ou entidades de aposentados e/ou pensionistas que tenham
celebrado Acordo de Cooperação Técnica com o INSS para esse fim;

II - o benefício previdenciário esteja desbloqueado para inclusão do desconto de mensalidade associativa; e

III - seja apresentada, pelas associações, confederações e entidades de aposentados e/ou pensionistas
acordantes, a seguinte documentação:

a) termo de filiação à associação ou entidade de aposentado e/ou pensionista devidamente assinado pelo
beneficiário;

b) termo de autorização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário devidamente
assinado pelo beneficiário, constando o número do CPF; e

c) documento de identificação civil oficial e válido com foto.

 

§ 1º Os documentos de que tratam as alíneas:

I - “a” e “b” do inciso III do caput poderão ser formalizados em meio eletrônico, desde que contemplem requisitos
de segurança que permitam garantir sua integridade e não repúdio, podendo ser auditado pelo INSS, a qualquer
tempo; e

II - “a” a “c” do inciso III do caput, quando formalizados em meio físico, devem ser digitalizados e
disponibilizados ao INSS.

§ 2º O desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário constitui uma faculdade do beneficiário,
não eximindo a associação, confederação ou entidade de aposentados e/ou pensionistas de disponibilizar outros
meios para o pagamento da mensalidade associativa.

§ 3º Somente mediante decisão judicial será permitida autorização de desconto firmada por representante legal do
beneficiário (procurador, tutor ou curador).

 

78. Outrossim, recomenda-se que este INSS proceda avaliação dos acordos dessa natureza, de modo a monitorar
se os termos proposto no Acordo de Cooperação e seu respectivo Plano de Trabalho são suficientes para garantir o
cumprimento do requisito legalmente imposto para os descontos de mensalidade de "prévia autorização do segurado",
manifestando-se de forma conclusiva nos atos quanto a segurança da operação proposta, inclusive no que se refere
identificação do segurado para fins de autorização da citada autorização.  

 
2.5 Da Minuta do Ajuste

 
79. No que toca à  minuta do Acordo de Cooperação Técnica , importante observar o que dispõe o art. 42 da Lei nº
13.019, de 2014. Veja-se:
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Art. 42.  As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou
de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: 

I - a descrição do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 

IV - (...); 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1o do art. 35;

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no §
1o do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos
repassados pela administração pública; 

XI - (...); 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;  

XIII - (...); 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em
conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições,
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

XVIII - (...); 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua execução.  

Parágrafo único.  Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação
o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.  

 

80. Da análise da minuta encaminhada a esta Procuradoria, no que é aplicável ao Acordo de Cooperação Técnica,
verifica-se a presença das cláusulas obrigatórias acima relacionadas, razão pela qual não se vislumbra óbice jurídico à sua utilização
pelo INSS.

 
81. De mais a mais, anota-se a importância de a área técnica processante elaborar e divulgar modelos de ajustes que se
apliquem a esses casos no âmbito desta Autarquia, cujo objetivo é a uniformização dos procedimentos com vistas ao
aprimoramento, eficiência, e celeridade nos processos realizados pelo INSS. Alerta-se, ainda, que a área demandante, na ocasião de
sua adoção, certifique-se quanto à utilização da última versão disponível, tomando as medidas de cautela necessárias para a sua
adaptação em conformidade com o objeto concreto do ajuste.

 
82. Igualmente, impende alertar a área técnica acerca do disposto no art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014:

 

Art. 38.  O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.

 
83. Por fim, destaque-se que durante a execução do acordo de cooperação técnica em apreço, o acompanhamento pelo
INSS deve ocorrer conforme os dispositivos da Lei nº 13.019, de 2014, já que esta é a norma que regulamenta os ACTs
celebrados entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil.

 
3. CONCLUSÃO

 
84. Diante do exposto e, frise-se, examinando exclusivamente os aspectos jurídico-formais da minuta do Acordo de
Cooperação Técnica encaminhada para análise, sem qualquer incursão na seara técnica ou exame da conveniência e oportunidade
na celebração do referido ajuste, ante a não comprovação de que entidade interessada é exclusiva de aposentados, pensionistas
ou idosos, não se vislumbra a viabilidade jurídica para a assinatura do Acordo. Caso a área técnica entenda por firmar o
ACT mesmo ante a não comprovação de que entidade interessada é exclusiva de aposentados, pensionistas e idosos,
recomenda-se o atendimento das sugestões expressas nos parágrafos 29, 30, 33/35, 42, 52, 62, 68, 69, 71, 72, 78 e 81 da
presente manifestação.
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85. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de Benefícios, com vistas ao prosseguimento do feito.
 

86. É o parecer, elaborado através do Sistema AGU de Inteligência Jurídica – SAPIENS.
 
À consideração superior.
 
Brasília,  02 de agosto de 2023.
 

(assinado eletronicamente)

PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO MARTINS
PROCURADOR FEDERAL

 

 
De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com a consequente

APROVAÇÃO do PARECER Nº 00079/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, nos termos do art. 7º da Portaria
AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009, combinado com o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013 e art. 22,
IV, da Portaria nº 00125/2022/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 29 de dezembro de 2022.

 
 

(assinado eletronicamente)

​ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM
PROCURADORA FEDERAL

COORDENADORA DA EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL
 
 

 
Aprovo as conclusões do PARECER Nº 00079/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
 
Encaminhe-se conforme sugerido.

 
(assinado eletronicamente)

ANDRÉ CAMARGO HORTA DE MACEDO
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014539804202243 e da chave de acesso 2e2ef8e8

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO MARTINS, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1235424123 e chave de acesso 2e2ef8e8 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO MARTINS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e
Hora: 07-08-2023 14:24. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.

Documento assinado eletronicamente por ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1235424123 e chave de acesso 2e2ef8e8 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-
2023 15:50. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1235424123 e chave de acesso 2e2ef8e8 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-08-
2023 16:00. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS -
SEDE

EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

PARECER n. 00131/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
 

NUP: 35014.347293/2022-35
INTERESSADOS: UNIÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTA DO BRASIL UNSBRAS
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 
EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmado entre o INSS e a UNSBRAS, para desconto de
mensalidades diretamente nos benefícios previdenciários de seus associados.

I.  Natureza jurídica de Acordo de Cooperação. Ajuste não prevê transferência de recursos financeiros. Lei nº
13.019, de 2014. 

II. Parecer pela aprovação da minuta do ajuste, desde que atendidas as ressalvas anotadas.

 
 

Senhora Coordenadora da Equipe Nacional de Consultoria em Matéria de Parcerias e Residual ​.
 

1. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de análise de minuta de Acordo de Cooperação Técnica - ACT, nos termos do art. 2º, VIII-A, da Lei nº
13.019, de 2014, a ser celebrado entre o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a União Dos Aposentados E Pensionistas Do
Brasil - UNSBRAS​​, ​objetivando o desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

 
2. No que interessa a esta análise os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos:

Requerimento inicialmente apresentado pela interessada  (SEI 8587545 );
Estatuto da entidade (SEI 8587545);
Relação de associados (SEI 8587545);
Ata da Assembleia Geral Extraordinária (SEI 8587545);
Nota Técnica nº 142, com manifestação favorável ao pleito (SEI 12579109);
Aceite formal da minuta pela entidade (SEI 12613391);
Minuta de Acordo de Cooperação Técnica SEI/INSS (SEI 12565153);
Modelo autorização para desconto (SEI 12578868);
Modelo exclusão de desconto da mensalidade (SEI 12578892);
Minuta Plano de Trabalho SEI/INSS 10337048 (SEI 12578907 ​);

3. ​Com efeito, o procedimento veio para análise da Procuradora signatária por força do art. 10 da Lei nº 10.480/2002
 

4. É o relatório, segue o exame.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

5. De início, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos constantes do
sistema sapiens até a presente data, e que, em face do que dispõe o art. 131 da Constituição Federal de 1988 e art. 11 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, incumbe, a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União prestar assessoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito do
INSS, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

 
2.1 Considerações iniciais sobre o ajuste firmado

 
6. Trata-se de análise jurídico-formal de minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre o INSS e a
União Dos Aposentados E Pensionistas Do Brasil - UNSBRAS que tem por objeto, de acordo com a Cláusula Primeira da minuta
(doc. SEI n. 12565153), o seguinte:

 
1.1. O presente ACORDO tem por objeto o desconto de mensalidade associativa nos benefícios previdenciários de
aposentadoria e pensão dos associados da UNIÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL -
UNSBRAS, no valor correspondente à 3% (três por cento) do benefício do associado, limitado a R$ 75,07 (setenta
e cinco reais e sete centavos), em favor da ACORDANTE.

 
7. O art. 115, V, da Lei nº 8.213, de 1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios previdenciários as
mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus
filiados.

 
Art. 115.  Podem ser descontados dos benefícios:

(...);

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que
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autorizadas por seus filiados. 

 

8. Examina-se, dessa forma, que a regra contida no retro art. 115 autoriza que seja descontada mensalidade de
associações e demais entidades de aposentados, estabelecendo, como condição, que se trate de entidade de aposentados
legalmente reconhecida, bem como que haja autorização de seus filiados.

 
9. O art. 154 do Decreto nº 3.048, de 1999, detalhou os requisitos para a procedimentalização dos descontos em tela,
nos termos seguintes:

 
Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

(...);

V - mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas,
constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto nos § 1º ao § 1º- I;
e 

(...);

§1º O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de que trata este artigo, observados
critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos beneficiários e interesse público. 

§ 1º- A  Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os descontos previstos
no inciso V do caput e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por
parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS.               

§ 1º- B  A autorização do segurado prevista no § 1º- A deverá, sob pena de os descontos serem excluídos
automaticamente, ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de dezembro de 2021, segundo critérios e
requisitos a serem definidos em ato do INSS.             

§ 1º- C A autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser revogada, a qualquer tempo, pelo
próprio beneficiário. 

§ 1º-D Considera-se associação ou entidade de aposentados ou pensionistas aquela formada por: 

I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas categorias; ou 

II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que
tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou pensionistas. 

§ 1º- E Considera-se mensalidade de associações e de demais entidades de aposentados ou pensionistas a
contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão
estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições
especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem
qualquer outro tipo de desconto, sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS. 

§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de
órgãos de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros elementos relacionados ao acordo de
cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso V do caput, e poderá rescindir o referido acordo
unilateralmente, a depender da quantidade de irregularidades identificadas. 

§ 1º-G  Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas no inciso V do caput deverão
estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, distrital e municipal, a previdência social, FGTS,
o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, o Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
Cadin. 

§ 1º- H  Na hipótese de entidade confederativa que representa instituições a ela vinculadas, as exigências de que
tratam os § 1º-D e § 1º-G deverão ser atendidas pela instituição que celebrar o acordo de cooperação técnica. 

§ 1º - I  O INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da implementação e do controle do
acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º- F pela instituição que o celebrar. 

 
10. Nesse norte, afigura-se como requisitos necessários para formalização do ajuste pretendido:  (i) a entidade
interessada ter legitimidade para o feito, denominada pela qualidade de representar aposentados e de ser legalmente
constituída; (ii) o desconto abranger somente a mensalidade associativa e (iii) autorização de seus filiados.

 
11. Quanto ao primeiro requisito - legitimidade da entidade para figurar no polo do ajuste de referência -, evidencia-se
que o art. 115, V, da Lei nº 8.213, de 1991, preceitua que poderão ser descontadas dos benefícios previdenciários as
mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas​.

 
12. O Decreto nº 3.048, de 1999, em seu art. 154, §1º-E diz textualmente que se considera mensalidade de associações e
de demais entidades de aposentados ou pensionistas a contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de
associado.

 
13. No que se refere à natureza jurídica da entidade acordante, a lei define a necessidade de tratar-se de uma associação,
ou entidade congênere, de aposentados.

 
14. Associação, na forma descrita pelo art. 53 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002), revela-se pela união de pessoas
que se organizam para fins não econômicos. Trata-se de entidade particularizada por não ter finalidade econômica, podendo ser de
diversos fins. Nesses termos, cumpre anotar a definição trazida por Maria Helena Diniz:

 

Tem-se a associação quando não há fim lucrativo ou intenção de dividir o resultado, embora tenha patrimônio,
formado por contribuição de seus membros para a obtenção de fins culturais, educacionais, esportivos, religiosos,
recreativos, morais etc. (Curso de Direito Civil Brasileiro — Teoria Geral do Direito Civil, 15. ed., São Paulo:
Saraiva, 1999,v. 1, p. 146).
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15. Sobre o tema, Fábio Ulhoa Coelho ensina:
 

A associação é a pessoa jurídica em que se reúnem pessoas com objetivos comuns de natureza não econômica.
Sempre que um conjunto de pessoas, físicas ou jurídicas, descobrem-se em torno de um mesmo interesse, podem
melhor realizá-lo unindo seus esforços. A constituição de uma associação dá mais força a cada uma delas, porque
propicia a estrutura apta a racionalizar os recursos empregados na realização do objetivo comum. A Associação de
Amigos de Bairro, por exemplo, destina-se a prover aos seus associados melhoria nas condições de segurança
urbana da região, bem como servir de porta-voz dos anseios da comunidade perante os órgãos públicos. O
Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária (CONAR), outro exemplo, foi constituído por empresas
e profissionais ligados à atividade publicitária com o objetivo de julgarem, à luz do código de auto-regulamentação
do setor, os anúncios veiculados em TV, rádio, jornal e outros meios, coibindo a publicidade antiética. Em cada
shopping center, terceiro exemplo, os locatários das lojas são contratualmente obrigados a se filiar à respectiva
Associação de Lojistas, incumbida de realizar campanhas promocionais em certas épocas do ano (Natal, Dia das
Mães, Dia das Crianças etc.). Algumas expressões são tradicionalmente empregadas na denominação da
associação em função dos seus fins. Assim, é comum chamá-la de instituto, quando tem natureza cultural; de
clube, quando seus objetivos são esportivos, sociais ou de lazer; de academia de letras, quando reúne escritores; de
centro acadêmico, quando congrega estudantes de determinado curso universitário. (Curso de Direito Civil: parte
geral, volume 1. 5.ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 567).

  

16. Tem-se, no que interessa, que a associação se define pela reunião de pessoas com objetivos comuns, cuja
finalidade não seja econômica. Mas devem ser dotadas de finalidades específicas inerentes às pessoas que congrega.

 
17. Para além do caráter não-econômico ou não-lucrativo, o que se observa é que o art. 115, V, da Lei nº 8.213, de
1991, definiu a finalidade específica da associação cuja mensalidade pode-se descontar dos benefícios previdenciários, qual seja: de
aposentados. Infere-se, portanto, que a associação deve ser constituída pela reunião de pessoas que busquem objetivos específicos
da categoria de aposentados ou ligados à categoria profissional a qual pertenciam e que os objetivos sejam ligados a atividades
sociais dos aposentados.

 
18. O §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020, definiu, de
forma devidamente sintetizada, o conceito de associação ou entidade de aposentados como sendo aquela formada somente
por aposentados e/ou pensionistas, com objetivos inerentes a essa categoria, ou  p o r pessoas de categoria profissional
específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha objetivos comuns àquela classe e finalidade
específica de representação de aposentados, autorizada a realizar descontos de mensalidades associativas por meio de retenção no
valor do pagamento do benefício.

 
19. Sobre o ponto, convém observar que a interpretação do  §1º-D do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, foi alvo
de diversas manifestações veiculadas pela Coordenação-Geral de Matéria Administrativa, em especial
a Nota nº 00054/2020/DAAA/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.274130/2020-64) e o Parecer nº 00006/2020/GAB/PFE-
INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.179078/2020-33). Nessa toada, tais opinativos concluíram que mesmo na vigência do
Decreto nº 10.537, de 2020, apenas as associações e entidades de aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência
Social ou de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus
objetivos a representação de aposentados ou pensionistas, enquadram-se no conceito legal. 

 
20. No entanto, o entendimento adotado pelo então Procurador-Geral desta PFE/INSS, por meio
do Despacho nº 00429/2020/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP: 35014.179078/2020-33; seq. sapiens 49), foi no sentido
de considerar associação ou entidade de aposentados aquela que reúna como associados aposentados, pensionistas e idosos,
mesmo que não recebam benefício pelo Regime Geral de Previdência Social.

 
21. O Estatuto Social da entidade foi juntado no  SEI 9873403 e nele consta o conceito/objeto/atividade econômica da
entidade e quem pode se associar:

 

Artigo 1º - A UNSBRAS - [...] é uma associação civil, com personalidade jurídica de direito privado,
suprapartidária, com abrangência em todo o Território Nacional, podendo abrir subsedes no cumprimento de seus
objetivos, de âmbito Federal, Distrital, Estadual e Municipal, sem fins lucrativos e com duração por tempo
indeterminado. 

 

Artigo 5º - O quadro associativo da UNSBRAS será composto por aposentados e pensionistas regidos pelo Regime
Geral de Previdência Social - RGPS, sem distinção de raça, gênero, credo ou filiação político-partidária.

 

 
22. ​Dentre os objetivos e finalidades, o Estatuto da entidade prevê:

 

Artigo 2º - A UNSBRAS tem por finalidade a promoção do bem-estar dos seus associados, por meio:

a) da defesa e preservação dos seus direitos e interesses, coletivos e individuais junto a outras entidades de natureza
pública ou privada, nacional ou internacional, principalmente junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 
23. Sobre o ponto, a Nota Técnica (SEI 12579109) informa que a interessada  é uma pessoa jurídica de direito privado
interno, organizada sob a forma de Associação sem Fins Lucrativos e/ou Econômicos, nos termos do artigo 5º, XVIII da
Constituição Federal de 1988, de âmbito nacional e duração indeterminada, com fins exclusivamente sociais, nos termos dos
incisos II e III do artigo 653 da Instrução Normativa nº 128/PRES/INSS de 28 de março de 2022.

 
24. Da leitura, entende-se que a proponente é uma associação civil composta por pessoas físicas, aposentadas ou
pensionistas da previdência social.
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25. Assim, restou atendido o disposto no arts. 115, V, da Lei nº 8.213, de 1991 e 154, V, do Decreto nº 3.048, de
1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020.

 
26. Ainda no que toca a legitimidade da entidade interessada, há que se perquirir se se trata de entidade legalmente
constituída. Os requisitos para a constituição das Associações estão definidos no art. 53 e seguintes do Código Civil, de 2002. O
normativo prevê, por exemplo, os requisitos mínimos do estatuto, bem como proíbe a previsão de direitos e obrigações reciprocas.

 
27. Conquanto a entidade tenha apresentado comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
(SEI 12557310); ata da Assembleia Geral Extraordinária que elegeu a atual Diretoria  (SEI 8587545) e  cópia autenticada do
Estatuto Social consolidado (SEI 8587545), é preciso alertar os gestores desta Autarquia de que o INSS está sendo chamado a
responder civilmente por danos em ações judiciais decorrentes de descontos de valores de mensalidades de associações
alegadamente não autorizados ou mesmo diversos do que efetivamente foi autorizado. Em razão de tal contexto, afigura-se
de todo recomendável que a administração passe a apreciar mais acuradamente a legalidade da constituição de associações
que busquem parcerias com o INSS, para esse e outros fins.

 
28. No documento SEI/INSS 12558119, consta pedido de registro no Cadastro de Entidades Sindicais Especiais -
CESE. Assim, caso o ACT seja firmado, recomenda-se que a entidade apresente a Certidão do CESE, eis que ela, a
princípio, atesta a regularidade da entidade.

 
29. Ainda, recomenda-se que o INSS proceda a uma análise de riscos consistente, como também a capacidade
técnica desta Autarquia fiscalizar a execução do ajuste, inclusive no controle da natureza da mensalidade associativa a ser
descontada e enquadramento das associações como de aposentados, pensionistas e/ou idosos ou de categoria profissional
específica.

 
30. Orienta-se, outrossim, que a Administração realize de gestão de risco deste Acordo de Cooperação,
antevendo medidas que solucionem tecnicamente eventuais problemas acerca da segurança jurídica documental.

 
31. Destaque-se que a devida fiscalização dos ajustes que celebra é obrigação legal do INSS, de modo que
eventuais dificuldades operacionais ou de outra ordem, se houver, diagnosticadas pelo INSS, para implementar a referida
fiscalização, e os riscos associados, devem ser objeto de consideração expressa por parte da autoridade competente, no
âmbito de seu juízo de conveniência e oportunidade para decidir pela celebração do ajuste, pelo que se responsabiliza.

 
32. Quanto ao segundo requisito, conforme já bem delineado por esta Procuradoria Federal Especializada junto ao
INSS (ex vi, no Parecer nº 01018/2014/CGMADM/PFEINSS/AGU -  NUP 35000.000600/2014-66), a mensalidade associativa a
que se refere o art. 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991, nada mais é do que a contribuição associativa, devida apenas pelos
associados, em decorrência de previsão estatutária e/ou definição pelas Assembleias Gerais (art. 54, IV, do Código Civil e, no caso
das associações sindicais, art. 548, "b", da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT). Estando a previsão legal em questão restrita
ao desconto de mensalidade ou contribuição associativa, conclui-se, por outro lado, pela ausência de previsão normativa
para descontos de valores de outra natureza (no mesmo sentido, confira-se o precedente da Nota nº
00032/2018/CGMADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU - NUP 35000.000459/2018-25).

 
33. O §1º-E do art. 154 do Decreto 3.048, de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020,
definiu mensalidade associativa como sendo "contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da condição de associado,
em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras,
contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer
outro tipo de desconto, sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS".

 
34. Sobre o tema, a NOTA Nº  142 (SEI 12579109) teceu as seguintes considerações:

 

26. A natureza da contribuição associativa, equivale ao conceito estabelecido pelo § 1º-E do art. 154 do Decreto nº
3.048, de 1999, conforme disposições estatutárias da entidade, senão vejamos:

CAPÍTULO I.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E AFINS

Art. 2º [...]

I. Reunir aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social em atividades e finalidade de
relevância pública social, com ênfase em cultura, educação e saúde.

II. Oferecer aos associados Assistência Jurídica através de convênio com escritório de advocacia devidamente
reconhecido pela OAB/CE e Assistência para aquisição de medicamentos não reembolsável; assim como
descontos em diversos estabelecimentos comerciais.

III. Aplicar integralmente todos os seus recursos no país, na manutenção dos objetivos estatutários.

[...]

Art. 4º - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar-se em tantas unidades de prestação de
serviços, quantas se fizerem necessárias em todo o território nacional, as quais se regerão pelo Regimento Interno.

 

35. O Art. 7º  do Estatuto social da entidade dispõe o seguinte:
 

Artigo 7º - São deveres dos Associados:

c) contribuir com mensalidade associativa, destinada à manutenção da Associação, no percentual de 3% (três por
cento) limitado a R$90,00 (noventa reais) do benefício de aposentadoria ou pensão;

 
36. Pelos dispositivos supra citados, a contribuição à entidade associativa enquadra-se no conceito legal de contribuição
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associativa. Pressupõe-se, dessa forma, que o ajuste proposto tem o condão de alcançar a modalidade de contribuição associativa. 
 

37. Contudo, sugere-se um acompanhamento atento da execução do ajuste, mormente para não permitir
incluir no chamado "desconto de mensalidade" o valor da remuneração pelos serviços específicos prestados pela entidade.  

 
38. O terceiro requisito necessário para a formalização do ajuste é a autorização do aposentado filiado para que possa
ser implementado o desconto da mensalidade associativa no benefício previdenciário, cujo respaldo jurídico encontra-se inserto na
norma prevista no inciso XXI, art. 5º, da CF/88:

 

Art. 5º. 

(...)

XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados
judicial e extrajudicialmente;

 

39. Tal exigência guarda consonância com a regra contida na Cláusula Terceira da minuta do acordo sob análise, que
prevê a necessidade de apresentação de autorização subscrita pelo titular do benefício. Além disso, verifica-se que o item 3.4 da
citada Cláusula faz referência à modelos de autorização para desconto da mensalidade no benefício e de requerimento para
exclusão de tal desconto como anexos do ACT, cujas minutas foram apensadas no doc. SEI 12565153.

 
40. No que tange a decisão de se descontar a contribuição associativa, no percentual correspondente à 3% , houve a
menção expressa no modelo de autorização (anexo I do ACT) que o percentual praticado foi definido na forma estabelecida no
Estatuto Social da interessada. Entretanto, não consta no modelo a limitação a R$90,00 (noventa reais), o que se requer que seja
incluído.

 
2.2 Definição da natureza jurídica do ajuste proposto e do  regime jurídico das parcerias entre a Administração
Pública e as Organizações da Sociedade Civil:

 
41. Como já acentuado, o ajuste proposto tem por objeto o desconto dos benefícios de mensalidades de associações,
com fundamento no artigo 115, V, da Lei n. 8.213, de 1991. Portanto, o  objeto , por si mesmo, é lícito e encontra embasamento
legal na Lei de Benefícios.

 
42. Configurada como associação, a condução do processo levam a crer que a interessada revela-se como entidade
privada sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil), em busca de firmar acordo com o INSS. Tal circunstância atrai a regência da
Lei nº 13.019, de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil (vide art. 1º e
art. 41 da Lei em questão), sendo de destacar, a respeito, o que dispõe o art. 2º, I, alínea "a":

 

Lei nº 13.019, de 2014:

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil:          

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;           

 

43. Sobre o ponto, no art. 1º do Estatuto consta que a interessada é uma associação civil, com personalidade jurídica de
direito privado, suprapartidária, com abrangência em todo o Território Nacional, podendo abrir subsedes no cumprimento de seus
objetivos, de âmbito Federal, Distrital, Estadual e Municipal, sem fins lucrativos e com duração por tempo indeterminado.

 
44. Além disso, no art. 46, consta disposição de que a interessada não distribui entre os seus associados, Conselheiros,
Diretores, empregados ou doadores eventuais parcelas operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas de seus patrimônio auferido mediante o exercício de suas atividades e os aplica integralmente na consecução dos seus
objetivos e as finalidades sociais.

 
45. Tratando-se parcerias administrativas com entidade privada sem fins lucrativos, atrai-se a aplicabilidade do novo
regime jurídico de parceria estabelecido pela Lei n° 13.019, de 2014, conforme o Enunciado Consultivo do DEPCONSU nº 113,
vebis:

 
A disciplina do Decreto n. 6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n. 424/2016 não se aplica ao
acordo de cooperação, incidindo: (i) nas relações estabelecidas entre órgãos e/ou entidades da Administração
Pública ou destas com entidades privadas com fins lucrativos, o disposto no artigo 116, caput e § 1º, da Lei n.
8.666/1993, no que couber; e (ii) nas parcerias da Administração Pública com entidades privadas sem fins
lucrativos o disposto na Lei n. 13.019/2014 e no Decreto n. 8.726/2016.Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14)

 

46. Nesse norte, o ajuste em tela configura hipótese de ACT, definido como uma modalidade de parceria entre a
Administração Pública e organização da sociedade sociedade civil sem fins lucrativos, em regime de mútua cooperação para a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros, conforme
expresso no art. 2º, III e VIII-A, da Lei nº 13.019, de 2014, verbis:
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Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil:          

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;           

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em
situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e
de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de
projetos de interesse público e de cunho social.          

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;

(...);            

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

(...);

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;

 
47. Assim, quanto à forma do ato proposto – Acordo de Cooperação Técnica -, verifica-se a adequação do instrumento
que se pretende utilizar para criação de liame jurídico entres os participantes. Deve a área técnica certificar-se da natureza
jurídica da entidade pactuante, bem como de seu  enquadramento no conceito legal de organização da sociedade civil,
definido nas alíneas "a", I, do art. 2º, da Lei nº 13.019, de 2014, a fim de atestar a adequação ao regime jurídico da Lei nº
13.019, de 2014.

 
2.3 Dos Requisitos Legais para a Celebração de Acordo de Cooperação:

 
48. O Acordo de Cooperação é definido pelo art. 2º, VIII-A, da Lei nº 13.019, de 2014 como o " instrumento por meio
do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros".

 
49. Portanto, trata-se de ajuste em que se destaca o intuito de cooperação recíproca entre as entidades que os celebram.
Assim, ao firmar tal acordo, as partes visam à consecução de objetivos comuns, ou seja, diferentemente do que ocorre nos contratos
administrativos, os interesses das partes não se contrapõem, mas se adicionam.

 
50. Além disso, trata-se de acordo em que não há qualquer repasse financeiro entre os partícipes, ou seja, cada parte
cumprirá o acordo utilizando-se de seus próprios recursos. Neste ponto, o Decreto nº 8.726, de 2016, que regulamenta a Lei nº
13.019, de 2014, trata a questão da seguinte forma:

 

Art. 2º  As parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil terão por objeto a
execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de:

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de recurso financeiro; ou

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro. 

 

51. Quanto aos requisitos para a celebração do termo de cooperação, cumpre anotar o estabelecido nos Enunciados
Consultivos do DEPCONSU nº 114,115, 116, 117, 118, 119 e 120, respectivamente:

 

114 CONVÊNIOS

A celebração de acordo de cooperação deve ser precedida de adequada instrução processual, que deve
necessariamente conter plano de trabalho que contemple as informações elencadas nos incisos I, II, III e VI do
parágrafo 1º do artigo 116 da Lei n. 8.666/1993 e nos incisos I a IV 28do artigo 25 do Decreto n. 8.726/2016 - o
qual constará obrigatoriamente como anexo do ajuste, integrando-o de forma indissociável - , bem como de análise
técnica prévia e consistente, referente às razões de sua propositura, aos seus objetivos, à viabilidade de
sua execução e a sua adequação à missão institucional dos órgãos e/ou entidades públicas ou privadas envolvidas,
além da pertinência das obrigações estabelecidas e dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a sua
execução, esclarecendo, inclusive, o motivo pelo qual a Administração deixou de atender a algum dos requisitos
estabelecidos no artigo 116, §1º, da Lei n. 8.666/1993, no artigo 35, inciso V, da Lei n. 13.019/2014 e/ou no artigo
25 do Decreto n. 8.726/2016, se for o caso. Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15).

 

115 CONVÊNIOS

A entidade privada sem fins lucrativos que venha a celebrar acordo de cooperação ente da Administração Pública,
sem prejuízo do atendimento de outros requisitos legais, deverá comprovar que possui: a) experiência prévia de, no
mínimo, um ano na realização do objeto ou de natureza semelhante; e b) capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas,
demonstrando que possui condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto, admitida a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de
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espaço físico. Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

116 CONVÊNIOS

É vedada a celebração de acordos de cooperação com entidades privadas que se enquadrem em alguma situação de
impedimento prevista na legislação aplicável à espécie ou não atendam aos requisitos ali estabelecidos. Fonte:
Parecer n. 00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP
00407.001856/2013-52 (Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP
00407.007117/2016-17 (Seq. 14).

 

117 CONVÊNIOS

Nas situações em que se verifique a possibilidade de que mais de uma entidade privada possa executar o objeto do
acordo de cooperação que a Administração pretenda celebrar, é recomendável que seja realizado prévio
chamamento público ou credenciamento .Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

118 CONVÊNIOS

O acordo de cooperação deverá ser submetido à prévia apreciação dos órgãos jurídicos que atuam junto às
entidades e/ou órgãos envolvidos, conforme previsto no artigo 11, inciso V, da Lei Complementar n. 73/1993 c/c o
artigo 10, §1º, da Lei n. 10.480/2002, no parágrafo único do artigo 38 c/c o caput do artigo 116, ambos da Lei n.
8.666/1993 e no artigo 31, caput, do Decreto n. 8.726/2016, salvo quando existir manifestação jurídica referencial
editada nos termos da Orientação Normativa AGU n. 55/2014 ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato
específico do Advogado-Geral da União. Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

119 CONVÊNIOS

Observada a legislação específica, o prazo de vigência do acordo de cooperação deverá ser estipulado conforme a
natureza e a complexidade do objeto, as metas estabelecidas e o tempo necessário para sua execução, não se
admitindo a fixação de prazos desproporcionais ou irrazoáveis. É possível a prorrogação do prazo de vigência do
acordo de cooperação, salvo disposição legal em contrário, além dos limites temporais estabelecidos nos incisos do
aludido artigo 57 da Lei n. 8.666/1993, desde que haja prévia análise da efetividade no cumprimento do objeto do
acordo de cooperação, bem como do cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho. Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15); Parecer n. 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU. NUP 00407.007117/2016-17
(Seq. 14).

 

120 CONVÊNIOS

 

Caso venha a ser verificada a necessidade de repasse de recursos entre os partícipes de acordo de cooperação, como
forma de conferir efetividade ao ajuste anteriormente firmado, deverá ser celebrado instrumento específico para
tanto, observando- se todos os requisitos legais para a transferência dos recursos. Fonte: Parecer n.
00015/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU. NUP 00407.001856/2013-52
(Seq. 5, PDF 4, fls. 7 a 15).

 

 
52. Para a formalização de tal acordo, deve-se, via de regra, examinar: (i) a competência da autoridade administrativa;
(ii) justificativa técnica para a celebração do compromisso, interesse dos entes envolvidos na celebração do pacto e adequação do
prazo de vigência; (iii) identificação da necessidade de prévio chamamento público ou credenciamento; (iv) os requisitos de
habilitação da acordante, inclusive quanto as questões referentes a capacidade técnica; (v) aprovação do Plano de Trabalho.

 
53. No tocante à competência para a subscrição do acordo , tem-se que o art. 16, III, do Decreto nº 10.995, de 2022,
estabelece que a Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão do INSS compete, entre outras atribuições,  planejar,
propor, coordenar, normatizar, supervisionar, uniformizar, executar e avaliar as ações referentes aos acordos de cooperação técnica
para desconto de mensalidades associativas em benefícios previdenciários. Ademais, o art. 20 do mesmo normativo ainda prevê que
aos Diretores e aos Superintendentes Regionais incumbe firmar e rescindir contratos, convênios, ajustes, acordos ou instrumentos
congêneres do INSS, do Fundo do Regime Geral da Previdência Social e dos demais benefícios e serviços operacionalizados pelo
INSS, em suas áreas de atuação.

 
54. Verifica-se, assim, que a minuta está adequada quanto à competência em questão. 

 
55. Quanto à competência do Presidente da entidade para a subscrição do Acordo, verifica-se no seu Estatuto Social
(SEI 9873403).

 
56. Nesse norte, foi juntada cópia da CNH do Presidente da acordante (SEI 9888885). Além disso, acostou-se cópia
autenticada da ata da Assembleia Geral Extraordinária de eleição e posse da atual diretoria, realizada em 10/01/2022 (SEI
8587545​).
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57. Recomenda-se, em todo caso, que no ato da celebração do ajuste seja devidamente certificado se a pessoa
acima identificada continua no cargo de Presidente da interessada.

 
58. O art. 30 do Decreto nº 8.726, de 2016, aplicável ao Acordo de Cooperação por força do art. 6º, II, do mesmo
diploma legal, anota que o processo deve ser instruído com parecer do órgão técnico a respeito dos itens enumerados no inciso V
do caput do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014:

 
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das
seguintes providências pela administração pública:

(...)

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma
expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria
prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira,
no cumprimento das metas e objetivos;

f) (Revogada);

g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.

 

59. Verifica-se que consta do processo, a NOTA TÉCNICA Nº 142/2023 /DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS ,
em que se se busca analisar a viabilidade técnica do  acordo a ser firmado. Contudo,  sugere-se, que a análise técnica seja
complementada para fazer constar apreciação dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a execução do ajuste
proposto, deixando claro, de forma expressamente motivada, que as definições propostas são suficientes para garantir a
plena execução física do objeto, bem como para minorar eventuais danos ao INSS em decorrência da falha na
execução, adotando-se a devida identificação e gestão dos riscos envolvidos.

 
60. Com efeito, um aspecto essencial para se configurar a utilização do Termo de Cooperação é a verificação do
interesse recíproco em relação ao objeto a ser pactuado. Nesses termos, há nos autos manifestação de interesse da entidade (SEI
8587545), bem como manifestação de interesse do INSS (SEI 12579109).

 
61. A Lei nº 13.019, de 2014, prevê ainda expressamente no seu art. 29 que, via de regra, os ACTs serão celebrados
sem chamamento público. Da leitura do dispositivo citado, depreende-se que o chamamento público somente é obrigatório para a
celebração de ACT quando o seu objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento
de recurso patrimonial, o que não ocorre no caso em tela.

 
62. Convém salientar, ainda, que o art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014 dispõe que, para a celebração de Acordo de
Cooperação com órgão ou entidade da Administração Pública Federal, a organização da sociedade civil deve ser regida por normas
de organização interna que prevejam expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância
pública e social. Nesse diapasão, o art. 2º do Estatuto da acordante parece contemplar finalidades nesse sentido.

 
63. Além do mais, os arts 34 e 39 elencam alguns requisitos para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica.
Vejamos:

 
Lei nº 13.019, de 2014:

 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão
apresentar:

I - (...);  

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a
legislação aplicável de cada ente federado;

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;  

IV - (...); 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB de cada um deles;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

VIII - (...).

   

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,

Orientação PFE 131/2023 Fundamentos (15262781)         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 166



colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III
do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. (g.n.)

 
64. Esclareça-se que a regularidade fiscal da acordante deve ser comprovada na data da celebração do ajuste. Inclusive,
a área técnica já fez menção expressa a isso. A título apenas de reforço, recomenda-se que a área técnica verifique o
cumprimento de todos os requisitos acima colacionados, mediante a juntada da documentação constante dos respectivos
dispositivos legais destacados - ou deles decorrentes . Deve-se atentar, ademais, para a necessidade de apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (inciso VI do art. 26 do Decreto nº 8.726, de 2016). 

 
65. Recomenda-se, ainda, em atenção ao art. 39 acima transcrito, ao art. 29 do Decreto nº 8.726, de 2016, e ao contido
no Parecer nº 00051/2018/SAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP 35000.001200/2017-11), que a área técnica competente, na
verificação de ocorrências impeditivas à celebração do ACT, consulte, quando for assinar o ACT, sem prejuízo de outras
consultas ou diligências eventualmente pertinentes, os seguintes sistemas/bancos de dados atualizados: (i) o Cadastro de
Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM); (ii) o SICONV, (iii) o Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI); (iv) o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); (v) o
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN); (vi) o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS); (vii) a Lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, a Lista de licitantes inidôneos e
a Lista de inabilitados para função pública, as três do Tribunal de Contas da União - TCU, e (viii) o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

 
66. De toda sorte, deve-se destacar que tais exigências/consultas constantes ou derivadas do art. 39 da Lei nº 13.019, de
2014, c/c arts. 26 e 29 do Decreto nº 8.726, de 2016, podem ser afastadas pelo órgão ou entidade pública federal , nos termos do
art. 6º, parágrafo 2º, I, do próprio Decreto nº 8.726, de 2016. Confira-se:

 
Art. 6º (...)

(...)

§ 2º  O órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo de cooperação que não envolva comodato,
doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, poderá, mediante justificativa prévia e
considerando a complexidade da parceria e o interesse público:

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas dispostas nos art. 8º, art. 23 e art. 26
a art. 29; e

II - estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, ou sua
dispensa. (Grifos nossos).

 

67. Não obstante as consultas em questão,  recomenda-se, nos termos do inciso IX do art. 26 do Decreto nº 8.726, de
2016, que antes de assinar o ACT seja apresentada declaração do representante legal da entidade interessada com informação
de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de
2014, as quais deverão estar descritas no documento. 

 
68. Por fim, recomenda-se seja juntada aos autos a declaração de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de
2016, verbis:

 

Art. 27.  Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da sociedade civil, por meio de seu
representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art. 25, declaração de que:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; e

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas
mencionadas na alínea “a” deste inciso;

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal;

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
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órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores. 

§ 1º  Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política
do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais,
Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do
Ministério Público. 

§ 2º  Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas. 

 

2.4 Do Plano de Trabalho
 

69. Quanto à exigência de Plano de Trabalho para a celebração dos acordos de cooperação, conforme dispõe o art. 1º e o
parágrafo único do 42 da Lei nº 13.019, de 2014, cumpre destacar que sua confecção deve atender aos regramentos do art. 22, da
Lei 13.019, de 2014, bem como do art. 25, do Decreto 8.726, de 2016, adequado, em certa medida, ao acordo de cooperação,
notadamente quanto aos regramentos que envolvam repasses financeiros. Para tanto, colaciona-se o disposto no art. 25 do
regulamento:

 
Art. 25.  Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a organização da sociedade civil
selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo,
os seguintes elementos:

I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o
projeto e com as metas a serem atingidas;

II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;

III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas;

V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;

VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38. 

§ 1º  A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os elementos indicativos da
mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras
parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 

§ 2º  Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na
proposta, observados os termos e as condições constantes no edital. 

§ 3º  Para fins do disposto no § 2º, a administração pública federal poderá solicitar a realização de ajustes no plano
de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do edital. 

§ 4º  O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contado da data de recebimento
da solicitação apresentada à organização da sociedade civil na forma do § 3º. 

§ 5º  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.  

 

70. Nesses termos, entende-se que o Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os elementos elencados nos incisos I
a IV do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016. No presente caso, verifica-se do Plano de Trabalho (SEI 12578907), que constam os
requisitos mínimos exigidos por lei, tendo o diretor de Benefícios aprovado formalmente a minuta. 

 
71. Além disso, registra-se, que nesse tipo de ajuste, há um repasse do desconto efetuado na renda do beneficiário em
favor do acordante e, para tanto, o art. 154, §1º-G, do Decreto nº 3.048, de 1999, prevê que seja realizada, antes de cada repasse do
valor mensalmente descontado, a verificação da regularidade da entidade favorecida perante as Fazendas nacional, estadual,
distrital e municipal, a previdência social, FGTS, o Siafi, o Sicaf e o Cadin.

 
72. Em vista disso, tal requisito foi acrescentado no item 3 do Plano de trabalho (SEI n. 12578907).

 
73. Outrossim, vale suscitar que a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 2022, estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 654. Para fins de desconto de valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas, considera-se:

I - autorização por meio eletrônico: rotina que permite confirmar a operação realizada nas associações,
confederações ou entidades de aposentados e/ou pensionistas, garantindo a integridade da informação, a
titularidade e o não repúdio, a partir de ferramentas eletrônicas;

II - beneficiário: titular de aposentadoria ou de pensão por morte; e

III - desconto de mensalidade associativa: consignação efetuada pelas associações, confederações ou entidades de
aposentados e/ou pensionistas nas aposentadorias e pensões previdenciárias, decorrente de autorização expressa do
beneficiário.

§ 1º Equipara-se à aposentadoria previdenciária, para fins deste Capítulo, as pensões especiais vitalícias pagas pelo
INSS. § 2º Considera-se confederação a entidade que congrega outras entidades de aposentados e/ou pensionistas.

Art. 655. Os descontos dos valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas nos benefícios de
aposentadoria e pensão por morte previdenciários serão autorizados, desde que:
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I - sejam realizados com associações, confederações ou entidades de aposentados e/ou pensionistas que tenham
celebrado Acordo de Cooperação Técnica com o INSS para esse fim;

II - o benefício previdenciário esteja desbloqueado para inclusão do desconto de mensalidade associativa; e

III - seja apresentada, pelas associações, confederações e entidades de aposentados e/ou pensionistas
acordantes, a seguinte documentação:

a) termo de filiação à associação ou entidade de aposentado e/ou pensionista devidamente assinado pelo
beneficiário;

b) termo de autorização de desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário devidamente
assinado pelo beneficiário, constando o número do CPF; e

c) documento de identificação civil oficial e válido com foto.

 

§ 1º Os documentos de que tratam as alíneas:

I - “a” e “b” do inciso III do caput poderão ser formalizados em meio eletrônico, desde que contemplem requisitos
de segurança que permitam garantir sua integridade e não repúdio, podendo ser auditado pelo INSS, a qualquer
tempo; e

II - “a” a “c” do inciso III do caput, quando formalizados em meio físico, devem ser digitalizados e
disponibilizados ao INSS.

§ 2º O desconto de mensalidade associativa em benefício previdenciário constitui uma faculdade do beneficiário,
não eximindo a associação, confederação ou entidade de aposentados e/ou pensionistas de disponibilizar outros
meios para o pagamento da mensalidade associativa.

§ 3º Somente mediante decisão judicial será permitida autorização de desconto firmada por representante legal do
beneficiário (procurador, tutor ou curador).

 

74. Nada obstante, não se identifica no texto do Plano de Trabalho dispositivo que preveja a necessidade de
apresentação pelas entidade pactuante da documentação listada no citado inciso III do art. 655 da IN PRES/INSS nº 128,
de 2022. Nessa monta, sugere-se que a redação do Plano de Trabalho reflita as disposições em tela.

 
75. Outrossim, recomenda-se que este INSS proceda avaliação dos acordos dessa natureza, de modo a monitorar
se os termos proposto no Acordo de Cooperação e seu respectivo Plano de Trabalho são suficientes para garantir o
cumprimento do requisito legalmente imposto para os descontos de mensalidade de "prévia autorização do segurado",
manifestando-se de forma conclusiva nos atos quanto a segurança da operação proposta, inclusive no que se refere
identificação do segurado para fins de autorização da citada autorização.  

 
2.5 Da Minuta do Ajuste

 
76. No que toca à  minuta do Acordo de Cooperação Técnica , importante observar o que dispõe o art. 42 da Lei nº
13.019, de 2014. Veja-se:

 

Art. 42.  As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou
de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: 

I - a descrição do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 

IV - (...); 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1o do art. 35;

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no §
1o do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos
repassados pela administração pública; 

XI - (...); 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;  

XIII - (...); 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em
conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições,
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

XVIII - (...); 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
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pessoal;

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua execução.  

Parágrafo único.  Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação
o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.  

 

77. Da análise da minuta encaminhada a esta Procuradoria, no que é aplicável ao Acordo de Cooperação Técnica,
verifica-se a presença das cláusulas obrigatórias acima relacionadas, razão pela qual não se vislumbra óbice jurídico à sua utilização
pelo INSS.

 
78. De mais a mais, anota-se a importância de a área técnica processante elaborar e divulgar modelos de ajustes que se
apliquem a esses casos no âmbito desta Autarquia, cujo objetivo é a uniformização dos procedimentos com vistas ao
aprimoramento, eficiência, e celeridade nos processos realizados pelo INSS. Alerta-se, ainda, que a área demandante, na ocasião de
sua adoção, certifique-se quanto à utilização da última versão disponível, tomando as medidas de cautela necessárias para a sua
adaptação em conformidade com o objeto concreto do ajuste.

 
79. Igualmente, impende alertar a área técnica acerca do disposto no art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014:

 

Art. 38.  O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.

 
80. Por fim, destaque-se que durante a execução do acordo de cooperação técnica em apreço, o acompanhamento pelo
INSS deve ocorrer conforme os dispositivos da Lei nº 13.019, de 2014, já que esta é a norma que regulamenta os ACTs
celebrados entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil.

 
3. CONCLUSÃO

 
81. Diante do exposto e, frise-se, examinando exclusivamente os aspectos jurídico-formais da minuta do Acordo
de Cooperação Técnica SEI INSS 12565153 encaminhada para análise, sem qualquer incursão na seara técnica ou exame da
conveniência e oportunidade na celebração do referido ajuste, opina-se pela sua aprovação, desde que atendidas as
recomendações expressas nos parágrafos 28/30, 37, 57, 59, 64, 65, 67, 68, 74, 75 e 78 da presente manifestação.

 
82. Sugere-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de Benefícios, com vistas ao prosseguimento do feito.

 
83. Sugere-se, ainda, nos termos do item 77, que a Administração avalie a possibilidade de, em processo
administrativo próprio, realizar estudos para elaboração de minuta padrão, bem como verificar a quantidade (ainda que
aproximada ou esperada) de processos de igual natureza, para que esta Procuradoria examine a viabilidade de confecção de
Parecer Referencial.

 
É o parecer, elaborado através do Sistema AGU de Inteligência Jurídica – SAPIENS.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de setembro de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO MARTINS

PROCURADORA FEDERAL
 

 
DESPACHO 

 
1. De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, com a consequente

APROVAÇÃO do PARECER n. 00131/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, nos termos do art. 7º da
Portaria AGU nº 1.399, de 05/10/2009, c/c o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26/08/2013 e art. 22, IV, da Portaria nº
00125/2022/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 29/12/2022.

2. Remetam-se à consideração do Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Matéria de Pessoal, Parcerias e Residual, para
apreciação nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009, combinado com art. 13 da Portaria PGF nº
526, de 26/08/2013 e​ art. 2º da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 03 de agosto de 2023.  .

 
(assinado eletronicamente)

ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM
PROCURADORA FEDERAL

COORDENADORA DA EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL
 

DESPACHO 
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1.Aprovo as conclusões do PARECER n. 00131/2023/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009, combinado com o
art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013 e competência delegada, conforme art.
2º da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 03 de agosto de 2023.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ CAMARGO HORTA DE MACEDO

PROCURADOR FEDERAL
COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35014347293202235 e da chave de acesso e4ed858e

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1263213336 e chave de acesso e4ed858e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-09-
2023 21:31. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO MARTINS, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1263213336 e chave de acesso e4ed858e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): PATRICIA CRISTINA LESSA FRANCO MARTINS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e
Hora: 06-09-2023 20:28. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.

Documento assinado eletronicamente por ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1263213336 e chave de acesso e4ed858e no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-09-
2023 14:42. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

COORDENAÇÃO DE AÇÕES PRIORITÁRIAS
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
COTA n. 00458/2023/CAP/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00966.000441/2023-06
INTERESSADOS: INSTITUTO DE DIREITO COLETIVO E OUTROS
ASSUNTOS: ATO LESIVO AO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO OU TURÍSTICO E
OUTROS

 
1. Ciente do DESPACHO n. 00384/2023/SUBPROC/PFE-INSS-RIO/PGF/AGU.

 
2. Para que possamos efetivamente entender o procedimento adotado pelo INSS em relação aos descontos
associativos, se faz necessário esclarecimentos adicionais os quais relacionamos abaixo:

 
3. a) Qual ou quais são as normas administrativas (IN ou Portarias) que disciplinam o desconto associativo;

b) Quais são as medidas administrativas adotadas pelo INSS para formalização do ACT com entidades
associativas visando coibir qualquer prática lesiva aos beneficiários do INSS;

c) Os benefícios previdenciários para desconto associativo são bloqueados de ofício ou caso não estejam
podem ser bloqueados pelos beneficiários;

d) Se houver apenas a possibilidade de bloqueio, os beneficiários são cientificados dessa possibilidade?
e) Se houver o bloqueio para descontos associativos, quais são os mecanismos de desbloqueios

implantados pelo INSS?
f) Havendo informação de prática danosa aos beneficiários, como desconto associativo sem

autorização, por entidades que possuem ACT como INSS, quais as medidas que são adotadas?
g) Há fiscalização periódica do INSS acerca da regularidade dos procedimentos adotados pelas entidades

para dedução de valores e repasse à entidade? Há alguma estruturação interna para exercer a fiscalização?
h) Há algum procedimento de fiscalização ou mesmo de apuração de conduta danosa em tramitação em

relação à alguma entidade associativa?
i) Qual o número de ACTs com entidades associativas estão ativas no INSS atualmente? Quais são essas

entidades?
 

4. Encaminho à Divisão de Consignação em Benefício da DIRBEN, solicitando retorno no prazo de 10 (dez)
dias.  

 
Brasília, 25 de outubro de 2023.
 

MARCIA ELIZA DE SOUZA
​Procuradora Federal

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00966000441202306 e da chave de acesso c65c298b
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Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1319891602 e chave de acesso c65c298b no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCIA
ELIZA DE SOUZA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-10-2023 18:43.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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Tribunal de Contas da União 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Unidade de Auditoria Especializada em Previdência, Assistência e Trabalho 
 
 

Ofício 000.015/2024 - AudBenefícios 
Brasília-DF, 22/02/2024. 

 
Instituto Nacional do Seguro Social 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 
 
Processo: 037.762/2023-0 Tipo do processo: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
Relator do processo: AROLDO CEDRAZ 
Unidade responsável: Unidade de Auditoria Especializada em Previdência, Assistência e Trabalho 
 
Assunto: Requisição de informações e/ou documentos. 
 

 

Senhor Presidente, 

1. O Tribunal de Contas da União, com base na Portaria de Fiscalização nº 632 da 
AudBenefícios, de 8/11/2023, está realizando inspeção no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
com o objetivo de (a) verificar se os descontos consignados na folha de pagamento relativos a 
empréstimo e contribuição sindical foram devidamente autorizados pelos titulares dos benefícios e (b) 
se empréstimos condicionados a contribuições sindicais foram consignados na folha de pagamento e, 
em caso positivo, analisar a regularidade dessa situação. 

2. Para subsidiar o desenvolvimento dos trabalhos, solicito, nos termos dos arts. 42 e 87 da 
Lei 8.443/92 c/c o art. 245 do Regimento Interno do TCU, sejam encaminhadas à equipe de auditoria 
na forma indicada no expediente de requisição, até o dia 6 de março de 2024 (quarta-feira), as 
seguintes informações e/ou documentos:  

a) Quantidade de reclamações recebidas pelo INSS relacionadas às entidades com acordo de 
cooperação técnica com INSS para desconto de mensalidade associativa nos anos de 2021, 2022 
e 2023, segregadas por entidades e respectivos anos, conforme tabela abaixo: 
 

Nome da 
Entidade  

CNPJ 2021 2022 2023 

Entidade 1     

Entidade 2     

...     

Total     

 
b) Qual o tratamento que o INSS realiza para essas reclamações?  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75454640.
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c) Existe algum documento/relatório do INSS para acompanhamento sistêmico dessas 
reclamações? Se sim, solicita-se cópia desses documentos. 
 

d) Considerando que a sistemática atual define que todo benefício já é concedido com bloqueio 
para desconto de consignações, gostaríamos que nos informasse se: 

c.1) a medida preventiva alcança todos os benefícios? 

c.2) Se não, a partir de qual data os benefícios passaram a ser concedidos bloqueados? 

c.3) Se não, por que o INSS não bloqueia os antigos benefícios também? 

c.4) O INSS já adotou alguma medida (preventiva ou não) quanto aos benefícios com desconto 
consignado que outrora foram concedidos desbloqueados? 

3. Em caso de indisponibilidade, inexistência ou dificuldade para obtenção de alguma das 
informações ou documentos, solicita-se registrar formalmente o fato, no mesmo prazo estabelecido e 
encaminhar à equipe de auditoria na forma indicada. 

4. Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham 
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar – para resposta a comunicações e envio de 
documentos – os serviços da plataforma Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico, disponíveis no Portal 
TCU (www.tcu.gov.br), endereço em que também é possível acessar os autos do processo. 

5. Por fim, esclarecimentos adicionais quanto à presente requisição de informações podem 
ser obtidos com os auditores Pietro de Oliveira Costa ( pietrocosta@tcu.gov.br ) e Sibele Farias 
Marchesini ( sibelefm@tcu.gov.br ). Eventuais pedidos de esclarecimento devem ser enviados com 
cópia para o e-mail da Unidade de Auditoria Especializada em Previdência, Assistência e Trabalho 
(AudBenefícios): AudBeneficios@tcu.gov.br. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente 
Pietro de Oliveira Costa  

Auditor Federal de Controle Externo – mat. 8264-3  
Coordenador da Inspeção   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75454640.
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3 de 3 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1) O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma de 
serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de processos 
e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações 
detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser 
consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

2) O envio de documentos e informações deve observar as seguintes orientações: 

a) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício; 
b) utilizar dos serviços da plataforma digital Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico disponíveis 

no Portal TCU. 

3) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes 
elementos, consoante a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011), caso 
contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:  

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à segurança 
da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação específica; 
informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:  
b.1) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto); 
b.2) o fundamento legal da classificação; 
b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final; 
b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.  

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o fundamento 
legal da classificação;  

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, indicar 
o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75454640.
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PR-DF-00083486/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

5º OFÍCIO
OFÍCIO Nº 6288/2023- GABPR25-MSF

Brasília, 7 de novembro de 2023

A Sua Senhoria o  Senhor
GUILHERME G. PINHEIRO SERRANO
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
SAUS , Quadra 2, Bloco O
70070-946   Brasília-DF

pres@inss.gov.br

 

Assunto:Inquérito Civil nº 1.16.000.004524/2022-78 (Favor fazer referência na resposta).

 

Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, visando instruir o procedimento em epígrafe
e com base na Lei Complementar 75/93, art. 8º, II e § 5º, solicito a Vossa Senhoria que, no
prazo de 20 (vinte) dias, apresente informações atualizadas, em relação ao andamento da
instrução normativa que está em fase de elaboração e aprovação para evitar deduções
indevidas em aposentadorias/pensões (processo SEI nº 35014.228616/2021-10).

Solicito que a resposta seja encaminhada em formato eletrônico através do link
https://apps.mpf.mp.br/spe/log

 
Atenciosamente,

 

Helio Ferreira Heringer Junior
Procurador da República

(Em Substituição)

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA -
DISTRITO FEDERAL

Sgas, Q. 603/604, Lote 23, Asa Sul - CEP 70200640 -
Brasília-DF

Telefone: (61)33135115
www.mpf.mp.br/mpfservicos

Página 1 de 1
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08/11/2023, 17:05 Email – EMILLY COUTINHO FIGUEIREDO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADhiNDYyYWMwLTNlNmUtNDdlYS04YjlmLWJlOGFlMDU3NmFlZAAQABw%2FnYxWycZDvnSd5y… 1/1

ENC: OFÍCIO Nº 6288/2023- GABPR25-MSF

Apoio Presidencia - INSSDF <sap@inss.gov.br>
Qua, 08/11/2023 16:54
Para:​EMILLY COUTINHO FIGUEIREDO <emilly.coutinho@inss.gov.br>​

1 anexos (41 KB)
OFÍCIO Nº 6288-2023- GABPR25-MSF.pdf;

Atenciosamente, 

Serviço Técnico Administrativo do Gabinete
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
(61) 3313-4740

De: marimilda@mpf.mp.br <marimilda@mpf.mp.br> em nome de PRDF 5º Ofício <prdf-5oficio@mpf.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 16:46
Para: Presidencia <pres@inss.gov.br>
Assunto: OFÍCIO Nº 6288/2023- GABPR25-MSF
 
Prezados,

De ordem, encaminho o documento em anexo.

Gentileza confirmar o recebimento.

Att.

--
Marimilda L. Mesquita
Secretária de Gabinete
5º Ofício
Procuradoria da República no DF
(61) 3313-5143
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08/05/2023, 16:41 Evento 107 - DESPADEC1

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=511675689466738576988846283835&evento=5116756894667385… 1/2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal do Rio de Janeiro

Av. Rio Branco, 243, Anexo II - 5 º andar - Bairro: Centro - CEP: 20040-009 - Fone:
(21)3218-8074 - Email: 07vf@jfrj.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5002990-06.2020.4.02.5101/RJ

AUTOR: INSTITUTO DE DIREITO COLETIVO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHO/DECISÃO

Por ora, DEFIRO o pedido formulado pelo autor no evento
97, PET1.

INTIME-SE O INSS para que, no prazo de 15 dias, junte
cópias legíveis das seguintes peças digitalizadas:

- evento 75, ANEXO3 (fl. 83 e 90/115)

- evento 75, ANEXO6 (fl. 4)

- evento 75, ANEXO10 (fl. 1)

- evento 75, ANEXO14 (fls. 83, 184/185, 202/203)

- evento 75, ANEXO16 (fls. 1/5)

- evento 75, ANEXO17 (fls. 3, 14, 21, 30)

- evento 75, ANEXO19 (fls. 4/19)

Com a juntada dos documentos, DÊ-SE VISTA AO
AUTOR, pelo prazo de 15 dias.

Na mesma oportunidade, o requerente deverá indicar quais
peças destes autos entende que ainda estejam ilegíveis. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos decisão.

Intimem-se.
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08/05/2023, 16:41 Evento 107 - DESPADEC1

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=511675689466738576988846283835&evento=5116756894667385… 2/2

Documento eletrônico assinado por RAPHAEL NAZARETH BARBOSA, Juiz Federal
Substituto na Titularidade Plena, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009574919v15 e
do código CRC 5e7f4355.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RAPHAEL NAZARETH BARBOSA
Data e Hora: 6/2/2023, às 10:28:58

5002990-06.2020.4.02.5101 510009574919 .V15
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXXX, DE XX DE MARÇO DE
2024

 

 

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do INSS, critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos
descontos, em benefícios de aposentados ou pensionistas do Regime Geral de Previdência Social de
mensalidade associativa.

 

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar ACT com o INSS e contrato com a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.

 

§ 2º O ACT e o contrato referenciados no § 1º são independentes entre si, estabelecendo
obrigações específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

 

I - ACT: instrumento por meio do qual o INSS firma, com outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou com entidades privadas, a execução de projeto, atividade ou serviço de interesse
público e comum dos partícipes e que não envolva transferência de recursos financeiros;

I - Acordo de Cooperação - instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, que não envolvam a transferência de recursos financeiros.
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II - beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da Previdência Social
- RGPS;

 

III - Dataprev: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência, que presta serviços
de tecnologia da informação previstos no ACT firmado entre a entidade acordante e o INSS, necessários
para operacionalização do desconto associativo na folha de pagamento do RGPS;

III - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV: empresa
pública vinculada ao Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, com personalidade jurídica
de direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, regida pela Lei nº 6.125, de
4 de novembro de 1974.

 

IV - contrato: negócio jurídico bilateral, através do qual as partes, objetivando atingir
determinados interesses, manifestam seu acordo de vontades, estabelecendo prestações e obrigações
recíprocas, criando um dever jurídico principal de dar, fazer ou não fazer e deveres jurídicos anexos,
decorrentes dos princípios da função social do contrato e da boa-fé objetiva;

IV - Contrato de Prestação de Serviço: negócio jurídico que requer agente capaz, objeto
lícito, possível e determinado e forma prescrita ou não defesa em lei, no qual as Partes negociantes
assumem obrigações contrapostas, o Prestador assume a obrigação de prestar os serviços e o Tomador se
obriga, mediante contraprestação, pagar-lhe o preço certo.

V - organização da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que não distribua
entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 

VI - entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna pessoas com
objetivos comuns, formada por:

 

a) aposentados ou pensionistas do RGPS, com objetivos inerentes a essas categorias; ou

 

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou
pensionistas do RGPS;

 

VII - confederação: organizações que congregam associações/sindicatos, que reúnam no
mínimo 3 (três) federações associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

 

VIII - mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição
pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição
por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos, nem qualquer outro tipo
de desconto, ainda que embutidos no valor da mensalidade;

 

IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, com
leiaute pré-aprovado pelo INSS, que deverá ser preenchido pela entidade e assinado pelo beneficiário, para
autorizar o desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu benefício;

Minuta de Instrução Normativa 15271511         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 182



IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, cujos
termos e formatação textual foram aprovados previamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, que visa instrumentalizar de modo seguro, mediante a assinatura conjunta do representante legal da
entidade e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, a autorização do desbloqueio
e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefício.

 

X - autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, para o
ato colimado, por meio de termo de adesão, com assinatura eletrônica avançada e biometria;

 

XI - desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões, mediante
prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário;

 

XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
comunicação sistêmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os
requisitos da legislação vigente;

 

XIII - desbloqueio: parte do procedimento previsto no momento da autorização assinada
pelo beneficiário no momento da adesão;

 

XIV - assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição que utiliza
certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável; e

d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico;

 

XV - repasse: transferência financeira do INSS para a entidade acordante em razão dos
descontos processados mensalmente;

XV - repasse: a operação financeira destinadas à entidade Acordante, resultante das
consignações efetuadas mensalmente nas verbas privadas de aposentadorias e pensões, a título de
mensalidades associativas, mediante autorizações expressas dos titulares dos respectivos benefícios
previdenciários.

XVI - glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

 

XVII - retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades; e

 

XVIII - tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade
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associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

 

Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por
representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão
judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:

 

I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto; e

 

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

 

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

 

§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de entendimento entre o
filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de
mensalidade no benefício.

 

§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

 

§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

 

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela
Dataprev.

 

§ 6º As regras de biometria trazidas no inciso II somente se aplicarão às novas adesões,
efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Seção I
Da Proteção de Dados
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Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a Dataprev
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

I - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias
individuais.

II - As informações pessoais, referidas neste artigo, poderão ter autorizada sua divulgação
ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se
referirem.

III - Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado
por seu uso indevido.

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de
celebração e durante a manutenção do ACT.

 

Seção II
Do processo de instrução e formalização do ACT

 

Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

 

I - possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de
3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de
relevância pública e social;

 

II - possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

III - possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

 

IV - estar devidamente regularizada em relação ao:

 

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin; e

 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.

 

Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

 

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, por intermédio de processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI
ou outro que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar obrigatoriamente os seguintes
documentos:
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I - manifestação de interesse da entidade;

 

II - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

 

III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente registrada em
cartório;

 

IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

 

V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);

 

VI - documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o estatuto social;

 

VII - relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones;

 

VIII - relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

 

IX - informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

 

X - documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado;

 

XI - demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo, por
meio de:

 

a) cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com firma
reconhecida em cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

 

b) relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

 

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;

 

XII - sítio eletrônico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
 

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;
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XIV - comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
relevantes por ela promovidas em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em jornais e/ou
sites de utilidade pública (inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014);

 

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

 

XVI - certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União; 

 

XVII - certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
(Unidade da Federação da sede da entidade);

 

XVIII - certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

 

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

 

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT;

 

XXI - certidões negativas correcionais da Controladoria Geral da União - CGU (CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM);

 

XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE no
Ministério do Trabalho e Emprego;

 

XXIII - certidões negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da
União - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

 

XXIV - certidão negativa Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

 

XXV - certidões negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVI - certidões negativas do Sistema Inidôneos do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVII - certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

 

XXVIII - declaração consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I: 
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a) de adimplência, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, informando que não se
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública Federal
Direta ou Indireta;

 

b) de que se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil - OSC, e que seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e que
não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

 

c) de que possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto do ACT
pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 2014;

 

§ 1º Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.

 

§ 2º A qualquer momento o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
- Dirben, os quais colherão informações in loco a fim de certificar-se sobre:

 

I - a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

 

II - o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

 

III - se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens garantidas e
efetivadas em favor de seus associados;

 

IV - a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa; e

 

V - a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos dos
funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

 

§ 3º Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e à prestação de outros serviços aos
associados.

 

§ 4º A Dirben poderá acatar, desde

que devidamente justificado, os protocolos de requerimento dos documentos mencionados
nos incisos XV e XXII do caput.

§ 4º A Dirben poderá acatar a apresentação dos protocolos de requerimento dos documentos
mencionados nos incisos XV e XXII deste artigo, desde que devidamente justificado.

 

Minuta de Instrução Normativa 15271511         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 188



Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Seção I
Do INSS

 

Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade dos valores relativos
aos descontos operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

 

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermédio da celebração de ACT,
desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.

 

§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

 

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

 

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sicaf e o Cadin.

 

§ 1º Na existência de pendências junto aos sistemas a que se refere o caput, o INSS
notificará a entidade a respeito da necessidade de regularização fiscal.

 

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

 

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à Dataprev.
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Parágrafo único. Caberá à entidade a responsabilidade:

 

I - pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários; e

 

II - pela devolução dos valores descontados indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Art. 12. Cabe às entidades acordantes:

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

 

II - comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:

 

a) mudança de razão social ou CNPJ;

 

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

 

c) mudança de endereço;

 

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT; e

 

e) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido em seu estatuto social, durante o andamento do
processo de celebração e durante a vigência do ACT;

 

III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

 

IV - informar à Dataprev, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer óbito
de seus filiados/beneficiários;

 

V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:

 

a) as fichas de filiação;

 

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e

Minuta de Instrução Normativa 15271511         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 190



 

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados;

 

VI - manter sempre disponível e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que as
ligações sejam gratuitas e que o atendimento das solicitações e demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de
31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus para o beneficiário;

 

VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada
e dentro do prazo estipulado pela Senacon, durante a vigência do ACT;

 

VIII - orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

 

a) percentual do desconto;

 

b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

 

c) número do CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de
endereço completo;

 

d) número telefônico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e

 

e) nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

 

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela Dataprev, com aprovação do INSS, por meio de ato próprio. 

 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do número de SAC
(0800) e de atualização de dados bancários para recebimento do repasse.

 

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V devem ser salvaguardados pelas entidades
durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por qualquer
motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos, para as
verificações que se fizerem necessárias;

 

§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
prática abusiva denominada “venda casada”, conforme preceitua o inciso I do art. 39 do Código de Defesa
do Consumidor.

 

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado pelo beneficiário diretamente
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nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da Dataprev

 

Art. 14. A Dataprev processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. Caberá à Dataprev:

 

I - disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa; e

 

II - garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

 

Art. 15. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios:

 

I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

 

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

 

III - número do CNPJ da entidade acordante; e

 

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

 

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à Dataprev, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela Dataprev. 

 

Art. 18. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados
das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e acompanhamento
do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento a esta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio
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Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

 

Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria entidade acordante.

 

§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

 

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.

 

Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previstos em estatuto.

 

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

 

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

 

I - benefício por incapacidade temporária;

 

II - pensão alimentícia;

 

III - benefício assistencial;

 

IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

 

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e

 

VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

 

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para
a realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia,
pessoal e específica do beneficiário.
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Art. 23. É responsabilidade da entidade acordante atender às requisições por parte do Poder
Público e demais órgãos de controle competentes quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício, poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
Código de Defesa do Consumidor.

 

§ 1º As entidades terão que responder resoluta e tempestivamente às reclamações
cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, sob pena de
aplicação de sanções administrativas por parte da referida Secretaria, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis no âmbito do INSS, referente aos termos do ACT e Plano de Trabalho.

§ 1º As entidades responderão resoluta e tempestivamente às reclamações cadastradas no
consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, tendo em vista que essa
obrigação será objeto de avaliação periódica por parte do INSS que poderá rescindir o referido acordo,
unilateralmente, mediante o devido processo legal, a depender da quantidade de irregularidades
identificadas, nos termos do § 1º-F do art. 154 do RPS.

 

§ 2º As sanções previstas nessa Instrução Normativa poderão ser aplicadas às entidades
acordantes quando se verificar em processo administrativo sancionatório que o percentual de reclamações
excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados com desconto associativo.

§ 2º As sanções previstas no art. 73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, consoante
orientações desta Instrução Normativa, poderão, garantida a prévia defesa e o contraditório, ser aplicadas à
entidade quando se verificar que o percentual das reclamações descritas no caput excede a 5% (cinco por
cento) do total de seus filiados com desconto associativo.

 

§ 3º Além do disposto no § 2º, a entidade acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800) e sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento, sempre ativos
e disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

 

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Dirben.

 

Seção III 
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

 

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da

Minuta de Instrução Normativa 15271511         SEI 35014.046199/2024-23 / pg. 194



apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.

 

Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

 

I - pelo associado diretamente junto à entidade; ou

 

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a entidade deverá enviar o comando de exclusão à
Dataprev.

 

Seção V
Dos dados pessoais e das vedações do desconto

 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos beneficiários à
entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução Normativa.

 

§ 1º É vedado à entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento expresso e
específico do titular que conceder a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

 

§ 2º Caberá à entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

§3º As entidades deverão assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo -
TCMS, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais a que tenham acesso,
respeitando todos os protocolos exigidos pela lei, bem como legislação complementar e orientações
emitidas pela ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados), assumindo responsabilidade
administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados provocados por si, seus
empregados e/ou colaboradores.

 

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

 

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à Dataprev serão objeto de contratação direta
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entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da Dataprev.

 

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às entidades acordantes:

 

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;

 

II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

 

III - os créditos com retorno de "não pago"; e/ou

 

IV - as eventuais importâncias repassadas indevidamente.

 

Parágrafo único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Dirben e à sua Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios o
acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade
associativa, que deverá:

 

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

 

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores sobre as informações dos ACTs,
quando solicitado por estes;

 

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;

 

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
Dataprev, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

 

V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 
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VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer;

 

VII - realizar avaliações periódica de conformidade, quando necessário e por amostragem,
de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades acordantes;

 

VIII - solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
ao ACT; 

 

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários; e

 

X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.

 

§ 1º Caberá à Dirben:

 

I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos operacionais relativos à
matéria; e

 

II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
salvo avocação por parte do Presidente.

 

§ 2º O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade associativa são
os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as entidades acordantes, e terão suas
minutas-modelo definidas em ato complementar pela Dirben, com aprovação da Procuradoria Federal
Especializada.

 

Seção II
Das irregularidades e sanções

 

Art. 34. Em caso de suspeita de descumprimento dos termos desta Instrução Normativa ou
cláusulas do ACT celebrado por parte da entidade, após sua notificação, caberá à Dirben a análise quanto
à necessidade ou não de abertura de processo administrativo contra as acordantes, bem como a avaliação
técnica sobre a aplicação de penalidade em desfavor da entidade.

Art. 34. Identificada a execução da parceria em desacordo com o acordo de cooperação e o
plano de trabalho celebrado, bem como com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Regulamento da
Previdência Social - RPS e dessa Instrução Normativa, o INSS, por meio da sua Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN, deverá providenciar a autuação de procedimento
administrativo específico para aplicação de sanções à entidade e, se for o caso, a consequente rescisão da
parceria, de acordo com as regras previstas na legislação correlata e nas orientações estabelecidas nesse ato
normativo interno.

 

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório.
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Art. 35. Em caso de comprovado descumprimento dos termos do ACT, poderão ser
aplicadas as seguintes penalidades e sanções:

 

I - advertência, com estabelecimento de prazo para apresentação e implementação de plano
de ação preventivo e correcional por parte da acordante;

 

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias; e

 

III - rescisão unilateral do ACT, inviabilizando nova celebração de Acordo por um prazo de
5 (cinco) anos.

Art. 35. Comprovada a execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com
as normas da legislação específica e dessa Instrução Normativa, a administração pública poderá, mediante
o devido processo legal, aplicar à entidade as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias;

III - rescisão e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e
contratos com o INSS, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para celebrar acordo de cooperação com órgãos e entidades
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante o INSS, que será concedida sempre que a entidade ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
II deste artigo.

§ 1º A reincidência de penalidades previstas no inciso I ensejará a aplicação da penalidade
do inciso II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades previstas no inciso II ensejará em rescisão
do ACT e na a aplicação da penalidade do inciso III e IV.

§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
entidade acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 5º No caso de decisão judicial condenatória em desfavor do INSS relacionado ao acordo
de cooperação celebrado com a entidade, deverá ser instaurado apuração, resguardada a ampla defesa e o
contraditório.

§ 6º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação, por parte da
entidade, da correção da ilegalidade, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

§ 7º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

 

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, respeitado o contraditório e
a ampla defesa, nas hipóteses de:
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I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

 

II - relatórios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e

 

III - demais situações juridicamente motivadas.

 

Parágrafo único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

 

Seção III
Da extinção do Acordo de Cooperação

 

Art. 37. O INSS poderá rescindir unilateralmente o ACT nos casos de:

 

I - descumprimento contumaz, por parte da entidade acordante, devidamente comprovado
em processo administrativo, instruído nos termos desta Instrução Normativa; e

 

Art. 37 - O Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos
Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem
assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente
inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar,
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações
anteriormente assumidas.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação
de sanções administrativas nos termos da Lei e desta Instrução Normativa.

 

II - reiteradas sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Entidade tenha sido
condenada por prática lesiva ao INSS.

§ 1º Em caso de rescisão, nos termos desta Seção, ficarão a entidade e seus respectivos
dirigentes proibidos de celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da
publicação da rescisão.

§ 2º O ACT poderá ser rescindido a qualquer tempo, de forma consensual, mediante
notificação expressa da entidade acordante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando os
partícipes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo
em que participaram do Acordo.

§ 2º Em caso de rescisão por descumprimento de qualquer das obrigações ou condições
pactuadas no ACT, e pelo exposto no § 1º, ficarão a entidade e seus respectivos dirigentes proibidos de
celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, contados da data da publicação
da rescisão.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
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mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação
às operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução
Normativa. 

 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade acordante
ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

 

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III do art.
6º não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de vigência desta
Instrução Normativa.

 

Art. 41. As entidades associativas, que possuírem ACT vigente, implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, após em até 180 (cento e oitenta) dias da
disponibilização, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela
Dataprev.

 

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados após em até 180 (cento e oitenta) dias a vigência após a publicação desta
Instrução Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica
por parte do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa,
com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria.

 

Art. 44. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 625.......................................................

.....................................................................

 

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou
pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
filiados, conforme disposições da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

.....................................................................” (NR)

 

“Art. 626. ......................................................

......................................................................

 

§ 3º ...............................................................
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.......................................................................

 

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

......................................................................." (NR)

 

Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128, de 2022.

 

Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 14/03/2024, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15271511 e o
código CRC 6473F252.

 

ANEXO
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX  DE MARÇO DE 2024

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

 

 

A Entidade/Confederação
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

I - não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta;

 

II - não emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;
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III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016: 

 

a) não há, em seu quadro de dirigentes: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 

 

2. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas no item 1; 

 

b ) não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e 

 

c) não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 

 

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

 

3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014:

 

a) está regularmente constituída; 

 

b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 

 

c) não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos; 
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e) não foi punida com sanções de: 

 

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

 

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no item 3; 

 

f) não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

g) não possui entre seus dirigentes pessoa: 

 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; 

 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 de junho de 1992.

 

§ 1º Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder
Judiciário e membros do Ministério Público.

 

§ 2º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas.

 

 
 

____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data
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___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15271511
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios, em 13/03/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

I n t . : INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS/ DIRETORIA
DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO - DIRBEN.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa com
intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos
Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

 

1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata o presente de Minuta de Instrução Normativa com intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas.

1.2. Recebido o parecer da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social – PFE/INSS - Parecer n. 00046-2024-ENC.PARCERIAS-PFE-INSS-SEDE- , de
08/03/2024 (SEI nº 15255729), com aprovação do Procurador-Geral no Despacho n. 00064-2024-GAB-
PFE-INSS-SEDE-PGF-AGU (15255731).

1.3. Inicialmente importa transcrever o que consta no Despacho n. 00064/2024:
1 . APROVO o PARECER n. 00046/2024/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
que opina pela viabilidade jurídico formal da minuta apresentada (doc. SEI nº 15011161), desde
que observadas as
recomendações constantes nos parágrafos 19, 26, 29, 31, 36, 38, 39, 43, 46 e 48.
2. Encaminhe-se à DIRBEN para as devidas justificativas e adequações e, após, ao Presidente da
Autarquia para edição do ato.

1.4. Passa-se, então, a abordar cada uma das recomendações indicadas para atendimento ao
contido no Parecer.

 

2. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 19
19. Aconselha-se, para fins de instrução, a juntada das manifestações jurídicas da PFE/INSS, assim
como recomendações do Ministério Público e interpelações do Tribunal de Contas da União
que fundamentam a elaboração do ato, para que se evidenciem que as decisões técnicas estão
afinadas com as respectivas motivações. 

2.1. Dentre pareceres e manifestações difusas em vários processos constantes do Sistema
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Eletrônico de Informação (SEI/INSS), juntamos o (a):

a) Parecer PFE 14/2023 Fundamentos (15262523), que recomendou ao INSS, que este
proceda avaliação dos acordos dessa natureza, de modo a monitorar se os termos
proposto no acordo de cooperação e seu respectivo plano de trabalho são suficientes para
garantir o cumprimento do requisito legalmente imposto para os descontos de
mensalidade de "prévia autorização do segurado", manifestando-se de forma conclusiva
nos atos quanto a segurança da operação proposta, inclusive no que se refere
identificação do segurado para fins de autorização da citada autorização.

b) Parecer PFE 79/2023 Fundamentos (15262727), que recomendou ao INSS, em
atenção ao art. 39 acima transcrito, ao art. 29 do Decreto nº 8.726, de 2016, e ao contido
no Parecer nº 00051/2018/SAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP
35000.001200/2017-11), que a área técnica competente, na verificação de ocorrências
impeditivas à celebração do ACT, consulte, sem prejuízo de outras consultas ou
diligências eventualmente pertinentes, os seguintes sistemas/bancos de dados
atualizados: (i) o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas
(CEPIM); (ii) o SICONV, (iii) o Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI); (iv) o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF); (v) o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN); (vi) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); (vii) a
Lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, a Lista de licitantes inidôneos e a
Lista de inabilitados para função pública, as três do Tribunal de Contas da União - TCU,
e (viii) o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

c) Parecer PFE 131/2023 Fundamentos (15262781), que recomendou ao INSS proceda
a uma análise de riscos consistente, como também a capacidade técnica desta Autarquia
fiscalizar a execução do ajuste, inclusive no controle da natureza da mensalidade
associativa a ser descontada e enquadramento das associações como de aposentados,
pensionistas e/ou idosos ou de categoria profissional específica. Orienta-se, outrossim,
que a Administração realize de gestão de risco deste Acordo de Cooperação, antevendo
medidas que solucionem tecnicamente eventuais problemas acerca da segurança jurídica
documental.

d) Cota PFE 458/2023 Questionamentos (15262837), que indagou ao INSS o
procedimento adotado pelo INSS em relação aos descontos associativos, pedindo
esclarecimentos adicionais: a) Qual ou quais são as normas administrativas (IN ou
Portarias) que disciplinam o desconto associativo; b) Quais são as medidas
administrativas adotadas pelo INSS para formalização do ACT com entidades
associativas visando coibir qualquer prática lesiva aos beneficiários do INSS; c) Os
benefícios previdenciários para desconto associativo são bloqueados de ofício ou caso
não estejam podem ser bloqueados pelos beneficiários; dentre outros questionamentos.

e) Ofício oriundo do TCU - Auditoria sobre Desconto (15271445), que trata de Portaria
de Fiscalização nº 632 da AudBenefícios, de 8/11/2023, que está realizando inspeção no
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com o objetivo de (a) verificar se os
descontos consignados na folha de pagamento relativos a empréstimo e contribuição
sindical foram devidamente autorizados pelos titulares dos benefícios.

f) Ofício Nº 6288/2023- GABPR25-MSF (13918789), do MPF/DF solicitando
informações atualizadas, em relação ao andamento da instrução normativa que está em
fase de elaboração e aprovação para evitar deduções indevidas em
aposentadorias/pensões (processo SEI nº 35014.228616/2021-10).

g) Decisão ACP 7ª Vara RJ/JF ( 15271648), que trata de AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº
5002990-06.2020.4.02.5101/RJ, impetrada pelo MP, tendo como AUTOR: INSTITUTO
DE DIREITO COLETIVO e como RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, a respeito da matéria desconto associativo.
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3. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 26:
26. A Nota Técnica Conjunta nº 15007926/2024/CGSAT-CGPAG/DIRBEN/INSS não apresentou
a justificativa para a urgência da medida, ao passo que sinalizou a necessidade de 180 (cento e
oitenta) dias para adequação aos procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa, desse modo,
sugere-se que seja revista a data de  início da vigência do ato para se adequar ao art. 2º do
Decreto nº 10.139, de 2019, cumulado com o art. 8º, parágrafo 2º, inciso III da
Portaria/INSS/PRES nº 1.313, de 2021. Ressalta-se, de outro lado, que o início da vigência da IN
poderá ser dispensado das questões supra, caso haja urgência justificada para tal, cujas razões serão
expostas na própria instrução
normativa.

3.1. Salvo melhor juízo, a Nota Técnica CGPAG anterior ( 14947812), já trazia o cobrado nesta
recomendação, conforme item II DA JUSTIFICATIVA, senão vejamos:

Os volumes de averbação atingiram um volume considerável. Ressalte-se que atualmente, o INSS
vem mantendo Acordo de Cooperação Técnica com cerca de 29 (vinte e nove) entidades
associativas, com desconto de mensalidade associativa em cerca de 5.615.911 (cinco milhões,
seiscentos e quinze mil novecentos e onze) benefícios previdenciários, na competência 12/2023.
De turno, trazemos o que tem sido recorrentemente recomendado pela PFE/INSS, "é preciso
alertar os gestores desta Autarquia de que o INSS está sendo chamado a responder civilmente por
danos em ações judiciais decorrentes de descontos de valores de mensalidades de associações
alegadamente não autorizados ou mesmo diversos do que efetivamente foi autorizado. Em razão de
tal contexto, afigura-se de todo recomendável que a administração passe a apreciar mais
acuradamente a legalidade da constituição de associações que busquem parcerias com o INSS, para
esse e outros fins".
Ademais, os órgãos de controle (MPF, TCU) tem instado a este Instituto, no sentido de
implementar melhores práticas para reduzir reclamações e ações judiciais, a despeito de descontos
associativos alegadamente não autorizados pelos beneficiários.
É inegável, que a celebração e execução do ACT, centralizada na Administração Central do INSS,
necessita de maior uniformização e padronização em seus dos processos decisórios.
Urge, portanto, regular a matéria em normativo próprio, como já acontece no empréstimo
consignado.
Nesse sentido, para viabilizar a gestão, a operacionalização, o devido acompanhamento dos
descontos de mensalidade associativa em benefícios de aposentadorias e pensões, a pretensa
Instrução Normativa busca regular os referidos descontos mediante a celebração de Acordos de
Cooperação Técnica (ACT), observando os supramencionados requisitos legais, os princípios e
diretrizes institucionais, sobretudo quanto à governança, à integridade, à gestão de risco e à
segurança das informações, promovendo o aprimoramento do processo decisório e a melhoria do
desempenho institucional do INSS.

3.2. Logo, entende-se como atendida a recomendação em comento, a entrada em vigor desta IN
é uma necessidade premente e impositiva.

3.3. Ademais, a vigência da Instrução Normativa é imediata, tendo apenas um artigo com
entrada em vigor  diferida de 180 dias. Deste modo, introduzimos no texto os vocábulos "em até" e "após a
publicação", para melhor aclarar a leitura do art. 43.

3.4.  

4. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 29:
29. O Regulamento do INSS traça a regulamentação do art. 155, inciso V, da Lei nº 8.213, de
1991, cabe a Instrução Normativa, tão somente, orientar a execução da norma.

4.1. Em atenção ao recomendado, atestamos que o normativo aqui proposto não inova, mas
apenas orienta a execução da norma.

5. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 31 e 34.
Das definições
Acordo de Cooperação
31. É aconselhável que a Instrução Normativa adote as definições legais dos institutos jurídicos.
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV
34. Com relação a definição da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
DATAPREV, acredita-se que não é apropriado a citação de contratação dirigida aos Acordantes no
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teor da respectiva definição, é mais adequada a reprodução da denominação e personalidade
jurídica descrita no Estatuto.
 

5.1. Quanto às recomendações de se adotar corretamente as definições legais já existentes, esta
área acatou o sugerido pela PFE e retificou os conceitos de "Acordo de Cooperação"e "Dataprev" (incisos
I e III, do art. 2º). 

6. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 38.
38. Alguns questionamentos são necessários para que se possa opinar sobre a legalidade da
obrigatoriedade de contratar em específico a empresa pública DATAPREV: (i) as obrigações
impostas a DATPREV são decorrentes de qual instrumento jurídico, isto é, há um ajuste celebrado
entre o INSS e a DATAPREV que disciplina tais obrigações ? (ii) há outras empresas neste ramo
empresarial de tecnologia que atenderia essas obrigações contratuais ? (iii) há tecnicamente outra
opção para a garantia da segurança das informações e proteção de dados pessoais na
operacionalização das averbações e exclusões dos valores de desconto de mensalidade associativa
além da contratação da empresa pública DATAPREV ? As respostas a tais questionamentos são
importantes para se evidenciar a lisura das escolhas técnicas adotadas, especialmente para
averiguar cabalmente que tal critério é indispensável para à governança, à integridade, à
gestão de risco e à segurança das informações.

6.1. Neste sentido cumpre esclarecer que as obrigações impostas à Dataprev são decorrentes do
contrato celebrado entre o INSS e a Dataprev, pois esta empresa é responsável por assegurar a
continuidade dos serviços prestados pelo INSS à sociedade.

6.2. Como empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), contratada para
processar os serviços previdenciários do INSS, incluindo a folha de pagamento, é parte deste objeto o
processamento dos descontos mensais de mensalidades associativas, nos benefícios previdenciários.

6.3. A proposta em discussão com o INSS/Dataprev é uma evolução do serviço, atualmente
prestado, que agregará requisitos de segurança, governança e controle. A atividade de desenvolvimento de
sistemas está amplamente difundida no mercado, apresentando diferentes modelos de contratação e
métricas variadas. No entanto, dado que a Dataprev opera este serviço finalístico da gestão da folha de
pagamento, a contratação de outra empresa para operação deste serviço demandaria um acréscimo
significativo de complexidade técnica, além de exigir um modelo de governança novo em uma das
operações mais sensíveis do Instituto.

6.4. Não há, portanto, óbice na contratação específica da Dataprev para atender ao desiderato,
aqui posto.

 

7. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 39 e 40:
Contrato
39. Prosseguindo as considerações jurídicas, sugere-se que definição de Contrato constante no
art. 2º, inciso IV da minuta da IN doc. SEI nº 15011161 especifique exatamente o Contrato
que se impõe como critério para a celebração do Acordo de Cooperação, objeto do ato
normativo.
Termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa.
40. No que se refere a definição de "termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa",
acredita-se que é melhor especificar que se trata de: formulário padrão, cujos termos e formatação
textual foram aprovados previamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, que visa
instrumentalizar de modo seguro, mediante a assinatura conjunta do representante legal da entidade
e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, a autorização do desbloqueio e
consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefício.
 

7.1. Quanto às presentes recomendações, esta área técnica informa que foi atendida, ao se
retificar os incisos IV e IX mencionados, assim:

IV - Contrato de Prestação de Serviço: negócio jurídico que requer agente capaz, objeto lícito,
possível e determinado e forma prescrita ou não defesa em lei, no qual as Partes negociantes
assumem obrigações contrapostas, o Prestador assume a obrigação de prestar os serviços e o
Tomador se obriga, mediante contraprestação, pagar-lhe o preço certo.
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IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, cujos termos e
formatação textual foram aprovados previamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
que visa instrumentalizar de modo seguro, mediante a assinatura conjunta do representante legal da
entidade e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, a autorização do
desbloqueio e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefício.
 

8. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 43:
72. Devido a importância dessa matéria para os fins previstos na Instrução Normativa que se
pretende publicar, a subscritora recomenda que se adotem critérios legais que garantam o
maior nível de confiança sobre a identidade e a manifestação de vontade de seu titular, dentro
das avaliações técnicas exigidas no caso.

8.1. A respeito da garantia de um maior nível de confiança sobre a identidade e a manifestação
de vontade do titular de um benefício previdenciários, pelo que se pode notar dos normativos, a assinatura
eletrônica avançada, com biometria, está acima do nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em
documentos e em interações com o ente público: que é a assinatura eletrônica simples, admitida nas
interações com ente público de menor impacto e que não envolvam informações protegidas por grau de
sigilo.

8.2. No entanto, a que se implantará, para os fins previstos na Instrução Normativa, é a
assinatura eletrônica avançada, visto que o servidor responsável pelo sistema de assinatura vai rodar em
um posto avançado de nuvem, dentro do ambiente da Dataprev, fazendo-se o batimento, a priori, com
bases biométricas do TSE ,SENATRAN e outras bases governamentais.

 

9. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 44.
Repasse dos descontos de mensalidade associativa
44. Com intuito de evidenciar que o Acordo de Cooperação não implicará na transferência de
recursos financeiros entre os participes (INSS e entidade associativa), a definição de repasse (art.
2º, inciso XV da minuta da IN) deverá ser: a operação financeira destinados a entidade Acordante,
resultante das consignações efetuadas mensalmente nas aposentadorias e pensões, a título de
mensalidades associativas, mediante autorizações expressas dos titulares dos respectivos
benefícios previdenciários.

9.1. Quanto ao recomendado no parágrafo, esta área técnica fez a devida adequação redacional
no inciso XV.

 

10. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 46.
46.Em casos de tratamento de dados pessoais, é recomendado que a norma a ser editada traga, por
conseguinte, medidas que assegurem o sigilo conferido aos dados pessoais dos segurados, a
exemplo do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS.

10.1. Atendendo ao recomendado no parágrafo, esta área técnica fez inserção redacional de três
incisos no art. 5º, assim:

I - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à
intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias
individuais.
II - As informações pessoais, referidas neste artigo, poderão ter autorizada sua divulgação ou
acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se
referirem.
III - Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por
seu uso indevido.
 

11. RECOMENDAÇÃO PARÁGRAFO 48
Imprecisões a serem sanadas no texto da minuta da Instrução Normativa
48. A seguir serão elencados os dispositivos contidos na minuta que são passíveis de dúvidas
quanto a sua aplicação e merecem correção para que se evitem ilegalidades:
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[...]

11.1. Atendendo ao recomendado em todo o parágrafo 48, esta área técnica fez as adições e as
supressões textuais sugeridas pela douta PFE, conforme se pode notar em redação destacada em amarelo,
na Minuta da Instrução Normativa (15271511).

 

12. CONCLUSÃO
12.1. Assim, considerando que o Presidente do INSS é agente da Administração competente para
a prática do ato administrativo em análise, nos termos do Decreto nº 10.995, de 2022, que aprova a
Estrutura Regimental do INSS;

12.2. Considerando que os motivos e finalidades apontados pela Administração para a edição do
ato estão fundamentados no princípio da segurança jurídica;

12.3. Considerando que a edição de Instrução Normativa para estabelecer critérios e
procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas pode ser considerada adequada, na medida
em que o respectivo ato não inove com a criação de direitos e obrigações novas não estabelecidas na lei;

12.4. Considerando a apresentação de justificativa para a urgência da medida;

12.5. Considerando que se adotou as definições redacionais contidas nas lei para os institutos
jurídicos;

12.6. E finalmente, as correções efetuadas na minuta do ato normativo proposto, atendem à
conveniência administrativa e o interesse público, considerando-se o parecer pela viabilidade jurídico
formal exarado pela douta PFE/INSS.

12.7. Feitas as considerações, encaminhe-se à DIRBEN, para apreciação deste despacho e da
Minuta de Instrução Normativa (15271511) e demais providências decorrentes.

 

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Coordenador Geral de Pagamentos de Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 14/03/2024, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15260325 e o
código CRC 25DAE051.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15260325
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MINUTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXXX, DE XX DE MARÇO DE
2024

 

 

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do INSS, critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos
descontos, em benefícios de aposentados ou pensionistas do Regime Geral de Previdência Social de
mensalidade associativa.

 

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar ACT com o INSS e contrato com a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.

 

§ 2º O ACT e o contrato referenciados no § 1º são independentes entre si, estabelecendo
obrigações específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

 

I - Acordo de Cooperação - instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, que não envolvam a transferência de recursos financeiros.

 

II - beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da Previdência Social
- RGPS;
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III - Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV: empresa
pública vinculada ao Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, com personalidade jurídica
de direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, regida pela Lei nº 6.125, de
4 de novembro de 1974.

 

IV - Contrato de Prestação de Serviço: negócio jurídico que requer agente capaz, objeto
lícito, possível e determinado e forma prescrita ou não defesa em lei, no qual as Partes negociantes
assumem obrigações contrapostas, o Prestador assume a obrigação de prestar os serviços e o Tomador se
obriga, mediante contraprestação, pagar-lhe o preço certo.

V - organização da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que não distribua
entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 

VI - entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna pessoas com
objetivos comuns, formada por:

 

a) aposentados ou pensionistas do RGPS, com objetivos inerentes a essas categorias; ou

 

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou
pensionistas do RGPS;

 

VII - confederação: organizações que congregam associações/sindicatos, que reúnam no
mínimo 3 (três) federações associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

 

VIII - mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição
pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição
por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos, nem qualquer outro tipo
de desconto, ainda que embutidos no valor da mensalidade;

 

IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, cujos
termos e formatação textual foram aprovados previamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, que visa instrumentalizar de modo seguro, mediante a assinatura conjunta do representante legal da
entidade e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, a autorização do desbloqueio
e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefício.

 

X - autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, para o
ato colimado, por meio de termo de adesão, com assinatura eletrônica avançada e biometria;

 

XI - desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões, mediante
prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário;
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XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
comunicação sistêmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os
requisitos da legislação vigente;

 

XIII - desbloqueio: parte do procedimento previsto no momento da autorização assinada
pelo beneficiário no momento da adesão;

 

XIV - assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição que utiliza
certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável; e

d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico;

 

XV - repasse: a operação financeira destinadas à entidade Acordante, resultante das
consignações efetuadas mensalmente nas verbas privadas de aposentadorias e pensões, a título de
mensalidades associativas, mediante autorizações expressas dos titulares dos respectivos benefícios
previdenciários.

XVI - glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

 

XVII - retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades; e

 

XVIII - tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade
associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

 

Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por
representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão
judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:

 

I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto; e

 

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
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assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

 

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

 

§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de entendimento entre o
filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de
mensalidade no benefício.

 

§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

 

§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

 

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela
Dataprev.

 

§ 6º As regras de biometria trazidas no inciso II somente se aplicarão às novas adesões,
efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Seção I
Da Proteção de Dados

 

Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a Dataprev
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

I - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias
individuais.

II - As informações pessoais, referidas neste artigo, poderão ter autorizada sua divulgação
ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se
referirem.

III - Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado
por seu uso indevido.

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de
celebração e durante a manutenção do ACT.
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Seção II
Do processo de instrução e formalização do ACT

 

Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

 

I - possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de
3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de
relevância pública e social;

 

II - possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

III - possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

 

IV - estar devidamente regularizada em relação ao:

 

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin; e

 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.

 

Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

 

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, por intermédio de processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI
ou outro que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar obrigatoriamente os seguintes
documentos:

 

I - manifestação de interesse da entidade;

 

II - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

 

III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente registrada em
cartório;

 

IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

 

V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);
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VI - documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o estatuto social;

 

VII - relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones;

 

VIII - relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

 

IX - informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

 

X - documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado;

 

XI - demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo, por
meio de:

 

a) cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com firma
reconhecida em cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

 

b) relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

 

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;

 

XII - sítio eletrônico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
 

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;

 

XIV - comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
relevantes por ela promovidas em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em jornais e/ou
sites de utilidade pública (inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014);

 

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

 

XVI - certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União; 

 

XVII - certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
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(Unidade da Federação da sede da entidade);

 

XVIII - certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

 

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

 

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT;

 

XXI - certidões negativas correcionais da Controladoria Geral da União - CGU (CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM);

 

XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE no
Ministério do Trabalho e Emprego;

 

XXIII - certidões negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da
União - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

 

XXIV - certidão negativa Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

 

XXV - certidões negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVI - certidões negativas do Sistema Inidôneos do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVII - certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

 

XXVIII - declaração consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I: 

 

a) de adimplência, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, informando que não se
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública Federal
Direta ou Indireta;

 

b) de que se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil - OSC, e que seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e que
não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;

 

c) de que possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto do ACT
pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 2014;

 

§ 1º Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
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respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.

 

§ 2º A qualquer momento o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
- Dirben, os quais colherão informações in loco a fim de certificar-se sobre:

 

I - a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

 

II - o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

 

III - se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens garantidas e
efetivadas em favor de seus associados;

 

IV - a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa; e

 

V - a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos dos
funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

 

§ 3º Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e à prestação de outros serviços aos
associados.

 

 

§ 4º A Dirben poderá acatar a apresentação dos protocolos de requerimento dos documentos
mencionados nos incisos XV e XXII deste artigo, desde que devidamente justificado.

 

 

Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.

 

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Seção I
Do INSS
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Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade dos valores relativos
aos descontos operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

 

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermédio da celebração de ACT,
desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.

 

§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

 

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

 

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sicaf e o Cadin.

 

§ 1º Na existência de pendências junto aos sistemas a que se refere o caput, o INSS
notificará a entidade a respeito da necessidade de regularização fiscal.

 

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

 

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à Dataprev.

 

Parágrafo único. Caberá à entidade a responsabilidade:

 

I - pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários; e

 

II - pela devolução dos valores descontados indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Art. 12. Cabe às entidades acordantes:
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I - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

 

II - comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:

 

a) mudança de razão social ou CNPJ;

 

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

 

c) mudança de endereço;

 

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT; e

 

e) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido em seu estatuto social, durante o andamento do
processo de celebração e durante a vigência do ACT;

 

III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

 

IV - informar à Dataprev, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer óbito
de seus filiados/beneficiários;

 

V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:

 

a) as fichas de filiação;

 

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e

 

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados;

 

VI - manter sempre disponível e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que as
ligações sejam gratuitas e que o atendimento das solicitações e demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de
31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus para o beneficiário;

 

VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada
e dentro do prazo estipulado pela Senacon, durante a vigência do ACT;
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VIII - orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

 

a) percentual do desconto;

 

b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

 

c) número do CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de
endereço completo;

 

d) número telefônico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e

 

e) nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

 

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela Dataprev, com aprovação do INSS, por meio de ato próprio. 

 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do número de SAC
(0800) e de atualização de dados bancários para recebimento do repasse.

 

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V devem ser salvaguardados pelas entidades
durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por qualquer
motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos, para as
verificações que se fizerem necessárias;

 

§ 4º As entidades ficam proibidas de compelir os beneficiários do INSS a contratarem
seguros ou empréstimos com instituição financeira ou com seguradora por ela indicada, vedando-se a
prática abusiva denominada “venda casada”, conforme preceitua o inciso I do art. 39 do Código de Defesa
do Consumidor.

 

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado pelo beneficiário diretamente
nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da Dataprev

 

Art. 14. A Dataprev processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. Caberá à Dataprev:

 

I - disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
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mensalidade associativa efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa; e

 

II - garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

 

Art. 15. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios:

 

I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

 

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

 

III - número do CNPJ da entidade acordante; e

 

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

 

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à Dataprev, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela Dataprev. 

 

Art. 18. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados
das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e acompanhamento
do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento a esta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio

 

Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

 

Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria entidade acordante.
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§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

 

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.

 

Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previstos em estatuto.

 

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

 

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

 

I - benefício por incapacidade temporária;

 

II - pensão alimentícia;

 

III - benefício assistencial;

 

IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

 

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e

 

VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

 

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para
a realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia,
pessoal e específica do beneficiário.

 

Art. 23. É responsabilidade da entidade acordante atender às requisições por parte do Poder
Público e demais órgãos de controle competentes quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício, poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma Fala BR (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
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Código de Defesa do Consumidor.

 

§ 1º As entidades responderão resoluta e tempestivamente às reclamações cadastradas no
consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, tendo em vista que essa
obrigação será objeto de avaliação periódica por parte do INSS que poderá rescindir o referido acordo,
unilateralmente, mediante o devido processo legal, a depender da quantidade de irregularidades
identificadas, nos termos do § 1º-F do art. 154 do RPS.

 

 

§ 2º As sanções previstas no art. 73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, consoante
orientações desta Instrução Normativa, poderão, garantida a prévia defesa e o contraditório, ser aplicadas à
entidade quando se verificar que o percentual das reclamações descritas no caput excede a 5% (cinco por
cento) do total de seus filiados com desconto associativo.

 

§ 3º Além do disposto no § 2º, a entidade acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800) e sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento, sempre ativos
e disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

 

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Dirben.

 

Seção III 
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

 

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.

 

Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

 

I - pelo associado diretamente junto à entidade; ou

 

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a entidade deverá enviar o comando de exclusão à
Dataprev.
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Seção V
Dos dados pessoais e das vedações do desconto

 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos beneficiários à
entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução Normativa.

 

§ 1º É vedado à entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento expresso e
específico do titular que conceder a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

 

§ 2º Caberá à entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

§3º As entidades deverão assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo -
TCMS, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais a que tenham acesso,
respeitando todos os protocolos exigidos pela lei, bem como legislação complementar e orientações
emitidas pela ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados), assumindo responsabilidade
administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados provocados por si, seus
empregados e/ou colaboradores.

 

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

 

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à Dataprev serão objeto de contratação direta
entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da Dataprev.

 

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às entidades acordantes:

 

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;

 

II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

 

III - os créditos com retorno de "não pago"; e/ou

 

IV - as eventuais importâncias repassadas indevidamente.
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Parágrafo único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Dirben e à sua Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios o
acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade
associativa, que deverá:

 

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

 

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores sobre as informações dos ACTs,
quando solicitado por estes;

 

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;

 

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
Dataprev, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

 

V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 

 

VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer;

 

VII - realizar avaliações periódica de conformidade, quando necessário e por amostragem,
de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades acordantes;

 

VIII - solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
ao ACT; 

 

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários; e

 

X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.

 

§ 1º Caberá à Dirben:
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I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos operacionais relativos à
matéria; e

 

II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
salvo avocação por parte do Presidente.

 

§ 2º O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade associativa são
os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as entidades acordantes, e terão suas
minutas-modelo definidas em ato complementar pela Dirben, com aprovação da Procuradoria Federal
Especializada.

 

Seção II
Das irregularidades e sanções

 

 

Art. 34. Identificada a execução da parceria em desacordo com o acordo de cooperação e o
plano de trabalho celebrado, bem como com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Regulamento da
Previdência Social - RPS e dessa Instrução Normativa, o INSS, por meio da sua Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN, deverá providenciar a autuação de procedimento
administrativo específico para aplicação de sanções à entidade e, se for o caso, a consequente rescisão da
parceria, de acordo com as regras previstas na legislação correlata e nas orientações estabelecidas nesse ato
normativo interno.

 

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório.

 

 

Art. 35. Comprovada a execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com
as normas da legislação específica e dessa Instrução Normativa, a administração pública poderá, mediante
o devido processo legal, aplicar à entidade as seguintes sanções:

 

I - advertência;

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias;

III - rescisão e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e
contratos com o INSS, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para celebrar acordo de cooperação com órgãos e entidades
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante o INSS, que será concedida sempre que a entidade ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
II deste artigo.

§ 1º A reincidência de penalidades previstas no inciso I ensejará a aplicação da penalidade
do inciso II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades previstas no inciso II ensejará em rescisão
do ACT e na a aplicação da penalidade do inciso III e IV.
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§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
entidade acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 5º No caso de decisão judicial condenatória em desfavor do INSS relacionado ao acordo
de cooperação celebrado com a entidade, deverá ser instaurado apuração, resguardada a ampla defesa e o
contraditório.

§ 6º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação, por parte da
entidade, da correção da ilegalidade, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

§ 7º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

 

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, respeitado o contraditório e
a ampla defesa, nas hipóteses de:

 

I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

 

II - relatórios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e

 

III - demais situações juridicamente motivadas.

 

Parágrafo único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

 

Seção III
Da extinção do Acordo de Cooperação

 

 

 

 

Art. 37 - O Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos
Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem
assim pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente
inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar,
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações
anteriormente assumidas.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração deverá ser formalmente
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motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação
de sanções administrativas nos termos da Lei e desta Instrução Normativa.

§ 2º Em caso de rescisão por descumprimento de qualquer das obrigações ou condições
pactuadas no ACT, e pelo exposto no § 1º, ficarão a entidade e seus respectivos dirigentes proibidos de
celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, contados da data da publicação
da rescisão.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação
às operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução
Normativa. 

 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade acordante
ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

 

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III do art.
6º não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de vigência desta
Instrução Normativa.

 

Art. 41. As entidades associativas, que possuírem ACT vigente, implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, em até 180 (cento e oitenta) dias da disponibilização,
por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela Dataprev.

 

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados em até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Instrução
Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte
do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso
de assinatura eletrônica avançada e biometria.

 

Art. 44. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 625.......................................................

.....................................................................

 

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou
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pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
filiados, conforme disposições da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

.....................................................................” (NR)

 

“Art. 626. ......................................................

......................................................................

 

§ 3º ...............................................................

.......................................................................

 

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

......................................................................." (NR)

 

Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128, de 2022.

 

Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 14/03/2024, às 11:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15318924 e o
código CRC 77765A39.

 

ANEXO
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº XXX, DE XX  DE MARÇO DE 2024

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

 

 

A Entidade/Confederação
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
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nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

I - não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta;

 

II - não emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

 

III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016: 

 

a) não há, em seu quadro de dirigentes: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 

 

2. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas no item 1; 

 

b ) não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e 

 

c) não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 

 

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

 

3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014:
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a) está regularmente constituída; 

 

b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 

 

c) não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos; 

 

e) não foi punida com sanções de: 

 

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

 

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no item 3; 

 

f) não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

g) não possui entre seus dirigentes pessoa: 

 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; 

 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n 8.429, de 2 de junho de 1992.

 

§ 1º Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
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Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder
Judiciário e membros do Ministério Público.

 

§ 2º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas.

 

 
 

____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data

 

___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15318924
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 14/03/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass.: Minuta de Instrução Normativa.

 

 

1. Trata o presente de Minuta de Instrução Normativa com intuito de estabelecer critérios e
procedimentos para celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas.

2. Manifesto ciente e de acordo com a  Minuta (15318924), conforme as alterações efetuadas
pela CGPAG, recomendadas pela PFE.

3. Encaminhe-se ao GABPRE para conhecimento e demais providências necessárias,
considerando a urgência que o caso requer. 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 14/03/2024, às 11:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15319071 e o
código CRC 599DD9EC.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15319071
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 162, DE 14 DE MARÇO DE 2024

 

 

Estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento
dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 35014.046199/2024-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, no âmbito do INSS, critérios e procedimentos para celebração,
operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica - ACTs relativos aos
descontos, em benefícios de aposentados ou pensionistas do Regime Geral de Previdência Social de
mensalidade associativa.

 

§ 1º Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefícios de
aposentados ou pensionistas, as entidades deverão celebrar ACT com o INSS e contrato com a Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev.

 

§ 2º O ACT e o contrato referenciados no § 1º são independentes entre si, estabelecendo
obrigações específicas a cada participante.

 

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E CONCEITOS

 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se por:

 

I - Acordo de Cooperação - instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, que não envolvam a transferência de recursos financeiros;

 

II - beneficiário: titular de aposentadoria ou pensão do Regime Geral da Previdência Social
- RGPS;

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/03/2024
DOU de 15/03/2024, seção 1, página 114/117
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III - Dataprev: empresa pública vinculada ao Ministério da Gestão e Inovação em Serviços
Públicos, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio, autonomia administrativa e
financeira, regida pela Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974;

 

IV - Contrato de Prestação de Serviço: negócio jurídico que requer agente capaz, objeto
lícito, possível e determinado e forma prescrita ou não defesa em lei, no qual as Partes negociantes
assumem obrigações contrapostas, o Prestador assume a obrigação de prestar os serviços e o Tomador se
obriga, mediante contraprestação, pagar-lhe o preço certo;

 

V - organização da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que não distribua
entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

 

VI - entidade: associação ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reúna pessoas com
objetivos comuns, formada por:

 

a) aposentados ou pensionistas do RGPS, com objetivos inerentes a essas categorias; ou

 

b) pessoas de uma categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como
associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados ou
pensionistas do RGPS;

 

VII - confederação: organizações que congregam associações/sindicatos, que reúnam no
mínimo 3 (três) federações associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

 

VIII - mensalidade associativa: contribuição associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição
pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição
por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos, nem qualquer outro tipo
de desconto, ainda que embutidos no valor da mensalidade;

 

IX - termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa: formulário padrão, cujos
termos e formatação textual foram aprovados previamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, que visa instrumentalizar de modo seguro, mediante a assinatura conjunta do representante legal da
entidade e do associado beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, a autorização do desbloqueio
e consignação do desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefício;

 

X - autorização: manifestação prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, para o
ato colimado, por meio de termo de adesão, com assinatura eletrônica avançada e biometria;

 

XI - desconto de mensalidade: consignação efetuada em aposentadorias e pensões, mediante
prévia autorização expressa do titular do benefício previdenciário;

 

XII - averbação do desconto: operação de inclusão do desconto no benefício, via
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comunicação sistêmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante, quando atendidos os
requisitos da legislação vigente;

 

XIII - desbloqueio: parte do procedimento previsto no momento da autorização assinada
pelo beneficiário no momento da adesão;

 

XIV - assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico: subscrição que utiliza
certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento, com as seguintes características:

 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca;

 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado
nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;

 

c) está relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer modificação
posterior é detectável; e

 

d) será adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biométrico;

 

XV - repasse: a operação financeira destinadas à entidade Acordante, resultante das
consignações efetuadas mensalmente nas verbas privadas de aposentadorias e pensões, a título de
mensalidades associativas, mediante autorizações expressas dos titulares dos respectivos benefícios
previdenciários;

 

XVI - glosa: supressão total ou parcial de um desconto averbado;

 

XVII - retenção: bloqueio de valores a serem repassados às entidades; e

 

XVIII - tratamento de dados: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade
associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em
funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

 

Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por
representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou judicial), salvo por decisão
judicial específica que autorize o desconto.

 

Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa
ocorrerá desde que:
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I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o
INSS para operacionalizar o referido desconto; e

 

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com
assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de identificação oficial, válido e
com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física – CPF.

 

§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por
benefício.

 

§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência
correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de entendimento entre o
filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de
mensalidade no benefício.

 

§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

 

§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja
superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de outros meios de pagamentos
para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade.

 

§ 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela
Dataprev.

 

§ 6º As regras de biometria trazidas no inciso II somente se aplicarão às novas adesões,
efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

 

Seção I
Da Proteção de Dados

 

Art. 5º No âmbito de suas competências e responsabilidades, as entidades e a Dataprev
deverão adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados e informações
pessoais de acessos não autorizados, de situações acidentais ou ilícitas de uso ou
de compartilhamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

§ 1º As medidas de que trata o caput deverão ser observadas desde a fase de celebração e
durante a manutenção do ACT.

 

§ 2º No que concerne às informações pessoais de que trata o caput:
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I - o seu tratamento deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida
privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais;

 

II -  poderão ter autorizadas sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal
ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem; e

 

III - todo aquele que obtiver acesso será responsabilizado por seu uso indevido.

 

Seção II
Do processo de instrução e formalização do ACT

 

Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa com o INSS,
a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:

 

I - possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ há mais de
3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com atividades e finalidades de
relevância pública e social;

 

II - possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública
e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

 

III - possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em,
no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com atendimento presencial aos
associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

 

IV - estar devidamente regularizada em relação ao:

 

a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin; e

 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.

 

Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as
exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas pela entidade que celebrar o
ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.

 

Art. 7º A celebração do ACT, nos termos desta Instrução Normativa, deve ser regularmente
instruída, por intermédio de processo administrativo gerado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI
ou outro que venha substituí-lo, com atribuição de NUP, devendo constar obrigatoriamente os seguintes
documentos:

 

I - manifestação de interesse da entidade;
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II - comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ;

 

III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente registrada em
cartório;

 

IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartório);

 

V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartório);

 

VI - documento de identificação oficial válido com foto e CPF da autoridade competente
para firmar o ACT, conforme o estatuto social;

 

VII - relação dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo nome, número e
órgão expedidor da carteira de identidade, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF, endereço completo
e telefones;

 

VIII - relação completa dos associados e/ou filiados da entidade;

 

IX - informações acerca das formas atuais de cobrança da mensalidade associativa;

 

X - documentos que comprovem que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado;

 

XI - demonstração de estrutura física da entidade e existência de pessoal administrativo, por
meio de:

 

a) cópias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus colaboradores, com firma
reconhecida em cartório, a fim de fazer prova da existência de pessoal administrativo no corpo da
entidade;

 

b) relatório com fotos de todas as dependências físicas de sua sede social, contendo
visualização das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os arquivos de filiação e local de
reuniões das assembleias da entidade;

 

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;

 

XII - sítio eletrônico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
 

XIII - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realização de ligação
gratuita para atendimento dos filiados/beneficiários;

 

XIV - comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, tais como relatório com fotos de eventos e atividades sociais
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relevantes por ela promovidas em favor de seus filiados, e/ou que tenham sido divulgadas em jornais e/ou
sites de utilidade pública (inciso I do art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014);

 

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) da
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como "Entidades Sem Fins Lucrativos";

 

XVI - certidão negativa atualizada de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União; 

 

XVII - certidão negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda Estadual/Distrital
(Unidade da Federação da sede da entidade);

 

XVIII - certidão negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda (município da sede
da entidade);

 

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecido
pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

 

XX - Certidão de Regularidade Trabalhista - CNDT;

 

XXI - certidões negativas correcionais da Controladoria Geral da União - CGU (CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM);

 

XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou Cadastro
Especial de Colônias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE no
Ministério do Trabalho e Emprego;

 

XXIII - certidões negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da
União - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

 

XXIV - certidão negativa Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;

 

XXV - certidões negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVI - certidões negativas do Sistema Inidôneos do TCU (CPF dos dirigentes);

 

XXVII - certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

 

XXVIII - declaração consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I: 

 

a) de adimplência, sob as penas do art. 299 do CódigoPenal, informando que não se
encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Pública Federal
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Direta ou Indireta;

 

b) de que se enquadra no conceito de Organização da Sociedade Civil - OSC, e que seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e que
não se enquadram nas situações constantes no art. 27 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016; e

 

c) de que possui capacidade técnica e operacional para cumprimento do objeto do ACT
pretendido, conforme a Lei nº 13.019, de 2014.

 

§ 1º Para celebração e manutenção do ACT somente serão aceitos documentos contendo a
respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo data e assinatura do responsável legal da
associação/sindicato.

 

§ 2º A qualquer momento o INSS, a seu critério, poderá realizar Visita Técnica ou Pesquisa
Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
- Dirben, os quais colherão informações in loco a fim de certificar-se sobre:

 

I - a existência e funcionamento da sede da entidade no endereço informado;

 

II - o período de tempo aproximado em que a entidade interessada está no referido
endereço;

 

III - se há real prestação serviços e atendimento aos beneficiários do INSS, tais como:
convênios, assistência jurídica, realização de atividade sociais, dentre outras vantagens garantidas e
efetivadas em favor de seus associados;

 

IV - a quantidade de funcionários em atuação no momento da pesquisa; e

 

V - a existência de documentos e registros trabalhistas/previdenciários contemporâneos dos
funcionários que prestam serviços na entidade associativa.

 

§ 3º Para fins desta Instrução Normativa, a Visita Técnica e/ou a Pesquisa Externa deverão
atestar a existência da entidade acordante, com descrição resumida da estrutura física da sede da entidade
associativa, especialmente os espaços dedicados ao atendimento e à prestação de outros serviços aos
associados.

 

§ 4º A Dirben poderá acatar a apresentação dos protocolos de requerimento dos documentos
mencionados nos incisos XV e XXII do caput, desde que devidamente justificado.

 

Art. 8º Os ACTs terão vigência máxima de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o prazo de vigência
previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante autorização do Presidente.
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CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

 

Seção I
Do INSS

 

Art. 9º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação aos descontos
associativos em benefícios previdenciários fica restrita ao repasse à entidade dos valores relativos
aos descontos operacionalizados na forma desta Instrução Normativa, não cabendo à Autarquia
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre os eventuais descontos alegadamente não autorizados.

 

§ 1º Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermédio da celebração de ACT,
desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos por esta Instrução Normativa.

 

§ 2º O INSS disponibilizará serviços de bloqueio, desbloqueio e exclusão do desconto da
mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

 

§ 3º Os valores descontados nos termos do caput serão repassados às entidades, em razão
dos descontos de mensalidade, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à competência a que se referir.

 

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, será consultado o Sicaf e o Cadin.

 

§ 1º Na existência de pendências junto aos sistemas a que se refere o caput, o INSS
notificará a entidade a respeito da necessidade de regularização fiscal.

 

§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados
da comunicação da ocorrência, os valores descontados serão retidos e, se a pendência persistir por período
superior a 60 (sessenta) dias, os valores não repassados à entidade serão devolvidos aos beneficiários do
INSS, por meio de Complemento Positivo.

 

§ 3º Os prazos a que se referem o § 2º poderão ser prorrogados por igual período, uma única
vez, desde que devidamente justificados.

 

Seção II
Das Entidades Acordantes

 

Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer ato
praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbações encaminhados à Dataprev.

 

Parágrafo único. Caberá à entidade a responsabilidade:

 

I - pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários; e
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II - pela devolução dos valores descontados indevidamente, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis da constatação da irregularidade.

 

Art. 12. Cabe às entidades acordantes:

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, atender de forma imediata às solicitações
do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviços convencionados sejam executados
sob suficientes padrões técnicos e éticos, por profissionais e auxiliares qualificados;

 

II - comunicar ao INSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração em seu
estatuto social que venha a ocorrer em consequência de:

 

a) mudança de razão social ou CNPJ;

 

b) incorporação, cisão ou encerramento de atividades;

 

c) mudança de endereço;

 

d) alterações em suas disposições estatutárias, que tenham relação com o objeto do ACT; e

 

e) outras alterações relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na mudança dos
representantes legais signatários, conforme definido em seu estatuto social, durante o andamento do
processo de celebração e durante a vigência do ACT;

 

III - enviar à Dataprev, via comunicação sistêmica, a adesão e/ou a exclusão do desconto de
mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

 

IV - informar à Dataprev, de imediato, as exclusões de autorizações quando ocorrer óbito
de seus filiados/beneficiários;

 

V - observados os ACTs vigentes, em época própria, manter devidamente arquivado em
suas dependência físicas ou em computação em nuvem e à disposição dos órgãos de controle, Ministério
Público, Auditoria Externa Independente, INSS e demais órgãos competentes:

 

a) as fichas de filiação;

 

b) os termos de adesão ao desconto de mensalidade associativa; e

 

c) cópias da documentação pessoal com foto de seus filiados;

 

VI - manter sempre disponível e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que as
ligações sejam gratuitas e que o atendimento das solicitações e demandas, previsto no Decreto nº 6.523, de
31 de julho de 2008, não deverá resultar em qualquer ônus para o beneficiário;
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VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor (consumidor.gov.br), ou
outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as reclamações recebidas por meio do site,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, analisá-las e respondê-las e investir todos os
esforços na efetiva resolução dos problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada
e dentro do prazo estipulado pela Senacon, durante a vigência do ACT;

 

VIII - orientar os beneficiários sobre os termos de adesão ao desconto de mensalidade
associativa, no momento em que for efetivar a autorização, no mínimo, das seguintes informações:

 

a) percentual do desconto;

 

b) valor nominal do desconto para a competência da autorização;

 

c) número do CNPJ, Razão Social e Nome Fantasia da Entidade sindical, acrescido de
endereço completo;

 

d) número telefônico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e

 

e) nome e número da rubrica que constará na folha de pagamento do beneficiário.

 

§ 1º O leiaute e os itens exigíveis que deverão constar do teor dos termos de adesão ao
desconto de mensalidade serão definidos pela Dataprev, com aprovação do INSS, por meio de ato próprio. 

 

§ 2º A comunicação ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do número de SAC
(0800) e de atualização de dados bancários para recebimento do repasse.

 

§ 3º Os documentos mencionados no inciso V devem ser salvaguardados pelas entidades
durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após seu encerramento por qualquer
motivo, por, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data do encerramento dos descontos, para as
verificações que se fizerem necessárias.

 

Art. 13. Conforme o princípio da liberdade associativa, a entidade não pode dificultar a
exclusão do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado pelo beneficiário diretamente
nos canais da associação/sindicato.

 

Seção III
Da Dataprev

 

Art. 14. A Dataprev processará as informações dos termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa, bem como às de exclusão de desconto, objetos desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. Caberá à Dataprev:
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I - disponibilizar na Central de Serviços "MEU INSS" os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa efetivados após o prazo legal trazido por esta Instrução Normativa; e

 

II - garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.

 

Art. 15. A Dataprev, ao receber as informações para averbação de desconto, considerará os
seguintes campos de informação como obrigatórios:

 

I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiário;

 

II - número único e específico para cada termo de adesão ao desconto de mensalidade
associativa;

 

III - número do CNPJ da entidade acordante; e

 

IV - outras informações que poderão ser definidas em ato complementar.

 

Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefício dar-se-á no primeiro mês subsequente
ao do envio das informações pela Entidade à Dataprev, desde que os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 17. As operações de averbação de desconto, processadas mensalmente, serão
identificadas como mensalidade associativa, com código e rubrica próprios, definidos pela Dataprev. 

 

Art. 18. A Dataprev disponibilizará ao INSS, em sistema de informações próprio, os dados
das operações de desconto associativo em nível gerencial e operacional, para a rotina e acompanhamento
do atendimento das entidades acordantes, em cumprimento a esta Instrução Normativa.

 

CAPÍTULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE

 

Seção I
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio

 

Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de
informações falsamente prestadas ao INSS.

 

Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em
conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo
de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento biométrico, somente poderá ocorrer em
favor da própria entidade acordante.
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§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de
mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas estejam vinculadas.

 

§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a
entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de adesão ao desconto de
mensalidade associativa até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.

 

Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a
Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade associativa, previstos em estatuto.

 

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios
previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas espécies.

 

§ 1º É vedado o desconto de mensalidade associativa em:

 

I - benefício por incapacidade temporária;

 

II - pensão alimentícia;

 

III - benefício assistencial;

 

IV - acordo internacional para beneficiários residentes no exterior;

 

V - benefícios pagos por intermédio de empresa convenente ou contratada para
complemento de pagamento; e

 

VI - benefícios concedidos por determinação judicial, em caráter provisório.

 

§ 2º Os benefícios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para
a realização de desconto associativo e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia,
pessoal e específica do beneficiário.

 

Art. 23. É responsabilidade da entidade acordante atender às requisições por parte do Poder
Público e demais órgãos de controle competentes quanto ao desconto de mensalidade associativa.

 

Seção II
Das Reclamações

 

Art. 24. O beneficiário que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por desconto
associativo em seu benefício, poderá registrar reclamação no sítio eletrônico do Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma FalaBr (Ouvidoria do INSS), e outras que venham a
substituí-las, com observância às condições indicadas nas referidas plataformas e à luz do disposto no
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Código de Defesa do Consumidor.

 

§ 1º As entidades responderão resoluta e tempestivamente às reclamações cadastradas no
consumidor.gov.br, obedecendo às regras e prazos estipulados pela Senacon, tendo em vista que essa
obrigação será objeto de avaliação periódica por parte do INSS que poderá rescindir o referido acordo,
unilateralmente, mediante o devido processo legal, a depender da quantidade de irregularidades
identificadas, nos termos do § 1º-F do art. 154 do RPS.

 

§ 2º As sanções previstas no art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, consoante orientações desta
Instrução Normativa, poderão, garantida a prévia defesa e o contraditório, ser aplicadas à entidade quando
se verificar que o percentual das reclamações descritas no caput excede a 5% (cinco por cento) do total de
seus filiados com desconto associativo.

 

§ 3º Além do disposto no § 2º, a entidade acordante também manterá os demais canais de
comunicação tais como SAC (0800) e sítio eletrônico, dentre outros canais de atendimento, sempre ativos
e disponíveis para tratamento de reclamações dos beneficiários.

 

Art. 25. As entidades associativas deverão apresentar, ao INSS, relatório de auditoria
independente, a ser regulamentado pela Dirben.

 

Seção III
Da exclusão do desconto

 

Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por
solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.

 

Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução
Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação de desconto será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da
entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes.

 

Seção IV
Da solicitação de exclusão pelo beneficiário

 

Art. 28. A solicitação de exclusão de desconto de mensalidade associativa poderá ser feita:

 

I - pelo associado diretamente junto à entidade; ou

 

II - pelo próprio beneficiário, por meio dos canais remotos do INSS.

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I, a entidade deverá enviar o comando de exclusão à
Dataprev.

 

Seção V
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Dos dados pessoais e das vedações do desconto
 

Art. 29. Observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais fornecidos pelos beneficiários à
entidade poderá ser processado somente para execução do objeto desta Instrução Normativa.

 

§ 1º É vedado à entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento expresso e
específico do titular que conceder a autorização prevista no caput, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal.

 

§ 2º Caberá à entidade garantir a segurança relativa ao uso e tratamento de dados pessoais
sob sua administração.

 

§ 3º As entidades deverão assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo -
TCMS, comprometendo-se a não divulgar sem autorização quaisquer dados pessoais a que tenham acesso,
respeitando todos os protocolos exigidos pela lei, bem como legislação complementar e orientações
emitidas pela ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados), assumindo responsabilidade
administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados provocados por si, seus
empregados e/ou colaboradores.

 

Art. 30. É vedada a realização de descontos com finalidade diversa do objeto desta
Instrução Normativa, bem como a inclusão de valores referentes a outros serviços ou produtos.

 

Parágrafo único. Não será descontada mensalidade associativa sobre o décimo terceiro
salário ou qualquer outro pagamento extraordinário.

 

​Seção VI
Dos custos operacionais e glosas

 

Art. 31. Os custos operacionais acarretados à Dataprev serão objeto de contratação direta
entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critérios e definições da Dataprev.

 

Art. 32. Nas competências subsequentes, serão objeto de glosa, quando do repasse
financeiro às entidades acordantes:

 

I - os valores de retenção ou penhora, por determinação judicial;

 

II - os descontos associativos em benefícios cessados com data retroativa ou pós óbito do
titular;

 

III - os créditos com retorno de "não pago"; e/ou

 

IV - as eventuais importâncias repassadas indevidamente.
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Parágrafo único. As parcelas de que tratam este artigo serão corrigidas com base na
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o 2º (segundo) dia útil anterior à data do repasse.

 

CAPÍTULO V

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACT

 

Seção I
Da competência

 

Art. 33. Caberá à Dirben e à sua Coordenação Geral de Pagamentos de Benefícios o
acompanhamento da execução e cumprimento do objeto do ACT para fins de desconto de mensalidade
associativa, que deverá:

 

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebração ACT quanto aos requisitos
exigíveis, mencionados nesta Instrução Normativa;

 

II - apresentar relatórios consolidados a seus superiores sobre as informações dos ACTs,
quando solicitado por estes;

 

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;

 

IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatórios e dados disponibilizados pela
Dataprev, de acordo com as especificações do respectivo objeto; 

 

V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execução, os prazos de
vigência e as prorrogações devidamente justificadas; 

 

VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de cláusulas do
ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamações recebidas, instaurando processo de apuração de
irregularidades, quando o caso requerer;

 

VII - realizar avaliações periódica de conformidade, quando necessário e por amostragem,
de fichas de filiação e de termos de adesão ao desconto associativo, enviadas pelas entidades acordantes;

 

VIII - solicitar aos setores competentes e às entidades esclarecimentos de dúvidas relativas
ao ACT; 

 

IX - zelar pelo repasse dos valores e devolução, quando for o caso, aos beneficiários; e

 

X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.

 

§ 1º Caberá à Dirben:
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I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos operacionais relativos à
matéria; e

 

II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022,
salvo avocação por parte do Presidente.

 

§ 2º O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade associativa são
os instrumentos jurídicos que criam obrigações entre o INSS e as entidades acordantes, e terão suas
minutas-modelo definidas em ato complementar pela Dirben, com aprovação da Procuradoria Federal
Especializada.

 

Seção II
Das irregularidades e sanções

 

Art. 34. Identificada a execução da parceria em desacordo com o acordo de cooperação e o
plano de trabalho celebrado, bem como com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Regulamento da
Previdência Social - RPS e dessa Instrução Normativa, o INSS, por meio da sua Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN, deverá providenciar a autuação de procedimento
administrativo específico para aplicação de sanções à entidade e, se for o caso, a consequente rescisão da
parceria, de acordo com as regras previstas na legislação correlata e nas orientações estabelecidas nesse ato
normativo interno.

 

Parágrafo único. Nos termos do caput, o processo será tramitado via processo eletrônico
individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebração do ACT, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa e contraditório.

 

Art. 35. Comprovada a execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com
as normas da legislação específica e dessa Instrução Normativa, a administração pública poderá, mediante
o devido processo legal, aplicar à entidade as seguintes sanções:

 

I - advertência;

 

II - suspensão da averbação de novos descontos por até 90 (noventa) dias;

 

III - rescisão e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e
contratos com o INSS, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e/ou

 

IV - declaração de inidoneidade para celebrar acordo de cooperação com órgãos e entidades
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante o INSS, que será concedida sempre que a entidade ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
II.

 

§ 1º A reincidência de penalidades previstas no inciso I ensejará a aplicação da penalidade
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do inciso II, e, consequentemente, a reincidência de penalidades previstas no inciso II ensejará em rescisão
do ACT e na a aplicação da penalidade do inciso III e IV.

 

§ 2º A depender da relevância e gravidade dos fatos comprovadamente apurados, o INSS
poderá aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do caput, independentemente de
reincidência de aplicação de outras penalidades, conforme a oportunidade e conveniência administrativa.

 

§ 3º O INSS poderá suspender o repasse enquanto não for ressarcido financeiramente pela
entidade acordante envolvida em situações de decisão judicial transitada em julgado que resulte em
pagamento de custas judiciais em desfavor da Autarquia e que versem sobre o objeto desta Instrução
Normativa.

 

§ 4º O Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão poderá determinar a
suspensão cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses dos
beneficiários e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 

§ 5º No caso de decisão judicial condenatória em desfavor do INSS relacionado ao acordo
de cooperação celebrado com a entidade, deverá ser instaurado apuração, resguardada a ampla defesa e o
contraditório.

 

§ 6º Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação, por parte da
entidade, da correção da ilegalidade, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

 

§ 7º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

 

Art. 36. Serão abertos processos administrativos sancionatórios, respeitado o contraditório e
a ampla defesa, nas hipóteses de:

 

I - recomendações oriundas de órgão de controle, por prática lesiva ao beneficiário;

 

II - relatórios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e

 

III - demais situações juridicamente motivadas.

 

Parágrafo único. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesão ao
beneficiário, serão aplicadas as penalidades e sanções previstas no art. 35.

 

Seção III
Da extinção do Acordo de Cooperação

 

Art. 37. O ACT poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do
descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência
de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato
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unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de
90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação
de sanções administrativas nos termos da Lei e desta Instrução Normativa.

 

§ 2º Em caso de rescisão por descumprimento de qualquer das obrigações ou condições
pactuadas no ACT, e pelo exposto no § 1º, ficarão a entidade e seus respectivos dirigentes proibidos de
celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo não superior a 2 (dois) anos, contados da data da publicação
da rescisão.

 

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 38. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos descontos indevidos de
mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse financeiro à entidade em relação
às operações devidamente autorizadas pelos beneficiários, conforme disposições nesta Instrução
Normativa. 

 

Art. 39. Quando comprovada omissão ou inobservância do disposto na presente Instrução
Normativa e nos termos do ACT, a operação de desconto associativo será considerada inválida e não
autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente à entidade acordante
ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo das demais culminações legais e administrativas.

 

Art. 40. Os requisitos presentes para celebração de ACT, previstos nos incisos I e III do art.
6º não se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados até a data de vigência desta
Instrução Normativa.

 

Art. 41. As entidades associativas, que possuírem ACT vigente, implementarão as novas
obrigações, trazidas por esta Instrução Normativa, em até 180 (cento e oitenta) dias da disponibilização,
por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela Dataprev.

 

Art. 42. Os termos de autorizações e os descontos efetivados em moldes anteriores,
conforme ACT firmado e vigente, serão considerados válidos, devendo exigir-se a obrigação do termo de
adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura eletrônica avançada e biometria,
somente para as novas inclusões averbadas, depois de vigência desta Instrução Normativa. 

 

Art. 43. Todos os benefícios previdenciários elegíveis à consignação da mensalidade
associativa serão bloqueados em até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Instrução
Normativa, e somente serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte
do beneficiário, efetivada por meio do  termo de adesão ao desconto de mensalidade associativa, com uso
de assinatura eletrônica avançada e biometria.

 

Art. 44. A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, passa a
vigorar com a seguinte alteração: 
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“Art. 625.......................................................

.....................................................................

 

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados e/ou
pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus
filiados, conforme disposições da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos para
celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

.....................................................................” (NR)

 

“Art. 626. ......................................................

......................................................................

 

§ 3º ...............................................................

.......................................................................

 

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

......................................................................." (NR)

 

Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128, de 2022.

 

Art. 46. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO, Presidente,
em 14/03/2024, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15320478 e o
código CRC 98B360C1.

 

ANEXO
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 162, DE 14 DE MARÇO DE 2024

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE HABILITAÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA
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A Entidade/Confederação
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________________, por intermédio de seu representante legal, conforme previsto no
Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________  , portador do CPF nº
_____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal,
que a Entidade:

 

I - não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta;

 

II - não emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito à vedação do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

 

III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016: 

 

a) não há, em seu quadro de dirigentes: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; e 

 

2. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, das pessoas mencionadas no item 1; 

 

b ) não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e 

 

c) não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

 

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública federal; 

 

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

 

3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e
de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
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IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014:

 

a) está regularmente constituída; 

 

b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada; 

 

c) não possui como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

 

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos; 

 

e) não foi punida com sanções de: 

 

1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

 

2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

4. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no item 3; 

 

f) não teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

g) não possui entre seus dirigentes pessoa: 

 

1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos; 

 

2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

 

3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
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estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

 

§ 1º Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do
País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder
Judiciário e membros do Ministério Público.

 

§ 2º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas.

 

 
 

____________________________________
Cidade/UF

 
 

______/_____/______.
Data

 

___________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

Cargo na Entidade

.. 

Referência: Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15320478
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Serviço Técnico Administrativo

 

DESPACHO

Serviço Técnico Administrativo do Gabinete, em 14/3/2024
Ref.: Processo
nº 35014.046199/2024-23

Int.: INSS

Ass.: Estabelece critérios e
procedimentos para
celebração,
operacionalização e
acompanhamento dos
Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos
descontos de mensalidades
associativas.

 

 

Assinada a Instrução Normativa PRES/INSS Nº 162, de 14 de março de 2024, de ordem,
encaminhe-se:

 

 

1. ao Serviço de Publicidade Legal para publicação no Diário Oficial da União (DOU);
e

 

2. à Divisão de Comunicação Administrativa para divulgação no Portal.

 

 

 

 

NATANIELA RODRIGUES DE CARVALHO
Assistente da Presidência
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Documento assinado eletronicamente por NATANIELA RODRIGUES DE CARVALHO , Assistente,
em 14/03/2024, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15328581 e o
código CRC 28E74316.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15328581
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Assessoria de Comunicação Social

Serviço de Publicidade Legal

DESPACHO

Serviço de Publicidade Legal, em 14/03/2024

1. Informamos que, encaminhamos a INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 162, DE 14 DE
MARÇO DE 2024, para o Diário Oficial da União do dia 15 de março de 2024, Seção 1.

2. Restitua-se para as devidas providências.

 

 

Daniela Miranda da Silva Oliveira

      Técnica do Seguro Social

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA , Técnico
do Seguro Social, em 14/03/2024, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15328839 e o
código CRC 26E24012.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15328839
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MinistÈrio da PrevidÉncia Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MPS N� 723, DE 8 DE MAR¦O DE 2024

Altera a Portaria MTP n� 220, de 2 de fevereiro de
2022, que disciplina os procedimentos referentes ¿
comprovaÆÂo de vida anual dos beneficiÀrios do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVID©NCIA SOCIAL, no uso das atribuiÆÔes que lhe
confere o inciso II do parÀgrafo Ùnico do art. 87 da ConstituiÆÂo Federal e o Decreto n� 11.356,
de 1� de Janeiro de 2023, considerando o Processo n� 14022.009259/2024-58, resolve:

Art. 1� A Portaria MTP n� 220, de 2 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com
as seguintes alteraÆÔes:

"Art. 1� .....................................................................................................................
� 1� A comprovaÆÂo de vida pelo INSS serÀ realizada por meio de consultas a

atos registrados em bases de dados prÒprias da Autarquia ou mantidas e administradas
pelos ÒrgÂos pÙblicos federais, preferencialmente biomÈtricas, compartilhadas nos termos
do � 11, do art. 69, da Lei n� 8.212, de 24 de julho de 1991, nos 10 (dez) meses
posteriores ¿ sua Ùltima realizaÆÂo ou atualizaÆÂo.

........................................................................................................................." (NR)
Art. 2� ......................................................................................................................
...................................................................................................................................
ParÀgrafo Ùnico. Fica suspenso, atÈ 31 de dezembro de 2024, o bloqueio de

pagamento por falta da comprovaÆÂo de vida, previsto no inciso V do � 8�, do art. 69, da
Lei n� 8.212, de 24 de julho de 1991. " (NR)

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

CARLOS ROBERTO LUPI

PORTARIA MPS N� 746, DE 13 DE MAR¦O DE 2024

Estabelece, para o mÉs de marÆo de 2024, os fatores
de atualizaÆÂo dos pecÙlios, das parcelas de benefÌcios
pagos em atraso e dos salÀrios de contribuiÆÂo para
cÀlculo da renda mensal inicial dos benefÌcios pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVID©NCIA SOCIAL, no uso da atribuiÆÂo que lhe
confere o inciso II do parÀgrafo Ùnico do art. 87 da ConstituiÆÂo e tendo em vista o
disposto no Decreto n� 3.048, de 6 de maio de 1999, e considerando o Processo n�
10128.004368/2024-40, resolve:

Art. 1� Estabelecer que, para o mÉs de marÆo de 2024, os fatores de atualizaÆÂo:
I - das contribuiÆÔes vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de

cÀlculo do pecÙlio (dupla cota) correspondente, serÂo apurados mediante a aplicaÆÂo do
Ìndice de reajustamento de 1,000079 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mÉs de
fevereiro de 2024;

II - das contribuiÆÔes vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de
cÀlculo de pecÙlio (simples), serÂo apurados mediante a aplicaÆÂo do Ìndice de
reajustamento de 1,003379 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mÉs de fevereiro de
2024, mais juros;

III - das contribuiÆÔes vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cÀlculo
de pecÙlio (novo), serÂo apurados mediante a aplicaÆÂo do Ìndice de reajustamento de
1,000079 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mÉs de fevereiro de 2024; e

IV - dos salÀrios de contribuiÆÂo, para fins de concessÂo de benefÌcios no Ámbito
de Acordos Internacionais, serÂo apurados mediante a aplicaÆÂo do Ìndice de 1,008100.

Art. 2� A atualizaÆÂo monetÀria dos salÀrios de contribuiÆÂo para a apuraÆÂo do
salÀrio de benefÌcio, de que trata o art. 33 do Regulamento da PrevidÉncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n� 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualizaÆÂo monetÀria das
parcelas relativas aos benefÌcios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido
Regulamento, no mÉs de fevereiro de 2024, serÂo efetuadas mediante a aplicaÆÂo do
Ìndice de 1,008100.

Art. 3� A atualizaÆÂo de que tratam os �� 2� a 5� do art. 154 do RPS, serÀ
efetuada com base no mesmo Ìndice a que se refere o art. 2�.

Art. 4� Se apÒs a atualizaÆÂo monetÀria dos valores de que tratam os �� 2� a
5� do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da
dÌvida, deverÂo ser mantidos os valores originais.

Art. 5� As respectivas tabelas com os fatores de atualizaÆÂo, mÉs a mÉs,
encontram-se na rede mundial de computadores, no sÌtio
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/legislacao.

Art. 6� O MinistÈrio da PrevidÉncia Social, o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS e a Empresa de Tecnologia e InformaÆÔes da PrevidÉncia - DATAPREV adotarÂo as
providÉncias necessÀrias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

CARLOS ROBERTO LUPI

SECRETARIA DE REGIME GERAL DE PREVID©NCIA SOCIAL

PORTARIA SRGPS/MPS N� 738, DE 13 DE MAR¦O DE 2024 (*)

Limita, temporariamente, os serviÆos a serem
distribuÌdos pelo RepositÒrio ¹nico Nacional do sistema
PMF-Tarefas no Ámbito do Programa de Enfrentamento
¿ Fila da PrevidÉncia Social (PEFPS) de que trata a Lei n�
14.724, de 14 de novembro de 2023.

O SECRET RIO DE REGIME GERAL DE PREVID©NCIA SOCIAL, no uso das
atribuiÆÔes que lhe conferem o art. 13 do Anexo I do Decreto n.� 11.356, de 1� de
janeiro de 2023, e o art. 41 da Portaria Conjunta MGI/MPS n.� 27, de 20 de julho de
2023; e considerando a ordem de prioridade estabelecida no art. 17 da Portaria
Conjunta MGI/MPS n.� 27, de 20 de julho de 2023, resolve:

Art. 1� Os serviÆos a serem distribuÌdos pelo RepositÒrio ¹nico Nacional do
sistema PMF-Tarefas serÂo temporariamente limitados ¿ anÀlise documental relativa ao
Atestmed a que se refere a Portaria Conjunta MPS/INSS n.� 38, de 20 de julho de
2023, no Ámbito do Programa de Enfrentamento ¿ Fila da PrevidÉncia Social (PEFPS)
de que trata a Lei n.� 14.724, de 14 de novembro de 2023.

� 1� A limitaÆÂo a que se refere o caput:
I - vigorarÀ por atÈ 60 (sessenta) dias; e
II - aplicar-se-À estritamente ao Programa de Enfrentamento ¿ Fila da

PrevidÉncia Social (PEFPS), permanecendo disponÌveis para execuÆÂo ordinÀria os
serviÆos relativos ¿s demais anÀlises documentais.

� 2� O prazo a que se refere o inciso I do � 1� poderÀ ser antecipado ou
prorrogado em caso de estrita necessidade da AdministraÆÂo, por ato complementar da
Secretaria de Regime Geral de PrevidÉncia Social.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

ADROALDO DA CUNHA PORTAL

(*) Republicada por ter saÌdo, no DOU, de 14 de marÆo de 2024 - EdiÆÂo 51, SeÆÂo
1, pÀg. 65, com incorreÆÂo no original.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRU¦¢O NORMATIVA PRES/INSS N� 162, DE 14 DE MAR¦O DE 2024

Estabelece critÈrios e procedimentos para
celebraÆÂo, operacionalizaÆÂo e acompanhamento
dos Acordos de CooperaÆÂo TÈcnica relativos aos
descontos de mensalidades associativas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso
das atribuiÆÔes que lhe confere o Decreto n� 10.995, de 14 de marÆo de 2022, e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n� 35014.046199/2024-23, resolve:

Art. 1� Estabelecer, no Ámbito do INSS, critÈrios e procedimentos para
celebraÆÂo, operacionalizaÆÂo e acompanhamento dos Acordos de CooperaÆÂo TÈcnica -
ACTs relativos aos descontos, em benefÌcios de aposentados ou pensionistas do Regime

Geral de PrevidÉncia Social de mensalidade associativa.
� 1� Para operacionalizar o desconto de mensalidade associativa em benefÌcios

de aposentados ou pensionistas, as entidades deverÂo celebrar ACT com o INSS e
contrato com a Empresa de Tecnologia e InformaÆÔes da PrevidÉncia - Dataprev.

� 2� O ACT e o contrato referenciados no � 1� sÂo independentes entre si,
estabelecendo obrigaÆÔes especÌficas a cada participante.

CAP¬TULO I
DAS DEFINI¦´ES E CONCEITOS
Art. 2� Para fins desta InstruÆÂo Normativa, entende-se por:
I - Acordo de CooperaÆÂo - instrumento por meio do qual sÂo formalizadas as

parcerias estabelecidas pela administraÆÂo pÙblica com organizaÆÔes da sociedade civil
para a consecuÆÂo de finalidades de interesse pÙblico e recÌproco, que nÂo envolvam a
transferÉncia de recursos financeiros;

II - beneficiÀrio: titular de aposentadoria ou pensÂo do Regime Geral da
PrevidÉncia Social - RGPS;

III - Dataprev: empresa pÙblica vinculada ao MinistÈrio da GestÂo e InovaÆÂo em
ServiÆos PÙblicos, com personalidade jurÌdica de direito privado, patrimÓnio prÒprio,
autonomia administrativa e financeira, regida pela Lei n� 6.125, de 4 de novembro de 1974;

IV - Contrato de PrestaÆÂo de ServiÆo: negÒcio jurÌdico que requer agente capaz,
objeto lÌcito, possÌvel e determinado e forma prescrita ou nÂo defesa em lei, no qual as Partes
negociantes assumem obrigaÆÔes contrapostas, o Prestador assume a obrigaÆÂo de prestar
os serviÆos e o Tomador se obriga, mediante contraprestaÆÂo, pagar-lhe o preÆo certo;

V - organizaÆÂo da sociedade civil: entidade privada, sem fins lucrativos, que
nÂo distribua entre seus sÒcios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
lÌquidos, dividendos, isenÆÔes de qualquer natureza, participaÆÔes ou parcelas do seu
patrimÓnio, auferidos mediante o exercÌcio de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecuÆÂo do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio
da constituiÆÂo de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

VI - entidade: associaÆÂo ou entidade de classe, sem fins lucrativos, que reÙna
pessoas com objetivos comuns, formada por:

a) aposentados ou pensionistas do RGPS, com objetivos inerentes a essas
categorias; ou

b) pessoas de uma categoria profissional especÌfica, cujo estatuto as preveja
como associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representaÆÂo
de aposentados ou pensionistas do RGPS;

VII - confederaÆÂo: organizaÆÔes que congregam associaÆÔes/sindicatos, que reÙnam
no mÌnimo 3 (trÉs) federaÆÔes associativas, sendo estas de uma mesma categoria profissional;

VIII - mensalidade associativa: contribuiÆÂo associativa, em valor fixo, devida
exclusivamente em razÂo da condiÆÂo de associado, em decorrÉncia de previsÂo
estatutÀria ou definiÆÂo pelas assembleias gerais, a qual nÂo admite descontos de taxas
extras, contribuiÆÔes especiais, retribuiÆÂo por serviÆos ou pacotes de serviÆos especÌficos,
prÉmios de seguros, emprÈstimos, nem qualquer outro tipo de desconto, ainda que
embutidos no valor da mensalidade;

IX - termo de adesÂo ao desconto de mensalidade associativa: formulÀrio
padrÂo, cujos termos e formataÆÂo textual foram aprovados previamente pelo Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, que visa instrumentalizar de modo seguro, mediante a
assinatura conjunta do representante legal da entidade e do associado beneficiÀrio do
Regime Geral da PrevidÉncia Social, a autorizaÆÂo do desbloqueio e consignaÆÂo do
desconto de mensalidade associativa em seu respectivo benefÌcio;

X - autorizaÆÂo: manifestaÆÂo prÈvia, pessoal e especÌfica por parte do
beneficiÀrio, para o ato colimado, por meio de termo de adesÂo, com assinatura
eletrÓnica avanÆada e biometria;

XI - desconto de mensalidade: consignaÆÂo efetuada em aposentadorias e
pensÔes, mediante prÈvia autorizaÆÂo expressa do titular do benefÌcio previdenciÀrio;

XII - averbaÆÂo do desconto: operaÆÂo de inclusÂo do desconto no benefÌcio,
via comunicaÆÂo sistÉmica padronizada pela Dataprev, enviada pela entidade acordante,
quando atendidos os requisitos da legislaÆÂo vigente;

XIII - desbloqueio: parte do procedimento previsto no momento da
autorizaÆÂo assinada pelo beneficiÀrio no momento da adesÂo;

XIV - assinatura eletrÓnica avanÆada e reconhecimento biomÈtrico: subscriÆÂo
que utiliza certificados nÂo emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovaÆÂo da
autoria e da integridade de documentos em forma eletrÓnica, desde que admitido pelas
partes como vÀlido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, com as
seguintes caracterÌsticas:

a) estÀ associada ao signatÀrio de maneira unÌvoca;
b) utiliza dados para a criaÆÂo de assinatura eletrÓnica cujo signatÀrio pode,

com elevado nÌvel de confianÆa, operar sob o seu controle exclusivo;
c) estÀ relacionada aos dados a ela associados, de tal modo que qualquer

modificaÆÂo posterior È detectÀvel; e
d) serÀ adotado como meio de assinatura exclusivo o reconhecimento biomÈtrico;
XV - repasse: a operaÆÂo financeira destinadas ¿ entidade Acordante,

resultante das consignaÆÔes efetuadas mensalmente nas verbas privadas de
aposentadorias e pensÔes, a tÌtulo de mensalidades associativas, mediante autorizaÆÔes
expressas dos titulares dos respectivos benefÌcios previdenciÀrios;

XVI - glosa: supressÂo total ou parcial de um desconto averbado;
XVII - retenÆÂo: bloqueio de valores a serem repassados ¿s entidades; e
XVIII - tratamento de dados: toda operaÆÂo realizada com dados pessoais,

como as que se referem a coleta, produÆÂo, recepÆÂo, classificaÆÂo, utilizaÆÂo, acesso,
reproduÆÂo, transmissÂo, distribuiÆÂo, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminaÆÂo, avaliaÆÂo ou controle da informaÆÂo, modificaÆÂo, comunicaÆÂo, transferÉncia,
difusÂo ou extraÆÂo.

Art. 3� PoderÀ ser descontado na renda mensal do benefÌcio previdenciÀrio a
mensalidade associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente
reconhecidas, constituÌdas e em funcionamento, desde que autorizada pelo titular.

ParÀgrafo Ùnico. Fica vedada a autorizaÆÂo de desconto associativo por
procurador ou por representante legal do titular do benefÌcio (curador, guardiÂo, tutor
nato ou judicial), salvo por decisÂo judicial especÌfica que autorize o desconto.

Art. 4� A averbaÆÂo do desconto no benefÌcio de que trata esta InstruÆÂo
Normativa ocorrerÀ desde que:

I - a operaÆÂo seja realizada por entidade acordante habilitada e que
mantenha ACT com o INSS para operacionalizar o referido desconto; e

II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesÂo, firmado e
assinado com assinatura eletrÓnica avanÆada e biometria, apresentaÆÂo do documento de
identificaÆÂo oficial, vÀlido e com foto, e nÙmero do Cadastro de Pessoa FÌsica - CPF.

� 1� NÂo poderÀ haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade
associativa por benefÌcio.

� 2� Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade nÂo descontado na
competÉncia correspondente, seja por inconsistÉncias ou falhas operacionais, serÀ objeto
de entendimento entre o filiado beneficiÀrio e a entidade acordante por outros meios de
pagamentos diversos ao desconto de mensalidade no benefÌcio.

� 3� O desconto de mensalidade associativa nÂo poderÀ exceder 1% (um por
cento) do limite mÀximo estabelecido para os benefÌcios do RGPS.
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� 4� Na hipÒtese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade
seja superior ao limite estabelecido no � 3�, deverÀ a entidade acordante dispor de outros meios
de pagamentos para a complementaÆÂo entre o limite definido e o valor da mensalidade.

� 5� Os requisitos tÈcnicos para operacionalizaÆÂo dos descontos serÂo
definidos pela Dataprev.

� 6� As regras de biometria trazidas no inciso II somente se aplicarÂo ¿s novas adesÔes,
efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigaÆÔes trazidas nesta InstruÆÂo Normativa.

CAP¬TULO II
DOS PROCEDIMENTOS
SeÆÂo I
Da ProteÆÂo de Dados
Art. 5� No Ámbito de suas competÉncias e responsabilidades, as entidades e

a Dataprev deverÂo adotar medidas de seguranÆa, tÈcnicas e administrativas, aptas a
proteger os dados e informaÆÔes pessoais de acessos nÂo autorizados, de situaÆÔes
acidentais ou ilÌcitas de uso ou de compartilhamento ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilÌcito.

� 1� As medidas de que trata o caput deverÂo ser observadas desde a fase de
celebraÆÂo e durante a manutenÆÂo do ACT.

� 2� No que concerne ¿s informaÆÔes pessoais de que trata o caput:
I - o seu tratamento deve ser feito de forma transparente e com respeito ¿ intimidade,

vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como ¿s liberdades e garantias individuais;
II - poderÂo ter autorizadas sua divulgaÆÂo ou acesso por terceiros diante de

previsÂo legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem; e
III - todo aquele que obtiver acesso serÀ responsabilizado por seu uso indevido.
SeÆÂo II
Do processo de instruÆÂo e formalizaÆÂo do ACT
Art. 6� Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associativa

com o INSS, a entidade acordante deverÀ comprovar cumulativamente:
I - possuir nÙmero de inscriÆÂo no Cadastro Nacional da Pessoa JurÌdica - CNPJ

hÀ mais de 3 (trÉs) anos, com natureza jurÌdica de entidade sem fins lucrativos, com
atividades e finalidades de relevÁncia pÙblica e social;

II - possuir objetivos voltados ¿ promoÆÂo de atividades e finalidades de
relevÁncia pÙblica e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei n�
13.019, de 31 de julho de 2014;

III - possuir representaÆÂo territorial, com sede prÒpria ou atravÈs de
entidades afiliadas em, no mÌnimo, 3 (trÉs) estados da FederaÆÂo, em diferentes regiÔes,
com atendimento presencial aos associados nas Unidades Federativas de sua estrutura;

IV - estar devidamente regularizada em relaÆÂo ao:
a) Cadastro Informativo de CrÈditos nÂo Quitados do Setor PÙblico Federal - Cadin; e
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf.
ParÀgrafo Ùnico. Na hipÒtese de confederaÆÂo que representa entidades a ela

vinculadas, as exigÉncias de que tratam esta InstruÆÂo Normativa deverÂo ser atendidas
pela entidade que celebrar o ACT, sem prejuÌzos das demais exigÉncias previstas.

Art. 7� A celebraÆÂo do ACT, nos termos desta InstruÆÂo Normativa, deve ser
regularmente instruÌda, por intermÈdio de processo administrativo gerado no Sistema
EletrÓnico de InformaÆÔes - SEI ou outro que venha substituÌ-lo, com atribuiÆÂo de NUP,
devendo constar obrigatoriamente os seguintes documentos:

I - manifestaÆÂo de interesse da entidade;
II - comprovante de InscriÆÂo e de SituaÆÂo Cadastral do CNPJ;
III - estatuto social atualizado e aprovado em assembleia geral devidamente

registrada em cartÒrio;
IV - ata da assembleia geral que elegeu a atual diretoria (registrada em cartÒrio);
V - ata da assembleia geral que definiu o percentual de desconto (registrada em cartÒrio);
VI - documento de identificaÆÂo oficial vÀlido com foto e CPF da autoridade

competente para firmar o ACT, conforme o estatuto social;
VII - relaÆÂo dos dirigentes da entidade, conforme ata de posse, contendo

nome, nÙmero e ÒrgÂo expedidor da carteira de identidade, nÙmero do Cadastro de
Pessoa FÌsica - CPF, endereÆo completo e telefones;

VIII - relaÆÂo completa dos associados e/ou filiados da entidade;
IX - informaÆÔes acerca das formas atuais de cobranÆa da mensalidade associativa;
X - documentos que comprovem que a organizaÆÂo da sociedade civil funciona

no endereÆo por ela declarado;
XI - demonstraÆÂo de estrutura fÌsica da entidade e existÉncia de pessoal

administrativo, por meio de:
a) cÒpias de Carteira de Trabalho ou contratos assinados com seus

colaboradores, com firma reconhecida em cartÒrio, a fim de fazer prova da existÉncia de
pessoal administrativo no corpo da entidade;

b) relatÒrio com fotos de todas as dependÉncias fÌsicas de sua sede social,
contendo visualizaÆÂo das fachadas, da rua, salas com computadores, sala com os
arquivos de filiaÆÂo e local de reuniÔes das assembleias da entidade;

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB de sua sede social;
XII - sÌtio eletrÓnico oficial da entidade interessada, em funcionamento na Internet;
XIII - ServiÆo de Atendimento ao Cliente - SAC (0800) que permita a realizaÆÂo

de ligaÆÂo gratuita para atendimento dos filiados/beneficiÀrios;
XIV - comprovaÆÂo de que a entidade possui objetivos voltados ¿ promoÆÂo de

atividades e finalidades de relevÁncia pÙblica e social, tais como relatÒrio com fotos de
eventos e atividades sociais relevantes por ela promovidas em favor de seus filiados, e/ou
que tenham sido divulgadas em jornais e/ou sites de utilidade pÙblica (inciso I do art. 33
da Lei n� 13.019, de 2014);

XV - cadastro ativo da entidade no Portal do Consumidor
(https://consumidor.gov.br) da Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon como
"Entidades Sem Fins Lucrativos";

XVI - certidÂo negativa atualizada de dÈbitos relativos aos tributos federais e
¿ dÌvida ativa da UniÂo;

XVII - certidÂo negativa estadual/distrital - Secretaria de Fazenda
Estadual/Distrital (Unidade da FederaÆÂo da sede da entidade);

XVIII - certidÂo negativa municipal - Secretaria Municipal de Fazenda
(municÌpio da sede da entidade);

XIX - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de ServiÆo,
fornecido pela Caixa EconÓmica Federal, nos termos da Lei n� 8.036, de 11 de maio de 1990;

XX - CertidÂo de Regularidade Trabalhista - CNDT;
XXI - certidÔes negativas correcionais da Controladoria Geral da UniÂo - CGU

(CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM);
XXII - comprovante de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES ou

Cadastro Especial de ColÓnias de Pescadores - CECP ou Cadastro de Entidades Sindicais
Especiais - CESE no MinistÈrio do Trabalho e Emprego;

XXIII - certidÔes negativas do Sistema de Contas Irregulares do Tribunal de
Contas da UniÂo - TCU (do CNPJ e dos CPFs dos dirigentes);

XXIV - certidÂo negativa Consolidada de Pessoa JurÌdica do TCU;
XXV - certidÔes negativas do Sistema Inabilitados do TCU (CPF dos dirigentes);
XXVI - certidÔes negativas do Sistema InidÓneos do TCU (CPF dos

dirigentes);
XXVII - certidÂo negativa do Cadastro Nacional de CondenaÆÔes CÌveis por Ato

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de JustiÆa;
XXVIII - declaraÆÂo consolidada da entidade proponente, nos moldes do Anexo I:
a) de adimplÉncia, sob as penas do art. 299 do CÒdigo Penal, informando que

nÂo se encontra em mora e nem em dÈbito junto a qualquer ÒrgÂo ou entidade da
AdministraÆÂo PÙblica Federal Direta ou Indireta;

b) de que se enquadra no conceito de OrganizaÆÂo da Sociedade Civil - OSC,
e que seus dirigentes nÂo incorrem em quaisquer das vedaÆÔes previstas no art. 39 da Lei
n� 13.019, de 2014, e que nÂo se enquadram nas situaÆÔes constantes no art. 27 do
Decreto n� 8.726, de 27 de abril de 2016; e

c) de que possui capacidade tÈcnica e operacional para cumprimento do
objeto do ACT pretendido, conforme a Lei n� 13.019, de 2014.

� 1� Para celebraÆÂo e manutenÆÂo do ACT somente serÂo aceitos
documentos contendo a respectiva logomarca, em papel timbrado, da entidade, contendo
data e assinatura do responsÀvel legal da associaÆÂo/sindicato.

� 2� A qualquer momento o INSS, a seu critÈrio, poderÀ realizar Visita TÈcnica
ou Pesquisa Externa, por meio de servidores designados pela Diretoria de BenefÌcios e
Relacionamento com o CidadÂo - Dirben, os quais colherÂo informaÆÔes in loco a fim de
certificar-se sobre:

I - a existÉncia e funcionamento da sede da entidade no endereÆo informado;
II - o perÌodo de tempo aproximado em que a entidade interessada estÀ no

referido endereÆo;
III - se hÀ real prestaÆÂo serviÆos e atendimento aos beneficiÀrios do INSS, tais

como: convÉnios, assistÉncia jurÌdica, realizaÆÂo de atividade sociais, dentre outras
vantagens garantidas e efetivadas em favor de seus associados;

IV - a quantidade de funcionÀrios em atuaÆÂo no momento da pesquisa; e
V - a existÉncia de documentos e registros trabalhistas/previdenciÀrios

contemporÁneos dos funcionÀrios que prestam serviÆos na entidade associativa.
� 3� Para fins desta InstruÆÂo Normativa, a Visita TÈcnica e/ou a Pesquisa

Externa deverÂo atestar a existÉncia da entidade acordante, com descriÆÂo resumida da
estrutura fÌsica da sede da entidade associativa, especialmente os espaÆos dedicados ao
atendimento e ¿ prestaÆÂo de outros serviÆos aos associados.

� 4� A Dirben poderÀ acatar a apresentaÆÂo dos protocolos de requerimento dos
documentos mencionados nos incisos XV e XXII do caput, desde que devidamente justificado.

Art. 8� Os ACTs terÂo vigÉncia mÀxima de 60 (sessenta) meses, a contar da
data de sua publicaÆÂo no DiÀrio Oficial da UniÂo.

ParÀgrafo Ùnico. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, o
prazo de vigÉncia previsto no caput poderÀ ser prorrogado por atÈ 12 (doze) meses,
mediante autorizaÆÂo do Presidente.

CAP¬TULO III
DAS RESPONSABILIDADES
SeÆÂo I
Do INSS
Art. 9� Em qualquer circunstÁncia, a responsabilidade do INSS em relaÆÂo aos

descontos associativos em benefÌcios previdenciÀrios fica restrita ao repasse ¿ entidade
dos valores relativos aos descontos operacionalizados na forma desta InstruÆÂo
Normativa, nÂo cabendo ¿ Autarquia responsabilidade solidÀria e/ou subsidiÀria sobre os
eventuais descontos alegadamente nÂo autorizados.

� 1� Cabe ao INSS o credenciamento das entidades, por intermÈdio da
celebraÆÂo de ACT, desde que atendidos os requisitos legais e tÈcnicos exigidos por esta
InstruÆÂo Normativa.

� 2� O INSS disponibilizarÀ serviÆos de bloqueio, desbloqueio e exclusÂo do
desconto da mensalidade associativa nos seus canais remotos de atendimento.

� 3� Os valores descontados nos termos do caput serÂo repassados ¿s
entidades, em razÂo dos descontos de mensalidade, atÈ o 5� (quinto) dia Ùtil do mÉs
subsequente ¿ competÉncia a que se referir.

Art. 10. Para fins do repasse dos valores descontados, serÀ consultado o Sicaf e o Cadin.
� 1� Na existÉncia de pendÉncias junto aos sistemas a que se refere o caput,

o INSS notificarÀ a entidade a respeito da necessidade de regularizaÆÂo fiscal.
� 2� Se a pendÉncia nÂo for regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados

da comunicaÆÂo da ocorrÉncia, os valores descontados serÂo retidos e, se a pendÉncia
persistir por perÌodo superior a 60 (sessenta) dias, os valores nÂo repassados ¿ entidade
serÂo devolvidos aos beneficiÀrios do INSS, por meio de Complemento Positivo.

� 3� Os prazos a que se referem o � 2� poderÂo ser prorrogados por igual
perÌodo, uma Ùnica vez, desde que devidamente justificados.

SeÆÂo II
Das Entidades Acordantes
Art. 11. A entidade responde administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer

ato praticado ou efeitos decorrentes dos comandos de averbaÆÔes encaminhados ¿ Dataprev.
ParÀgrafo Ùnico. CaberÀ ¿ entidade a responsabilidade:
I - pela restituiÆÂo de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiÀrios; e
II - pela devoluÆÂo dos valores descontados indevidamente, no prazo mÀximo

de 10 (dez) dias Ùteis da constataÆÂo da irregularidade.
Art. 12. Cabe ¿s entidades acordantes:
I - cumprir e fazer cumprir a legislaÆÂo vigente, atender de forma imediata ¿s

solicitaÆÔes do INSS, bem como os prazos estabelecidos e observar que os serviÆos
convencionados sejam executados sob suficientes padrÔes tÈcnicos e Èticos, por
profissionais e auxiliares qualificados;

II - comunicar ao INSS, no prazo mÀximo de 30 (trinta) dias, qualquer
alteraÆÂo em seu estatuto social que venha a ocorrer em consequÉncia de:

a) mudanÆa de razÂo social ou CNPJ;
b) incorporaÆÂo, cisÂo ou encerramento de atividades;
c) mudanÆa de endereÆo;
d) alteraÆÔes em suas disposiÆÔes estatutÀrias, que tenham relaÆÂo com o objeto do ACT; e
e) outras alteraÆÔes relevantes em seu quadro de dirigentes, que resultem na

mudanÆa dos representantes legais signatÀrios, conforme definido em seu estatuto social,
durante o andamento do processo de celebraÆÂo e durante a vigÉncia do ACT;

III - enviar ¿ Dataprev, via comunicaÆÂo sistÉmica, a adesÂo e/ou a exclusÂo do
desconto de mensalidade associativa, consoante as diretrizes estabelecidas pela referida empresa;

IV - informar ¿ Dataprev, de imediato, as exclusÔes de autorizaÆÔes quando
ocorrer Òbito de seus filiados/beneficiÀrios;

V - observados os ACTs vigentes, em Època prÒpria, manter devidamente
arquivado em suas dependÉncia fÌsicas ou em computaÆÂo em nuvem e ¿ disposiÆÂo dos
ÒrgÂos de controle, MinistÈrio PÙblico, Auditoria Externa Independente, INSS e demais
ÒrgÂos competentes:

a) as fichas de filiaÆÂo;
b) os termos de adesÂo ao desconto de mensalidade associativa; e
c) cÒpias da documentaÆÂo pessoal com foto de seus filiados;
VI - manter sempre disponÌvel e em funcionamento seu SAC (0800), garantindo que

as ligaÆÔes sejam gratuitas e que o atendimento das solicitaÆÔes e demandas, previsto no Decreto
n� 6.523, de 31 de julho de 2008, nÂo deverÀ resultar em qualquer Ónus para o beneficiÀrio;

VII - manter ativo o cadastro da Entidade no Portal Consumidor
(consumidor.gov.br), ou outro Portal que o venha substituir, acompanhar diariamente as
reclamaÆÔes recebidas por meio do site, independentemente do recebimento de qualquer
aviso, analisÀ-las e respondÉ-las e investir todos os esforÆos na efetiva resoluÆÂo dos
problemas apresentados pelos consumidores, de forma desburocratizada e dentro do
prazo estipulado pela Senacon, durante a vigÉncia do ACT;

VIII - orientar os beneficiÀrios sobre os termos de adesÂo ao desconto de
mensalidade associativa, no momento em que for efetivar a autorizaÆÂo, no mÌnimo, das
seguintes informaÆÔes:

a) percentual do desconto;
b) valor nominal do desconto para a competÉncia da autorizaÆÂo;
c) nÙmero do CNPJ, RazÂo Social e Nome Fantasia da Entidade sindical,

acrescido de endereÆo completo;
d) nÙmero telefÓnico do SAC (0800) e demais canais de atendimento da Entidade; e
e) nome e nÙmero da rubrica que constarÀ na folha de pagamento do beneficiÀrio.
� 1� O leiaute e os itens exigÌveis que deverÂo constar do teor dos termos de

adesÂo ao desconto de mensalidade serÂo definidos pela Dataprev, com aprovaÆÂo do
INSS, por meio de ato prÒprio.

� 2� A comunicaÆÂo ao INSS deve ser imediata quando se tratar de troca do
nÙmero de SAC (0800) e de atualizaÆÂo de dados bancÀrios para recebimento do repasse.

� 3� Os documentos mencionados no inciso V devem ser salvaguardados pelas
entidades durante todo o perÌodo em que forem efetuados os descontos e, apÒs seu
encerramento por qualquer motivo, por, no mÌnimo, 5 (cinco) anos, contados a partir da
data do encerramento dos descontos, para as verificaÆÔes que se fizerem necessÀrias.

Art. 13. Conforme o princÌpio da liberdade associativa, a entidade nÂo pode
dificultar a exclusÂo do desconto de mensalidade aos seus associados quando solicitado
pelo beneficiÀrio diretamente nos canais da associaÆÂo/sindicato.

SeÆÂo III
Da Dataprev
Art. 14. A Dataprev processarÀ as informaÆÔes dos termos de adesÂo ao

desconto de mensalidade associativa, bem como ¿s de exclusÂo de desconto, objetos
desta InstruÆÂo Normativa.
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ParÀgrafo Ùnico. CaberÀ ¿ Dataprev:
I - disponibilizar na Central de ServiÆos "MEU INSS" os termos de adesÂo ao

desconto de mensalidade associativa efetivados apÒs o prazo legal trazido por esta
InstruÆÂo Normativa; e

II - garantir a seguranÆa relativa ao uso e tratamento de dados pessoais sob sua tutela.
Art. 15. A Dataprev, ao receber as informaÆÔes para averbaÆÂo de desconto,

considerarÀ os seguintes campos de informaÆÂo como obrigatÒrios:
I - valor de desconto: correspondente ao valor da mensalidade autorizado pelo beneficiÀrio;
II - nÙmero Ùnico e especÌfico para cada termo de adesÂo ao desconto de

mensalidade associativa;
III - nÙmero do CNPJ da entidade acordante; e
IV - outras informaÆÔes que poderÂo ser definidas em ato complementar.
Art. 16. O primeiro desconto na renda do benefÌcio dar-se-À no primeiro mÉs

subsequente ao do envio das informaÆÔes pela Entidade ¿ Dataprev, desde que os termos
de adesÂo ao desconto de mensalidade associativa sejam encaminhados no prazo previsto
nesta InstruÆÂo Normativa.

Art. 17. As operaÆÔes de averbaÆÂo de desconto, processadas mensalmente,
serÂo identificadas como mensalidade associativa, com cÒdigo e rubrica prÒprios,
definidos pela Dataprev.

Art. 18. A Dataprev disponibilizarÀ ao INSS, em sistema de informaÆÔes
prÒprio, os dados das operaÆÔes de desconto associativo em nÌvel gerencial e operacional,
para a rotina e acompanhamento do atendimento das entidades acordantes, em
cumprimento a esta InstruÆÂo Normativa.

CAP¬TULO IV
DO DESCONTO DE MENSALIDADE
SeÆÂo I
Das autorizaÆÔes, do valor da mensalidade, das espÈcies permitidas e do

bloqueio e desbloqueio
Art. 19. A Entidade e seus representantes serÂo solidariamente responsÀveis

na hipÒtese de informaÆÔes falsamente prestadas ao INSS.
ParÀgrafo Ùnico. Cabe ¿ entidade o Ónus da prova de que a autorizaÆÂo foi

obtida em conformidade com o disposto nesta InstruÆÂo Normativa.
Art. 20. A autorizaÆÂo de desconto de mensalidade associativa, efetivada por

meio do termo de adesÂo com assinatura eletrÓnica avanÆada e reconhecimento
biomÈtrico, somente poderÀ ocorrer em favor da prÒpria entidade acordante.

� 1� Em se tratando de ACTs firmados com confederaÆÔes, as autorizaÆÔes de
desconto de mensalidade associativa poderÂo ocorrer em favor de entidades que a elas
estejam vinculadas.

� 2� Para a efetivaÆÂo de desconto de mensalidade nos benefÌcios
previdenciÀrios, a entidade que firmar ACT com o INSS deverÀ encaminhar ¿ Dataprev os
termos de adesÂo ao desconto de mensalidade associativa atÈ o 2� (segundo) dia Ùtil de
cada mÉs, para processamento no referido mÉs.

Art. 21. O desconto em benefÌcio constitui uma faculdade do beneficiÀrio,
devendo a Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade
associativa, previstos em estatuto.

Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderÀ incidir somente nos
benefÌcios previdenciÀrios de aposentadorias e pensÔes por morte, quaisquer que sejam
suas espÈcies.

� 1� ¨ vedado o desconto de mensalidade associativa em:
I - benefÌcio por incapacidade temporÀria;
II - pensÂo alimentÌcia;
III - benefÌcio assistencial;
IV - acordo internacional para beneficiÀrios residentes no exterior;
V - benefÌcios pagos por intermÈdio de empresa convenente ou contratada

para complemento de pagamento; e
VI - benefÌcios concedidos por determinaÆÂo judicial, em carÀter provisÒrio.
� 2� Os benefÌcios referidos no caput, uma vez concedidos, permanecerÂo

bloqueados para a realizaÆÂo de desconto associativo e somente serÂo desbloqueados por
meio de autorizaÆÂo prÈvia, pessoal e especÌfica do beneficiÀrio.

Art. 23. ¨ responsabilidade da entidade acordante atender ¿s requisiÆÔes por
parte do Poder PÙblico e demais ÒrgÂos de controle competentes quanto ao desconto de
mensalidade associativa.

SeÆÂo II
Das ReclamaÆÔes
Art. 24. O beneficiÀrio que, a qualquer momento, sentir-se prejudicado por

desconto associativo em seu benefÌcio, poderÀ registrar reclamaÆÂo no sÌtio eletrÓnico do
Portal do Consumidor (https://consumidor.gov.br) ou na Plataforma FalaBr (Ouvidoria do
INSS), e outras que venham a substituÌ-las, com observÁncia ¿s condiÆÔes indicadas nas
referidas plataformas e ¿ luz do disposto no CÒdigo de Defesa do Consumidor.

� 1� As entidades responderÂo resoluta e tempestivamente ¿s reclamaÆÔes
cadastradas no consumidor.gov.br, obedecendo ¿s regras e prazos estipulados pela
Senacon, tendo em vista que essa obrigaÆÂo serÀ objeto de avaliaÆÂo periÒdica por parte
do INSS que poderÀ rescindir o referido acordo, unilateralmente, mediante o devido
processo legal, a depender da quantidade de irregularidades identificadas, nos termos do
� 1�-F do art. 154 do RPS.

� 2� As sanÆÔes previstas no art. 73 da Lei n� 13.019, de 2014, consoante
orientaÆÔes desta InstruÆÂo Normativa, poderÂo, garantida a prÈvia defesa e  o
contraditÒrio, ser aplicadas ¿ entidade quando se verificar que o percentual das
reclamaÆÔes descritas no caput excede a 5% (cinco por cento) do total de seus filiados
com desconto associativo.

� 3� AlÈm do disposto no � 2�, a entidade acordante tambÈm manterÀ os demais
canais de comunicaÆÂo tais como SAC (0800) e sÌtio eletrÓnico, dentre outros canais de
atendimento, sempre ativos e disponÌveis para tratamento de reclamaÆÔes dos beneficiÀrios.

Art. 25. As entidades associativas deverÂo apresentar, ao INSS, relatÒrio de
auditoria independente, a ser regulamentado pela Dirben.

SeÆÂo III
Da exclusÂo do desconto
Art. 26. O desconto de mensalidade associativa serÀ excluÌdo, imediatamente,

por solicitaÆÂo do beneficiÀrio ou por determinaÆÂo judicial.
Art. 27. Quando comprovada a inobservÁncia de algum dispositivo desta

InstruÆÂo Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operaÆÂo de
averbaÆÂo de desconto serÀ considerada irregular e nÂo autorizada, sendo motivo de
exclusÂo da consignaÆÂo por comando da entidade acordante, cabendo ainda
exclusivamente ¿ entidade ressarcir ao beneficiÀrio, sem prejuÌzo da apuraÆÂo de outras
responsabilidades pelos ÒrgÂos competentes.

SeÆÂo IV
Da solicitaÆÂo de exclusÂo pelo beneficiÀrio
Art. 28. A solicitaÆÂo de exclusÂo de desconto de mensalidade associativa

poderÀ ser feita:
I - pelo associado diretamente junto ¿ entidade; ou
II - pelo prÒprio beneficiÀrio, por meio dos canais remotos do INSS.
ParÀgrafo Ùnico. Na hipÒtese do inciso I, a entidade deverÀ enviar o comando

de exclusÂo ¿ Dataprev.
SeÆÂo V
Dos dados pessoais e das vedaÆÔes do desconto
Art. 29. Observado o disposto na Lei n� 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei

Geral de ProteÆÂo de Dados), o tratamento e uso compartilhado de dados pessoais
fornecidos pelos beneficiÀrios ¿ entidade poderÀ ser processado somente para execuÆÂo
do objeto desta InstruÆÂo Normativa.

� 1� ¨ vedado ¿ entidade compartilhar dados pessoais sem o consentimento
expresso e especÌfico do titular que conceder a autorizaÆÂo prevista no caput, sob pena
de responsabilidade administrativa, civil e penal.

� 2� CaberÀ ¿ entidade garantir a seguranÆa relativa ao uso e tratamento de
dados pessoais sob sua administraÆÂo.

� 3� As entidades deverÂo assinar Termo de Compromisso de ManutenÆÂo de
Sigilo - TCMS, comprometendo-se a nÂo divulgar sem autorizaÆÂo quaisquer dados pessoais
a que tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela lei, bem como legislaÆÂo

complementar e orientaÆÔes emitidas pela ANPD (Autoridade Nacional de ProteÆÂo de
Dados), assumindo responsabilidade administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou
vazamento de dados provocados por si, seus empregados e/ou colaboradores.

Art. 30. ¨ vedada a realizaÆÂo de descontos com finalidade diversa do objeto desta
InstruÆÂo Normativa, bem como a inclusÂo de valores referentes a outros serviÆos ou produtos.

ParÀgrafo Ùnico. NÂo serÀ descontada mensalidade associativa sobre o dÈcimo
terceiro salÀrio ou qualquer outro pagamento extraordinÀrio.

SeÆÂo VI
Dos custos operacionais e glosas
Art. 31. Os custos operacionais acarretados ¿ Dataprev serÂo objeto de

contrataÆÂo direta entre esta e a entidade acordante, seguindo as regras, critÈrios e
definiÆÔes da Dataprev.

Art. 32. Nas competÉncias subsequentes, serÂo objeto de glosa, quando do
repasse financeiro ¿s entidades acordantes:

I - os valores de retenÆÂo ou penhora, por determinaÆÂo judicial;
II - os descontos associativos em benefÌcios cessados com data retroativa ou

pÒs Òbito do titular;
III - os crÈditos com retorno de "nÂo pago"; e/ou
IV - as eventuais importÁncias repassadas indevidamente.
ParÀgrafo Ùnico. As parcelas de que tratam este artigo serÂo corrigidas com base

na variaÆÂo da taxa referencial do Sistema Especial de LiquidaÆÂo e CustÒdia, desde a data
em que ocorreu o crÈdito indevido atÈ o 2� (segundo) dia Ùtil anterior ¿ data do repasse.

CAP¬TULO V
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECU¦¢O DO ACT
SeÆÂo I
Da competÉncia
Art. 33. CaberÀ ¿ Dirben e ¿ sua CoordenaÆÂo Geral de Pagamentos de

BenefÌcios o acompanhamento da execuÆÂo e cumprimento do objeto do ACT para fins de
desconto de mensalidade associativa, que deverÀ:

I - analisar, gerenciar e instruir os processos de celebraÆÂo ACT quanto aos
requisitos exigÌveis, mencionados nesta InstruÆÂo Normativa;

II - apresentar relatÒrios consolidados a seus superiores sobre as informaÆÔes
dos ACTs, quando solicitado por estes;

III - recepcionar os pareceres emitidos pelas auditorias independentes das acordantes;
IV - homologar testes e atestar a conformidade dos relatÒrios e dados

disponibilizados pela Dataprev, de acordo com as especificaÆÔes do respectivo objeto;
V - acompanhar e orientar o cumprimento dos ACTs, observando a execuÆÂo,

os prazos de vigÉncia e as prorrogaÆÔes devidamente justificadas;
VI - notificar formalmente as entidades nos casos de descumprimento de

clÀusulas do ACT e do Plano de Trabalho e acerca das reclamaÆÔes recebidas, instaurando
processo de apuraÆÂo de irregularidades, quando o caso requerer;

VII - realizar avaliaÆÔes periÒdica de conformidade, quando necessÀrio e por
amostragem, de fichas de filiaÆÂo e de termos de adesÂo ao desconto associativo,
enviadas pelas entidades acordantes;

VIII - solicitar aos setores competentes e ¿s entidades esclarecimentos de
dÙvidas relativas ao ACT;

IX - zelar pelo repasse dos valores e devoluÆÂo, quando for o caso, aos beneficiÀrios; e
X - aprovar previamente o Plano de Trabalho.
� 1� CaberÀ ¿ Dirben:
I - decidir acerca dos casos omissos e disciplinar os procedimentos

operacionais relativos ¿ matÈria; e
II - celebrar os ACTs, nos termos do art. 20 do Decreto n� 10.995, de 14 de

marÆo de 2022, salvo avocaÆÂo por parte do Presidente.
� 2� O Plano de Trabalho, bem como o ACT para desconto de mensalidade

associativa sÂo os instrumentos jurÌdicos que criam obrigaÆÔes entre o INSS  e as
entidades acordantes, e terÂo suas minutas-modelo definidas em ato complementar pela
Dirben, com aprovaÆÂo da Procuradoria Federal Especializada.

SeÆÂo II
Das irregularidades e sanÆÔes
Art. 34. Identificada a execuÆÂo da parceria em desacordo com o acordo de

cooperaÆÂo e o plano de trabalho celebrado, bem como com as normas da Lei n� 13.019, de
2014, do Regulamento da PrevidÉncia Social - RPS e dessa InstruÆÂo Normativa, o INSS, por
meio da sua Diretoria de BenefÌcios e Relacionamento com o CidadÂo - DIRBEN, deverÀ
providenciar a autuaÆÂo de procedimento administrativo especÌfico para aplicaÆÂo de sanÆÔes
¿ entidade e, se for o caso, a consequente rescisÂo da parceria, de acordo com as regras
previstas na legislaÆÂo correlata e nas orientaÆÔes estabelecidas nesse ato normativo interno.

ParÀgrafo Ùnico. Nos termos do caput, o processo serÀ tramitado via processo
eletrÓnico individualizado no SEI, de forma apartada e relacionada aos de celebraÆÂo do
ACT, respeitado o princÌpio constitucional da ampla defesa e contraditÒrio.

Art. 35. Comprovada a execuÆÂo da parceria em desacordo com o plano de
trabalho e com as normas da legislaÆÂo especÌfica e dessa InstruÆÂo Normativa, a
administraÆÂo pÙblica poderÀ, mediante o devido processo legal, aplicar ¿ entidade as
seguintes sanÆÔes:

I - advertÉncia;
II - suspensÂo da averbaÆÂo de novos descontos por atÈ 90 (noventa) dias;
III - rescisÂo e impedimento de celebrar termos de fomento, termos de

colaboraÆÂo e contratos com o INSS, por prazo nÂo superior a 2 (dois) anos; e/ou
IV - declaraÆÂo de inidoneidade para celebrar acordo de cooperaÆÂo com

ÒrgÂos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÆÂo ou atÈ que seja promovida a reabilitaÆÂo perante o INSS, que
serÀ concedida sempre que a entidade ressarcir a administraÆÂo pelos prejuÌzos
resultantes, e apÒs decorrido o prazo da sanÆÂo aplicada com base no inciso II.

� 1� A reincidÉncia de penalidades previstas no inciso I ensejarÀ a aplicaÆÂo da
penalidade do inciso II, e, consequentemente, a reincidÉncia de penalidades previstas no
inciso II ensejarÀ em rescisÂo do ACT e na a aplicaÆÂo da penalidade do inciso III e IV.

� 2� A depender da relevÁncia e gravidade dos fatos comprovadamente
apurados, o INSS poderÀ aplicar as penalidades dispostas em qualquer um dos incisos do
caput, independentemente de reincidÉncia de aplicaÆÂo de outras penalidades, conforme
a oportunidade e conveniÉncia administrativa.

� 3� O INSS poderÀ suspender o repasse enquanto nÂo for ressarcido
financeiramente pela entidade acordante envolvida em situaÆÔes de decisÂo judicial
transitada em julgado que resulte em pagamento de custas judiciais em desfavor da
Autarquia e que versem sobre o objeto desta InstruÆÂo Normativa.

� 4� O Diretor de BenefÌcios e Relacionamento com o CidadÂo poderÀ determinar
a suspensÂo cautelar do repasse financeiro, sempre que houver risco iminente aos interesses
dos beneficiÀrios e do INSS, com fulcro no art. 45 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

� 5� No caso de decisÂo judicial condenatÒria em desfavor do INSS
relacionado ao acordo de cooperaÆÂo celebrado com a entidade, deverÀ ser instaurado
apuraÆÂo, resguardada a ampla defesa e o contraditÒrio.

� 6� Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentaÆÂo,
por parte da entidade, da correÆÂo da ilegalidade, a aplicaÆÂo de penalidade decorrente
de infraÆÂo relacionada ¿ execuÆÂo da parceria.

� 7� A prescriÆÂo serÀ interrompida com a ediÆÂo de ato administrativo
voltado ¿ apuraÆÂo da infraÆÂo.

Art. 36. SerÂo abertos processos administrativos sancionatÒrios, respeitado o
contraditÒrio e a ampla defesa, nas hipÒteses de:

I - recomendaÆÔes oriundas de ÒrgÂo de controle, por prÀtica lesiva ao beneficiÀrio;
II - relatÒrios conclusivos expedidos pela Senacon, referente ao objeto do ACT; e
III - demais situaÆÔes juridicamente motivadas.
ParÀgrafo Ùnico. Se ao final do devido processo legal restar comprovada lesÂo

ao beneficiÀrio, serÂo aplicadas as penalidades e sanÆÔes previstas no art. 35.
SeÆÂo III
Da extinÆÂo do Acordo de CooperaÆÂo
Art. 37. O ACT poderÀ ser denunciado por qualquer dos PartÌcipes em razÂo

do descumprimento de qualquer das obrigaÆÔes ou condiÆÔes nele pactuadas, bem assim
pela superveniÉncia de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou
materialmente inexequÌvel ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicaÆÂo prÈvia da
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parte que dele se desinteressar, com antecedÉncia mÌnima de 90 (noventa) dias, ficando
os PartÌcipes responsÀveis pelas obrigaÆÔes anteriormente assumidas.

� 1� A extinÆÂo determinada por ato unilateral da AdministraÆÂo deverÀ ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditÒrio e a ampla
defesa, sem prejuÌzo da aplicaÆÂo de sanÆÔes administrativas nos termos da Lei e desta
InstruÆÂo Normativa.

� 2� Em caso de rescisÂo por descumprimento de qualquer das obrigaÆÔes ou
condiÆÔes pactuadas no ACT, e pelo exposto no � 1�, ficarÂo a entidade e seus
respectivos dirigentes proibidos de celebrar ACT com esta Autarquia pelo prazo nÂo
superior a 2 (dois) anos, contados da data da publicaÆÂo da rescisÂo.

CAP¬TULO VI
DAS DISPOSI¦´ES FINAIS
Art. 38. O INSS nÂo responde, em nenhuma hipÒtese, pelos descontos

indevidos de mensalidade associativa, restringindo-se sua responsabilidade ao repasse
financeiro ¿ entidade em relaÆÂo ¿s operaÆÔes devidamente autorizadas pelos
beneficiÀrios, conforme disposiÆÔes nesta InstruÆÂo Normativa.

Art. 39. Quando comprovada omissÂo ou inobservÁncia do disposto na
presente InstruÆÂo Normativa e nos termos do ACT, a operaÆÂo de desconto associativo
serÀ considerada invÀlida e nÂo autorizada, sendo motivo de exclusÂo da consignaÆÂo,
cabendo exclusivamente ¿ entidade acordante ressarcir ao beneficiÀrio, sem prejuÌzo das
demais culminaÆÔes legais e administrativas.

Art. 40. Os requisitos presentes para celebraÆÂo de ACT, previstos nos incisos
I e III do art. 6� nÂo se aplicam aos processos requeridos e devidamente protocolados atÈ
a data de vigÉncia desta InstruÆÂo Normativa.

Art. 41. As entidades associativas, que possuÌrem ACT vigente, implementarÂo
as novas obrigaÆÔes, trazidas por esta InstruÆÂo Normativa, em atÈ 180 (cento e oitenta)
dias da disponibilizaÆÂo, por parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviÆos, a
serem elaborados pela Dataprev.

Art. 42. Os termos de autorizaÆÔes e os descontos efetivados em moldes
anteriores, conforme ACT firmado e vigente, serÂo considerados vÀlidos, devendo exigir-
se a obrigaÆÂo do termo de adesÂo ao desconto de mensalidade associativa, com uso de
assinatura eletrÓnica avanÆada e biometria, somente para as novas inclusÔes averbadas,
depois de vigÉncia desta InstruÆÂo Normativa.

Art. 43. Todos os benefÌcios previdenciÀrios elegÌveis ¿ consignaÆÂo da
mensalidade associativa serÂo bloqueados em atÈ 180 (cento e oitenta) dias apÒs a
publicaÆÂo desta InstruÆÂo Normativa, e somente serÂo desbloqueados por meio de
autorizaÆÂo prÈvia, pessoal e especÌfica por parte do beneficiÀrio, efetivada por meio do
termo de adesÂo ao desconto de mensalidade associativa, com uso de assinatura
eletrÓnica avanÆada e biometria.

Art. 44. A InstruÆÂo Normativa PRES/INSS n� 128, de 28 de marÆo de 2022,
passa a vigorar com a seguinte alteraÆÂo:

"Art. 625 ..................................................................................................................
....................................................................................................................................
VI - as mensalidades de associaÆÔes e de demais entidades de aposentados

e/ou pensionistas legalmente reconhecidas, constituÌdas e em funcionamento, desde que
autorizadas por seus filiados, conforme disposiÆÔes da InstruÆÂo Normativa que
estabelece critÈrios e procedimentos para celebraÆÂo, operacionalizaÆÂo e
acompanhamento dos Acordos de CooperaÆÂo TÈcnica relativos aos descontos de
mensalidades associativas.

........................................................................................................................" (NR)
"Art. 626. .................................................................................................................
....................................................................................................................................
� 3� ..........................................................................................................................
....................................................................................................................................
II - as mensalidades de associaÆÔes e de demais entidades de aposentados

legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.
........................................................................................................................" (NR)
Art. 45. Ficam revogados os arts. 654, 655, 656 e 657 da InstruÆÂo Normativa

PRES/INSS n� 128, de 2022.
Art. 46. Esta InstruÆÂo Normativa entra em vigor na data de sua

publicaÆÂo.

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO

ANEXO
INSTRU¦¢O NORMATIVA PRES/INSS N� 162, DE 14 DE MAR¦O DE 2024

DECLARA¦¢O CONSOLIDADA DE HABILITA¦¢O AO ACORDO DE COOPERA¦¢O
T¨CNICA PARA DESCONTO DE MENSALIDADE ASSOCIATIVA

A Entidade/ConfederaÆÂo ____________________________________________,
inscrita no CNPJ n�_________________________, por intermÈdio de seu representante
legal, conforme previsto no Estatuto Social, Sr.(a) _________________________________
, portador do CPF n� _____________________, Declara, sob as penas da Lei,
especialmente o art. 299 do CÒdigo Penal, que a Entidade:

I - nÂo se encontra em mora e nem em dÈbito junto a qualquer ÒrgÂo ou
entidade da AdministraÆÂo PÙblica Federal Direta ou Indireta;

II - nÂo emprega qualquer trabalho a menores de dezesseis anos e/ou trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito, em respeito ¿ vedaÆÂo do inciso
XXXIII do art. 7� da ConstituiÆÂo Federal;

III - atende aos seguintes requisitos nos termos do disposto no art. 27 do
Decreto n� 8.726, de 27 de abril de 2016:

a) nÂo hÀ, em seu quadro de dirigentes:
1. membro de Poder ou do MinistÈrio PÙblico ou dirigente de ÒrgÂo ou

entidade da administraÆÂo pÙblica federal; e
2. cÓnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

atÈ o segundo grau, das pessoas mencionadas no item 1;
b) nÂo contratarÀ, para prestaÆÂo de serviÆos, servidor ou empregado pÙblico,

inclusive aquele que exerÆa cargo em comissÂo ou funÆÂo de confianÆa, de ÒrgÂo ou
entidade da administraÆÂo pÙblica federal celebrante, ou seu cÓnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atÈ o segundo grau, ressalvadas as
hipÒteses previstas em lei especÌfica e na lei de diretrizes orÆamentÀrias; e

c) nÂo serÂo remunerados, a qualquer tÌtulo, com os recursos repassados:
1. membro de Poder ou do MinistÈrio PÙblico ou dirigente de ÒrgÂo ou

entidade da administraÆÂo pÙblica federal;
2. servidor ou empregado pÙblico, inclusive aquele que exerÆa cargo em

comissÂo ou funÆÂo de confianÆa, de ÒrgÂo ou entidade da administraÆÂo pÙblica federal
celebrante, ou seu cÓnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, atÈ o segundo grau, ressalvadas as hipÒteses previstas em lei especÌfica e na
lei de diretrizes orÆamentÀrias; e

3. pessoas naturais condenadas pela prÀtica de crimes contra a administraÆÂo
pÙblica ou contra o patrimÓnio pÙblico, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena
privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultaÆÂo de bens, direitos e valores.

IV - atende aos seguintes requisitos, nos termos do disposto no art. 39 da Lei
n� 13.019, de 31 de julho de 2014:

a) estÀ regularmente constituÌda;
b) prestou contas sob a parceria anteriormente celebrada;
c) nÂo possui como dirigente membro de Poder ou do MinistÈrio PÙblico, ou

dirigente de ÒrgÂo ou entidade da administraÆÂo pÙblica da mesma esfera governamental
na qual serÀ celebrado o termo de fomento, inclusive no que se refere aos respectivos
cÓnjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
atÈ o segundo grau;

d) nÂo teve as contas rejeitadas pela administraÆÂo pÙblica nos Ùltimos 5 (cinco) anos;
e) nÂo foi punida com sanÆÔes de:
1. suspensÂo de participaÆÂo em licitaÆÂo e impedimento de contratar com a administraÆÂo;
2. declaraÆÂo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraÆÂo pÙblica;
3. suspensÂo temporÀria da participaÆÂo em chamamento pÙblico e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com ÒrgÂos e entidades da esfera de
governo da administraÆÂo pÙblica sancionadora, por prazo nÂo superior a 2 (dois) anos;

4. declaraÆÂo de inidoneidade para participar de chamamento pÙblico ou
celebrar parceria ou contrato com ÒrgÂos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÆÂo ou atÈ que seja promovida
a reabilitaÆÂo perante a prÒpria autoridade que aplicou a penalidade, que serÀ concedida
sempre que a organizaÆÂo da sociedade civil ressarcir a administraÆÂo pÙblica pelos
prejuÌzos resultantes e apÒs decorrido o prazo da sanÆÂo aplicada no item 3;

f) nÂo teve as contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da FederaÆÂo, em decisÂo irrecorrÌvel,
nos Ùltimos 8 (oito) anos;

g) nÂo possui entre seus dirigentes pessoa:
1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da FederaÆÂo, em
decisÂo irrecorrÌvel, nos Ùltimos 8 (oito) anos;

2. julgada responsÀvel por falta grave e inabilitada para o exercÌcio de cargo
em comissÂo ou funÆÂo de confianÆa, enquanto durar a inabilitaÆÂo; ou

3. considerada responsÀvel por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n� 8.429, de 2 de junho de 1992.

� 1� Entende-se por membro de Poder o titular de cargo estrutural ¿
organizaÆÂo polÌtica do PaÌs que exerÆa atividade tÌpica de governo, de forma
remunerada, como Presidente da RepÙblica, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos
vices, Ministros de Estado, SecretÀrios Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados
Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder JudiciÀrio e membros do
MinistÈrio PÙblico.

� 2� NÂo sÂo considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de
direitos e de polÌticas pÙblicas.

____________________________________

Cidade/UF
______/_____/______.

Data
___________________________________________________
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE
Cargo na Entidade

MinistÈrio da SaÙde

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/MS N� 2.009, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 (*)

Ratifica a atualizaÆÂo do Plano de AÆÂo Regional da Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias e EmergÉncias do
estado da Bahia, referente ¿ MacrorregiÂo Leste da RegiÂo Metropolitana de Salvador e estabelece
recurso financeiro do Bloco de ManutenÆÂo das AÆÔes e ServiÆos PÙblicos de SaÙde - Grupo de
AtenÆÂo Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de MÈdia e Alta Complexidade (MAC)
do estado da Bahia e municÌpios.

A MINISTRA DE ESTADO DA SA¹DE, no uso das atribuiÆÔes que lhe conferem os incisos I e II do parÀgrafo Ùnico do art. 87 da ConstituiÆÂo, e
Considerando a Portaria GM/MS n� 1.723, de 14 de agosto de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de AÆÂo da Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias do estado da Bahia, referente ¿ RegiÂo

Metropolitana Ampliada de Salvador;
Considerando o Anexo III - Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias no Sistema ¹nico de SaÙde, da Portaria de ConsolidaÆÂo GM/MS n� 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as

normas sobre as redes do Sistema ¹nico de SaÙde;
Considerando o CapÌtulo II - do Financiamento da Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias e EmergÉncias da Portaria de ConsolidaÆÂo GM/MS n� 6, de 28 de setembro de 2017, que

consolidaÆÂo as normas sobre o financiamento e a transferÉncia dos recursos federais para as aÆÔes e os serviÆos de saÙde do Sistema ¹nico de SaÙde;
Considerando a Portaria GM/MS n� 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de ConsolidaÆÂo GM/MS n� 6/2017, para dispor sobre os Grupos de IdentificaÆÂo

TransferÉncias federais de recursos da saÙde;
Considerando a Portaria GM/MS n� 160, de 27 de janeiro de 2022, que concede reajuste nos valores dos procedimentos de DiÀria de Unidade de Terapia Intensiva;
Considerando a Portaria GM/MS n� 3.633 de 27 de setembro de 2022, que altera a Portaria de ConsolidaÆÂo GM/MS n� 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o valor

do incentivo ¿s instituiÆÔes hospitalares que dispuserem de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto e PediÀtrico tipos II e III aos serviÆos hospitalares que compÔem a Rede de
AtenÆÂo ¿s UrgÉncias;

Considerando a Portaria GM/MS n� 25, de 20 de janeiro de 2023, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e MunicÌpios, destinados ao
cofinanciamento das aÆÔes e serviÆos pÙblicos de saÙde no grupo de AtenÆÂo de MÈdia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC);

Considerando a ResoluÆÂo CIB n� 155 de julho de 2021, que aprova a atualizaÆÂo da Etapa I do Plano de AÆÂo da Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias do estado da Bahia/ RegiÂo
Metropolitana de Salvador Ampliada - RMSA;

Considerando a Nota Informativa n� 01 - CGURG/DAHU/SAES/MS/2019, que descreve as diretrizes para a elaboraÆÂo dos Planos de AÆÂo Regional da Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias
- PAR RUE; e

Considerando a correspondente avaliaÆÂo pela CoordenaÆÂo-Geral de UrgÉncia - CGURG/DAHU/SAES/MS, por meio do Parecer TÈcnico n� 338/2023, constante no NUP-SEI
25000.045930/2012-65, resolve:

Art. 1� Fica ratificada a atualizaÆÂo do Plano de AÆÂo Regional da Rede de AtenÆÂo ¿s UrgÉncias da MacrorregiÂo Leste, da RegiÂo Metropolitana Ampliada de Salvador (BA),
conforme descrito nos Anexos a esta Portaria.

Art. 2� Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de ManutenÆÂo das AÆÔes e ServiÆos PÙblicos de SaÙde - Grupo de AtenÆÂo Especializada, no montante anual de R$
11.198.914,56 (onze milhÔes, cento e noventa e oito mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), a ser incorporado ao limite financeiro de MÈdia e Alta Complexidade (MAC)
do estado da Bahia e municÌpios, destinados ¿ implantaÆÂo do previsto no art. 1�, conforme Anexos I e II a esta Portaria.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Serviço Técnico Administrativo

DESPACHO

SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO GABINETE, em 15/3/2024
Ref.: Processo nº
35014.046199/2024-23

Int.: INSS

Ass.: Estabelece critérios e
procedimentos para
celebração,
operacionalização e
acompanhamento dos
Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos
descontos de mensalidades
associativas.

 

 

                                     Restitua-se à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, de ordem,
após publicação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024, no DOU n° 52, de
15 de março de 2024, para as providências decorrentes.

 

 

VINICIUS ROSA RODRIGUES 
Chefe de Serviço Técnico Administrativo do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ROSA RODRIGUES, Chefe de Serviço Técnico
Administrativo do Gabinete, em 15/03/2024, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15332438 e o
código CRC 24DE31C6.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15332438
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Assessoria de Comunicação Social

Divisão de Comunicação Administrativa

DESPACHO

Divisão de Comunicação Administrativa, em 15/03/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass.: Publicação de Instrução Normativa

 

 

1. Trata-se da publicação e divulgação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024.

2. Informamos que o referido ato, foi publicado no DOU nº 52, de 15 de março de 2024, Seção 1, Páginas
114/117 e no Portal-INSS, na intraprev.

3. Ao Serviço Técnico Administrativo da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, para
conhecimento e providências julgadas necessárias.

 

ALDAMIR GERALDO DE LISBÔA LIMA
Chefe da Divisão de Comunicação Administrativa – DIVCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por ALDAMIR GERALDO DE LISBOA LIMA , Técnico do
Seguro Social, em 15/03/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15334048 e o
código CRC 79A56949.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15334048
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 22/03/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass.: Estabelece critérios e procedimentos
para celebração, operacionalização e
acompanhamento dos Acordos de
Cooperação Técnica relativos aos descontos
de mensalidades associativas.

 

 

1. Ciente da publicação e divulgação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de
março de 2024.

 

2. Restitua-se a CGPAG para conhecimento e arquivamento do setor.  

 

 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 22/03/2024, às 11:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15430603 e o
código CRC 26DBD4CF.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15430603
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 22/03/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass.: Estabelece critérios e procedimentos
para celebração, operacionalização e
acompanhamento dos Acordos de
Cooperação Técnica relativos aos descontos
de mensalidades associativas.

 

 

1. Trata-se da publicação e divulgação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de
março de 2024.

 

2. Ciente do despacho DIRBEN (15430603)

 

3. Encaminhe-se à DCBEN, para ciência e providências decorrentes.

 

 

 

     
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 28/03/2024, às 22:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15433576 e o
código CRC 93FC8FCE.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15433576
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 11/04/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRETORIA DE BENEFICIOS E
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO -
DIRBEN.

A s s . : Publicação da Instrução
Normativa 162, de 14 de março de 2024.

 

 

1. Trata-se da publicação e divulgação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de
março de 2024, que estabelece critérios e procedimentos para celebração, operacionalização e
acompanhamento dos Acordos de Cooperação Técnica relativos aos descontos de mensalidades
associativas.

2. Considerando a revogação dos arts. 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 128, de 2022, encaminhe-se  à Divisão de Gestão de Atos Normativos de Benefícios
(DGAN), para providências.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 11/04/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15674407 e o
código CRC E7CCEC65.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15674407
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Divisão de Gestão de Atos Normativos de Benefícios

DESPACHO

Divisão de Gestão de Atos Normativos de Benefícios, em 11/04/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: Dirben

Ass.: Publicação de alterações na IN 128, de
2022 no Portal IN 

 

 

1. Informamos que nesta data foram realizados os ajustes no Portal IN e no Site externo do
INSS quanto a revogação dos artigos 654, 655, 656 e 657 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de
2022, disciplinadas pelo art. 45 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14/04/2024 (
SEI 15320478).

2. Arquive-se o processo nessa unidade. 

 

 

 

JENIFFER CRISTINA PEREIRA FERRARO
Chefe da Divisão de Gestão de Atos Normativos de Benefícios - Substituta

 
Documento assinado eletronicamente por JENIFFER CRISTINA PEREIRA FERRARO , Chefe da
Divisão de Gestão de Atos Normativos - Coordenação-Geral de Suporte ao Atendimento da
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 11/04/2024, às 16:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15674919 e o
código CRC 7B2ACA55.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15674919
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 24/04/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE BENEFICIOS E
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO, INSS - Presidência

Ass.: Publicação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de
março de 2024.

 

1. A publicação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024 ocorreu
em 15/03/2024.

2. Diante do exposto, há várias ações que devem ser estabelecidas em decorrência de sua
publicação.

3. Preliminarmente, sugere-se a elaboração de plano de trabalho que envolve o
desenvolvimento de demandas, alteração de procedimentos e migração do modelo anterior para o novo
modelo.

4. Feitas estas considerações, remetemos os autos à CGPAG, em prosseguimento, com as
sugestões acima com o intuito de manter a historicidade dos atos praticados.

 

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Coordenador-Geral de
Suporte ao Atendimento - CGSAT da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão -
DIRBEN, em 24/04/2024, às 23:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15856329 e o
código CRC C6CFDD82.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15856329
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 25/04/2024
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass . : Publicação da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024.

 

 

1. Trata-se de publicação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024
ocorreu em 15/03/2024.

 

2. Ciente do despacho DIRBEN (15856329).

 

3. Encaminhe-se à DCBEN, para as providências decorrentes quanto ao aditamento dos
ACT's vigentes e demais providências cabíveis.

 

 

     
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 25/04/2024, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15858306 e o
código CRC 64039FEE.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 15858306
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 12/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass . : Publicação da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024
(solicitação de acesso externo)

 

1. Em cumprimento à solicitação da Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios –
CGPAG, informo que foram concedidos acessos externos, com visualização integral do presente processo,
aos seguintes usuários:

I - ULYSSES SERUDO DE MENDONÇA – ulysses.mendonca@cgu.gov.br

II - JULIANA GABRIELLE REIS DE SOUZA – juliana.souza@cgu.gov.br

III - CLAUDIO CANUTO DOS SANTOS – claudio.canuto@cgu.gov.br

IV - MICHELE COSTA ANDRADE – michele.andrade@cgu.gov.br

V - PABLO FRANCISCO RAMOS KAPP – pablo.kapp@cgu.gov.br

VI - GUSTAVO LOURENÇO ROCHA – gustavo.rocha@cgu.gov.br

VII - LEONARDO F LARROSSA – leonardo.larrossa@cgu.gov.br

VIII - EDUARDA DINIZ COSTA LEAL – eduarda.leal@cgu.gov.br

IX - FELIPE NAZARETH FERREIRA – felipe.nazareth@cgu.gov.br

X - JONIA BUMLAI SOUSA STIEGEMEIER – jonia.sousa@cgu.gov.br

2. Ressalta-se que os acessos de ELIANE VIEGAS MOTA  (eliane.mota@cgu.gov.br) e
JULIANA GABRIELLE REIS DE SOUZA  (juliana.souza@cgu.gov.br) já haviam sido concedidos
anteriormente no âmbito deste processo, igualmente com visualização integral.

3. Encaminhe-se o presente despacho à Coordenação de Pagamento e Gestão de Benefícios
(CPGB) e à Coordenação-Geral de Pagamentos (CGPAG), para fins de ciência, e para a Coordenação de
Acompanhamento de Demandas de Controle – COADC, para ciência e providências cabíveis.

 

 

JOSÉ ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR
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Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR ,
Chefe de Divisão de Consignação em Benefícios , em 12/08/2025, às 13:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21918429 e o
código CRC 414487C2.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 21918429
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 22/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass . : Publicação da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024
(solicitação de acesso externo)

 

 

1. Trata-se de publicação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024
ocorreu em 15/03/2024.

2. Ciente do despacho DCBEN 21918429.

3. Restitua- se à DIRBEN em prosseguimento, para ciência.

 

 

 

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
Coordenador Geral de Pagamentos de Benefícios

 

 
Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE GONCALVES, Coordenador(a)-
Geral de Pagamento de Benefícios, em 25/08/2025, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com
o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
Nº de Série do Certificado: 77041580832563652524926327750

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22069390 e o
código CRC 5647F501.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 22069390
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 26/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE BENEFICIOS E
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO, INSS - Presidência.

Ass.: Publicação da Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de
março de 2024 (solicitação de acesso externo)

 

1. Ciente (22069390). 
 

2. Sem mais, arquive-se. 

VINÍCIUS BRANDÃO PRADO
Coordenador-Geral de Articulação e Gestão da DIRBEN

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS BRANDAO PRADO, Coordenador-Geral de
Articulação e Gestão da DIRBEN, em 26/08/2025, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22109368 e o
código CRC 169FB7A5.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 22109368
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

DESPACHO

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios, em 29/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35014.046199/2024-23.

Int.: DIRBEN INSS - DIRETORIA DE
BENEFICIOS E RELACIONAMENTO
COM O CIDADÃO.

Ass . : Publicação da Instrução Normativa
PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024
(solicitação de acesso externo)

 

 

1. Trata-se de processo administrativo que documenta a elaboração, análise e publicação da
Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de 2024, que estabelece novos critérios e
procedimentos para a celebração, operacionalização e acompanhamento dos Acordos de Cooperação
Técnica relativos aos descontos de mensalidades associativas em benefícios previdenciários. A instauração
do processo foi motivada pela necessidade de aprimorar a governança, a segurança e a transparência de
tais operações, em resposta a recomendações de órgãos de controle e da Procuradoria Federal
Especializada, visando à padronização dos procedimentos e à mitigação de riscos e irregularidades.

2. O presente processo foi enviado a esta Coordenação para ciência sobre o acesso externo aos
usuários da CGU. Registre-se a ciência do teor dos autos.

3. Considerando que a DCBEN já adotou as providências para concessão dos acessos,
determina-se o arquivamento do processo nesta unidade.

 

 

FLÁVIO JONAS MOURA DE AZEVEDO
COORDENADOR DE PAGAMENTOS E GESTÃO DE BENEFÍCIOS

 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO JONAS MOURA DE AZEVEDO ,
Coordenador(a) de Pagamentos e Gestão de Benefícios , em 29/08/2025, às 17:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22178990 e o
código CRC D89AF8AC.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.046199/2024-23 SEI nº 22178990
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